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Homem condenado por duplo homicídio
em Cafezal do Sul na eleição reduz pena 
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REGIONAL 

Comitiva de Tuneiras 
do Oeste cumpre 
agenda em vários 
órgãos do Governo 

Estadual
O prefeito de Tuneiras do Oeste, Padre Gueri-

no, o vice-prefeito Nivaldo da Silva e o secretário 
municipal do Planejamento e Controle Interno, 
Edir Oliveira, estiveram  em Curitiba na semana 
passada e cumpriram extensa agenda de com-
promissos em órgãos do Governo Estadual. Eles 
também se encontraram com o deputado estadual 
Alexandre Curi, parceiro nas reivindicações de 
Tuneiras do Oeste. A comitiva esteve ainda na 
Secretaria Estadual de Planejamento, na Sane-
par, e participaram de reunião sobre o programa 
Rota do Progresso, que contempla o município. 
Pe Guerino disse que foi uma viagem proveitosa 
e agradeceu a boa recepção. 
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UMUARAMA

Scanavaca enaltece 
a importância dos 

servidores em evento 
na Assemu

Acesf convoca 
quem não fez o 
recadastramento de 
lotes no cemitério 
para se apressar

O prefeito Fernando Scanavaca prestigiou 
a posse da nova diretoria da Associação dos 
Servidores do Município de Umuarama (Assemu) 
durante jantar festivo na última sexta-feira, na 
sede social, com presença dos secretários da 
Fazenda, Andreia de Paula Guimarães, de Obras, 
Renato Caobianco, e a presidente do Fundo de 
Previdência Municipal, Denise Constante de 
Freitas. A nova diretoria é presidida pelo servidor 
aposentado Benedito Barbosa, hoje lotado na 
Secretaria de Obras, eleito para o quinto man-
dato (biênio 2025/2027) durante assembleia em 
novembro de 2024.

A Acesf está convocando conces-
sionários de terrenos no Cemitério 
Municipal de Umuarama para atualiza-
ção de dados cadastrais, um procedi-
mento gratuito que deve ser feito para 
aquisições anteriores ao ano de 2019. 
O recadastramento é necessário para 
atualizar o banco de dados, melhorar 
o controle sobre a gestão do terreno/
túmulo e facilitar o contato com o res-
ponsável – caso haja a necessidade. 
Página A3 

O Tribunal de Justiça do Paraná reduziu em 10 anos a pena de 51 anos e 7 meses inicialmente aplicada a Erick Hirome Dias, condenado por um duplo homicídio durante comemoração 
de apoiadores do Partido dos Trabalhadores da vitória do presidente então eleito Luís Inácio Lula da Silva. O crime foi em 30 de outubro de 2022, em Cafezal do Sul, a 30 km de Umua-
rama. Agora, a pena ficou estabelecida em 42 anos e 9 meses. O processo segue em segredo de justiça. O advogado de defesa Alessandro Dorigon disse ao Ilustrado que ainda tenta 
novo recurso para buscar reduzir a pena junto ao Superior Tribunal de Justiça. Página A3  

NA POSSE, TRUMP REITERA PROMESSAS - Donald 
Trump tomou posse ontem e no seu primeiro discurso como 
presidente dos Estados Unidos reafirmou algumas promessas 
polêmicas que agradaram aos seus eleitores. Página A2

Prefeito Scanavaca com o presidente da Assemu, Benedito Barbosa, a diretora Ivone Urbanski e o relações públicas, Ronaldo Augusto

Obras paradas no campus da UEM em Umuarama serão retomadas

ELEIÇÃO PRESIDENCIAL
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Energia
Trump anunciou que, ainda nesta segunda-

feira, vai declarar emergência nacional da energia, 
com o objetivo de diminuir preços e ajudar setores 
industriais do país, além de recompor as reservas 
estratégicas de petróleo.

“Seremos mais uma vez um país industrial, com 
maior quantidade de petróleo e gás do que qualquer 
outro país. Diminuiremos os preços e preenche-
remos novamente nossas reservas estratégicas. E 
exportaremos nossa energia. Seremos novamente 
uma nação rica com o ouro negro que está sob 
nossos pés”, disse.

“E vamos pôr fim a acordos verdes. Vamos revo-
gar as obrigações sobre veículos elétricos, salvando 
nossa indústria automotiva e mantendo compro-
misso com nossas montadoras”, acrescentou.

O presidente prometeu fazer, em breve, uma 
reforma do sistema de comércio “para proteger os 
trabalhadores e as famílias americanas. Por isso, em 
vez de tributar nossos cidadãos, estabeleceremos 
tarifas para outros países.”

Era de ouro
“A era de ouro dos Estados Unidos começa 

agora. Daqui em diante, nosso país florescerá e será 
respeitado. Seremos invejados por todo mundo, e 
não permitiremos que ninguém tire vantagem da 
gente. Colocarei a América em primeiro lugar”, 
afirmou.

Segundo Trump, os EUA enfrentam uma crise 
de confiança “após um establishment corrupto e 
radical, onde os pilares foram rompidos, dificul-
tando o enfrentamento de crises simples”, em re-
ferência a problemas como o incêndio que assolou 
Los Angeles. Criticou também o sistema de saúde 
que não atuou de forma satisfatória em situações 
de desastre e o sistema de educação “que faz nossos 
alunos odiarem nosso país”.

“Mas tudo mudará rapidamente a partir de 
hoje”, afirmou Trump. “Minha vida foi salva para 
tornar a América grande novamente”, acrescentou, 
ao lembrar o atentado de que foi vítima durante a 
campanha eleitoral.

No discurso de posse, Donald Trump também 
reiterou a defesa da liberdade de expressão, algo 
que, segundo ele, foi colocado em risco pelo go-
verno anterior. 

  Claro que Biden, saindo do governo americano, 
fez bem na trégua da faixa de Gaza. Como católico 
que é, deve doer o apôio incondicional que deu a 
Netanyahu que massacrou, sem dó nem piedade, 
os palestinos da faixa de Gaza. Acho que se botou 
no lugar daquele povo encurralado, bombardeado, 
jogado para lá e para cá como bicho sem casa e sem 
comida. Doeu na consciência, ainda 
que tudo tenha começado com um ato 
terrorista do Hamás. 

     Gaza, fiapo de terras entre o Me-
diterrâneo, Egito e Israel, com apenas 
trezentos e sessenta e cinco km2 e mais 
de dois milhões de pessoas em completo 
abandono precisa comover a humani-
dade. A trégua dá um respiro, mas é 
pouco. Uma solução definitiva com o 
Estado palestino espera por estadistas 
nos países que dominam o cenário po-
lítico do mundo. Fazem falta líderes de 
verdade que pensam no futuro da hu-
manidade e na coexistência entre povos 
e nações. Já tivemos Lincoln, Churchil, 
Roosevelt, Mandela, Obama e Carter entre outros. 
Agora, o que temos são ouvidos moucos ao bom 
senso e aos apelos da ONU.  Cada um olha seus 
interesses e dane-se o mundo.   

      Que tem a ver a trégua com o que botei no 
título? Nada! Só me incita refletir com o ilustrado 

leitor do “Umuarama Ilustrado”, sobre a taxação 
que nunca existiu e que nem poderia existir por 
não configurar fato gerador de tributo. Pix é mera 
forma de pagamento e quem conhece o Código 
Tributário Nacional sabe que pagar alguém não 
comporta taxação trubutária. 

     Atentem que a confusão veio da mentira 
de uma troupe excitada que prefere 
a desordem em vez de um governo 
que cuide do país. Oposição leal e 
que respeita a ética e as leis é sempre 
benvinda na Democracia, mas gente 
que distorce fatos, agride a verdade e 
dissemina a mentira nas redes sociais, 
deve ser responsabilizada pelo prejuízo 
que causa à Nação e ao debate público.  

     O governo não precisava re-
cuar de nada e nem fazer medida 
provisória. Ele continua com o dever 
de monitorar toda a movimentação 
financeira no país. Para isso, tem o 
Coaf (Conselho de controle de ativida-
des financeiras) onde pode encontrar 

sonegação, lavagem de dinheiro, financiamento de 
terrorismo e crime organizado. É assim. Tá claro o 
porquê do título “A trégua e o pix”. 

 
     (Eliseu Auth é promotor de justiça inativo, 

atualmente advogado). 

A trégua e o pix
 • Eliseu Auth

Lula reclama de preços e diz
que é tarefa do governo fazer
alimento chegar à mesa do povo

O presidente da República, Luiz Inácio Lula da 
Silva, voltou a reclamar, nesta segunda-feira, 20, do 
preço dos alimentos. De acordo com ele, o governo 
tem que garantir que os alimentos cheguem à mesa 
da população em “condições compatíveis” aos salários 
dos trabalhadores.

“Se a gente trabalhou reconstrução e união, agora 
a gente tem que trabalhar outra coisa importante: 
reconstrução, união e comida barata na mesa do 
trabalhador”, afirmou Lula, em discurso de abertura 
na primeira reunião ministerial deste ano, em refe-
rência ao slogan de seu terceiro mandato: União e 
Reconstrução.

E completou: “Os alimentos estão caros na mesa 
do trabalhador. Todo ministro sabe que o alimento 
está caro e é uma tarefa nossa garantir que o alimento 
chegue à mesa do povo trabalhador, da dona de casa, 
à mesa do povo brasileiro em condições compatíveis 
com o salário que ele ganha.”

Planeta teve quase quatro
novos bilionários por semana
em 2024, aponta Oxfam

Quase quatro novos bilionários surgiram a cada 
semana em 2024, segundo a Oxfam, confederação 
internacional de organizações humanitárias que tra-
balha no combate à pobreza. O número de bilionários 
subiu para 2.769 em 2024, contra 2.565 em 2023.

Os dados são do relatório “As custas de Quem: 
A Origem da Riqueza e a Construção da Injustiça 
no Colonialismo”, publicado por conta do Fórum 
Econômico de Davos 2025, que acontece na cidade 
suíça nesta semana.

A Oxfam também aponta que a riqueza dos bi-
lionários cresceu US$ 2 trilhões em 2024. O valor é 
equivalente a cerca de US$ 5,7 bilhões por dia, uma 
taxa três vezes mais rápida do que em 2023, aponta 
a organização. “Enquanto isso, o número de pessoas 
vivendo na pobreza mal mudou desde 1990, de acordo 
com dados do Banco Mundial”, afirma o relatório.

As riquezas combinadas dos bilionários aumen-
taram de US$ 13 trilhões para US$ 15 trilhões em 
2024, o segundo maior aumento anual na riqueza 
deles desde o início dos registros da Oxfam.

Juntos, os dez homens mais ricos do planeta ga-
nharam, em média, quase US$ 100 milhões por dia, 
segundo o relatório. 

A Oxfam aponta ainda que mesmo que eles per-
dessem 99% de suas riquezas, ainda continuariam 
sendo bilionários.

O relatório é publicado anualmente durante o 
Fórum Econômico de Davos. O objetivo é chamar 
a atenção dos governos e da sociedade para que 
medidas sejam rapidamente tomadas para reduzir 
a desigualdade e acabar com a riqueza extrema no 
mundo.

Coluna Ilustradas

@sr_butierrez

Por: Lucas Días Butierrez / desenhista

Em um discurso de cer-
ca de 30 minutos, Donald 
Trump fez nesta segunda-
feira (20) seu primeiro 
discurso como novo presi-
dente dos Estados Unidos. 
Ele reafirmou a intenção 
de retomar o Canal do 
Panamá e de combater 
a migração ilegal no país, 
em especial a partir da 
fronteira com o México. O 
Golfo do México, reiterou 
Trump, passará a se cha-
mar Golfo da América.

O presidente afirmou 
que declarará emergência 
nacional de energia, de 
forma a retomar, em lar-
ga escala, a produção de 
fontes não sustentáveis, 
em especial petróleo e gás, 
para garantir as reservas 
estratégicas do país, bem 
como a disponibilização 
de energia para as indús-
trias norte-americanas. E 
prometeu também revo-
gar obrigações de cunho 
ambientalista em favor de 
veículos elétricos, de forma 
a manter o compromisso 
com as montadoras de 
veículos com motores à 
combustão.

Trump voltou a afirmar 
que, para proteger os traba-
lhadores americanos, pre-
tende tributar produtos com 
origem em outros países. 
Reiterou alguns de seus 
posicionamentos contrá-
rios à chamada ideologia 
de gênero, dizendo que 
“há apenas dois gêneros: o 
masculino e o feminino”, 
e que porá “fim à política 
de tentar fazer engenharia 
social da raça e do gênero, 
promovendo uma sociedade 
que será baseada no mérito, 
sem enxergar a cor”.

Imigração ilegal
“Toda entrada ilegal 

será imediatamente impe-
dida, e iniciaremos proces-
so de devolução de milhões 
de imigrantes ilegais a 

seu país de origem. Res-
tabeleceremos a política 
do ‘fique no México’ e 
porei em prática a lei de 
prender e deportar. Tropas 
serão enviadas para o sul 
para dificultar a entrada 
em nosso país. Além disso, 
vou designar os cartéis [de 
drogas] como organizações 
terroristas internacionais”, 
discursou o presidente, 
que, pela segunda vez, 
assume a Casa Branca.

Trump acrescentou que 
vai retomar uma legislação 
de 1708 sobre imigran-
tes, pela qual seu governo 
poderá utilizar todas for-
ças de segurança pública 
para “eliminar gangues” 
que praticam crimes em 
cidades e bairros norte
-americanos. “Como co-
mandante chefe, não há 
responsabilidade maior do 
que defender nosso país de 
ameaças e invasões. Farei 
isso em um nível nunca 
antes visto em nosso país”, 
disse ele, ao afirmar que, 
em breve, alterará o nome 
do Golfo do México para 
Golfo da América.

Poderosa e respeitada
O novo presidente dis-

se que fará os Estados 
Unidos retornarem a seu 
lugar como a nação mais 
poderosa e respeitada do 
mundo. “Teremos a maior 
força armada que o mundo 
já viu”, afirmou.

Tump lembrou que o 
Canal do Panamá foi uma 
obra americana cedida 
àquele país, ao custo de 38 
mil vidas perdidas durante 
sua construção. “Depois 
disso, fomos tratados de 
forma cruel, após ofere-
cermos esse presente que 
jamais deveria ser dado. 
O espírito desse presen-
te foi totalmente violado, 
com sobretaxas aos navios 
americanos. Não fomos 
tratados de forma justa, 

NOVO PRESIDENTE AMERICANO

Trump reitera combate à imigração
ilegal e fala em “era de ouro”

sobretudo pela China, que 
opera o canal. Por isso, 
vamos tomá-lo de volta”, 
prometeu.

“Minha mensagem hoje 

é de que é hora, mais uma 
vez, de agirmos com cora-
gem, vigor e com a vitalida-
de das maiores nações da 
história”,complementou.
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DIRETORIA 2025/2027
Presidente – Benedito Barbosa
Vice-presidente – Divaldo Marques da Silva
Secretaria geral – Ivone Urbanski
Secretária auxiliar – Genir Raimunda Del 
Conte Martins
Tesouraria – Maria Aparecida de Souza Cunha
Tesoureira auxiliar – Marlene Manganotti
Diretoria Social – Ana Lúcia Lepre
Diretoria de Saúde – Rose Marli Ferreira
Diretoria de Esportes – José Carlos Dionízio 
do Nascimento
Diretoria de Patrimônio – Daniel Carlos da 
Cunha
Relações Públicas e Publicidade – Ronaldo 
Augusto Silveira

AMPLIAÇÃO
Nesta semana uma equipe da Secretaria de Obras, 

Planejamento Urbano e Projetos Técnicos inicia a 
última etapa de serviços para liberação da ampliação 
do cemitério municipal, que incluirá 918 novos 

terrenos para jazigos com a possibilidade de sepultar 
mais de 1.800 falecidos – já que cada espaço pode 
receber dois túmulos (um sobre o outro).

Além disso futuramente a área receberá um ga-
vetário, ampliando ainda mais as possibilidades de 
sepultamentos – que hoje variam entre 120 e 150 
por mês, em média. Apenas na última quinta-feira, 
16, por exemplo, foram realizados 11 velórios, com 
quatro sepultamentos de manhã e sete à tarde.

“Resta implantar apenas a ligação asfáltica com 
a parte mais antiga do cemitério e pequenos ajustes, 
como calçada e acesso a pedestres”, completou o 
diretor Benedito Moreno dos Santos.

 IEDUCAÇÃO

Retomadas as obras do bloco de
engenharias da UEM em Umuarama

O reitor da Universida-
de Estadual de Maringá 
(UEM), Leandro Vanalli, 
assinou, nesta sexta-feira 
(17), a ordem de serviço 
para a retomada de obras 
do bloco das engenha-
rias no Câmpus Regional 
de Umuarama (CAU). A 
empresa responsável deve 
iniciar os trabalhos no dia 
27 de janeiro.

Conforme Vanalli, a 
continuidade desta obra 
representa um momen-
to histórico para a UEM. 
“Agradeço às empresas que 
participaram dos editais e 
ao empenho de todos que 
trabalharam para essa nova 
fase de retomada de obras 
de nossa universidade. 
Estamos trabalhando para 
que nunca mais aconteça o 
que aconteceu, com tantas 
paralisações e por tanto 

tempo”, afirmou.
O valor da obra é de R$ 

8 milhões e os recursos 
foram viabilizados pelo 
governo estadual, via Se-

cretaria da Ciência, Tec-
nologia e Ensino Superior 
(Seti), com o apoio de 
emendas parlamentares. 
O projeto prevê retomada 

e finalização do bloco de 
3.428 m2, que vai abrigar 
atividades das graduações 
em Engenharia Ambiental, 
Engenharia Civil e Enge-

nharia de Alimentos.
O diretor do CAU, An-

drei Felipe Gomes, expli-
cou que, com a retomada, 
não há mais nenhuma obra 
paralisada no Câmpus de 
Umuarama.

Na assinatura da or-
dem de serviço, também 
estiveram presentes a pre-
feita do câmpus, Doralice 
Aparecida Favaro Soares, 
e sua equipe; representan-
tes da empresa Caetano 
& Marchini Engenharia, 
que será responsável pela 
execução dos serviços; a 
diretora-adjunta do Centro 
de Tecnologia (CTC), Thel-
ma Lopes, além de outros 
servidores.

Laboratório de pesquisa
Na ocasião, o reitor tam-

bém assinou a ordem de 
serviço para as obras do 

Bloco I45-A, que vai abrigar 
laboratórios de pesquisa 
vinculados ao Centro de 
Ciências Agrárias (CCA). 
A área do bloco é de 200 
m2 e o valor é de R$ 372 
mil. A empresa Engenharia 
Velloso vai executar as 
obras, que tem prazo de 
conclusão até junho deste 
ano.

Para o diretor do CCA, 
Carlos Alberto de Bastos 
Andrade, “cada obra, in-
dependente do tamanho, é 
da UEM e tem sua impor-
tância para a universidade 
como um todo, por isso, 
deve ser comemorada”.

Depois das assinaturas, 
as equipes técnicas da 
UEM se reuniram com os 
representantes das em-
presas de engenharia para 
discutir detalhes técnicos 
dos projetos.

O prefeito Fernando 
Scanavaca prestigiou a 
posse da nova diretoria da 
Associação dos Servidores 
do Município de Umua-
rama (Assemu) durante 
jantar festivo na última sex-
ta-feira, 17, na sede social, 
com presença dos secretá-
rios da Fazenda, Andreia 
de Paula Guimarães, de 
Obras, Renato Caobianco, 
e a presidente do Fundo de 
Previdência Municipal, De-
nise Constante de Freitas.

A nova diretoria é presidi-
da pelo servidor aposentado 
Benedito Barbosa, hoje lota-
do na Secretaria de Obras, 
eleito para o quinto mandato 
(biênio 2025/2027) durante 
assembleia em novembro 
de 2024. À frente da chapa 
‘Juntos somos fortes’, única 
inscrita, Dito Barbosa – como 
é conhecido – disputou a 
reeleição e foi eleito tendo 
como vice o servidor Divaldo 
Marques da Silva.

Com pequenas mu-
danças, a diretoria tem 
praticamente a mesma 
composição da anterior. 
O resultado do excelente 
trabalho no biênio passado 
– com obras importantes 
como a reforma do campo, 
o término da quadra de 
esportes, a revitalização do 
asfalto em toda a sede e re-
formas no grande salão de 
festas – foi o consenso na 
permanência da diretoria 
para mais um mandato.

UNIÃO E AMOR
Após assinar o termo 

de posse, Dito Barbosa 
citou que ao final do novo 
mandato terá permanecido 
10 anos na presidência 
da Assemu. Agradeceu a 
confiança dos sócios, que 

reconheceram seu trabalho 
mais uma vez, e destacou 
a união e o amor que são 
marcantes na história da 
associação. Após citar rea-
lizações do último biênio, 
lembrou que tudo foi feito 
com muita transparência.

“As prestações de con-
tas estão em dia. Tudo que 
fazemos é pelo bem-estar 
dos sócios, para o lazer e a 
convivência agradável na 
associação. Também tivemos 
vários eventos sociais e este 
ano faremos uma festa espe-

cial pelos 50 anos de criação 
da Assemu”, anunciou.

Scanavaca disse que a 
reeleição também é resul-
tado das amizades, além do 
trabalho. “Vocês estão de 
parabéns e podem contar 
com o apoio da adminis-
tração, porque a Assemu é 
importante para o servidor 
que tem aqui uma extensão 
da sua casa”, apontou. 
“Sempre apoiei a entidade 
e juntos vamos fazer mais 
convênios para ampliar os 
serviços e a qualidade de 

vida, aproveitando a força 
do município para novas 
parcerias com o comércio, 
instituições financeiras, 
etc.”, afirmou.

‘PORTAS ABERTAS’
O prefeito disse que a 

Prefeitura estará sempre de 
‘portas abertas’ para tudo que 
for bom para o servidor. Falou 
sobre sua forma de governar, 
preservando e valorizando 
os servidores por sua força 
e capacidade. Lembrou con-
quistas da primeira gestão 
(1997/2004) e o desafio de 
voltar para ao Executivo sem 
coligações políticas, apenas 
com o apoio e a confiança da 
população. “Preciso tomar 
decisões duras para recom-
por as finanças e garantir a 
credibilidade do município, 
apoiar ao desenvolvimento 
e manter as contas em dia, 
inclusive a folha de paga-
mento. Jamais deixarei de 
apoiar o servidor, por isso 
vim dar os parabéns ao 
Dito e sua diretoria. Podem 
contar com a administra-
ção para, de mãos dadas, 
fazermos dessa cidade o 
nosso orgulho”, completou.

A Administração de Ce-
mitérios e Serviços Funerá-
rios (Acesf) está convocando 
concessionários de terrenos 
no Cemitério Municipal de 
Umuarama para atualização 
de dados cadastrais, um 
procedimento gratuito que 
deve ser feito para aquisi-
ções anteriores ao ano de 
2019. O recadastramento 
é necessário para atualizar 
o banco de dados da Acesf, 
melhorar o controle sobre 
a gestão do terreno/túmulo 
e facilitar o contato com 
o responsável – caso haja 
a necessidade –, além da 
integração de localização 
dos lotes por coordenadas 
geográficas (em testes) dis-
ponibilizadas na ferramenta 
“Pesquisa de Falecidos” no 
site: www.obituario.umua-
rama.pr.gov.br. Quem já 
realizou os dados cadastrais 
recentemente não precisa 
repetir o processo.

ABANDONO
OU RUÍNAS
Caso o túmulo esteja 

em situação de abandono 
ou ruínas, sem cuidado por 
longos períodos ou não visi-
tado, a Acesf tenta o contato 
com os responsáveis para a 
regularização por meio dos 

dados cadastrados no siste-
ma, como telefone, corres-
pondência registrada para o 
endereço ou publicação em 
meios de comunicação.

“Não sendo possível o 
contato, pode ser iniciado 
o processo de reversão do 
terreno conforme a legis-
lação, respeitando todos os 
prazos e etapas, para que 
futuramente o espaço possa 
ser novamente ocupado”, 
informa o diretor-presidente 
da Acesf, Benedito Moreno 
dos Santos. “Só ao final do 
processo é feita a exuma-
ção e os restos mortais são 
documentados e guardados 
em ossário coletivo. O reca-
dastramento evita situações 
como essa”, completa.

Por isso, os concessio-
nários com pendências ca-
dastrais (ou herdeiro mais 
próximo, em caso de morte) 
devem comparecer à Acesf 
para a regularização. É ne-
cessário apresentar Título 
de Concessão do Terreno 
(TCT), registro de óbito dos 
sepultados, comprovante 
de endereço atualizado e 
documentos pessoais. O 
atendimento deve ser agen-
dado pelo telefone (44) 
3622-5878 para evitar aglo-
merações. Calendário do IPVA 2025 é prorrogado; veja as novas datas

Os motoristas paranaen-
ses terão alguns dias a mais 
para garantir o desconto 
de 6% do Imposto sobre a 
Propriedade de Veículos 
Automotores (IPVA) 2025. 
A Secretaria de Estado da 
Fazenda (Sefa) e a Recei-
ta Estadual prorrogaram 
o início do calendário de 
pagamento do tributo para 
a próxima sexta-feira (24).

Com isso, as datas tanto 
para o pagamento em cota 
única quanto para as pri-
meiras parcelas de todos 
os veículos tributados serão 
adiadas da seguinte forma, 
com base no final das placas:

Finais 1 e 2: 24/01/2025
Finais 3 e 4: 27/01/2025

Finais 5 e 6: 28/01/2025
Finais 7 e 8: 29/01/2025
Finais 9 e 0: 30/01/2025
A medida foi tomada 

após uma instabilidade nes-
ta segunda-feira (20), data 
programada inicialmente 
para vencer o IPVA 2025 de 
veículos com placas com final 
1 e 2. Assim, para evitar que 
alguém fosse prejudicado por 
esse problema técnico e per-
mitir que mais paranaenses 
aproveitem o desconto de 6% 
na cota única, optou-se pela 
prorrogação.

O novo calendário, po-
rém, não altera as datas 
de vencimento das demais 
parcelas, de fevereiro a 
maio. Nesse caso, os prazos 

divulgados anteriormente 
continuam os mesmos.
Novo calendário para paga-
mento parcelado:
Finais 1 e 2: 24/01, 20/02, 
20/03, 22/04, 20/05
Finais 3 e 4: 27/01, 21/02, 
21/03, 23/04, 21/05
Finais 5 e 6: 28/01, 24/02, 
24/03, 24/04, 22/05 
Finais 7 e 8: 29/01, 25/02, 
25/03, 25/04, 23/05
Finais 9 e 0: 30/01, 26/02, 
26/03, 28/04, 26/05

SEGURANÇA
Apesar da eventual ins-

tabilidade no sistema, a 
Receita Estadual reforça 
que a população redobre os 
cuidados na hora de fazer o 

pagamento do IPVA 2025, 
já que a quantidade de sites 
fraudulentos também au-
menta nesta época do ano.

A recomendação é de 
que o contribuinte acesse 
diretamente os canais 
oficiais e não clique em 
links enviados por email 
ou mensagens. Também 
é aconselhado evitar pla-
taformas de buscas, já que 
muitos sites falsos se apro-
veitam de ferramentas de 
impulsionamento para 
aparecerem nos primeiros 
resultados. Ao acessar 
uma página, é preciso 
sempre garantir que ela 
termine com a extensão 
“.pr.gov.br”.

Acesf alerta para necessidade 
de recadastramento de túmulos 
e terrenos no cemitério

Scanavaca prestigia posse na Assemu, 
enaltece o servidor e projeta novas parcerias
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Papo rápido
- Prefeito de São Paulo mandou construir um 

muro para isolar a “cracolândia” do resto da 
cidade...

- O muro vai isolar a “cracolândia” dentro da 
cidade ou é a cidade que vai ficar isolada fora da 
“cracolândia”?

Casteladas
O Tigrinho, fenômeno digital da jogatina 

online, é o queridinho dos desavisados e o 
pesadelo das contas bancárias. 

Seu carisma só é superado pela precisão 
com que esvazia bolsos alheios.

- Carlos Castelo.

Aproxime a câmera
do seu celular

Visita ao Ilustrado 
Visitando a direção deste jornal, nesta segunda-feira, Ismael Barbeiro, diretor 

regional da Viação Umuarama e seu braço direito Augustinho Duarte, supervisor 
de operações da empresa. Foram recebidos pelo nosso diretor geral Ilídio Coelho 
Sobrinho.

Salário extra
O Véio da Havan comemorou neste último 

fim de semana o pagamento do PPR Havan, 
Programa de Participação nos Resultados, 
um benefício pago a todos os colaboradores 
da rede, que são 22 mil nas 180 mega lojas 
espalhadas por 23 estados brasileiros e no 
Distrito Federal.. 

O pagamento corresponde a um salário a 
mais no ano, equivalente ao 14º. 

A Havan iniciou a prática do pagamento 
do 14º salário ainda em 2007, quando a rede 
tinha apenas 11 lojas.

O pagamento seria feito em fevereiro, 
mas Luciano Hang decidiu antecipar para 
este mês.

Ele disse:
“Eu sou o chester da política brasileira. 

Não tenho a exuberância de um pavão, mas 
sirvo bem para servir sempre. Acabei de sair 
da sessão de análise e descobri que me iden-
tifico imensamente com o Chester. Trata-se 
de uma ave discreta e eficiente. Não tem a 
exuberância de um pavão, a singularidade de 
um flamingo ou o carisma de um tuiuiú. Mas 
o Chester serve bem para servir sempre”.

De Renato Terra, no Diário do Geraldo 
(Alckmin), na revista Piauí.

Escrito apenas 
ontem...

Os números de uma pesquisa são terrí-
veis, deprimentes. 

Em 2024, 73% dos brasileiros não leram 
um livro até o fim nem para saber se o as-
sassino era o mordomo. 

- Ruy Castro. 

É candidato
A candidatura de Enio Verri, diretor-geral 

da Itaipu, ao governo do Paraná, foi lançada 
no sábado (18) em Paranaguá.

Quem ainda duvidava que a distribuição 
de dinheiro de Itaipu para os 399 municípios 
do Paraná era uma estratégia de marketing 
da empresa, não era.

É um projeto de Enio e dos companheiros 
da corrente “Construindo um Novo Brasil”, 
do Partido dos Trabalhadores.

É o primeiro nome a ser apresentado 
oficialmente como postulante a cadeira de 
Ratinho Junior.

Quem disser que Verri não está no páreo, 
não conhece a ponte, o rio nem o tanto de 
água que ainda vai correr sob ela...

Falsidade
Desconfiado de tanta doença no servi-

ço público, o prefeito de Goiânia, Sandro 
Mabel, decidiu verificar melhor o que estava 
acontecendo. 

Descobriu uma indústria de atestados 
frios.

Até agora, mais de 100 casos de atestados 
falsos foram comprovados na Prefeitura, 
revelou o prefeito Mabel.

O caso alertou outros prefeitos que estão 
assumindo.

Falta escritor
Leio sem nenhuma surpresa 

que cresce na Academia Bra-
sileira de Letras o movimento 
para Caetano Veloso ser esco-

lhido ‘imortal’.
Não vai mudar nada em uma 

Academia que há muito tempo 
enfrenta dificuldades para 

encontrar escritores contempo-
râneos relevantes no Brasil.

Por isso, está enveredando 
por searas outras, como a que 
deu uma cadeira a atriz Fer-

nanda Torres, por exemplo, que 
sucedeu o diplomata Affonso 

Arinos de Melo Franco.
E até quando há disputa en-

tre um escritor com respeitada 
produção literária e um militan-
te, ganha o militante, como foi 
o caso da disputa entre Daniel 
Munduruku, que concorreu ao 
posto obtido por Ailton Krenak 

e se queixou de “traição”.
Também achei. Munduruku 

tem mais estofo literário e 
vinha trabalhando para ser 

eleito com farto apoio até ser 
surpreendido pela candidatura 

de Krenak, que venceu.
Um Caetano Veloso a 

mais não vai fazer a menor 
diferença...

Anitta só não vai porque 
andou traindo a causa... 

Hora da verdade
A próxima batalha do governo 

Lula contra a taxa de juros já tem 
data marcada e promete vitória do 

presidente.
Afinal, Lula indicou 7 dos 9 

membros do Comitê de Política 
Monetária (Copom).

Então a taxa Selic vai cair como 
quer o governo por 7 x 2 .
Ou aquela briga com Roberto 

Campos Neto não passava de pura 
encenação?

A próxima reunião no Banco 
Central para tratar da taxa de juro 
será nos dias 28 e 29 de janeiro de 

2025.

Policromático
Imagina que você está lendo 

um livro, mas não pode voltar para 
reler a página anterior. 

Quanta atenção você daria para 
cada página?

A vida é exatamente assim...
Bom dia!

Papo rápido
- Lula diz torcer por boa gestão 

de Trump nos EUA e afirma que 
não quer briga...

- Ué, arregou? E aquela história 
de dizer que Trump era um novo 

tipo de nazista?

Exportação de conteúdo cresce 200% e 
rende US$ 13 mi às editoras brasileiras

São Paulo (AE)- A exportação de 
conteúdo editorial brasileiro teve um 
crescimento significativo em 2024. As 
mais de 70 editoras participantes do 
Brazilian Publishers, projeto criado 
em 2008 para a internacionalização do 
mercado de livros nacional, geraram 
cerca de US$ 13 milhões em negócios 
- ou seja, venda de direitos autorais 
para publicação no exterior e venda 
de livros.

O número representa um crescimen-
to de quase 200% com relação ao ano 
anterior, quando o valor movimentado 
foi de US$ 3,67 milhões, e é visto como 
um marco pela Câmara Brasileira do 
Livro (CBL) e pela Agência Brasileira 
de Promoção de Exportações e Inves-
timentos (ApexBrasil), que realizam 
o Brazilian Publishers com apoio do 
Ministério das Relações Exteriores 
(MRE).

“Os números de 2024 reafirmam 
o poder da literatura brasileira no 
exterior e o reconhecimento da quali-
dade editorial do País. Cada evento é 
uma oportunidade de fortalecer essa 

imagem e abrir novas portas para o 
mercado internacional”, disse Sevani 
Matos, presidente da CBL, em comu-
nicado à imprensa.

No ano passado, o Brasil foi à Feira 
do Livro de Frankfurt, um dos princi-
pais eventos onde ocorrem negociações 
de direitos autorais no mundo, com 
uma delegação de 28 empresas, resul-
tando em US$ 6,8 milhões em negócios.

Outros eventos internacionais 
importantes foram a Feira do Livro de 
Gotemburgo e a Feira Internacional do 
Livro de Sharjah, onde os resultados 
somados foram de US$ 189.500 em 
negócios. Já na Feira Internacional do 
Livro de Guadalajara, os acordos das 
empresas participantes do Brazilian 
Publishers geraram US$ 1.701 300.

A 27ª Bienal Internacional do Livro 
de São Paulo, em setembro, também 
foi importante espaço de negociações. 
A Jornada Profissional, que ocorreu 
nos dias anteriores à feira reunindo 
70 editoras brasileiras e internacio-
nais, rendeu cerca de US$ 800 mil em 
negócios fechados para o ano seguinte.

Luiza Possi revela que passará por 
procedimento nas cordas vocais:
‘Cinco dias em silêncio’

São Paulo (ae) - Nesta segunda-feira, 
20, a cantora Luiza Possi contou aos 
seus seguidores no Instagram que fará 
um procedimento nas cordas vocais que 
vai exigir silêncio absoluto durante a 
recuperação.

“Hoje à noite vou fazer um procedi-
mento nas cordas vocais, eu vou ter que 
ficar cinco dias em silêncio absoluto. 
Então, não vou poder passar aqui com 
tanta frequência. A gente tem alguns 
vídeos gravados que vão ao ar, mas para 
os stories e a minha presença aqui ati-
vamente a gente vai esperar esses cinco 
dias”, explicou a filha de Zizi Possi em 
um vídeo.

A cantora não revelou detalhes do 
procedimento, mas disse que é para 

melhorar a voz. “Vai correr tudo bem, eu 
tenho certeza. Estou aqui em oração. Vai 
dar tudo certo. É para um bem maior. É 
para a minha voz ficar melhor ainda do 
que está”, disse.

A apresentadora do talent show 
Mestres da Air Fryer, da Band, conclui 
o vídeo dizendo que voltará em breve. 
“Vamos passar por esses cinco dias de 
cabeça erguida, com muita felicidade e 
daqui a pouco, volto cantando muito mais 
e falando... Ai como habla essa menina!”, 
brincou.

Luiza Possi tem dois shows agenda-
dos para fevereiro, no dia 14, no Teatro 
Municipal Paulo Machado de Carvalho, 
em São Caetano do Sul, e no dia 15, no 
Teatro Eva Wilma, em São Paulo.
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Na diretoria da Sanepar
E ainda na sexta-feira, 17 de janeiro, o 

prefeito de Tuneiras do Oeste, Padre Guerino, 
esteve em reunião com o diretor comercial 
da Sanepar, Bihl Zanetti, em Curitiba. O 
encontro discutiu questões relacionadas ao 
abastecimento de água e esgoto no município, 
além de possíveis melhorias na infraestrutura 
local. O diálogo é parte de um esforço contí-
nuo da gestão municipal para garantir serviços 
essenciais à população.

Prefeito Pe Guerino e equipe no encontro em Curitiba para discutir o “Rota do Progresso”

Prefeito Padre Guerino, vice Nivaldo e secretário Edir na visita à Secretaria Estadual da 
Agricultura e IDR 

Prefeito Padre Guerino, vice Nivaldo e secretário Edir com o deputado estadual Alexandre Curi

Comitiva de Tuneiras do Oeste reunida com Diretor Comercial da Sanepar em Curitiba 

Prefeito de Tuneiras do Oeste cumpre 
extensa agenda de encontros em Curitiba

 ICOMPROMISSOS 

Tuneiras do Oeste  - O 
prefeito de Tuneiras do 
Oeste, Padre Guerino, este-
ve em Curitiba na semana 
que passou, acompanhado 
do vice-prefeito Nivaldo 
da Silva e do secretário de 
Planejamento e Controle 
Interno, Edir Oliveira dos 
Santos. Eles percorreram 
vários órgãos do Governo 
Estadual para encami-
nhar projetos e verificar 
como estão os projetos já 
em andamento. Falaram 
com o deputado estadual 
Alexandre Curi e outras 
lideranças. 

Na Secretaria de Pla-
nejamento do Estado do 
Paraná, o encontro teve 
como objetivo aprofun-
dar o entendimento so-
bre o programa “Rota do 
Progresso”, lançado pelo 
governador Carlos Massa 
Ratinho Junior, e que in-
clui Tuneiras do Oeste. O 
programa busca impulsio-
nar a economia de municí-
pios com menores índices 

de desempenho no Índice 
Ipardes de Desempenho 
Municipal (IPDM), com 
foco na dimensão de renda.

A comitiva de Tuneiras 
do Oeste se reuniu com 
técnicos da Secretaria para 
conhecer as diretrizes e os 
detalhes do programa, que 
oferece apoio estratégico 
e recursos para cidades 
que enfrentam desafios 
econômicos.

O prefeito e sua equipe 
tiveram a oportunidade 
de verificar como o mu-
nicípio pode se beneficiar 
das ações propostas pela 
iniciativa, incluindo inves-
timentos em infraestrutura 
e ações voltadas para o 
desenvolvimento social e 
econômico.

“Estamos focados em 
encontrar soluções para 
o crescimento sustentável 
de Tuneiras do Oeste. O 
‘Rota do Progresso’ é uma 
oportunidade de alinhar 
nossos projetos com as po-
líticas estaduais e garantir 

que nossa cidade tenha as 
ferramentas necessárias 
para avançar”, afirmou 
Padre Guerino, destacando 
a importância de um pla-
nejamento cuidadoso para 
o futuro da cidade.

O “Rota do Progresso” é 
um programa estratégico do 
governo do Paraná que visa 
promover o desenvolvimento 
de municípios com menores 
indicadores econômicos, 
proporcionando a essas cida-
des condições para crescer 
e melhorar a qualidade de 
vida da população. Com 
esse encontro, Tuneiras do 
Oeste busca fortalecer sua 
participação no programa 
e identificar as melhores 
formas de implementar as 
ações que beneficiarão os 
cidadãos locais.

Na Secretaria Estadual 
da Agricultura e IDR 

Na sexta-feira, o Prefeito 
Padre Guerino, o vice Nival-
do, e Secretário de Planeja-
mento, Edir Oliveira, estive-
ram visitando a Secretaria 

Estadual da Agricultura, 
onde foram recebidos com 
cordialidade pelo Secretário 
Estadual da Agricultura, 
Natalino de Souza, e pelo 
Diretor do IDR (Instituto 
de Desenvolvimento Rural), 
Rhichard Golba.

Durante a visita, foram 
discutidas diversas inicia-
tivas que, trarão benefícios 
para o crescimento do setor 
agrícola local, além de 
impulsionar outras áreas 
essenciais para o progresso 
do município.

“O apoio da Secretaria 
Estadual da Agricultura 
e do IDR é de extrema 
importância para o nosso 
município. Estamos muito 
gratos pela receptividade e 
pelas boas propostas apre-
sentadas. Tenho certeza de 
que essa parceria resultará 

em importantes avanços 
para Tuneiras”, afirmou o 
Prefeito Padre Guerino.

O Vice-Prefeito Nivaldo 
também destacou a rele-
vância do encontro: “Este 
é apenas o começo de uma 
colaboração que, com cer-
teza, trará muitos frutos. 
A agricultura é um setor 

estratégico e com esse apoio 
institucional, vamos melho-
rar ainda mais o trabalho 
que já vem sendo feito.”

A Prefeitura de Tuneiras 
reafirma o compromisso de 
buscar parcerias que pro-
movam o desenvolvimento 
sustentável e o bem-estar 
de toda a população.

A Prefeitura de Ma-
riluz anunciou ontem 
a abertura de Processo 
Seletivo Simplificado 
para Psicólogo, Enfer-
meiro e Fisioterapeu-
ta; Data de Abertura: 
23 de janeiro de 2025; 
Data de Encerramen-
to: 29 de janeiro de 
2025. 

As inscrições esta-
rão abertas a partir 

das 09h do dia 23 de 
janeiro na Secretaria 
Municipal de Saúde. 
Confira o edital já dis-
ponível em mariluz.pr.
gov.br. “Não perca essa 
oportunidade de fazer 
parte da nossa equipe 
dedicada à saúde da 
nossa comunidade.  
Inscreva-se e contri-
bua para o bem-estar 
de Mariluz!”

Mariluz anuncia processo
seletivo simplificado com
vagas na área da Saúde
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O Tribunal de Justiça 
do Paraná reduziu em 10 
anos a pena de 51 anos e 
7 meses inicialmente apli-
cada a Erick Hirome Dias, 
condenado por um duplo 
homicídio durante come-
moração de apoiadores do 
Partido dos Trabalhadores 
da vitória do presidente 
então eleito Luís Inácio 
Lula da Silva. O crime foi 
em 30 de outubro de 2022, 
em Cafezal do Sul, a 30 
km de Umuarama. Agora, 
a pena ficou estabelecida 

em 42 anos e 9 meses. O 
processo segue em segredo 
de justiça. 

Segundo o advogado 
de defesa Alessandro 
Dorigon, o resultado do 
recurso foi muito come-
morado, mas que um novo 
recurso, desta vez dirigido 
ao STJ, em Brasília (DF), 
busca uma nova reforma 
na decisão em benefício 
de Dias. Não há prazo 
para o julgamento deste 
novo recurso. Erick Hiro-
me está preso em Campo 

Mourão deste o dia do 
crime, quando foi preso 
em flagrante.

“Ele se arrepende e 
muito do que fez e tem in-
teresse em cumprir a pena 
determinada pela justiça”, 
afirmou o advogado de 
defesa. Erick Hirome Dias 
foi condenado por duplo 
homicídio qualificado, 
vários disparos de arma de 
fogo em via pública e porte 
ilegal de arma de fogo. As 
três acusações de tentativa 
de homicídio não foram 

reconhecidas durante o 
julgamento inicial, segun-
do a defesa.

“Durante o julgamento 
os próprios jurados reco-
nheceram que ele não es-
tava em seu estado normal 
no dia dos fatos. Na época 
ele tomava medicação 
controlada, que misturou 
com bebida alcoólica e 
momento eleitoral”, de-
fendeu Dorigon.

O CRIME
Durante as comemo-

rações do resultado das 
eleições presidenciais de 
2022, Erick Dias discutiu 
inicialmente com um ir-
mão, após o seu candidato, 
Jair Bolsonaro, perder o 
pleito. A situação ficou 
acalorada e Dias acabou 
sacando a arma e efetuan-
do disparos, que atingiram 
Rosineide da Silva, então 
com 51 anos. Ela passava 
pelo local e se aproximou 
da confusão entre os dois 
irmãos.

Após, Dias saiu de carro 

pela cidade e acabou efe-
tuando diversos disparos 
contra um grupo de apoia-
dores que comemorava 
a vitória do candidato a 
presidência Luís Inácio 
Lula da Silva. Um dos tiros 
acertou José Wellington 
Lima Barros, então com 
53 anos. Ele vestia uma 
camiseta do Partido dos 
Trabalhadores. As duas 
vítimas vieram a óbito. 
Outras três pessoas che-
garam a ficar feridas, mas 
sem gravidade.

Uma mulher de 34 
anos foi presa após se en-
volver em uma série de 
atos agressivos no Pronto 
Atendimento Municipal de 
Ivaté, a 48 quilômetros de 
Umuarama, na noite deste 
domingo (19). O caso teve 
início quando a paciente foi 
atendida por uma equipe 
médica após ser encami-
nhada pela ambulância 
local devido a uma queda 
de moto.

De acordo com o relato 
do médico responsável pelo 
atendimento, a mulher 
chegou ao local bastante 
agitada, com os olhos ver-
melhos e um forte odor 
etílico. Ao ser questionada 
sobre o consumo de álcool 
ou drogas, a paciente rea-
giu com agressividade, xin-
gando o médico e exigindo 
que o atendimento fosse 
realizado. Sua conduta 
agressiva e os gritos cons-
tantes obrigaram a equipe 
a conter a mulher para 
garantir a continuidade do 
atendimento.

Após a verificação, os 
profissionais de saúde 
constataram que a mulher 

havia apresentado apenas 
escoriações leves. Ao ser 
informada de que seria 
liberada, a mulher agre-
diu o médico com chutes, 
causando um ferimento 
leve no profissional. Em 
seguida, a mulher que-
brou um armário de me-
dicamentos e um aparelho 
de eletrocardiograma. Ela 
também apresentou amea-
ças e ofensas ao médico.

A situação só foi con-
trolada com a chegada de 
familiares do paciente, 
que buscaram acalmá-la. 
A mulher alegou que suas 
causas prejudiciais foram 
motivadas pelo desejo de 
não ser contido.

A autora dos fatos re-
cebeu voz de prisão por 
crimes de dano qualificado, 
desacato, ameaça, injú-
ria e lesão corporal. Após 
o registro do boletim de 
ocorrência, a mulher foi 
levada para a delegacia da 
região. O médico compare-
ceu à delegacia por meios 
próprios para formalizar a 
denúncia.

O caso segue em inves-
tigação pela Polícia Civil.

A Polícia Militar de 
Umuarama recuperou um 
veículo GM/Corsa Super 
com alerta de furto durante 
patrulhamento no Jardim 
Panorama, em Umuarama, 
na noite deste domingo 
(19). O automóvel, de cor 
prata, foi localizado na Rua 
Beija-Flor.

Ao consultar o sistema, 
a equipe constatou que o 
veículo estava com registro 
de furto. O condutor, um 
homem de 24 anos, foi 
abordado e se identificou 
como o proprietário do car-
ro. Segundo ele, o veículo 
havia sido adquirido há 
duas semanas em uma ne-
gociação, na qual entregou 
sua motocicleta como parte 
do pagamento. O jovem 
afirmou ter realizado uma 
compra de boa fé e infor-
mou que o vendedor havia 
se comprometido a assumir 
as multas pendentes.

Diante da situação, o 
homem foi levado à dele-

gacia da Polícia Civil para 
prestar esclarecimentos, 
acompanhado do veículo 
recuperado. O caso será in-
vestigado pelas autoridades 
para identificar possíveis 
interessados no furto e 
esclarecer as instruções da 
recepção.

VEÍCULO
RECUPERADO
Na manhã do mesmo 

dia, a Polícia Militar recu-
perou um veículo Gol que 
também possuía indicati-
vos de furto ou roubo. O 
automóvel foi localizado 
por policiais militares du-
rante patrulhamento no 
bairro Sonho Meu, em 
Umuarama. Ele estava sem 
as rodas e sem bateria.

Diante da situação, o 
proprietário foi contatado 
para providenciar rodas e 
bateria para o veículo, que 
foi encaminhado à Polícia 
Civil para os procedimen-
tos necessários.

Dois homens são esfaqueados 
em Umuarama; autor é preso 
pela Polícia Militar

Na noite de sábado (18), 
dois homens, de 30 e 32 
anos, foram esfaqueados 
durante uma festa de ani-
versário no Parque das 
Jabuticabeiras, em Umua-
rama. O autor do crime, 
um jovem de 25 anos, foi 
preso pela Polícia Militar 
após patrulhamento.

De acordo com as in-
formações coletadas no 
local, o crime foi motivado 
por ciúmes. Uma mulher 
relatou à equipe policial 
que seu namorado, antes 
de cometer o ataque, furou 
os quatro pneus do carro de 
uma das vítimas, veículo 
utilizado para trabalho. 
Durante uma discussão, 
o autor desferiu golpes de 

faca contra os dois homens.
As vítimas foram socor-

ridas e encaminhadas ao 
Pronto Atendimento Muni-
cipal antes da chegada da 
Polícia Militar. Após o cri-
me, o autor fugiu, mas foi 
localizado e preso durante 
patrulhamento realizado 
pela equipe da CPU.

As vítimas confirmaram 
às autoridades que o ata-
que foi motivado por ciú-
mes. O autor foi conduzido 
à delegacia e permaneceu à 
disposição da Justiça.

Até o momento, não há 
informações atualizadas 
sobre o estado de saúde 
dos feridos. O caso segue 
sob investigação da Polícia 
Civil.

A Controladoria-Geral 
do Estado (CGE) está co-
laborando com a formação 
de futuros policiais penais 
e com a capacitação de 
gestores de unidades pri-
sionais do Paraná. São 
cerca de 500 aprovados 
em concurso públicos, e já 
empossados no cargo, que 
participam do Curso de 
Formação da Polícia Penal 
do Paraná. Palestras sobre 
prevenção e enfrentamento 
a assédio moral e sexual 
em ambiente de trabalho 
foram ministradas na se-
mana passada para 300 
participantes do curso, em 
Curitiba, e para 200 em 
Londrina.

O coordenador de Ouvi-
doria da CGE, Yohhan Sou-
za, e a servidora Juliane de 
Oliveira, da Coordenadoria 
de Integridade e Complian-
ce, foram aos auditórios 
em que os alunos estão 
recebendo o treinamento. 
Eles orientam sobre quais 
atitudes são caracterizadas 
como assédio e os procedi-
mentos de acolhimento às 
vítimas e da efetivação da 
denúncia.

“As palestras conduzidas 
pelos servidores da CGE re-
presentam o compromisso 
com a construção de espa-
ços cada vez mais éticos, 
respeitosos e saudáveis 
para todos. Nosso objetivo 
é promover o diálogo e a 
informação, fortalecendo 

a cultura de integrida-
de e respeito no serviço 
público”, afirmou Leticia 
Ferreira da Silva, contro-
ladora-geral do Estado do 
Paraná.

CAPACITAÇÃO – A Po-
lícia Penal do Paraná admi-
nistra 40 penitenciárias no 
Estado e mais 79 cadeias 
públicas, o que demanda 
contratações de serviços e 
produtos em grandes quan-
tidades. Elas abrigam perto 
de 40 mil pessoas privadas 
de liberdade e monitoram 
15 mil que usam tornoze-
leiras eletrônicas.

A capacitação sobre pro-
cessos administrativos foi 
direcionada a gestores das 
unidades penais e realizada 

na sexta-feira. O objetivo 
foi dar mais segurança aos 
profissionais na condução 
de processos administra-
tivos disciplinares e de 
responsabilização de pes-
soas jurídicas, comissões, 
sindicâncias e termo de 
ajuste de conduta (TAC). O 
coordenador de Corre-
gedoria da CGE, Daniel 
Dalacqua, e o servidor da 
área Conrado Schramme, 
explicaram os procedimen-
tos determinados pela lei 
estadual 20.656/2021.

“O cuidado com o di-
nheiro público é funda-
mental, e, em casos de 
empresas que entregam 
produtos de qualidade in-
ferior ao contratado, é ne-

cessário que a situação seja 
denunciada e investigada. 
A responsabilização pode 
recair não apenas sobre 
as pessoas jurídicas, mas 
também sobre servidores 
envolvidos com dolo ou 
culpa, conforme a conduta 
em cada contrato da PPPR, 
como aquisição de viaturas, 
armamentos, alimentação 
para os apenados, entre 
outros”, explica o correge-
dor-geral da PPPR, Deivid 
Alessandro Inácio Duarte.

Também participaram 
corregedor adjunto da 
PPPR, Caio Pivovarski; e a 
diretora da Espen (Escola 
de Formação e Aperfei-
çoamento Penitenciário 
(Espen), Josiane Scremin.

 IREDUÇÃO DE PENA

TJPR reduz em mais de 10 anos pena de homem
condenado por duplo homicídio por causas políticas

Mulher é presa após agredir médico e causar
danos em pronto atendimento em Ivaté

Homem é detido com veículo
furtado em Umuarama

Futuros policiais penais participam
de capacitação promovida pela CGE
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Áries
Cuidado para não se tornar uma 
pessoa muito exigente, detalhista e 
até rancorosa. Pode acabar afastan-
do familiares e amigos. Procure se 
harmonizar com os outros. 

Touro
Está na hora de se dedicar mais 
aos estudos, à comunicação e aos 
compromissos como cidadão com a 
comunidade. Mantenha a disciplina e 
a objetividade para ser um vencedor. 

Gêmeos
Esteja aberto para as oportunidades 
que a vida lhe trazer. Não pense 
somente em sua carreira. Sua família 
e amigos também necessitam de sua 
atenção. Sua presença é uma prova 
de amor. 

Câncer
Se sentir que está em condições 
comece a pensar em novos planos 
pessoais e profissionais. Use seus 
contatos para ampliar suas chances. 
Cultive a confiança e a fé que tudo 
vai dar certo.

Leão
No momento a primeira coisa a se 
fazer é colocar as finanças em dia. Se 
preciso for, consulte um profissional. A 
sua arma mais poderosa é a tenacida-
de. Não desista nunca de seu sonho.

Virgem
Bom para participar das atividades em 
grupo. Se surgir um clima de tensão 
com um colega em dificuldade ou com 
quem estiver agindo contra você, não 
se exalte. Domine suas emoções.

Libra
O momento é de desafios. Você terá 
que se concentrar no que é possível 
e deixar de lado sonhos irrealizáveis. 
Seja persistente e objetivo. Aproveite 
e demonstre seu amor pela família. 

Escorpião
Quem sabe, você não está muito foca-
do num só ponto. Olhe para as outras 
direções, descubra novas paisagens 
e possibilidades de alcançar o que 
deseja. Siga sempre em frente.

Sagitário
A boa vontade de cooperar com os ou-
tros é algo positivo. Isso poderá ajudar 
a amenizar as tensões no trabalho. 
Seja flexível nos negócios, evitando 
se impôr ou deixando de colaborar.

Capricórnio
Negligência, boa fé em excesso e 
distrações podem gerar prejuízo 
financeiro grave. Cuide pessoalmente 
do que é importante para você. Fique 
atento no que diz, mesmo brincando.

Aquário
Está numa maré boa para se dedicar 
ao trabalho, assumindo e dando conta 
das tarefas que estão sob sua respon-
sabilidade. Agir com humildade é uma 
estratégia inteligente.

Peixes
Procure se empenhar na realização 
das suas metas para o ano. Mas 
aja sempre com prazer, será mais 
produtivo. Apenas fique atendo para 
não cometer exageros por causa de 
ansiedade.

MEU CAMINHO É TE AMAR - 16h30, no SBT
Fausto aceita contar a Isabella a verdade sobre seu 

pai biológico em troca de Daniela esquecer o divórcio. 
Memo chega ao encontro com Daniela para conversar 
sobre o futuro de Isabella e são surpreendidos por Úrsula 
no meio de um abraço. Úrsula sente ciúmes e dá um 
tapa em Daniela. Memo avisa Úrsula que sempre estará 
ligado a Daniela por ela ser mãe de Isabella. Após uma 
forte discussão com Memo, Úrsula começa a sentir dores.

GAROTA DO MOMENTO - 18h20, na Globo 
Carmem acolhe Beatriz e Basílio. Maristela e Julia-

no comemoram o sucesso de seu plano. Beto procura 
Glorinha e acusa Juliano pela morte de Beatriz. Zélia 
pressiona Maristela por sua sociedade na empresa. 
Marlene indica Anita para ser vendedora na Perfuma-
ria Carioca. Eugênia pensa em como voltar com Guto. 
Sérgio tem uma nova ideia para o programa de Alfredo. 
Glorinha e Beto chegam em Petrópolis, e Beatriz se 
mostra para os dois. Carlito alerta Iolanda sobre Renê. 
Eugênia decide dar aulas particulares. Guto aceita sair 
com Vinícius. Juliano e Maristela procuram Carmem.

 
VOLTA POR CIMA - 19h30, na Globo 
Jão lamenta a decisão de Madalena. Gerson e seus 

capangas ameaçam Rique. Doralice e Tati confortam 
Madalena. Violeta comenta com Osmar que levará 
Cacá para fazer um exame. Belisa afirma a Sebastian 
que nunca revelará seu segredo. Gerson vai à delegacia 
prestar depoimento. Jayme descobre que Osmar mentiu 
sobre seu atentado. Jô tira satisfações com Sebastian 
sobre a herança que recebeu. Jão exige que Cacá faça 
um teste de DNA. Roxelle surpreende Madalena ao falar 
sobre Chico. Doralice ouve Jayme dizer para Tereza que 
ela é enganada por Osmar.

 
A CAVERNA ENCANTADA – 21h05, no SBT
Shirley e Wanda falam com Lavínia por telefone, 

com sinal ruim, e a garota entende que Paulo está morto. 
Lavínia diz a Anna que Paulo está de fato morto. Sem 
mais pistas, Shirley e Wanda decidem voltar para casa. 
Goma é contratado como novo cozinheiro. Moisés fica 
com muita febre e gripe após a saída da mãe. Norma 

acredita que Moisés esteja encenando a doença e proíbe 
Dalete de vê-lo.

MANIA DE VOCÊ - 21h15, na Globo 
Mércia observa a inauguração do restaurante Voilà 

Violeta. Volney avisa a Viola que Mércia já percebeu a 
armação dos dois. Tomás avisa à família que Evelyn saiu 
de casa. Viola visita os amigos do centro comunitário e 
diz que resolveu perdoar Mavi, mas Nahum desconfia. 
Viola comenta com Rodhes que precisa descobrir como 
Mércia soube de seu plano. Tomás deixa Berta inconso-
lável ao comunicar que voltará a morar na comunidade 
com Evelyn e o filho. Fátima passa mal durante visita a 
Evelyn. Viola pede a Volney que invada o computador 
de Mércia. Mércia flagra Viola conversando com Volney 
em sua casa.

 
Filmes – 21/12/2025
(A PROGRAMAÇÃO DE FILMES ESTÁ SUJEITA 

A ALTERAÇÕES SEM O PRÉVIO AVISO)
A.X.L: O Cão Robô
(A.X.L.) 15h25, na Globo, EUA, 2018. Direção de 

Oliver Daly. Com Alex Neustaedter, Becky G. Axl é um 
cão robótico ultrassecreto que desenvolve uma amizade 
especial com Miles e fará de tudo para proteger seu 
novo companheiro.

Os Renegados
(The Misfits) 23h20, no SBT, EUA, 2020. Direção 

de Renny Harlin. Com Pierce Brosnan, Nick Cannon, 
Tim Roth. Os Renegados, um grupo de ladrões no estilo 
Robin Hood dos dias modernos, recrutam o renomado 
e brilhante criminoso Richard Pace, para ajudá-los a 
roubar milhões em barras de ouro.            

 
Eragon
(Eragon) 02h20, na Globo, EUA/Hungria/Ingla-

terra, 2006. Direção de Stefen Fangmeier. Com Ed-
ward Speelers, Jeremy Irons, Sienna Guillory, Robert 
Carlyle,Djimon Hounson, John Malkovich. Um jovem 
encontra uma estranha pedra azul, da qual nasce um 
dragão. Ele passa então a fazer parte de uma dinastia 
antiga

Pés no chão
Mariana Ximenes é uma atriz de grande talento e sempre foi 

um tanto discreta quanto aos assuntos pessoais. Numa recente 
entrevista, ela falou não somente sobre o seu trabalho na novela 
“Mania de Você”, na qual interpreta a vilã Ísis como também 
sobre a sua forma física, revelando alguns segredinhos do seu 
dia a dia. A artista revelou que sempre foi uma entusiasta dos 
esportes, mas que não gosta de ginástica.  Desde a adolescência 
ela pratica natação, basquete e capoeira alternadamente. E 
também cuida da alimentação priorizando os alimentos natu-
rais. Importante ainda, segundo Mariana, é cuidar da saúde 
espiritual e esta tem sido a prioridade da atriz. 

Apresentadora no Globoplay
A última participação de Deborah Secco nas novelas foi 

em “Elas Por Elas”, no ano passado. E agora, a atriz encarou 
novo desafio. Ela é a apresentadora do reality show “Terceira 
Idade” que será mostrado pelo Globoplay, mas ainda sem data 
de estreia. As gravações aconteceram na Bahia e depois em 
São Paulo.

 Giovanna An-
tonelli e Ricardo 
Pereira / Alex Car-
valho-RG

1)  Em qua l 
dessas produções, 
Giovanna Anto-
nelli e Ricardo 
Pereira interpre-
taram par român-
tico?

a) “Liberdade, 
Liberdade”

b) “Salve Jor-
ge”

c) “A Regra do 
Jogo”

d) “Aquele Beijo”

2) Quem fez par romântico com Selton Mello na mi-
nissérie "Os Maias"?

a) Ana Paula Arósio
b) Jussara Freire
c) Maria Luiza Mendonça 
d) Simone Spoladore

3) Quem foi o autor da novela “Em Família”?
a) Tiago Santiago
b) Manoel Carlos
c) Aguinaldo Silva 
d) Carlos Lombardi

4) Como se chamava a personagem interpretada por 
Myriam Rios, na minissérie "Aquarela do Brasil"?

a) Isa
b) Ruth
c) Isaura
d) Zuleica 

5) O cantor Marcelo Augusto interpretou a trilha sonora 
de qual dessas novelas?

a) "Luz Clarita"
b) "Privilégio de Amar”
c) "Gotinha de Amor"
d) "Chispita"

(RESPOSTAS: 1-D / 2-C / 3-B / 4-D / 5-B)

TESTE DA TV

RESUMOS DAS NOVELAS (ATENÇÃO: OS RESUMOS DOS CAPÍTULOS ESTÃO 
SUJEITOS A MUDANÇAS EM FUNÇÃO DA EDIÇÃO DAS 
NOVELAS)

Grande perda
O cenário esportivo brasileiro se despediu de Léo Batista, 

uma das vozes inconfundíveis da narração esportiva. Ele 
tinha 92 anos e foi vitimado por um tumor no pâncreas. O 
velório aconteceu na sede do Botafogo, no Rio de Janeiro, e a 
cerimônia de sepultamento foi fechada, restrita a familiares 
e amigos íntimos. Léo Batista recebeu várias homenagens e 
deixa sua marca no esporte brasileiro. 

O rei da bateria?
Nicolas Prattes fez questão de acompanhar Sabrina Sato 

na tradicional feijoada da Unidos de Vila Isabel, no Rio de 
Janeiro. Sabrina é a rainha de bateria da escola e Prattes não 
deixou por menos, enquanto ela mostrou o samba no pé, ele fez 
bonito no repique tocando ao lado dos músicos da agremiação. 

Bonito de se ver
O cantor Benji Madden, do “Good Charlotte”, fez uma 

apaixonada homenagem a sua mulher, a atriz Cameron Diaz. 
Eles completaram dez anos de casados e Madden não somente 
comemorou a data como elogiou a volta dela ao cenário artís-
tico americano. Cameron Diaz é a estrela do filme “Back in 
Action”, disponível na Netflix. Por outro lado, ela também se 
pronunciou. Diaz explicou que a melhor coisa que fez na vida 
foi se afastar do trabalho para dedicar-se exclusivamente ao 
marido e aos filhos e que foi período bastante prazeroso para 
ela.  

Colhendo os frutos
A cantora Lauana Prado se prepara para a sua turnê nos 

Estados Unidos. A artista viajará para aquele país em setembro 
deste ano e mostrará o seu show “Transcende” em Atlanta, 
Newark e Boston. E que tenha sucesso. 

O reality
“Terceira Idade” reúne quatro casais monogâmicos numa 

casa e eles têm a missão de encontrar uma terceira pessoa para 
suas relações e assim transformando-se em trisais. A intenção 
é quebrar tabus e preconceitos sobre o poliamor. Na balada

Rodrigo Simas e sua amada Agatha Moreira foram conferir 
o festival “Universo Spanta”, que aconteceu na Marina da 
Glória, no Rio de Janeiro. O casal acabou se encontrando com 
outras celebridades que também passaram pelo evento, entre 
eles Raphael Logam, Bruno Gissoni e Yanna Lavigne, Lorena 
Comparato, Miguel Rômulo, entre outros. 

Perda no Carnaval carioca
Morreu a carnavalesca Márcia Lage. A Mocidade Inde-

pendente de Padre Miguel confirmou a triste notícia. Ela 
tinha 64 anos e há algum tempo lutava contra uma leucemia. 
Juntamente com o marido, Renato Lage, Renata conduzia o 
Carnaval deste ano da escola de samba que, temporariamente, 
suspendeu as suas atividades.  

Noivos
Segundo noticiário internacional, o ator britânico Henry 

Cavil e a vice-presidente do Estúdio Legendary Entertainment, 
Natalie Viscuso, podem estar noivos. É que o casal foi flagrado 
passeando na Austrália juntamente com o filho recém-nascido 
e o anel que Natalie estava usando não passou despercebido. 
Trata-se de um belíssimo anel de diamantes e uma joia daquelas 
só poderia significar sinal de compromisso. 

Morte precoce
O corpo do cantor sertanejo Rodolfo Favero foi velado na 

Câmara Municipal de Guariba, cidade natal do artista. Ele 
tinha 33 anos e, segundo familiares, estava hospitalizado em 
Ribeirão Preto e sofreu parada cardíaca. Rodolfo Favero era 
um artista em franca ascensão e uma grande voz do gênero 
chamado sertanejo raiz. 

Quase certo
Tudo indica que falta apenas alguns detalhes para Luiz 

Bacci fechar contrato com o SBT e, assim, integrar a equipe 
de jornalismo da emissora. Por enquanto, nada confirmado. É 
esperar e conferir. Vale dizer que o contrato do apresentador 
com a Record se encerrou no último dia 17.

Desmentido
Ana Maria Braga fez questão de desmentir os boatos de que o 

seu programa “Mais Você” sairia do ar neste ano. Muito irritada, 
a apresentadora classificou como “fake news” as notícias que 
ela deixaria de ser apresentadora e defendeu não somente a si 
mesma, mas também a toda a equipe que há anos a acompanha 
na produção da atração. 
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Neymar quer voltar ao Santos para recuperar
bom futebol, retornar à seleção e ‘ser feliz’

 IREFORÇO DE PESO

São Paulo (AE) - Neymar 
quer voltar ao Santos, que 
deseja mais ainda que o 
atleta retorne após 12 anos 
fora do País  Nos últimos 
dias, as conversas se in-
tensificaram e os cartolas 
santistas, sobretudo Marce-
lo Teixeira, se animaram. O 
presidente fala quase todo 
dia com o pai de Neymar, 
que foi seduzido pelo tão 
falado projeto oferecido 
pelo clube, que prevê um 
contrato curto, de seis 
meses, com a possibilidade 
de prorrogação até a Copa 
do Mundo de 2026.

Na semana passada, o 
Santos exibiu um vídeo, 
com inteligência artificial, 
no qual a voz de Pelé elen-
ca as razões pelas quais o 
atleta deveria retornar à 
equipe que o lançou para o 
futebol. O conteúdo deixou 
o pai de Neymar emocio-
nado. Marcelo Teixeira 
sempre diz que o projeto 
apresentado ao jogador é 
“ambicioso” e que a relação 
entre as duas partes “con-
tinua forte”.

Pessoas próximas ao 
jogador detalharam, ao 
Estadão, quais são esses 
motivos de Neymar que-
rer regressar ao primeiro 
time de sua carreira: po-
der voltar jogar futebol e, 

consequentemente, ser 
feliz, o que não tem feito 
no Al-Hilal porque sequer 
foi inscrito no Campeonato 
Saudita; desejo de ser con-
vocado à seleção brasileira; 
e o tratamento de ídolo que 
tem no Santos, o que sente 
sempre que vai à Vila Bel-
miro assistir a uma partida.

Técnico do Al-Hilal, 
o português Jorge Jesus 
admitiu recentemente que 
a situação de Neymar “não 

é fácil” e que ele não tem 
conseguido “acompanhar 
a equipe fisicamente”. O 
atleta considera que, no 
Santos, será mais bem 
tratado e conseguirá reaver 
sua melhor forma física em 
pouco tempo, entrando 
mais vezes em campo e 
disputando um campeo-
nato mais competitivo que 
os torneios na Arábia, o 
Brasileirão.

O desejo é mútuo, as 

duas partes se entenderam. 
O problema é que Neymar 
está empregado. Tem con-
trato com o Al-Hilal e, 
para ser jogador do Santos 
neste momento, precisa se 
desvincular do time árabe 
que pagou 90 milhões de 
euros para tirá-lo do PSG 
e que paga mensalmente, 
de salário, 13 milhões de 
euros - cerca de R$ 80 
milhões ao jogador.

Ele não gostaria, mas 

já admite que, para rom-
per seu contrato, deve 
ter de abrir mão de parte 
dos 65 milhões de dólares 
(aproximadamente R$ 390 
milhões) que ainda tem a 
receber em seu contrato.

No Santos, evidente-
mente, o atacante de 32 
anos não receberá nem 
perto disso de salário. Os 
valores ainda não foram 
discutidos, só serão quan-
do - e se - o atleta rescindir 

com o Al-Hilal. Mas há 
o entendimento de que 
o jogador não irá exigir 
um vencimento fora da 
realidade do time paulista, 
que terá receitas mais altas 
em relação à temporada 
passada, mas continua 
com profundos problemas 
financeiros.

Neymar jogou apenas 
sete partidas na Arábia 
Saudita. Uma grave le-
são no joelho o tirou do 
gramado por mais de um 
ano. No começo de no-
vembro, na segunda par-
tida depois de seu retorno 
aos gramados, o atacante 
sofreu mais uma contu-
são, desta vez muscular, 
e desde então nunca mais 
entrou em campo.

Oficialmente, o discurso 
entre os santistas é de que 
não há nada encaminhado 
nem fechado com Neymar, 
embora as conversas indi-
quem o contrário. 

Neymar disputou 225 
partidas com a camisa do 
Santos. Entre 2009 e 2013, 
foram 136 gols, 64 assis-
tências e seis títulos: três 
do Paulistão (2010, 2011 
e 2012), um da Copa do 
Brasil (2010), um da Copa 
Libertadores (2011) e um 
da Recopa Sul-Americana 
(2012).

Corpo de Léo Batista é velado em 
cerimônia aberta na sede do Botafogo

Rio (AE) - Familiares, 
amigos e fãs se despediram 
de Léo Batista nesta segun-
da-feira. O corpo do jorna-
lista foi velado na sede do 
Botafogo, em General Seve-
riano, no Rio. Botafoguense, 
ele morreu no domingo, aos 
92 anos, em decorrência de 
complicações de um câncer 
no pâncreas.

Diretor-geral de esportes 
da Globo, Renato Ribeiro 
esteve na cerimônia para se 
despedir do antigo colega. 
“Seu Léo era único. A convi-
vência com ele, ao longo de 
todo esses anos, era única, 
porque é raro ter alguém 
que é a personificação do 
telejornalismo esportivo do 
Brasil. Ele participou de 
tudo que a gente conhece. 
Ele estava lá. Ele começou 
tudo, abriu as portas”, defi-
niu em entrevista ao SporTV.

Léo Batista cobriu 13 
Copas do Mundo e teve 
destaque nos principais pro-
gramas da Globo, como do 
Globo Esporte ao Fantástico. 
Este último, inclusive, teve 
Léo Batista já na sua primei-
ra edição, apresentando os 
gols da rodada e interagindo 
com a famosa Zebrinha na 

hora de noticiar os resulta-
dos da loteria esportiva.

Ribeiro lembrou sobre 
como “Seu Léo” estava dis-
posto a passar seu apren-
dizado aos mais jovens, 
algo que foi reiterado por 
Tino Marcos, repórter que 
trabalhou na TV Globo, ao 
lado de Léo Batista. “Eu vivi 
com esse homem 35 anos 
na redação, aprendendo. Na 
prática. Como gravar um off, 
como melhorar... ele é uma 
lição  Um homem de uma 
energia, uma capacidade. 
Nunca foi um idoso. Você 
nunca via ele sentadinho, 
igual a um idoso. Estava 
sempre nas mesas, sempre 
na resenha, conversando”, 
contou ao SporTV.

Tino destacou ainda o 
simbolismo de o Botafogo 
ter aberto suas portas para 
a cerimônia. Léo Batista era 
torcedor do clube e sócio 
desde 1992. Ele narrou o 
primeiro jogo de Garrincha 
como profissional e ganhou 
uma homenagem em 2019 
com uma cabine do Estádio 
Engenhão com seu nome.

“Olhei para General Se-
veriano, um lugar que tra-

balhei tantas vezes, e onde 
o Léo frequentou com o 
Botafogo dos anos 1960, de 
Garrincha e Nilton Santos. 
O mesmo Léo que viu o 
Botafogo de 2024. É muito 
simbólico estarmos aqui”, 
concluiu Tino.

Com passagens por Es-
porte Espetacular, Globo Es-
porte e blocos esportivos do 
Fantástico, a apresentadora 
Mylena Ceribelli também 
compareceu no velório. Ela 
repetiu uma frase que o 
próprio Léo Batista falou 
no documentário sobre ele 
produzido pelo Globoplay: 
“Só morre de verdade, quem 
nunca mais será lembrado”.

O jornalista havia sido 
internado na sexta-feira, 
já com complicações por 
causa do tumor. O ícone do 
jornalismo, chamado de “A 
Voz Marcante”, continuava 
trabalhando para emissora 
na qual contribuiu com 
seus serviços por 55 anos. 
Viúvo, foi casado com Leyla 
Chavantes Belinaso, a Dona 
Leila, que morreu aos 84 
anos, em 2022. 

O sepultamento será re-
servado a familiares e ami-
gos, nesta terça-feira.

Maycon renova com o Corinthians e conta 
os dias para voltar a jogar: ‘Este ano será diferente’

São Paulo (AE) - O 
Corinthians anunciou a 
renovação do contrato de 
empréstimo do volante 
Maycon, nesta segunda-
feira, até o final de 2025. 
Assim, o volante, que per-
tence ao Shakhtar Donet-
sk, da Ucrânia, disputará 
sua quarta temporada con-
secutiva com a camisa do 
time do Parque São Jorge.

“Estou feliz e motiva-
do. Se Deus quiser, esta 
temporada será diferente 
da anterior. Vamos juntos 
em busca dos títulos, que 
é o mais importante para 
o clube e para mim. Quero 
ficar bem para ajudar a 
equipe a conquistar seus 
objetivos, e claro, buscar o 
maior número possível de 
títulos”, comentou o atleta 

de 27 anos.
Além de ajudar a con-

vencer os ucranianos a 
emprestá-lo novamente 
ao Corinthians, Maycon 
aceitou uma redução no 
salário para continuar no 
clube alvinegro. No ano 
passado, ele participou de 
apenas 13 partidas, já que 
rompeu o ligamento cruza-
do do joelho direito, ainda 
em abril, e não entrou em 
campo desde então.

“Estamos na reta final 
(de recuperação), quero 
voltar o mais rápido e com 
mais segurança possível 
para não precisar retornar 
para o departamento mé-
dico”, afirmou o jogador, 
que tem impressionado a 
comissão técnica de Ra-
món Díaz nas atividades 

diárias, bem como nos 
exames físicos realizados 
na pré-temporada

Existe a expectativa 
que Maycon seja liberado 
e fique à disposição do 
treinador em fevereiro, 
mas ele terá de suar a 
camisa para conseguir 
um lugar na equipe, já 
que enfrentará uma difícil 
concorrência no meio de 
campo corintiano. Ryan, 
Breno Bidon, Raniele, 
Charles, Alex Santana, 
Carrillo e José Martínez 
são os outros volantes do 
elenco.

Ainda sem Maycon, o 
Corinthians recebe o Água 
Santa, nesta quarta-feira, 
às 19h30, na Neo Química 
Arena, pela terceira rodada 
do Campeonato Paulista.

Hamilton inicia oficialmente trabalhos
 na Ferrari para 2025: ‘Uma nova era’

Maranello, Itália (AE) 
- Lewis Hamilton come-
çou oficialmente nesta 
segunda-feira os trabalhos 
na Ferrari, após 12 anos 
de Mercedes, e compar-
tilhou nas redes sociais a 
animação de estar a serviço 
da escuderia italiana. O 
heptacampeão mundial 
publicou uma foto na sede 
da nova empregadora, em 
Maranello, e escreveu so-
bre o que a nova fase re-
presenta para sua carreira.

“Há alguns dias que 
você sabe que vai lembrar 
para sempre e hoje, meu 
primeiro como piloto da 
Ferrari, é um destes dias. 
Tive a sorte de ter alcança-
do coisas na minha carreira 
que nunca pensei serem 
possíveis, mas parte de 
mim sempre se agarrou 
ao sonho de correr de ver-

melho. Não poderia estar 
mais feliz em realizar esse 
sonho. Hoje, começamos 
uma nova era na história 
desta equipe icônica, e 
mal posso esperar para ver 
qual história escreveremos 
juntos”, afirmou o inglês.

O heptacampeão chega 
à Ferrari para ser o subs-
tituto do espanhol Carlos 
Sainz Jr., agora na Wil-
liams, como companheiro 
de equipe do monegasco 
Charles Leclerc. Nesta se-
mana, ele já realiza as pri-
meiras atividades de pré-
temporada em Maranello. 
Após chegar à sede nesta 
segunda-feira, se dirigiu ao 
Circuito de Fiorano, onde 
foi recebido pelo diretor da 
equipe, Fred Vasseur, e por 
Benedetto Vigna, CEO da 
Ferrari.

Acompanhado da dupla, 

Hamilton também visitou o 
escritório onde Enzo Ferra-
ri, fundador da escuderia, 
costumava trabalhar. De 
volta à sede, encontrou-se 
com Piero Ferrari, vice-pre-
sidente da Ferrari e filho de 
Enzo, antes de conhecer os 
demais departamentos da 
empresa.

“Sou extremamente 
grato a John Elkann, Be-
nedetto Vigna, Fred Vas-
seur e a todos na Ferrari 
pela confiança em mim 
e por me fazerem parte 
desta família”, afirmou. 
“Estou muito animado 
para começar esta nova 
era e conhecer e trabalhar 
com um grupo de pessoas 
extremamente talentosas 
e inspiradoras. Estou de-
dicado a trazer tudo o que 
tenho para entregar para 
o time.”



FIAT                                         

TORO 2020 DIESEL
Cinza, 80.000 km, R$ 110.000,00.  Fones: (44) 
3622-3292 / 9 9976-0563.

IMPORTADOS       
                            

CRETA 2.0 PULSE 17/17
Cinza, R$ 88.000,00.  Fones: 44 3622-3292  /  9 
9976-0563.

CAMINHOES    

MERCEDEZ 1518 CAÇAMBA 87
R$ 180.000,00.  Fones: 44 3622-3292  /  9 9976-
0563.

TERRENOS                                     

GRANDE OPORTUNIDADE DE 
NEGÓCIO

Vendo terreno grande, bem localizado, medindo 
842 metros, em Guaíra - Pr. Contendo duas 
casas simples, em alvenaria, com muita sobra de 
terreno nos fundos. Escritura e imposto em dia, R$ 
580.000,00 negociável. Para mais informações: 
(44) 9.9869-7677.

PONTOS COMERCIAIS                            
SALA COMERCIAL ALUGO

Alugo sala comercial, sem condominio, Localizado 
na Rua Ministro Oliveira Salazar 434, zona I -  
Umuarama. R$ 650,00. Fone: (44) 9 9967-4411

1 - COMPONENTES ELETRONICOS (Passagem sem custo)
MURATA- Shimane Izumo – Turno fixo 4x2     Contratando 
ex-trabalhadores da Murata de qualquer unidade e     emp-
reiteira – embarque imediato– Salário Y 1.300/1.500
MURATA- Fukui, turno alternado 4x2, contratação a partir de 
janeiro/24, já estamos aceitando candidatos para consultar 
currículos. Salário Y 1.350/1.500

2 - AUTO PEÇAS (Passagem Custo + Visto)

    A) EXEDY – Mie-ken – Turno alternado 5x2 ou 4x2, Pro-
dução de embreagens - Homens p/embarque em Setem-
bro/23 – Salário Y 1.400 

    B) SUZUKI – Aichi – Toyohashi – Turno alternado 5x2 
Homens Y 1.650  Montagem de carros

    C) FUTABA – Aichi – Mutsumi e Kouta – Turno Alternado 
5x2 fábrica de escapamentos automotivos – Homens Y 
1.400

    D) TAIHEYO – Gifu – Ogaki – Turno Alternado 5x2 peças 
de ferro e alumínio, montagem e operar máquinas – 
Homens Y 1.400

3 -  ALIMENTOS
       Em várias províncias, salários de Y 1.200 para homens 
e mulheres  
Providenciamos vistos, Certificados de Elegibilidade, Em-
pregos e passagens aéreas 

B1Fone: 3621-2500   -  www.ilustrado.com.br

BOLT PREMIER 100% ELETRICO 20/20 PRETO COMPLETO, AUT, COU, TS  R$ 139.900,00 

CRETA 1.0T LIMITED 23/24 AZUL COMPLETO, AUT, COU  R$ 134.900,00 

HILUX SRV 4X4 FLEX 16/17 BRANCO COMPLETO, AUT, COU  R$ 155.900,00 

KA 1.0 SE 18/19 PRETO COMPLETO  R$ 47.900,00 

MONTANA 1.2T LT 23/23 AZUL COMPLETO  R$ 114.900,00 

MONTANA 1.2T LT 23/23 PRATA COMPLETO  R$ 114.900,00 

ONIX 1.0 LT2 24/25 BRANCO COMPLETO  R$ 89.900,00 

ONIX 1.0 TURBO PREMIER 22/23 BRANCO COMPLETO, AUT, COU  R$ 96.900,00 

ONIX 1.0 TURBO PREMIER 22/23 PRETO COMPLETO, AUT, COU  R$ 99.900,00 

ONIX 1.0 TURBO PREMIER 23/24 BRANCO COMPLETO, AUT, COU  R$ 109.900,00 

ONIX 1.0 TURBO RS 23/23 BRANCO COMPLETO, AUT  R$ 89.900,00 

ONIX PLUS 1.0 TURBO LT 22/23 BRANCO COMPLETO, AUT  R$ 87.900,00 

ONIX PLUS 1.0 TURBO LTZ 23/24 PRATA COMPLETO, AUT  R$ 99.900,00 

POLO 1.0 TRACK 23/24 PRATA COMPLETO  R$ 79.900,00 

PRISMA 1.4 AT LTZ 19/19 PRATA COMPLETO, AUT  R$ 71.900,00 

RENEGADE 1.8 AT 20/21 CINZA COMPLETO, AUT  R$ 84.900,00 

SILVERADO HIGH COUNTRY 23/24 VERM COMPLETO, AUT, COU, TS  R$ 449.900,00 

TRACKER 1.0 TURBO LT 23/24 BRANCO COMPLETO, AUT  R$ 124.900,00 

CARROS  ANO  COR OPCIONAIS VALOR

IMPORTADOS

AVISOS E EDITAIS

PONTOS COMERCIAIS

CAMINHÕES

FIAT

UMUARAMA, TERÇA-FEIRA, 21 de Janeiro de 2025

3621-2501
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VALE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA. 
CNPJ/MF 77.453.850/0001-70 

NIRE 41201634655 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE REUNIÃO DE SÓCIOS 

 
A Vale Materiais de Construção Ltda. convoca os sócios da sociedade para 
participar da Reunião de Sócios que será realizada às 14:00h, no dia 03 de 
fevereiro de 2025, em primeira convocação com a presença de mínimo ¾ 
do capital social, e em segunda convocação às 14:30, com qualquer 
número, que será realizada de forma digital, mediante o acesso pela 
plataforma eletrônica Microsoft Teams, endereço virtual: 
https://teams.microsoft.com/l/meetup-
join/19%3ameeting_Njc1ZTM1MzUtOGQwYy00YjkxLTlkNmMtZmFjN
mI5OWE2Yzc0%40thread.v2/0?context=%7b%22Tid%22%3a%2234abfc
a1-38ad-4151-81a5-
f97ec91ddc0e%22%2c%22Oid%22%3a%222afd9829-9632-4bf5-9803-
0c81863803df%22%7d, na forma estabelecida parágrafo único do art. 
1.080-A da Lei 10.406/2002 e instrução normativa do DREI 81/2020, que 
será considerada como realizada na sede da sociedade, para discutir e 
deliberar sobre a liquidação e dissolução da Sociedade. Umuarama, 20 de 
janeiro de 2025. Sócio-Administrador: José Possenti.  

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
 PORTARIA Nº 061/2025.
SÚMULA: Concede Adicional de Insalubridade. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder ao servidor JAMIRO DE MENESES DE OLIVEIRA, portador da Carteira de 
Identidade RG nº 6.869.317-9, ocupante do cargo de provimento Efetivo de FISCAL DE SAÚDE 
PÚBLICA, Adicional de Insalubridade no percentual de 40% (quarenta por cento), a partir de 20 
de janeiro de 2025.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 20 dias 
do mês de janeiro de 2025.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 057/2025.
SÚMULA: REVOGA
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Revoga a portaria nº 113/2022, que designou o servidor SAMUEL SANTANA MARKO, 
portador da carteira de Identidade RG: 10.636.994-1, ocupante do cargo de Provimento Efetivo 
de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, para responder e assinar sem ônus ao município, pela 
DIVISÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO, a partir de 17 de janeiro de 2025.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 17 dias 
do mês de janeiro de 2025.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
PORTARIA N º 058/2025.
SÚMULA: Concede FG ao Servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder ao servidor GELLEARD AMERICO DALA BERNARDINA, portador da carteira 
de identidade RG: 6.899.440-3, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO, Função Gratificada (FG), no percentual de 50% (cinquenta por cento), sobre o 
vencimento de seu cargo de origem, a partir de 20 de janeiro de 2025.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 20 
(vinte) dias do mês de janeiro de 2025.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
PORTARIA N º 059/2025.
SÚMULA: Concede FG ao Servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder ao servidor VALDECIR ALVES DE LIMA, portador da carteira de identidade 
RG: 4.395.894-1, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de FISCAL FAZENDÁRIO, Função 
Gratificada (FG), no percentual de 50% (cinquenta por cento), sobre o vencimento de seu cargo de 
origem, a partir de 20 de janeiro de 2025.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 20 
(vinte) dias do mês de janeiro de 2025.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 060/2025.
SÚMULA: EXONERA SERVIDORA PÚBLICA.  
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, 
R E S O L V E
Art. 1º - Exonerar a pedido, do quadro de funcionários da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - 
PR, a servidora SHEILA QUEIROZ DE ALMEIDA CUSTODIO, portadora da Carteira de Identidade 
RG n.º 10.498.693-5, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL, com a admissão em 17 de fevereiro de 2020, lotada na SECRETARIA EDUCAÇÃO, 
ESPORTE E LAZER, a partir de 20 de janeiro de 2025.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 20 (vinte) dias do 
mês de janeiro de 2025.   
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal

MunicíPio de Brasilândia do sul - Pr
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2025
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 001/2025
O MUNICIPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL torna público que às 09h00min do dia
07 de fevereiro de 2025, na Sala de Licitações localizada no Paço Municipal, por meio da 
plataforma https://www.gov.br/compras/pt-br/,
UASG: 985521 realizará licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, 
sob regime de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, do tipo MENOR PREÇO, modo de disputa 
ABERTO, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, de acordo 
com as especificações do edital, obedecendo as disposições da Lei Federal n° 14.133/2021, 
subsidiariamente a IN 73/ SEGES para aquisição de:
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR RECAPE 
ASFÁLTICO DE VIAS URBANAS EM CBUQ, COM ÁREA DE 8.552,18M², INCLUINDO SERVIÇOS 
PRELIMINARES, REVESTIMENTO, SINALIZAÇÃO VIÁRIA E ENSAIOS TECNOLÓGICOS, 
NO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL-PR, PARA ATENDIMENTO DO CONTRATO DE 
REPASSE Nº 961823/2024 DA CEF.
RECURSOS: Ministério das Cidades e Tesouro Municipal.
ABERTURA: Às 09h00min (NOVE HORAS) do dia 07 (sete) de fevereiro de 2025 (dois mil e vinte 
e cinco).
PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS: R$586.591,92 (quinhentos e oitenta e seis mil quinhentos e 
noventa e um reais e noventa e dois centavos).
Brasilândia do Sul - PR, 20 de janeiro de 2025.
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL

 

RESOLUÇÃO N° 001/2025
SÚMULA: Concede diária a Funcionário, pela prestação de serviços fora do domicílio.
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS - 12ª
R.S. no uso de suas atribuições e,
CONSIDERANDO o disposto na Resolução Nº 031/2023, que estabelece normas para o 
pagamento de diárias ao Presidente, Coordenador, Motoristas e demais Funcionários do 
Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA AMERIOS – 12ª R.S.
Resolve:
Art. 1º Conceder diária ao seguinte funcionário na forma discriminada abaixo, pela prestação de 
serviços fora do domicílio:
Empregado: Edalvo Ferreira da Silva Matrícula: 104096
Cargo: Motorista
Lotação: Divisão do Cisa I Data da Saída: 07/01/2025. Data do Retorno: 07/01/2025 Número de 
Diárias: 01 
Valor Unitário: 87,87
Valor Total: 87,87
Município de Destino: MARINGÁ/PR
Objetivo TCE-PR: Outros Objetivos não Ligados ao TCE
Justificativa do Deslocamento: Levar coleta de sangue ao Lepac (UEM)
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 06 de janeiro de 2025.
ALMIR DE ALMEIDA
Presidente do Cisa Amerios

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
DECRETO MUNICIPAL Nº 048, DE 16 DE JANEIRO DE 2025.
Nomeia os Gestores dos Fundos Municipais vinculados às Secretarias de Assistência Social, 
Agricultura e Meio Ambiente e de Esporte e Lazer do Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do 
Paraná na forma que indica, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelos incisos V e XXV do § 1º do artigo 76 da Lei 
Orgânica Municipal e com fundamento nos demais dispositivos legais,
DECRETA:
Art. 1° Fica nomeada a Secretária Municipal de Assistência Social, Sra. Ana Paula Colombari 
Tenório, como Gestora dos seguintes Fundos Municipais:
I. Fundo Municipal de Assistência Social;
II. Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente;
III. Fundo Municipal Anti Drogas de Cruzeiro do Oeste;
IV. Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa;
V. Fundo Municipal dos Direitos da Mulher;
VI. Fundo Municipal de Promoção da Igualdade Racial;
VII. Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência;
VIII. Fundo Penitenciário Municipal;
IX. Conselho Municipal dos Direitos da Mulher.
Art. 2° Fica nomeado o Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, Sr. Carlos Augusto 
Farinazzo, como Gestor dos seguintes Fundos Municipais:
I. Fundo Municipal de Meio Ambiente;
II. Fundo Municipal de Saneamento Básico e Ambiental;
III. Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural.
Art. 3° Fica nomeado, o Secretário Municipal de Esporte e Lazer, Sr. Wagner De Oliveira Cardoso, 
como Gestor do Fundo Municipal de Esporte e Lazer.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, 16 DE JANEIRO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº29 DE 16 DE JANEIRO DE 2.025
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a 
Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores 
públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 03 (três) diárias no valor de R$439,31 (quatrocentos e trinta e nove reais e 
trinta e um centavos), totalizando o valor de R$1.317,93 (mil trezentos e dezessete reais e noventa 
e três centavos), à servidora municipal LETICIA ANDREA DE OLIVEIRA VEDOVOTO, matrícula 
n° 940, ocupante do cargo de Professora de Educação Infantil, lotada na Secretaria de Educação, 
Cultura e Esportes, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
De 20  a  23/01/2025  17h00min/ 09h00min   CURITIBA   PARANÁ
• 6º Seminário Tecnico do CIEDEPAR
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento 
do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 16 de janeiro de 2025.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº28 DE 16 DE JANEIRO DE 2.025
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a 
Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores 
públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 03 (três) diárias no valor de R$485,00 (quatrocentos e oitenta e cinco 
reais), totalizando o valor de R$1.455,00 (mil quatrocentos e cinquenta e cinco reais), à servidora 
municipal INÊS PEREIRA RIBEIRO, matrícula n° 343, ocupante do cargo de Secretária de 
Educação, Cultura e Esportes, lotada na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, no seguinte 
dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
De 20  a 23/01/2025 17h00min/ 09h00min
CURITIBA PARANÁ
• 6º Seminário Tecnico do CIEDEPAR
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento 
do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 16 de janeiro de 2025.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

Serviço de Registro de Imóveis
Comarca de Pérola – Estado do Paraná

Rua Felinto Muller, 272 – Fone (44) 3636-1663
Agostinho Carlos Thon  – Agente Delegado

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DEVEDOR
FIDUCIANTE

Prazo: 15 (quinze) dias

Pérola-PR, 

20/01/2025

Agostinho Carlos Thon, Agente Delegado Titular do Registro de Imóveis da
Comarca de Pérola – PR, no uso de suas atribuições, na forma da Lei nº. 9.514/97,

Faz saber a todos os interessados que a  Caixa Econômica Federal  – CEF
CNPJ: 00.360.305/0001-04, na qualidade de credora fiduciária, com base no art. 26 §
4º., da Lei nº. 9.514/97, Protocolo n.º 51.547, a INTIMAÇÃO  da devedora fiduciante:
SIMONE DE JESUS DA SILVA, CPF.  ***.198.262-**,  que está  em lugar  incerto  ou
inacessível,  para  efetuar  o pagamento, preferencialmente, no endereço do credor
fiduciário, no PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, contados a partir da última publicação
deste edital, que será publicado por 3 dias, o encargo no valor de R$ 1.967,33, em
20/01/2025,  sujeito atualização, monetária, aos juros de mora, e as despesas de
cobrança até a data do efetivo pagamento,  somando-se também, os  encargos que
venceram no prazo desta intimação, relativos ao contrato de financiamento imobiliário
nº.  855553056343,  firmado em Umuarama-PR,  17/06/2014,  garantido  por  Alienação
Fiduciária,  registrado  sob  nº.  R-2/M-10.333,  objeto da matrícula 10.333 deste SRI.
Nesta oportunidade, fica cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no
prazo de 15 (quinze) dias, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel
em favor da credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF, nos termos do
art. 26 § ,  7º. Da Lei nº.  9.514/97. Para que chegue a conhecimento do devedor,
expediu-se o presente edital. Eu, Gabriela de Oliveira Lacerda, Escrevente Substituta,
digitei e subscrevi.

Documento Assinado Digitalmente
GABRIELA DE OLIVEIRA LACERDA
CPF: 07403857984 - 20/01/2025

Prefeitura MuniciPal de guaíra
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO CHAMAMENTO PÚBLICO N° 019/2024
Gileade Gabriel Osti, Prefeito de Guaíra, Estado do Paraná, faz saber a todos os interessados 
que de acordo com o julgamento da Comissão de Seleção, referente ao Chamamento Público nº 
019/2024, fica homologado o certame, adjudicando o seu objeto a LAR SÃO JOSÉ DE GUAÍRA 
(Organização da Sociedade Civil).
Publique-se
Guaíra - Pr., em 20 de janeiro de 2025.
Gileade Gabriel Osti
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO Nº 002/2025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPA DE ALTO PARAÍSO
CONTRATADO: L. RICARDO DE MAGALHAES LTDA
CNPJ: 17.922.286/0001-65
PROCESSO Nº. 002/2025
INEXIGIBILIDADE Nº 002/2025
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECER LICENÇA DE USO DE SOFTWARE 
VIA WEB DE BANCO DE DADOS COM PREÇOS DE PEÇAS DE MONTADORA/GENUÍNA, 
FABRICANTE/ORIGINAL ATRAVÉS DO SISTEMA TRAZ VALOR, A SER UTILIZADO COMO 
FERRAMENTA DE ORÇAMENTAÇÃO ELETRÔNICA PARA LICITAÇÃO DE PEÇAS PARA 
VEÍCULOS LEVES, PESADOS, MOTOCICLETAS E MÁQUINAS PESADAS OS QUAIS 
INTEGRAM A FROTA MUNICIPAL; INCLUINDO LOCAÇÃO DO SISTEMA, TREINAMENTO E 
SUPORTE.
VALOR DO CONTRATO: 12.300,00 (doze mil e trezentos reais).
DATA DE ASSINATURA: 17/01/2025.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses.
FORUM: COMARCA DE XAMBRÊ.

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº. 03 ao CONTRATO Nº.188/2023, celebrado entre a Prefeitura Municipal de 
Cafezal do Sul e a empresa: J. ARAÚJO ENGENHARIA
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 95.640.652/0001-05, 
doravante denominada CONTRATANTE e a empresa J. ARAÚJO ENGENHARIA LTDA inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº. 35.561.928/0001-20, com estabelecimento à Rua Ministro Salazar, 4699, 
Zona III na cidade de Umuarama - PR, endereço eletrônico: engenhariaj.araujo@gmail.com 
denominada CONTRATADA.
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. MARIO 
JUNIO KAZUO DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado á Rua João 
Antonio Mendes nº 491, Conjunto Habitacional Mão Amiga, nesta Cidade de Cafezal do Sul-
PR, portador do RG nº 004.695.479-10 e a CONTRATADA o senhor JOSÉ PAULO DE ARAÚJO 
JÚNIOR portador da Carteira de Identidade RG nº. 12.721.710-6 SSP/PR e inscrito(a) no CPF/
MF nº 099.881.809-77, residente e domiciliado a avenida Rio Grande do Norte, 3254, Zona V, na 
cidade de Umuarama – PR.
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização 
do Senhor Prefeito Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo 
que este termo passa a fazer parte integrante e complementar do Contrato original, como se nele 
estivesse contido Processo Administrativo n.º 82/2023, Tomada de preço nº 08/2023.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele 
contidos, pela Lei Federal no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
– CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da – CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - 
DO PRAZO DE CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS E PRORROGAÇÃO passando a ter a seguinte 
redação:
“CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PRAZO DE CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS E 
PRORROGAÇÃO”
_ fica prorrogado de 10 de dezembro de 2024 até 08 de maio de 2025, para conclusão da obra.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente 
Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 10 de dezembro de 2024
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal
J. ARAÚJO ENGENHARIA LTDA
JOSÉ PAULO DE ARAÚJO JÚNIOR
Testemunhas:
ANDRÉIA DE SOUZA SÃO MIGUEL                 JHONATAN LUCAS EMILIANO DE JESUS
   CPF: 062.770.399-99                                                         CPF: 114.519.649-78

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 
76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 
intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 
honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0014, Lote: 0007  - JARDIM 
REAL - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 
prazo de  5  ( cinco )  dias ,  REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela  limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento .

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a  conservar em perfeito 

 estado de asseio os seus quintais ,  pátios ,  terreno e edificações .

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a  manter roçados e limpos os terrenos vazios , localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

 ***  O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação .

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2123 / 2024 
SEQUENCIA: 25

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ:  09452779000150
CADASTRO: 3956800 QUADRA:  0014 LOTE:  0007
ENDEREÇO: RUA ANGELO VILLAR,  S/Nº CEP:  87507712
BAIRRO:  JARDIM REAL COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 20 de janeiro de 2025

Karine Juliane Giroto dos Santos
Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  25  / 2123 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 
CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA    CPF/CNPJ: 09452779000150
ENDEREÇO: RUA DOM EUGÊNIO, Nº 2067 , PARQUE DOM BOSCO, UMUARAMA-PR, CEP: 87505--400

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 
76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 
intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 
honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0008, Lote: 015A  - PARQUE 
RESIDENCIAL TOKIO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 
prazo de  5  ( cinco )  dias ,  REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela  limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento .

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a  conservar em perfeito 

 estado de asseio os seus quintais ,  pátios ,  terreno e edificações .

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a  manter roçados e limpos os terrenos vazios , localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

 ***  O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação .

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2113 / 2024 
SEQUENCIA: 58

ROBSON RODRIGO LATORRE BARROS CPF/CNPJ:  07014782924
CADASTRO: 4655810 QUADRA:  0008 LOTE:  015A
ENDEREÇO: RUA ROBERTO TATSUO UMEMURA,  S/Nº CEP:  87511101
BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL TOKIO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 20 de janeiro de 2025

Karine Juliane Giroto dos Santos
Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  58  / 2113 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 
CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ROBSON RODRIGO LATORRE BARROS    CPF/CNPJ: 07014782924
ENDEREÇO: RUA CÂNDIDO PORTINARI, Nº 2236 , CONJUNTO RESID.OURO PRETO, UMUARAMA/PR-PR, 
CEP: 87504-.596

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2025
O Município de Alto Paraíso-PR torna público para ciência dos interessados que por intermédio de seu pregoeiro, 
Valdemir Ribeiro Sparapan, designado pela Portaria Municipal nº 037/2025 de 10 de Janeiro de 2025, realizará 
licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, sob o Sistema de 
Registro de Preços, nas disposições contidas neste edital, para o seguinte.
OBJETO: FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES SISTEMA BUFFET SELF-SERVICE OU SISTEMA COMERCIAL 
EM PORÇÕES E MARMITEX, A SEREM SERVIDAS NA CIDADE DE ALTO PARAÍSO E UMUARAMA, POR 
EMPRESAS SEDIADAS NOS LOCAIS, PARA ATENDIMENTO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS EM TRÂNSITO 
OU EM DESLOCAMENTO A SERVIÇO DA ADMINISTRAÇÃO, CONFORME CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES 
ESTABELECIDAS NO EDITAL – ANEXO I.
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006, alterado pela Lei Complementar 147/2014, a 
presente licitação é destinado à participação exclusiva de ME E EPP.
Nos termos da Lei Complementar nº 147/2014, Art. 2º, inciso V, § 2º da Lei Complementar Municipal nº 109/2021, 
com o objetivo de incentivar o desenvolvimento sustentável, bem como a promoção da prática empresarial, fica 
permitida a participação neste certame somente empresas enquadradas como Microempresas, empresas de 
Pequenas Empresas e equiparadas sediadas na Microrregião Geográfica de Umuarama. Entende-se como região 
a Microrregião de Umuarama, assim definida pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, compreendendo 
os seguintes Municípios: Alto Paraíso/PR; Alto Piquiri/PR; Altônia/PR; Brasilândia do Sul/PR; Cafezal do Sul/PR; 
Cruzeiro do Oeste/PR; Douradina/PR; Esperança Nova/PR; Francisco Alves/PR; Icaraíma/PR; Iporã/PR; Ivaté/
PR; Maria Helena/PR; Mariluz/PR; Nova Olímpia/PR; Perobal/PR; Pérola/PR; São Jorge do Patrocínio/PR; Tapira/
PR; Umuarama/PR; e, Xambrê/PR, (Fonte: http://www.ipardes.pr.gov.br), conforme Lei Complementar Municipal n° 
109/2021 de 08 de Junho de 2021.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min horas do dia 04/02/2025.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h01min às 08h15min horas do dia 04/02/2025.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08h16min horas do dia 04/02/2025.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 144.525,00 (cento e quarenta e quatro mil quinhentos e vinte e cinco reais)
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei nº. 14.133 de 1º de abril de 2021, Lei Complementar nº. 123 de 14 de Dezembro de 
2006, Lei Complementar nº. 147 de 07 de Agosto de 2014, Decreto Federal 11.462 de 31 de Março de 2023, Decreto 
Municipal nº. 3192 de 21 de Fevereiro de 2024, Lei Complementar Municipal n° 109/2021 de 08 de Junho de 2021 e 
demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na Prefeitura 
Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou 
no site www.altoparaiso.pr.gov.br ou em www.bll.org.br, conforme art. 55 da Lei Federal 14133/2021.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 20 dias do mês de Janeiro de 2025.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 01/2025                        ID: Nº 3120 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 136/2024 
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRONICO Nº. 58/2024 

 
O MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público 

interno, com sede junto a Prefeitura Municipal, na Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767 CNPJ 
sob nº. 78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Senhor 
Oberdam José de Oliveira, brasileiro, casado, agente público, portador da C. I. R. G. nº. 
4.419.431-7 SSP/PR e do CPF/MF sob o nº. 623.228.189-68, residente e domiciliado na Av. Rio 
de Janeiro, nº. 170, Parque Agostinho, nesta Cidade, doravante denominado CONTRATANTE, 
e, XC TECNOLOGIA E SEGURANCA LTDA, Pessoa jurídica de direito privado, situada à Rua 
Antonio Pascente, nº 280, Residencial Gazin, CEP. 87.485-000, na Cidade de Douradina, no 
Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 58.253.585/0001-31, Inscrição Estadual sob nº. 
91110943-38, telefone (44) 9804-3627, e-mail: fenixinfoseg.tec@gmail.com, neste ato 
representada por seu procurador: João Paulo Cassiolato Pamio, brasileiro, solteiro, portador 
da Cédula de Identidade RG n.º 488714412, SESP-SP, inscrito no CPF/MF sob n.º 079.774.229-
80, residente e domiciliado no endereço retromencionado, denominada CONTRATADA, firmam 
a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO, oriunda do Pregão Eletrônico n° 58/2024, 
Processo Licitatório n° 136/2024, mediante as Cláusulas e condições seguintes: 

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO ObJETO: O objeto do presente termo é Contratação de empresa 
especializada objetivando manutenção dos computadores, impressoras, notebooks, rede de 
dados e wireless, instalação de computadores, impressoras e softwares para o Município de 
Douradina. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 
O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

 

Lote Ordem Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total (R$) 

1 1 Desktop/Notebook - Formatação S/ 
Backup 

Serviço 100 64,10 6.410,00 

1 2 Desktop/Notebook - Formatação C/ 
Backup 03 GB 

Serviço 40 64,10 2.564,00 

1 3 Desktop/Notebook Formatação C/ 
Backup 08 GB 

Serviço 20 81,00 1.620,00 

1 4 Desktop/Notebook Formatação C/ 
Backup 20 GB 

Serviço 30 87,70 2.631,00 
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1 5 Desktop/Notebook Formatação C/ 
Backup Acima de 40 GB 

Serviço 50 101,20 5.060,00 

1 6 Desktop/Notebook - Troca HD + 
Formatação C/ Backup Por 
Equipamento 

Serviço 50 101,20 5.060,00 

1 7 Desktop/Notebook - Troca HD + 
Formatação S/ Backup Por 
Equipamento 

Serviço 25 50,60 1.265,00 

1 8 Desktop/Notebook - Preventiva de 
Hardware (Teste/Limp. e Lubrificação) 

Serviço 70 50,60 3.542,00 

1 9 Desktop/Notebook - Instalação de 
Drives (Por Equipamento) 

Serviço 50 67,50 3.375,00 

1 10 Desktop/Notebook - Instalação de 
Programas (Por Equipamento) 

Serviço 100 67,50 6.750,00 

1 11 Desktop/Notebook - Verificação e 
Remoção de Vírus (Por Equipamento) 

Serviço 60 67,50 4.050,00 

1 12 Desktop/Notebook - Atualização de Bios 
- Placa Mãe (Por Equipamento) 

Serviço 60 121,50 7.290,00 

1 13 Desktop/Notebook - Substituição de 
Fonte (Por Equipamento) 

Serviço 40 40,50 1.620,00 

1 14 Desktop/Notebook - Substituição e Inst. 
Placa Gráfica (Por Equipamento) 

Serviço 20 87,70 1.754,00 

1 15 Desktop/Notebook - Substituição de 
Coole "Arrefecimento" (Por 
Equipamento) 

Serviço 20 40,50 810,00 

1 16 Desktop/Notebook - Substituição de 
Placa de Rede "Internet" (Por 
Equipamento) 

Serviço 30 33,70 1.011,00 

1 17 Desktop/Notebook - Substituição de 
Placa Som “Áudio" (Por Equipamento) 

Serviço 20 33,70 674,00 

1 18 Atendimento Técnico Local/ no Cliente 
(Por Hora/ Departamento) 

Serviço 250 81,00 20.250,00 

1 19 Atendimento Técnico Remoto "Via 
Software/Telefone (Por Hora/ 
Departamento) 

Serviço 100 67,50 6.750,00 

1 20 Desktop - Inst. Kit. 
Memoria/Processador/Placa Mãe Por 
Equipamento 

Serviço 50 81,00 4.050,00 
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1 21 Desktop - Inst. de Memória ou 
Processador ou Placa Mãe (Por 
Equipamento) 

Serviço 50 50,60 2.530,00 

1 22 Impressora - Instalação/Configuração 
USB/ Rede (Por Equipamento) 

Serviço 100 67,50 6.750,00 

1 23 Desktop/Notebook - Instalação: 
Teclado/Webcam/Outros (Por 
Equipamento) 

Serviço 40 33,70 1.348,00 

1 24 Impressora - Limpeza (Teste/Limpeza 
Por Equipamento) 

Serviço 35 64,10 2.243,50 

1 25 Notebook - Abertura Completa P/ 
Limpeza e Diagnostico (Por 
Equipamento) 

Serviço 50 64,10 3.205,00 

1 26 Notebook - Substituição de Tela 
"Display" (Por Equipamento) 

Serviço 5 115,10 575,50 

1 27 Notebook - Substituição de Teclado (Por 
Equipamento) 

Serviço 15 84,30 1.264,50 

1 28 Notebook - Substituição de Cooler 
"Arrefecimento (Por Equipamento) 

Serviço 40 40,50 1.620,00 

1 29 Rede - Configuração de Rede Sem Fio 
(Por Equipamento) 

Serviço 60 67,50 4.050,00 

1 30 Rede - Configuração de Rede Cabeada 
(Por Equipamento) 

Serviço 50 67,50 3.375,00 

1 31 Rede - Instalação de switchs "Divisor de 
Conexões" (Por Horas Técnica) 

Serviço 25 67,50 1.687,50 

1 32 Segurança - Reparação e Substituição 
de Câmeras (Por Equipamento) 

Serviço 15 64,10 961,50 

1 33 Segurança - Reparo de Ponto Conexão 
Câmeras" Conectores" (Por 
Equipamento) 

Serviço 15 64,10 961,50 

1 34 Energia - Substituição Bateria - Nobreak 
(Por Equipamento) 

Serviço 20 43,80 876,00 

1 35 Instalações Física de 
Desktop/Notebook no Local (Por 
Equipamento) 

Serviço 60 32,40 1.944,00 

1 36 Instalações e Configuração de Roteador 
ou Repetidor WIFI (Por Equipamento) 

Serviço 100 32,40 3.240,00 
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1 37 Montagem Completa de Desktop (Por 
Equipamento) 

Serviço 40 32,40 1.296,00 

1 38 Instalação e Configuração de Servidor 
Proxy Firewall (Por Equipamento) 

Serviço 30 101,20 3.036,00 

 

2.1. As quantidades constantes no quadro acima são estimativas de consumo, não se obrigando a 
administração à aquisição total. 
2.2. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente contratação, o 
valor de até R$ 127.500,00(cento e vinte e sete mil e quinhentos reais). 
2.3. O pagamento será efetuado na forma de crédito em conta corrente da Contratada no prazo máximo 
de 15 (quinze) dias, contados a partir da certificação da nota fiscal eletrônica pelos gestores do contrato, 
que deverá ser emitida após recebimento. 
2.3.1. O pagamento será realizado por depósito bancário no banco bradesco, Agência: 6211, conta 
corrente: 10572-4. 

2.4. O CONTRATANTE não se responsabilizará por despesa que venha ser efetuada pela 
CONTRATADA que não tenha sido expressamente acordada no presente contrato/ata de registro de 
preço. 
2.5. Os pagamentos decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos das dotações 
orçamentárias desta Prefeitura, próprios da secretaria abaixo listada, prevista para este exercício, 
Sendo: 
Manutenção Da Secretaria De Administração E Planejamento 04.001.04.122.0002.2010.3.3.90.30 
Material De Consumo; 
Manutenção Da Secretaria De Administração E Planejamento 04.001.04.122.0002.2010.3.3.90.39 
Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica; 
Manutenção E Coord. Da Secretaria De Trabalho, Emprego E Promoção Social 
06.001.08.244.0002.2024.3.3.90.30 Material De Consumo; 
Manutenção E Coord. Da Secretaria De Trabalho, Emprego E Promoção Social 
06.001.08.244.0002.2024.3.3.90.39 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica; 
Manutenção Da Divisão De Promoção Social 06.002.08.244.0007.2025.3.3.90.30 Material De Consumo; 
Manutenção Da Divisão De Promoção Social 06.002.08.244.0007.2025.3.3.90.39 Outros Serviços De 
Terceiros - Pessoa Jurídica; 
Coordenação Da Secretaria De Viação, Obras E Serviços Públicos 07.001.04.782.0002.2042.3.3.90.30 
Material De Consumo; 
Coordenação Da Secretaria De Viação, Obras E Serviços Públicos 07.001.04.782.0002.2042.3.3.90.39 
Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica; 
Manutenção Da Divisão De Obras E Engenharia 07.002.15.452.0010.2043.3.3.90.30 Material De 
Consumo; 
Manutenção Da Divisão De Obras E Engenharia 07.002.15.452.0010.2043.3.3.90.39 Outros Serviços 
De Terceiros - Pessoa Jurídica; 
Manutenção Da Divisão De Serviços Urbanos 07.003.12.452.0010.2044.3.3.90.30 Material De 
Consumo; 
Manutenção Da Divisão De Serviços Urbanos 07.003.12.452.0010.2044.3.3.90.39 Outros Serviços De 
Terceiros - Pessoa Jurídica; 
Manutenção Da Divisão Do Serviço Rodoviário 07.005.26.782.0010.2048.3.3.90.30 Material De 
Consumo; 
Manutenção Da Divisão Do Serviço Rodoviário 07.005.26.782.0010.2048.3.3.90.39 Outros Serviços De 
Terceiros - Pessoa Jurídica; 
Manutenção Da Coordenação Da Secretaria De Educação 08.001.12.361.0002.2051.3.3.90.30 Material 
De Consumo; 
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Manutenção Da Coordenação Da Secretaria De Educação 08.001.12.361.0002.2051.3.3.90.39 Outros 
Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica; 
Manutenção Do Ensino Fundamental - 25% 08.002.12.361.0011.2052.3.3.90.30 Material De Consumo; 
Manutenção Do Ensino Fundamental - 25% 08.002.12.361.0011.2052.3.3.90.39 Outros Serviços De 
Terceiros - Pessoa Jurídica; 
Manutenção Do Ensino Fundamental 5% 08.002.12.361.0011.2053.3.3.90.30 Material De Consumo; 
Manutenção Do Ensino Fundamental 5% 08.002.12.361.0011.2053.3.3.90.39; 
Manutenção Do Programa Salario Educação 08.002.12.361.0011.2054.3.3.90.30 Material De Consumo; 
Manutenção Do Programa Salario Educação 08.002.12.361.0011.2054.3.3.90.39 Outros Serviços De 
Terceiros - Pessoa Jurídica; 
Manutenção Do Ensino Fundamental / Educação Infantil Creche 08.002.12.365.0011.2061.3.3.90.30 
Material De Consumo; 
Manutenção Do Ensino Fundamental / Educação Infantil Creche 08.002.12.365.0011.2061.3.3.90.39 
Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica; 
Manutenção Do Setor De Biblioteca Pública 08.007.13.392.0012.2071.3.3.90.30 Material De Consumo; 
Manutenção Do Setor De Biblioteca Pública 08.007.13.392.0012.2071.3.3.90.39 Outros Serviços De 
Terceiros - Pessoa Jurídica; 
Manutenção Da Divisão De Cultura 08.007.13.392.0012.2132.3.3.90.30 Material De Consumo; 
Manutenção Da Divisão De Cultura 08.007.13.392.0012.2132.3.3.90.39 Outros Serviços De Terceiros - 
Pessoa Jurídica; 
Manutenção Da Divisão De Esportes 08.008.27.812.0013.2072.3.3.90.30 Material De Consumo; 
Manutenção Da Divisão De Esportes 08.008.27.812.0013.2072.3.3.90.39 Outros Serviços De Terceiros 
- Pessoa Jurídica; 
Manutenção E Coordenação Da Secretaria De Agricultura E Abastecimento 
09.001.04.608.0002.2074.3.3.90.30 Material De Consumo; 
Manutenção E Coordenação Da Secretaria De Agricultura E Abastecimento 
09.001.04.608.0002.2074.3.3.90.39 Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica; 
Manutenção Da Divisão De Agricultura E Pecuária 09.002.20.608.0002.2075.3.3.90.30 Material De 
Consumo; 
Manutenção Da Divisão De Agricultura E Pecuária 09.002.20.608.0002.2075.3.3.90.39 Serviços De 
Terceiros - Pessoa Jurídica; 
Manutenção Da Coordenação Da Secretaria De Saúde 10.001.10.301.0002.2080.3.3.90.30 Material De 
Consumo; 
Manutenção Da Coordenação Da Secretaria De Saúde 10.001.10.301.0002.2080.3.3.90.39 Serviços De 
Terceiros - Pessoa Jurídica; 
Manutenção Da Divisão De Saúde 10.001.10.301.0015.2081.3.3.90.30 Material De Consumo; 
Manutenção Da Divisão De Saúde 10.001.10.301.0015.2081.3.3.90.39 Serviços De Terceiros - Pessoa 
Jurídica; 
Manutenção Da Divisão UBS-Hélio Corsini 10.001.10.301.0015.2082.3.3.90.30 Material De Consumo; 
Manutenção Da Divisão UBS -Hélio Corsini 10.001.10.301.0015.2082.3.3.90.39 Serviços De Terceiros 
- Pessoa Jurídica; 
Manutenção Da Divisão UBS -Vila Formosa 10.001.10.301.0015.2083.3.3.90.30 Material De Consumo; 
Manutenção Da Divisão UBS -Vila Formosa 10.001.10.301.0015.2083.3.3.90.39 Serviços De Terceiros 
- Pessoa Jurídica; 
Manutenção Da Unidade II - Carlos Torisco 10.001.10.301.0015.2169.3.3.90.30 Material De Consumo; 
Manutenção Da Unidade IO - Carlos Torisco 10.001.10.301.0015.2169.3.3.90.39 Serviços De Terceiros 
- Pessoa Jurídica; 
Manutenção Do PAM - Pronto Atendimento Municipal 10.001.10.301.0015.2170.3.3.90.30 Material De 
Consumo; 
Manutenção Do PAM - Pronto Atendimento Municipal 10.001.10.301.0015.2170.3.3.90.39 Serviços De 
Terceiros - Pessoa Jurídica; 
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Manutenção E Coordenação Da Secretaria De Meio Ambiente 11.001.18.541.0014.2133.3.3.90.30 
Material De Consumo; 
Manutenção E Coordenação Da Secretaria De Meio Ambiente 11.001.18.541.0014.2133.3.3.90.39 
Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica; 
Manutenção Da Divisão De Meio Ambiente 11.001.18.541.0014.2137.3.3.90.30 Material De Consumo; 
Manutenção Da Divisão De Meio Ambiente 11.001.18.541.0014.2137.3.3.90.39 Serviços De Terceiros 
- Pessoa Jurídica; 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS SERVIÇOS E DA FORMA DE ATENDIMENTO: A assistência técnica 
para os equipamentos de informática da Prefeitura Municipal de Douradina, deve cobrir a manutenção 
preventiva e corretiva em microcomputadores, servidores, notebooks, scanners, impressoras e 
equipamentos correlatos, instalados e em uso em todos os departamentos da repartição pública. 
Abrangendo: 
a) Configurações de placas; 
b) Manutenção em câmeras, computador, estabilizador, coller, hd externo, impressoras em geral, 
monitor, nobreak, notebook, retroprojetor, roteador, servidor e tablet; 
c) Instalação e reinstalação de softwares (programas de computadores), permitindo o melhor 
aproveitamento do equipamento; 
d) Instalação, manutenção e suporte em sistemas operacionais; 
e) Instalação e configuração de servidores; 
f) Instalação, configuração e manutenção de hardware e software em geral; 
g) Instalação e manutenção de switches, routers, gateways, bridges, hubs e balanceador; 
h) Instalações de softwares, aplicativos e utilitários que a Administração venha adquirir para uso dos 
mesmos; 
i) Manutenção física dos equipamentos, como limpeza do interior dos mesmos, montagem e 
desmontagem, para maior durabilidade dos mesmos; 
j) Verificação da integridade de armazenamento dos equipamentos; 
k) Rotinas de análise para prevenção de problemas; 
l) Controle de acessos à internet; 
m) Realização de visitas periódicas para manutenção; 
n) Suporte presencial, remoto e telefônico para usuários; 
o) Instalação de pontos de redes; 
p) Auxiliar na definição e verificação de política de backups; 
q) Detecção de vírus, remoção e proteção; 
r) Fusão e manutenção de fibra óptica; 
s) Configuração e instalação de equipamentos para adaptação ao uso de internet wireless; 
t) Projeção de redes completas com roteadores, bloqueadores de navegação, bloqueio de invasão e 
outros recursos disponíveis para acesso remoto; 
u) Demais serviços correlatos à manutenção dos computadores, redes e softwares. 
 
3.1. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1.1. Manutenção Preventiva 
A manutenção preventiva, se destina a prevenir a ocorrência de defeitos e, também, assegurar as 
condições normais de uso dos equipamentos, ou seja, consiste na limpeza geral dos equipamentos e 
acessórios, inclusive com revisão geral dos equipamentos para verificação de possíveis defeitos, com 
análise de possíveis desgastes das peças e componentes, visando um perfeito funcionamento dos 
equipamentos. 
 
3.1.2. Manutenção Corretiva 
A manutenção corretiva se caracteriza mediante o diagnóstico de problemas, a instalação e 
desinstalação de componentes, acessórios e dispositivos, em razão de defeito ou não, bem como a 
instalação e configuração de “softwares” necessários ao funcionamento do equipamento. 
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3.2. Da Visita Técnica 
a) fazer visitas técnicas para realizar manutenção preventiva e se for necessário corretiva; 
b) as despesas de seguros, transporte, encargos fiscais, trabalhistas e previdenciários, inclusive, de 
diárias, locomoção e refeições relacionadas às visitas na sede da Prefeitura e departamentos, 
decorrentes da execução do objeto contratual será responsabilidade da contratada. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS ObRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
4.1. A Contratada deverá atender de pronto as chamadas feitas pelo Departamento solicitante, “in loco”, 
reparando os equipamentos ou retirá-los para reparos em suas próprias instalações; 
4.2. A remoção dos aparelhos defeituosos, quando se fizerem necessárias, até as dependências da 
contratada deverá ser realizada às suas expensas, sendo a mesma responsável por qualquer dano 
ocasionado no translado; 
4.3. A contratada se obriga a registrar em documento próprio, relatório, os serviços a serem executados. 
Ficará a cargo do Departamento requisitante o acompanhamento dos serviços; 
4.4. A Contratada apresentará à Contratante orçamento e descrição prévia dos serviços a serem 
executados; 
4.5. Os serviços de manutenção incluem a configuração e ativação de todos os softwares necessários 
ao funcionamento dos equipamentos; 
4.6. Os empregados da Contratada, quando prestarem serviços nas dependências da Contratante, 
estarão sujeitos às suas normas disciplinares, mas em nenhuma hipótese terão vínculos empregatícios 
com a Contratante, pois manterão contrato de trabalho com a Contratada, a qual responderá sempre 
única e exclusivamente perante as repartições respectivas, por todos os tributos, encargos sociais e 
trabalhistas, bem como assumirá integral responsabilidade por quaisquer danos causados por seus 
empregados à Contratante ou a terceiros, durante, ou em consequência da execução dos serviços 
contratados, mesmo que praticados involuntariamente, o que propiciará o desconto do valor 
correspondente no faturamento do mês subsequente, sem prejuízo das medidas judiciais cabíveis; 
4.7. A Contratada deverá manter a Contratante a salvo de quaisquer queixas, reivindicações ou 
reclamações de seus empregados, prepostos e/ou terceiros, em decorrência do cumprimento do objeto 
licitado; 
4.8. A contratada, obriga-se também a: 
a) responder por quaisquer danos pessoais e/ou materiais causados direta ou indiretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução dos serviços objeto desta 
licitação; 
4.9. Caso a contratada não justifique o retardamento na entrega do objeto/execução dos serviços 
considerar-se-á como infração contratual; 
4.10. A Contratada deverá manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados 
os entendimentos verbais, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS ObRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: A Prefeitura Municipal de Douradina, 
compromete-se a: 
a) Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, 
inclusive, permitir o livre acesso de representantes, prepostos ou empregados da CONTRATADA às 
suas dependências; 
b) Promover os pagamentos dentro do prazo estipulados nesta Ata de Registro de Preço; 
c) Exercer a fiscalização da execução do objeto licitado; 
d) Comunicar por escrito à CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada; 
e) Analisar a nota fiscal para verificar se a mesma é destinada a Instituição e se as especificações são 
as mesmas descritas nesta Ata de Registro de Preço; 
f) Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às obrigações 
contratuais e decorridos três meses de serviços prestados; 
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CLÁUSULA SEXTA – ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE: 
O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Governo. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
7.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta 
contratação direta. 
 
Vedação a acréscimo de quantitativos 
7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
 
CLÁUSULA OITAVA - VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
8.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
8.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 
1 (um) exercício financeiro. 
8.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
8.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.2.1. O instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 
8.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços: 
8.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital 
e se obrigar nos limites dela; 
8.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
8.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário 
observada a classificação da licitação; e 
8.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 
8.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 
8.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
8.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
8.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 8.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 
8.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital e 
8.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 12. 
8.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
8.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 
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prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena 
de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
8.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
8.10. A ata de registro de preços será assinada, preferencialmente, por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 
8.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
condições propostas pelo primeiro classificado. 
8.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 
8.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
8.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
8.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 
CLÁUSULA NONA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
9.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações: 
9.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, 
nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
9.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
9.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento 
ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto 
para a contratação; 
9.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 
a contratação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
10.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 
10.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 
10.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
10.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 
mais vantajosa. 
10.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
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entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
10.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador 
a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso. 
10.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 
10.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 
12.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
10.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 
se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 8.7. 
10.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 12.4, e adotará as medidas cabíveis 
para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
10.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 10.2 e no item 10.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará 
o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
10.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
11.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços. 
11.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 
11.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
11.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
11.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 
11.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 
11.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 
prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
11.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou 
de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens. 
11.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 11.3, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E 
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DOS PREÇOS REGISTRADOS 
12.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
12.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
12.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
12.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 
11.462, de 2023; ou 
12.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
12.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 
nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da 
ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 
enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
12.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 12.1 será formalizado por despacho 
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
12.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
12.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas: 
12.4.1. Por razão de interesse público; 
12.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
12.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 
11.462, de 2023. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 
13.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 
13.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 
ata. 
13.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, 
inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 
13.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 12.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 
registro do fornecedor. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTO – DA RETENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA:  
14.1. Haverá a retenção de tributos na forma da legislação em vigor, devendo a Nota Fiscal destacar os 
valores correspondentes nos termos do Anexo I do Decreto nº 108 de 19 de junho de 2023 (em anexo). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO GESTOR E DA FISCALIZAÇÃO 
15.1. A fiscalização do fornecimento do objeto contratual se dará de forma ampla e irrestrita, competindo 
ao gestor e ao fiscal do contrato o seu exercício. 
15.2. Nos termos do Decreto nº 170/2024, o servidor Anderson Ribeiro Daldosso fica designado para 
exercer a gestão e o acompanhamento do objeto do futuro contrato, bem como para atuar como fiscal 
do referido contrato, desempenhando as funções de fiscalização e acompanhamento. 
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CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - CONDIÇÕES GERAIS 
16.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA SUCESSÃO E DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de 
Umuarama para dirimir quaisquer dúvidas ou questões referentes ao presente ajuste. 

 
 

PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte dias do mês de janeiro do ano de dois 
mil e vinte e cinco (20/01/2025). 

 
 
 
 

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

 XC TECNOLOGIA E SEGURANCA LTDA  
João Paulo Cassiolato Pamio 

Procurador 
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UMUARAMA, teRçA-feiRA, 21 de janeiro de 2025b4

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 
76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 
intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 
honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0012, Lote: 0017  - PARQUE 
IBIRAPUERA - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 
prazo de  5  ( cinco )  dias ,  REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela  limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento .

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a  conservar em perfeito 

 estado de asseio os seus quintais ,  pátios ,  terreno e edificações .

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a  manter roçados e limpos os terrenos vazios , localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

 ***  O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação .

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2122 / 2024 
SEQUENCIA: 51

DIONES FERNANDES DE SOUZA CPF/CNPJ:  06219795970
CADASTRO: 5046500 QUADRA:  0012 LOTE:  0017
ENDEREÇO: RUA SEBASTIAO RIBAS MACHADO E SILVA,  S/Nº CEP:  87510653
BAIRRO:  PARQUE IBIRAPUERA COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 20 de janeiro de 2025

Karine Juliane Giroto dos Santos
Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  51  / 2122 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 
CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

DIONES FERNANDES DE SOUZA    CPF/CNPJ: 06219795970
ENDEREÇO: RUA TUPI, Nº 2971 , ZONA 06, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87503--080

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 
76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 
intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 
honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0001, Lote: 010D  - PARQUE 
RESIDENCIAL INTERLAGOS II - N.º: 3587  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 
prazo de  5  ( cinco )  dias ,  REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela  limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento .

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a  conservar em perfeito 

 estado de asseio os seus quintais ,  pátios ,  terreno e edificações .

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a  manter roçados e limpos os terrenos vazios , localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

 ***  O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação .

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2113 / 2024 
SEQUENCIA: 92

CLEIA MARA ALVES CARDOZO CPF/CNPJ:  04234566950
CADASTRO: 5283940 QUADRA:  0001 LOTE:  010D
ENDEREÇO: RUA ADIB GUERRER,  3587 CEP:  87511126
BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL INTERLAGOS II COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 20 de janeiro de 2025

Karine Juliane Giroto dos Santos
Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  92  / 2113 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 
CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

CLEIA MARA ALVES CARDOZO    CPF/CNPJ: 04234566950
ENDEREÇO: RUA ANTONIO BANDEIRA, Nº 2157 , CONJ. RES. OURO PRETO, UMUARAMA-PR, CEP: 87504--595

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2024 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 20 de dezembro de 2024. 

MAX WILLIAN SANTANA RIEDI 

CONTRATADA CONTRATANTE 
M W SANTANA RIEDI - ODONTOLOGIA - ME 

CNPJ:407.494.600-00131 

RG:12.507.463-4 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

3° Termo aditivo do contrato nº.239/2022, decorrente de INEXIGIBILIDADE n°17/2022 de O presente 
Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento de pessoa jurídica na Área de Saúde para a 
prestação de serviços, com a realização procedimentos odontológicos, que serão pagos com valores 
constantes da tabela SUS e tabela CISA, conforme anexo III (lote01) e IV (lote 02). 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa M 
W SANTANA RIEDI - ODONTOLOGIA - ME, inscrita no CNPJ sob nº. 40.749.460/0001-31, com sede no 
endereço RUA QUITÉRIA DE ANDRADE, 317, CENTRO, CENTRO ALTO PIQUIRI-PR neste ato 
representada por MAX WILLIAN SANTANA RIEDI, portador do RG n° 12.507.463-4, portador do CPF sob 
n° 092.585.729-71, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 22/01/2025. Fica 
aditado o prazo do presente contrato para atender por mais (30) trinta dias, com fundamento art. 57, inciso II 
da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:092.585.729-71 

www.elotech.com.br 

CAMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JANEIRO/2024 A DEZEMBRO/2024

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

(b)

(Últimos 12 Meses)
DESPESAS EXECUTADAS

11 / 2.02410 / 2.0249 / 2.0248 / 2.0247 / 2.0246 / 2.0245 / 2.0244 / 2.0243 / 2.0242 / 2.0241 / 2.024

LÍQUIDADAS

12 / 2.024

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)  0,00 86.988,63  93.250,10  90.273,10  90.273,10  90.273,10  93.144,15  91.834,17  91.303,31  93.804,18  94.261,66  90.497,15  128.143,62  1.134.046,27

    Pessoal Ativo  0,00 86.988,63  93.250,10  90.273,10  90.273,10  90.273,10  93.144,15  91.834,17  91.303,31  93.804,18  94.261,66  90.497,15  128.143,62  1.134.046,27

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis  0,00 79.806,09  85.550,56  82.819,37  82.819,37  82.819,37  85.453,36  84.251,54  83.764,51  86.187,60  86.722,86  83.024,92  117.562,97  1.040.782,52

      Obrigações Patronais  0,00 7.182,54  7.699,54  7.453,73  7.453,73  7.453,73  7.690,79  7.582,63  7.538,80  7.616,58  7.538,80  7.472,23  10.580,65  93.263,75

    Pessoal Inativo e Pensionistas  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Aposentadorias, Reserva e Reformas  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Pensões  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização ou de 
Contratação de Forma Indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização ou de 
Contratação de Forma Indireta (Exceto Elemento 34)

 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (1º do art. 19 da LRF) (II)  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Indenizações por Demissão e Incentivos das Demissões Voluntária  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Vencimentos dos agentes comunitários de saúde e agentes de combate às 
endemias (EC 120/2022)

 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Cumprimento dos pisos salariais para profissionais da enfermagem e parteira 
(CF/88, art. 198, §§12 a 15)

 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Outras Deduções Constitucionais ou Legais  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)  0,00 86.988,63  93.250,10  90.273,10  90.273,10  90.273,10  93.144,15  91.834,17  91.303,31  93.804,18  94.261,66  90.497,15  128.143,62  1.134.046,27
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CAMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JANEIRO/2024 A DEZEMBRO/2024

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL AJUSTADA

-RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)  57.896.828,12

- 1.000.000,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 

-(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)  0,00

(-) Recursos destinados ao pagamento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC 120/22) (VII) - 634.792,00

(-) Outras Deduções Constituicionais ou Legais (VIII)  0,00 -

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (X) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (XI) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (XII) = (0,95 % XI) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

 1.134.046,27  2,02

 6,00

 3.206.936,06

 3.375.722,17

 5,70

- 56.262.036,12RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (IX) = (IV - V - VI - VII - VIII)

LIMITE DE ALERTA (XIII) = (0,90 % XI) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF)  5,40 3.038.149,95

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 20/jan/2025 as 09h e 30m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

Presidente

Claudio Aparecido de Oliveira

Primeira Secretaria

Janete Aparecida Frison

Contadora

MARIA APARECIDA VICENTE

Controlador Interno

JESEBEL PAIVA DA SILVA
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CAMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO  DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2.024

R$ 1,00RGF - ANEXO V (LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a" )

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

De Exercícios
Anteriores

(b)

Do Exercício

(c)

Restos a Pagar
Empenhados e

Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores

(d)

Demais
Obrigaçãoes
Financeiras

(e)

Restos a Pagar Liquidados e Não 
Pagos

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
RESTOS A

PAGAR
EMPENHADOS E

NÃO
LIQUIDADOS

DO EXERCÍCIO

(g)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO)

(f) = (a – (b + c + d + e))

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(APÓS A
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS 

DO EXERCÍCIO)

(h) = (f - g)

TOTAL RECURSOS NÃO VINCULADOS (I)  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos Ordinários  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outros Recursos não Vinculados  0,00

TOTAL RECURSOS VINCULADOS (II)  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos Vinculados ao RPPS  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos de Operações de Crédito  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos de Alienação de Bens/Ativos  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos Vinculados a Precatórios  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos Vinculados a Depósitos Judiciais  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos Extraorçamentários  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outros Recursos Vinculados  0,00

TOTAL (III) = (I + II)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CAMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, emitido em 20/jan/2025 as 09h e 31m.

Presidente

Claudio Aparecido de Oliveira

Primeira Secretaria

Janete Aparecida Frison

Contadora

MARIA APARECIDA VICENTE

Controlador Interno

JESEBEL PAIVA DA SILVA
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ESTADO DO PARANÁ
PODER LEGISLATIVO

CAMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 3º QUADRIMESTRE DE 2.024

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE

Receita Corrente Líquida  56.262.036,12

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <6,00%>

Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

 1.134.046,27  2,02

 3.375.722,17

 3.206.936,06

 6,00

 5,70

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <90% do Limite Máximo>  3.038.149,95  5,40

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALORDÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALORGARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL AJUSTADA

 0,00  0,00

 22.00 12.517.302,19

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

 0,00

 0,00  0,00

 16,00

 3.982.777,97  7,00

 0,00

 9.103.492,50

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA 

LÍQUIDA(APÓS A 
INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADO 

DO EXERCÍCIO)

RESTOS A PAGAR 
EMPENHADOS E 

NÃO LIQUIDADOS 
DO EXERCÍCIORESTOS A PAGAR

Valor Total  0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CAMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, emitido em 20/jan/2025 as 09h e 33m.

Presidente
Claudio Aparecido de Oliveira

Primeira Secretaria
Janete Aparecida Frison

Contadora
MARIA APARECIDA VICENTE

Controlador Interno
JESEBEL PAIVA DA SILVA
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Portaria n.º 076/2025 

 
EMENTA: Designa agente de contratação e equipe de apoio para desempenhar as funções 
essenciais inerentes a execução da Lei n.º 14.133/2021.  
 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, 
 

RESOLVE: 
      

Art. 1º. Ficam designados os agentes públicos responsáveis pela condução de processos de 
licitação e contratação direta no âmbito dos órgãos e entidades vinculados à Prefeitura 
Municipal de Cidade Gaúcha/PR, conforme indicado na presente Portaria.  
 
§ 1°. O mandato da citada comissão terá início com a publicação deste ato e término em 31 
de dezembro de 2028. 
 
§ 2°. Os processos licitatórios serão conduzidos de acordo com o art. 3° caput e § 1°, do 
Decreto Municipal n.º 181/2021, de 26/10/2021, pelos seguintes agentes públicos: 
 
Art. 2º. Nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, designa o servidor Geovane Martins de Souza, 
para exercer a função de AGENTE DE CONTRATAÇÃO, com a finalidade de conduzir os 
procedimentos de licitações e de contratações diretas sem licitação realizados pela 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – PR; 
 
Art. 3º. Nomeia-se os seguintes servidores para exercerem a função de equipe de apoio das 
licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federal n° 14.133/2021: 
 
EQUIPE DE APOIO: 

 Francisca Francidalva de Lima – CPF n° 065.137.129-55 
 Mariana Oliveira do Valle – CPF n° 055.063.709-54 
 Talles Valoto Zardo – CPF n° 085.550.619-97 
 Marli Schwengber – CPF n° 008.341.379-09 
 Márcia Rosana Winter – CPF n° 815.298.649-68 
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Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo auxiliarão o Agente de 
Contratação e o Pregoeiro no desempenho de suas atribuições.  

Art. 4º. O Agente de Contratação designado nos termos desta portaria deverá ainda 
observar, no desempenho das suas funções, os regulamentos que vierem a ser aprovados e 
promulgados pelo Poder Legislativo Municipal e que serão recepcionados por esta portaria, 
inclusive sobre ela prevalecendo, caso haja conflito das suas redações.  
 
Art. 5º. A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – PR, 16 de janeiro de 2025. 
  

 

 
 

ALEXANDRE LUCENA  
Prefeito Municipal 

 

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 64/2025
DATA: 20/01/2025
SÚMULA: DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA EXERCER AS FUNÇÕES DE GESTOR 
E FISCAL DE CONTRATOS NO ÂMBITO DO EXECUTIVO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO – 
PARANÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e ainda, atendendo ao 
disposto na Lei Federal 14.133/21.
RESOLVE:
Art. 1º Fica designado, sem prejuízo dos vencimentos e das atividades normalmente desenvolvidas, os servidores 
públicos do Executivo abaixo descrito, para exercerem as funções de Gestor e Fiscal de Contrato no Processo 
Licitatorio nº 002/2025, Inexigibilidade nº 002/2025, a saber:
Gestor:
ANDERSON RICARDO GUIMARÃES – CPF: 023.748.959-71;
Fiscal Administrativo:
BRUNA DE QUEIROS VILANOVA – CPF: 105.916.279-22.
Art. 2º Ao Gestor de Contratos cabe garantir a adoção das providências necessárias ao fiel cumprimento das 
cláusulas contratuais, zelando pela garantia do interesse público, promovendo as medidas adequadas ao caso, bem 
como, demais atribuições determinadas pela lei 14.133/2021.
Art.3º Ao Fiscal de Contratos cabe o acompanhamento do contrato administrativo para o qual foi designado, 
proporcionando à contratante e ao contratado todos os meios legais  para assegurar o cumprimento eficiente 
e eficaz do objeto contratual, assim como demais atribuições determinadas determinas pela Lei 14.133/2021, 
observada a função para a qual foi designado.
Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Alto Paraíso-Pr., aos 20 dias do mês de janeiro de 2025.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ
PODER LEGISLATIVO

CAMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 3º QUADRIMESTRE DE 2.024

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE

Receita Corrente Líquida  56.262.036,12

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <6,00%>

Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

 1.134.046,27  2,02

 3.375.722,17

 3.206.936,06

 6,00

 5,70

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <90% do Limite Máximo>  3.038.149,95  5,40

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALORDÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALORGARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL AJUSTADA

 0,00  0,00

 22.00 12.517.302,19

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

 0,00

 0,00  0,00

 16,00

 3.982.777,97  7,00

 0,00

 9.103.492,50

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA 

LÍQUIDA(APÓS A 
INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADO 

DO EXERCÍCIO)

RESTOS A PAGAR 
EMPENHADOS E 

NÃO LIQUIDADOS 
DO EXERCÍCIORESTOS A PAGAR

Valor Total  0,00  0,00
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1. INTRODUÇÃO 
Atendendo à Resolução do Conselho Monetário Nacional - CMN nº 4.963, de 25 de novembro 
de 2021, doravante denominada simplesmente (“Resolução CMN nº 4.963/2021”) e a 
Portaria MTP nº 1.467, de 2 de junho de 2022, doravante denominada simplesmente 
(“Portaria MTP nº 1.467/2022”), os responsáveis pela Gestão do FUNDO DE PREVIDÊNCIA 
MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, apresentam sua Política de Investimentos para o 
exercício de 2025, devidamente elaborada, analisada e aprovada por seus órgãos superiores 
de execução e deliberação. 

A Política de Investimentos representa uma formalidade legal que fundamenta e norteia 
todos os processos de tomada de decisão relativo à gestão dos recursos dos Regimes 
Próprios de Previdência Social – RPPS, empregada como ferramenta de gestão necessária 
para garantir o equilíbrio econômico, financeiro e atuarial1. 

Os fundamentos para a elaboração da presente Política de Investimentos estão centrados 
nos critérios legais e técnicos, estes de grande relevância. Ressalta-se que serão observados, 
para que se trabalhe com parâmetros sólidos quanto a tomada de decisões, a análise do 
fluxo de caixa atuarial, levando-se em consideração as reservas técnicas atuariais (ativos) e 
as reservas matemáticas (passivo) projetadas pelo cálculo atuarial. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1 Lei nº 9.717/1998, art. 1º - Os regimes próprios de previdência social dos servidores públicos da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, dos militares dos Estados e do Distrito Federal deverão ser organizados, baseados em 
normas gerais de contabilidade e atuária, de modo a garantir o seu equilíbrio financeiro e atuarial (...). 
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2. OBJETIVO 
A Política de Investimentos do FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO 
OESTE tem como objetivo estabelecer as regras, os procedimentos e os controles internos 
relativos à gestão dos recursos garantidores dos pagamentos dos segurados e beneficiários 
municipais, visando não somente atingir a meta de rentabilidade definida, mas também 
garantir a manutenção do equilíbrio econômico, financeiro e atuarial. Tendo sempre 
presentes os princípios da boa governança, segurança, rentabilidade, solvência, liquidez, 
motivação, adequação à natureza de suas obrigações e transparência. 

Complementarmente, a Política de Investimentos zela pela diligência na condução dos 
processos internos relativos à tomada de decisão quanto a gestão dos recursos, buscando o 
princípio da diversificação e o credenciamento das Instituições Financeiras que fazem parte 
ou farão parte da Carteira de Investimentos do FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE 
CRUZEIRO DO OESTE. 

Para seu cumprimento, a Política de Investimentos apresenta os critérios quanto ao Plano 
de Contingência, os parâmetros, as metodologias, os critérios, as modalidades e os limites 
legais e operacionais, buscando a melhor, a adequada gestão e alocação dos recursos, 
visando minimamente o atendimento aos requisitos legais, em especial da Resolução CMN 
nº 4.963/2021 e Portaria MTP nº 1.467/2022. 
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3. CATEGORIZAÇÃO DO RPPS 
Segundo o disposto na Resolução CVM nº 30, de 11 de maio de 2023, em seu art. 13º, os 
Regimes Próprios de Previdência Social – RPPS serão considerados Investidores 
Profissionais ou Investidores Qualificados apenas se reconhecidos como tais conforme 
regulamentação específica. 

A regulamentação específica mencionada no referido art. 13º da Resolução CVM nº 30/2023 
foi apresentada através da Portaria MTP nº 1.467/2022, a qual define que os Regimes 
Próprios de Previdência Social – RPPS classificados como Investidores Qualificados deverão 
apresentar cumulativamente: 

a) Possua recursos aplicados comprovados por meio do Demonstrativo das Aplicações 
e Investimentos dos Recursos – DAIR, o montante igual ou superior à R$ 
10.000.000,00 (dez milhões de reais) e 

 
b) Tenha aderido ao Programa de Certificação Institucional Pró-Gestão e obtido a 

Certificação Institucional em um dos Níveis de Aderência. 

Para obter a classificação de Investidor Profissional, o Regime Próprio de Previdência Social 
– RPPS fica obrigado a comprovar cumulativamente: 

a) Possua recursos aplicados comprovados por meio de Demonstrativo das Aplicações 
e Investimentos dos Recursos – DAIR, o montante igual ou superior à R$ 
500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais) e 

 
b) Tenha aderido ao Programa de Certificação Institucional Pró-Gestão e obtido a 

Certificação Institucional Nível IV de Aderência. 

Caso o FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE não cumpra os 
requisitos cumulativos citados acima, este será classificado como INVESTIDOR COMUM, 
sendo vedado qualquer investimento em Fundos de Investimentos destinados a 
Investidores Qualificados ou Profissionais. 

Para a identificação da Categorização do FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE 
CRUZEIRO DO OESTE, consideramos as seguintes informações: 

Análise do Perfil 

 
Fonte: Sistema Equiplano - Fundo de Previdência Municipal de Cruzeiro do Oeste 

 
 

O FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, no momento da 
elaboração, análise e aprovação da Política de Investimentos, encontra-se classificado como 
Investidor Comum. 

Na possível obtenção da Certificação Institucional Pró-Gestão, a classificação de Investidor 
mudará automaticamente, não sendo o FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE 
CRUZEIRO DO OESTE prejudicado quanto as adaptações dos processos e procedimentos 
internos e de controle, bem como a manutenção da Política de Investimentos e aportes em 
fundos de investimentos condizentes com sua nova classificação. 

Patrimônio Líquido sob gestão (R$) R$51.777.758,51 
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Fica o FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE condicionado ao 
prazo de 90 (noventa) dias para revisão e adequação da Política de Investimentos em 
atendimento a nova categorização. 
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4. ESTRUTURA DE GESTÃO 
Os responsáveis pela gestão da Unidade Gestora do FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL 
DE CRUZEIRO DO OESTE têm como uma das principais objetividades a contínua busca pela 
ciência do conhecimento técnico, exercendo suas atividades com boa fé, legalidade e 
diligência; zelando por elevados padrões éticos, adotando as boas práticas de gestão 
previdenciária no âmbito do Pró-Gestão, que visam garantir o cumprimento de suas 
obrigações. 

Entende-se por responsáveis pela gestão do FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE 
CRUZEIRO DO OESTE, as pessoas que participam do processo de análise, avaliação, 
gerenciamento, assessoramento e decisório, bem como os participantes do mercado de 
título e valores mobiliários no que se refere à distribuição, intermediação e administração 
dos fundos de investimentos e ativos financeiros. 

A responsabilidade de cada agente envolvido no processo de análise, avaliação, 
gerenciamento, assessoramento e decisório, estão definidos e disponíveis nos manuais e 
políticas internas do FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
instituídos como REGRAS, PROCEDIMENTOS E CONTROLES INTERNOS. 

Todo o processo de cumprimento da Política de Investimentos e outras diretrizes legais, que 
envolvam os agentes descritos acima, terão suas ações deliberadas e fiscalizadas pelos 
conselhos competentes e pelo controle interno. 

 

 
4.1. Modelo de Gestão 

De acordo com as hipóteses previstas na Portaria MTP nº 1.467/2022, em seu art. 95, 
incisos I, II e III, a gestão das aplicações dos recursos poderá ser realizada por meio de 
gestão própria, terceirizada ou mista. 

Para a vigência desta Política de Investimentos, a gestão das aplicações dos recursos do 
FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE será PRÓPRIA. 

A adoção deste modelo significa que a totalidade dos recursos financeiros ficará sob a gestão 
e responsabilidade do próprio FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO 
OESTE, na figura dos colaboradores diretamente envolvidos no processo de Gestão dos 
Recursos ou Investimentos. 

A gestão das aplicações dos recursos contará com profissionais qualificados e certificados 
por entidade de certificação reconhecida pelo Ministério da Previdência Social, através da 
Secretária de Previdência Social, conforme exigido na Portaria MTP nº 1.467/2022 e 
alterações. 

 

 
4.2. Órgãos de Execução, Deliberação e 

Fiscalização 
Os recursos financeiros do FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO 
OESTE visam à constituição das reservas garantidoras dos benefícios e devem ser mantidos 
e controlados de forma segregada dos recursos do Ente Federativo. Esses mesmos recursos 
serão geridos em conformidade com a Política de Investimentos, com os critérios para 
credenciamento das Instituições Financeiras e contratação de prestadores de serviços. 
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A estrutura interna definida através da Lei Municipal nº 59/2012 garante a demonstração 
da Segregação de Atividades adotadas pelos dirigentes, conselheiros, gestores dos recursos 
e membros do Comitê de Investimentos, estando em linha com as boas práticas de gestão e 
governança previdenciária. 

4.2.1. Comitê de Investimentos 
Compete ao Comitê de Investimentos a formulação e execução da Política de Investimento 
juntamente com a Diretoria Executiva e Gestor dos Recursos, que devem submetê-la para 
aprovação do Conselho Deliberativo e fiscalização do Conselho Fiscal, ambos órgãos 
superiores de competência do FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO 
OESTE. 

Em casos de Conflito de Interesse entre os membros integrantes do Comitê de 
Investimentos, Diretoria Executiva e Conselhos Deliberativo e Fiscal, a participação do 
conflitante como voto de qualidade será impedida e/ou anulada, sendo devidamente 
registrado em ata de reunião. 

Não fica excluída a possibilidade da participação de um Consultor de Valores Mobiliários no 
fornecimento de “minuta” para a elaboração da Política de Investimentos, bem como 
propostas de revisão para apreciação do Gestor dos Recursos, Comitê de Investimentos e 
Diretoria Executiva. 

 

 
4.3. Observância aos Critérios de Elegibilidade 

Os responsáveis pela gestão do FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO 
OESTE e aqueles que participam diretamente do processo de análise, avaliação, 
gerenciamento, assessoramento e decisório, estão submetidos a critérios de elegibilidade, 
dado a responsabilidade sobre suas atribuições. 

Os critérios de elegibilidade e permanência nos cargos dentro do FUNDO DE PREVIDÊNCIA 
MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE estão descritos na Lei nº 9.717, de 27 de novembro 
de 1998 (“Lei nº 9.717/1998”), incluídos pela Lei nº 13.846, de 18 de junho de 2019 (“Lei 
nº 13.846/2019”) e na Portaria MTP nº 1.467/2022, em seu Art. 76. 

Os membros integrantes da Diretoria Executiva, Comitê de Investimentos, Conselhos de 
Deliberação e Fiscalização e o Gestor dos Recursos do FUNDO DE PREVIDÊNCIA 
MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE deverão atender aos seguintes requisitos mínimos 
cumulativos: 

a) não ter sofrido condenação criminal ou incidido em alguma das demais situações de 
inelegibilidade previstas no inciso I do caput do Art. 1º da Lei Complementar nº 64, 
de 18 de maio de 1990; 

 
b) possuir certificação, por meio de processo realizado por entidade certificadora para 

comprovação de atendimento e verificação de conformidade com os requisitos 
técnicos necessários para o exercício de determinado cargo; 

 
c) possuir comprovada experiência no exercício da atividade nas áreas financeira, 

administrativa, contábil, jurídica, de fiscalização, atuarial ou de auditoria e 
 

d) ter formação superior. 
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Os critérios “a” e “b” aplicam-se aos membros dos Conselhos Deliberativo e Fiscal e do 
Comitê de Investimentos. 

No âmbito das Certificação RPPS, ficam os dirigentes, membros dos conselhos Deliberativo 
e Fiscal, o Gestor dos Recursos e os membros do Comitê de Investimentos, obrigados a 
apresentar suas respectivas Certificações nos prazos definidos no Manual da Certificação 
Profissional RPPS versão 1.42 e suas possíveis atualizações. 

Tabela de Classificação das Certificações RPPS 
 

Atribuições Certificação 
Dirigentes do RPPS CP RPPS DIRIG 

Membros do Conselho Deliberativo CP RPPS CODEL 
Membros do Conselho Fiscal CP RPPS COFIS 

Gestor dos Recursos e Membros do Comitê de Investimentos CP RPPS CGINV 
 
 

Será de responsabilidade do FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO 
OESTE e do Ente Federativo a verificação dos critérios descritos acima, bem como o 
encaminhamento da informação à Secretaria de Previdência. A comprovação do critério “a” 
será exigida sua atualização a cada 2 (dois) anos e havendo ocorrência de positivo, os 
profissionais deixarão de ser considerados como habilitados para as correspondentes 
funções desde a data de implementação do ato ou fato obstativo. 

A comprovação do critério “b” deverá ser efetuada com a apresentação do certificado 
emitido após a conquista da Certificação RPPS. 

 

 
4.4. Consultoria de Valores Mobiliários 

O FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE tem a prerrogativa da 
contratação de empresa de Consultoria de Valores Mobiliários, de acordo com os critérios 
estabelecidos na Resolução CMN nº 4.963/2021, Portaria MTP n° 1.467/2022 com suas 
alterações e Resolução CVM nº 19/2021, na prestação dos serviços de orientação, 
recomendação e aconselhamento, sobre investimentos no mercado de valores 
mobiliários, cuja adoção é de única e exclusiva responsabilidade do FUNDO DE 
PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE. 

Para a efetiva contratação da empresa de Consultoria de Valores Mobiliários, o FUNDO DE 
PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE deverá realizar diligência e avaliação 
quanto ao perfil dos interessados, considerando no mínimo os critérios definidos abaixo: 

a) Que a prestação dos serviços de orientação, recomendação e aconselhamento seja 
de forma profissional, sobre investimentos no mercado de valores mobiliários; 

 
b) Que a prestação dos serviços seja independente e individualizada, cuja adoção e 

implementação das orientações, recomendações e aconselhamentos sejam 
exclusivas do FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE; 

 
 

 
2 chrome-extension://efaidnbmnnnibpcajpcglclefindmkaj/https://www.gov.br/previdencia/pt-br/assuntos/rpps/Requisitos-para-Dirigentes-e-Conselheiros-de- 
RPPS/arquivos/MANUALDECERTIFICACAODOSPROFISSIONAISDOSRPPSVerso1.4.pdf 
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c) Que a prestação de serviços de orientação, recomendação e aconselhamento 
abranjam no mínimo os temas sobre: (i) classes de ativos e valores mobiliários, (ii) 
títulos e valores mobiliários específicos, (iii) Instituições Financeiras no âmbito do 
mercado de valores mobiliários e (iv) investimentos no mercado de valores 
mobiliários em todos os aspectos; 

 
d) As informações disponibilizadas pelo consultor de valores mobiliários sejam 

verdadeiras, completas, consistentes e não induzir o investidor a erro, escritas em 
linguagem simples, clara, objetiva e concisa; 

 
e) Que apresente em contrato social um Consultor de Valores Mobiliários como 

responsável pelas atividades da Consultoria de Valores Mobiliários; 
 

f) Que apresente em contrato social um Compliance Officer como responsável pela 
implementação e cumprimento de regras, procedimentos e controles internos das 
normas estabelecidas pela Resolução CVM nº 19/2021; 

 
g) Que mantenha página na rede mundial de computadores na forma de consulta 

pública, as seguintes informações atualizadas: (i) formulário de referência; (ii) 
código de ética, de modo a concretizar os deveres do consultor de valores 
mobiliários; (iii) a adoção de regras, procedimentos e descrição dos controles 
internos e (iv) a adoção de política de negociação de valores mobiliários por 
administradores, empregados, colaboradores e pela própria empresa; 

 
h) Que apresentem em seu quadro de colaboradores no mínimo um Economista 

devidamente registrado no Conselho Regional de Economia – CORECON; 
 

i) Que os profissionais e consultores que atuam diretamente nas atividades de 
orientação, recomendação e aconselhamento comprovem experiência profissional 
nas atividades diretamente relacionadas à consultoria de valores mobiliários, 
gestão de recursos de terceiros ou análise de valores mobiliários; 

 
j) Que os profissionais e consultores que atuam diretamente nas atividades de 

orientação, recomendação e aconselhamento comprovem possuírem no mínimo as 
certificações CEA (Certificação ANBIMA de Especialistas em Investimento), CGA 
(Certificação de Gestores ANBIMA) e/ou registro de Consultor de Valores 
Mobiliários pessoa física (a comprovação das Certificações não são cumulativas por 
profissional). 

Não serão considerados aptos os prestadores de serviços que atuem exclusivamente com as 
atividades: 

a) Como planejadores financeiros, cuja atuação circunscreva-se, dentre outros 
serviços, ao planejamento sucessório, produtos de previdência e administração de 
finanças em geral de seus clientes e que não envolvam a orientação, recomendação 
ou aconselhamento; 

 
b) Que promovam a elaboração de relatórios gerenciais ou de controle que objetivem, 

dentre outros, retratar a rentabilidade, composição e enquadramento de uma 
carteira de investimento à luz de políticas de investimento, regulamentos ou da 
regulamentação específica incidente sobre determinado tipo de cliente; 
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c) Como consultores especializados que não atuem nos mercados de valores 

mobiliários, tais como aqueles previstos nas regulamentações específicas sobre 
fundos de investimento em direitos creditórios e fundos de investimento imobiliário 
e 

 
d) Consultores de Valores Mobiliários que atuam diretamente na estruturação, 

originação, gestão, administração e distribuição de produtos de investimentos que 
sejam objeto de orientação, recomendação e aconselhamento aos seus clientes. 

Será admitido que o Consultor de Valores Mobiliários contratado e as entidades integrantes 
do sistema de distribuição de valores mobiliários e o FUNDO DE PREVIDÊNCIA 
MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE em comum acordo, estabeleçam canais de 
comunicação e ferramentas que permitam conferir maior agilidade e segurança à 
implementação das orientações, recomendações e aconselhamentos na execução de ordens. 

Não serão aceitas ferramentas fornecidas ou disponibilizadas pelos integrantes do sistema 
de distribuição de valores mobiliários, mesmo que de forma gratuita, não gerando assim 
Conflito de Interesse ou a indução a erros por parte do FUNDO DE PREVIDÊNCIA 
MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE. 

Fica vedada a contratação de empresas de Consultoria de Valores Mobiliários que possuam, 
em sua composição societária, pessoas físicas e jurídicas que atuem na gestão, 
administração ou distribuição de recursos. Essa proibição tem como objetivo evitar 
potenciais conflitos de interesse, assegurando que as recomendações e orientações 
fornecidas pela consultoria sejam independentes e isentas, em conformidade com as boas 
práticas de governança.  
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5. META DE RENTABILIDADE 
A Portaria MTP nº 1.467/2022, que estabelece as normas aplicáveis às avaliações atuariais 
dos Regimes Próprio de Previdência Social, determina que a taxa atuarial de juros a ser 
utilizada nas Avaliações Atuariais seja equivalente à taxa de juros parâmetro cujo ponto da 
Estrutura a Termo de Taxa de Juros Média - ETTJ esteja o mais próximo à duração do passivo 
do FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE. 

A taxa atuarial de juros, também conhecida como meta atuarial, é utilizada no cálculo das 
avaliações atuarias para trazer o valor presente de todos os compromissos do plano de 
benefícios na linha do tempo e que determina assim o quanto do patrimônio o Regime 
Próprio de Previdência Social – RPPS deverá possuir para manter o equilíbrio atuarial. 

Esse equilíbrio somente será possível de se obter caso os recursos sejam remunerados, no 
mínimo, por uma taxa igual ou superior. Do contrário, se a taxa que remunera os recursos 
passe a ser inferior a taxa utilizada no cálculo atuarial, o plano de benefício se tornará 
deficitário, comprometendo o pagamento futuro dos benefícios. 

Agora, considerando: 

a) a Portaria MPS nº 1.499, de 28 de maio de 2024, onde a taxa de juros parâmetro cujo 
ponto da Estrutura a Termo de Taxa de Juros Média - ETTJ mais próximo à duração 
do passivo do FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, é 
de IPCA/IbGE + 5,14% (cinco vírgula quatorze por cento); 

 
b) A verificação do cumprimento da META DE RENTABILIDADE nos últimos 5 (cinco) 

exercícios antecedentes à data focal, podendo ser acrescidos 0,15 pontos 
percentuais a cada ano na taxa de juros parâmetro definida, limitada a 0,6 pontos 
percentuais; 

 
Portanto, fica definida como META DE RENTABILIDADE o valor de IPCA/IbGE + 5,14% 
(cinco vírgula quatorze por cento). 

Observada a necessidade da busca e manutenção do equilíbrio financeiro e atuarial do 
FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, em cumprimento a Lei 
nº 9.717/1998, em seu Art. 1º, a meta de rentabilidade poderá ser diferenciada por períodos 
dentro do próprio exercício, prospectada pelo perfil da carteira de investimentos do FUNDO 
DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE e pelo cenário macroeconômico 
e financeiro. 
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6. CENÁRIO ECONÔMICO 

6.1. Internacional 
ESTADOS UNIDOS 

Mercado de Trabalho 

Com o maior crescimento dos últimos seis meses, o relatório levantado pelo departamento 
do trabalho nos Estados Unidos referente a criação de novos empregos, o Nonfarm Payroll, 
surpreendeu o mercado com 254 mil empregos criados, muito acima da projeção de 140 mil 
postos. 

O mercado de trabalho passou a ser a principal pauta do Federal Reserve nos últimos 
discursos de membros da instituição, ainda mais com o pico de 4,3% da taxa de desemprego 
do mês de julho, e com o esfriamento que se estava tendo também na criação de novas vagas. 
Contudo, a taxa de desemprego desceu para 4,1 % no mês de setembro, abaixo da média 
histórica. 

Já o relatório Jolts, que informa o número de vagas abertas do mês de agosto subiu para 
pouco 8 milhões ante 7,7 milhões de julho e 7,9 milhões em junho. 

 

 
Inflação 

Paralelamente, o processo desinflacionário vem ocorrendo de maneira sustentável em 
direção a meta de 2%. 

No mês de setembro, a inflação ao consumidor medida pelo CPI foi de 0,2%, pouco superior 
às expectativas. Na comparação anual, os preços caíram para 2,4%, o mais baixo desde 
fevereiro de 2021. 

Como destaque para a apuração, o grupo de habitação e alimentos foram os que mais 
contribuíram para a medição, em 75% de peso na leitura. 

O núcleo, que exclui os itens mais voláteis da análise, como Alimentos e Energia, subiu 
levemente em relação ao patamar do mês anterior, em 3,3% na janela anual, levemente 
acima das expectativas. 

Já o principal indicador de inflação observado pelo FED, o PCE, registrou alteração de 0,1% 
em agosto (PCE cheio), em linha com as expectativas, em uma composição que novamente 
agradou o mercado e o FED pois denotou uma desaceleração contínua dos preços. Na 
variação em 12 meses, o PCE cheio fechou em 2,2%. 

Com os dados do mercado de trabalho e de inflação acima citados, o discurso da diretoria 
do Federal Reserve (FED) se voltou para o reconhecimento do progresso obtido no 
direcionamento da inflação para a meta de 2%, e que por conta disso, o juro real demonstra 
elevação (não sendo esse o objetivo), e que o momento de agir, em termos de política 
monetária, chegou. 

 

 
Juros 
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Frente aos dados do mercado de trabalho e dos avanços obtidos na batalha contra a inflação, 
conforme amplamente divulgado pelos diretores do Federal Reserve, o corte de 50 pontos 
base da taxa básica de juros americana, a Fed funds rate para a reunião de setembro, foi 
realizado. 

No comunicado pós decisão, a liderança do FED reiterou que o mercado não deve se 
acostumar com essa magnitude de corte. A posterior ata reforçou que os membros do FED 
estão preocupados com a saúde da economia americana principalmente pelo lado do 
mercado de trabalho, inclusive, a leitura de parte do mercado foi de que o FED estava até 
um pouco "atrasado" nessa recalibragem. 

Os movimentos das treasuries foram de fechamento na ponta mais curta da curva, e um 
movimento misto de forte fechamento e leve abertura na ponta mais longa da Treasury de 
10 anos após membros do FED estarem um pouco indecisos sobre qual seria a taxa terminal. 

ZONA DO EURO 

Inflação 

Cruzando pela primeira vez a meta de 2% desde junho de 2021, o CPI de setembro da zona 
do euro veio abaixo das expectativas do mercado ao atingir 1,7% na comparação anual. As 
projeções eram de 1,8%. 

No mês, a variação veio negativa em -0,1%. Na decomposição do número, o custo de energia 
contou com forte queda, além de uma queda das altas dos preços de serviços. 

O núcleo, que exclui os itens mais voláteis, variou 2,7% em setembro, em linha com as 
expectativas. 

Juros 

Em linha com as expectativas do mercado, a sexta reunião do Banco Central Europeu (ECB, 
sigla em inglês) foi marcada por outro corte de juros de 0,25% na taxa de juros de referência 
do velho continente. O patamar atual encontra-se em 3,5%. 

Contudo, compromissos de mais cortes no futuro não foram dados, pois os membros da 
autoridade monetária estão totalmente dependentes dos dados de inflação seguirem 
convergindo para a meta de 2%. 

ÁSIA 

China 

Em crescimento abaixo das expectativas, a inflação ao consumidor medido pelo CPI, 
registrou em agosto 0,4% de alta na comparação com o mesmo período do ano passado. No 
mês a variação dos preços ficou estável. 

Já a leitura da inflação ao produtor, o PPI, a inflação permanece no campo deflacionário pelo 
vigésimo quarto mês seguido, em -2,8% ao ano. 

Surpreendendo o mercado, a China optou por manter os patamares de juros no mês de 
setembro. O mercado aguardava uma queda das taxas de 1 e 5 anos para que o estímulo 
para empréstimos e hipotecas ganhassem um pouco mais de tração. Todavia, o mercado 
anseia que a qualquer momento, a autoridade monetária chinesa vá realizar reduções em 
suas taxas. 
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Com um crescimento ainda levemente superior às expectativas, porém ainda abaixo da meta 
do governo, a primeira leitura do PIB chinês do terceiro trimestre foi de 4,6% na 
comparação com o mesmo período do ano anterior. As projeções eram de 4,5%. 

O resultado abaixo da meta está sendo conduzido pela fraqueza do setor imobiliário, pela 
baixa demanda dos consumidores e por complicações em países importadores. 

 

 
6.2. Nacional 

Inflação 

A leitura da inflação ao consumidor de setembro realizada pelo IBGE registrou uma captura 
em linha com as expectativas. A maior alta veio do grupo de Habitação (1,8%) com a 
bandeira tarifária vermelha da energia elétrica que subiu 5,36% no mês. O grupo de 
Alimentação e bebidas também influenciou bastante na leitura do mês, com alta de 0,5% em 
setembro. 

Na variação em 12 meses, o registro é de 4,42%, um pouco melhor do que o inicialmente 
projetado pelo mercado por conta da seca enfrentada. 

Contudo, apesar do resultado um pouco melhor do que o inicialmente projetado, o cenário 
inflacionário preocupa os líderes de política monetária que enxergam um cenário 
desafiador frente as projeções de inflação que se esboçam no horizonte. 

 

 
Indicadores de Atividades 

Conhecido como prévia do PIB, o IBC-Br apontou um avanço de 0,20% em agosto, pouco 
acima do esperado. 

Com impactos por conta de um crescimento das atividades do setor de serviços, o PMI de 
serviços do mês de setembro registrou alta para 55,80 pontos ante 54,20 pontos de agosto. 

Já o PMI industrial capturado foi de 53,20 pontos no mês de setembro, superior aos 50,40 
pontos de agosto. Como principal responsável, o aumento de novos pedidos fortaleceu a 
leitura do indicador. 

Na junção dos indicadores, o PMI Composto subiu dos 52,90 pontos de agosto para 55,20 
pontos em setembro, pelos motivos citados anteriormente. 

Câmbio 

Em queda de -3,3% em setembro, o Dólar ainda permanece em patamar bastante valorizado 
em relação ao Real, apesar do recuo aos RS 5,44 por dólar. No ano, a moeda norte americana 
avança 12,25%. 

Juros 

Em movimento realizado pela primeira vez desde 2022, o COPOM voltou a subir os juros 
em 0,25% para o patamar de 10,75% ao ano, com ainda mais duas altas âe ô,5% ainda no 
ano de zôz4, conforme projetado pelo Focas, encerrando zôz4 no patamar de 11,75% ao 
ano. 
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Esse movimento é atualmente esperado frente à conjuntura econômica que o Brasil vem se 
encontrando ao longo de 2024, e mais especificamente, das comunicações realizada pelo 
Banco Central, em que enfatizaram que se as projeções de inflação num horizonte relevante 
se deteriorassem, se a moeda doméstica permanecesse demasiadamente desvalorizada e se 
o quadro fiscal permanecesse debilitado, que a autoridade monetária não hesitaria em 
apertar as condições de política monetária para que as expectativas inflacionárias se 
reancorassem. 

 

 
6.3. Mercado de Renda Fixa e Renda Variável 

O lbovespa no mês de setembro fechou em 131.816 pontos, uma correção de - 3,08% no 
mês. No ano, o índice cai -1,77%. 

A performance do principal índice de renda variável doméstico foi influenciada 
principalmente pelos rumos de política monetária que o Brasil está passando, dado que as 
projeções de juros no curto e médio prazo são altistas. Esse movimento dos juros acaba por 
direcionar uma massa de investidores para outras classes de ativos, podando a performance 
da renda variável. 

No mês de setembro, a performance dos índices ANBIMA fecharam de maneira mista: IMA 
Geral (0,37%), IMA-B 5 (0,35%), IMA-B (-0,51%), IMA-B 5+ (-1,13%). 

No grupo dos prefixados, as performances ficaram sob a seguinte forma: IRF- M 1 (0,78%), 
IRF-M (0,39%) e IRF-M 1+ (0,19%). 

 

 
6.4. Perspectivas 

Apesar do corte de juros maior do que o inicialmente projetado pelo mercado, alguns 
membros do Federal Reserve apontaram que já havia condições para a flexibilização da 
política monetária na reunião realizada em julho. E, com o esfriamento mais acentuado do 
mercado de trabalho nos últimos meses, a sensação obtida é que o FED estava atrasado em 
relação ao momento de iniciação do ciclo de corte de juros. 

Contudo, a principal mensagem trazida pelo presidente do FED, Jerome Powell, no pós 
decisão é de que o movimento futuro da próxima reunião F0MC está totalmente aberto, e 
que apesar do corte agressivo realizado, o mercado não deveria esperar que este ritmo seja 
mantido e que eles seguem monitorando os dados de atividade econômica de maneira muito 
ostensiva. 

Esperamos que condicionalmente à atividade econômica demonstrar esfriamento, menor 
pressão do mercado de trabalho, e uma inflação que continue caminhando de maneira 
sustentável para a meta de 2%, que mais cortes de juros ocorram ainda esse ano. 

Na Europa e na Ásia, em especial, na China, a atividade econômica mais fria do que o 
esperado impõe uma maior pressão sob as respectivas autoridades monetárias para que 
estas busquem fornecer um ambiente mais propício para semeadura de maior crescimento 
e desenvolvimento econômico. Pacotes de estímulo do governo chinês são aguardados para 
que aquecimento da demanda doméstica seja gerado. 
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No Brasil, com a finalidade de combater os sinais de elevação marginal das expectativas de 
inflação no horizonte relevante, o C0P0M decidiu unanimemente elevar a Selic de 0,25%, e 
com sólidas probabilidades de altas futuras podendo atingir 11,75% ao fim 

Frente a volatilidade do cenário econômico no curto prazo, recomendamos cautela aos 
investidores nos processos decisórios de investimentos. A perspectiva de uma Selic mais 
elevada para os próximos meses deve trazer melhores condições para atingimento de meta 
atuarial por um período mais prolongado e oportunidades de alocação em ativos emitidos 
pelo Tesouro e por instituições privadas, em que para estes, reforçamos o profundo 
processo de diligência na escolha dos ativos e seus respectivos emissores.. 

 

 
6.5. Expectativas e Mercado 

 

Índices (Mediana Agregado) 2025 2026 

IPCA (%) 3,97 3,60 

IGP-M (%) 4,00 4,00 

Taxa de Câmbio (R$/US$) 5,35 5,30 

Meta Taxa Selic (%a.a.) 10,75 9,50 

Investimentos Direto no País (US$ bilhões) 73,00 78,44 

Dívida Líquida do Setor Público (% do PIB) 66,50 69,23 

PIB (% do crescimento) 1,92 2,00 

Balança comercial (US$ Bilhões) 76,19 78,00 

Fonte: https://www.bcb.gov.br/publicacoes/focus/27092024 
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7. ALOCAÇÃO ESTRATÉGICA DOS RECURSOS 
Os responsáveis pela gestão das aplicações dos recursos do FUNDO DE PREVIDÊNCIA 
MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE devem observar os limites e critérios estabelecidos 
nesta Política de Investimentos, na Resolução CMN nº 4.963/2021 e qualquer outro ato 
normativo relacionado ao tema, emitido pelos órgãos de fiscalização e orientação. 

A estratégia de alocação dos recursos para os próximos cinco anos, leva em consideração 
não somente o cenário macroeconômico como também as especificidades da estratégia 
definida pelo resultado da análise do fluxo de caixa atuarial e das projeções futuras de déficit 
e/ou superávit. 

Alocação Estratégica para o exercício de 2025 e os próximos 5 anos 
 

 Estratégia de Alocação - Política 
de Investimento de 2025 

Estratégia de 
Alocação - para os 
próximos 05 anos 

 

 
Segmento 

 

 
Tipo de Ativo 

 
Limite da 
Resolução 
4.963/21 

Nível 0 

 
Limite 
Inferior 

(%) 

 
 

Estratégia 
Alvo (%) 

 
Limite 

Superior 
(%) 

 
Limite 
Inferior 

(%) 

 
Limite 

Superior 
(%) 

 
 
 
 
 
 
 
 

Renda Fixa 

7º I A - Títulos do Tesouro 
Nacional Selic 100,00% 0,00% 17,79% 60,00% 0,00% 69,07% 

7º I B - FI 100% Títulos TP 100,00% 0,00% 41,39% 100,00% 17,23% 69,07% 

7º I C - ETF Renda Fixa 100% TP 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 

7º II - Operações Compromissadas 
em TP 

5,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 

7º III A - FI Renda Fixa 60,00% 0,00% 17,23% 60,00% 29,79% 60,00% 

7º III B - ETF Renda Fixa 60,00% 0,00% 0,00% 60,00% 0,00% 0,00% 

7º IV - Renda Fixa Bancária S3 20,00% 0,00% 0,00% 20,00% 0,00% 20,00% 

7º V A - FI Direitos Creditórios 5,00% 0,00% 0,00% 10,00% 0,00% 0,00% 

7º V B - FI Renda Fixa Crédito 
Privado 5,00% 0,00% 0,00% 5,00% 0,00% 5,00% 

7º V C - FI Debentures 
Infraestrutura 

5,00% 0,00% 0,00% 5,00% 0,00% 0,00% 

 Limite de Renda Fixa 100,00% 0,00% 76,41% 320,00% 47,02% 223,15% 
 
 

 
 

 
Renda Variável e 

Estrut. 

8º I - FI Ações 30,00% 0,00% 16,20% 30,00% 3,06% 20,00% 

8º II - ETF Renda Variável 30,00% 0,00% 1,89% 10,00% 0,00% 0,00% 

10º I - FI Multimercados 10,00% 0,00% 0,00% 10,00% 0,26% 10,00% 

10º II - FI Participações 5,00% 0,00% 0,00% 5,00% 0,00% 0,00% 

10º III - FI Ações - Mercado De 
Acesso 

5,00% 0,00% 0,00% 5,00% 0,00% 0,00% 

11º - FI Imobiliários 5,00% 0,00% 0,00% 5,00% 0,00% 5,00% 

 Limite de RV, Estruturados e FII 30,00% 0,00% 18,09% 65,00% 3,32% 35,00% 
 

 
Invest. No Exterior 

9º I - FI Renda Fixa - Dívida 
Externa 10,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 

9º II - FI Exterior 10,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 

9º III - FI Ações - BDR Nível I 10,00% 0,00% 3,50% 10,00% 0,00% 10,00% 

 

19 
 

 
Limite de Investimentos no 
Exterior 10,00% 0,00% 3,50% 10,00% 0,00% 10,00% 

 
Emprest. 

Consignado 12º - Empréstimos Consignados 5,00% 0,00% 2,00% 5,00% 0,00% 5,00% 

 Total da Carteira de Investimentos 0,00 100,00% 273,15% 50,34% 283,15% 

 
 
 
 

Para a elaboração e definição dos limites apresentados foram considerados inclusive as 
análises mercadológicas e as perspectivas, bem como a compatibilidade dos ativos 
investidos atualmente pelo FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO 
OESTE com os prazos, montantes e taxas das obrigações atuariais presentes e futuras. 

Para efeitos de alocação estratégica, segundo a Resolução CMN nº 4.963/2021, art. 3º e 6º, 
são considerados recursos do FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO 
OESTE: (i) as disponibilidades oriundas das receitas correntes e de capital; (ii) os demais 
ingressos financeiros auferidos pelo FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE CRUZEIRO 
DO OESTE; (iii) as aplicações financeiras e (iv) os títulos e valores mobiliários. 

Não serão considerados recursos do FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE CRUZEIRO 
DO OESTE para efeitos de alocação estratégica os recursos provenientes de: (i) ativos 
vinculados por lei ao FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE; (ii) 
demais bens, direitos e ativos com finalidade previdenciária; (iii) as disponibilidades 
financeiras mantidas em conta corrente e (iv) as contas de fundos de investimento 
imobiliário. 

 

 
7.1. Segmento de Renda Fixa 

Obedecendo os limites permitidos para o segmento de renda fixa pela Resolução CMN n° 
4.963/2021, o FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE propõe- 
se adotar o limite de máximo de 100% dos recursos disponíveis para investimentos. 

A negociação de títulos públicos no mercado secundário (compra/venda de títulos públicos) 
obedecerá ao disposto no Art. 7º, inciso I, alínea “a” da Resolução CMN n° 4.963/2021, onde 
deverão estar registrados no Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SELIC). 

Na opção de o FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE promover 
a aquisição de Títulos Públicos de forma direta, deverá comprovar: 

a) que procedeu com a consulta às informações divulgadas por entidades 
representativas participantes do mercado financeiro e de capitais, 
reconhecidamente idôneas pela sua transparência e elevado padrão técnico na 
difusão de preços e taxas dos títulos. A sua utilização como referência nas 
negociações, bem como, ao volume, preços e taxas das operações registradas no 
SELIC antes do efetivo fechamento da operação; 

 
b) deverão acontecer através de plataformas eletrônicas administradas por sistemas 

autorizados a funcionar pelo Banco Central do Brasil ou pela Comissão de Valores 
Mobiliários, nas suas respectivas áreas de competência; 
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c) que possui devidamente guardados os registros dos valores e do volume dos títulos 
efetivamente negociados; e 

 
d) que os títulos adquiridos estejam sob a titularidade do FUNDO DE PREVIDÊNCIA 

MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, com base nas informações de sistema de 
registro, de custódia ou de liquidação financeira, sejam depositados perante 
depositário central (SELIC). 

Para comprovação de operações realizadas em ofertas públicas do Tesouro Nacional, o 
FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE deverá arquivar os 
documentos de comunicação com a Instituição que participou do leilão. 

 

 
7.2. Segmento de Renda Variável, Investimentos 

Estruturados e Fundos de Investimentos 
Imobiliários 

Em relação ao segmento de renda variável, investimentos estruturados e fundos de 
investimentos imobiliários, a Resolução CMN nº 4.963/2021 estabelece que o limite legal 
dos recursos alocados nos segmentos, não poderão exceder cumulativamente ao limite de 
30% da totalidade dos recursos em moeda corrente. 

Neste sentido, o FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE propõe 
adotar como limite máximo o percentual de 30% da totalidade dos recursos. 

São considerados como investimentos estruturados segundo Resolução CMN n° 
4.963/2021, os fundos de investimento classificados como multimercado, os fundos de 
investimento em participações - FIPs e os fundos de investimento classificados como “Ações 
– Mercado de Acesso”. 

 

 
7.3. Segmento de Investimentos no Exterior 

No segmento classificado como “Investimentos no Exterior”, a Resolução CMN nº 
4.963/2021 estabelece que o limite legal dos recursos alocados não poderá exceder 
cumulativamente ao limite de 10% (dez por cento) da totalidade dos recursos em moeda 
corrente. 

Neste sentido, o FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE propõe 
adotar como limite máximo o percentual de 10% da totalidade dos recursos. 

Deverão ser considerados aptos a receber recursos do FUNDO DE PREVIDÊNCIA 
MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE apenas os fundos de investimentos constituídos no 
exterior que possuam histórico de 12 (doze) meses, que seus gestores estejam em atividade 
há mais de 5 (cinco) anos e administrem o montante de recursos de terceiros equivalente a 
US$ 5 bilhões de dólares na data do aporte. 
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7.4. Empréstimo Consignado 
Para o segmento de Empréstimo Consignado aos segurados em atividade, aposentados e 
pensionistas, a Resolução CMN nº 4.963/2021 estabelece que o limite legal é de 5,00% 
(cinco por cento) da totalidade dos recursos em moeda corrente. 

Na ocasião, com a obtenção da Certificação Institucional Pró-Gestão, o FUNDO DE 
PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE propõe adotar, como limite máximo 
o percentual de 10,00% (dez por cento) da totalidade dos recursos. 

No processo de implantação da modalidade, caso seja de interesse, não serão considerados 
desenquadramentos os limites aqui definidos, tendo o FUNDO DE PREVIDÊNCIA 
MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE prazo de 60 (sessenta) dias para revisão e 
adequação da sua Política de Investimentos em atendimento aos novos parâmetros, 
especificamente o Art. 12º, § 11 da Resolução CMN nº 4.963/2021. 

 

 
7.5. Taxa de Performance 

A taxa de performance corresponde a uma taxa cobrada por um fundo de investimento pela 
rentabilidade acima de algum benchmark pré-estabelecido, sendo, portanto, uma 
recompensa pelo bom desempenho dos gestores. 

A aplicação dos recursos efetuados pelo FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE 
CRUZEIRO DO OESTE em fundos de investimentos que prevê em regulamentos ou 
contratos cláusulas de pagamento da taxa de performance, deverão apresentar as seguintes 
condições: 

a) rentabilidade do investimento superior à valorização de, no mínimo, 100% (cem por 
cento) do índice de referência; 

 
b) montante final do investimento superior ao capital inicial da aplicação ou ao valor 

do investimento na data do último pagamento; 
 

c) periodicidade, no mínimo, semestral; 
 

d) conformidade com as demais regras aplicáveis a investidores que não sejam 
considerados qualificados nos termos da regulamentação da Comissão de Valores 
Mobiliários. 

 
 

7.6. Limites Gerais 
No acompanhamento dos limites gerais da carteira de investimentos do FUNDO DE 
PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, em atendimento aos limites aqui 
estabelecidos e da Resolução CMN n° 4.963/2021, serão consolidadas as posições das 
aplicações dos recursos realizados direta e indiretamente por meio de fundos de 
investimentos (FI) e fundos de investimentos em cotas de fundos de investimentos (FICFI). 

Os limites utilizados para investimentos em títulos e valores mobiliários de emissão ou 
coobrigação de uma mesma pessoa jurídica serão os mesmos dispostos na Resolução CMN 
n° 4.963/2021. 
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No que tange ao limite geral de exposição por fundos de investimentos e em cotas de fundos 
de investimentos, fica o FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE 
limitado a 20% de exposição, com exceção dada aos fundos de investimentos enquadrados 
no Art. 7º, inciso I, alínea “b” da Resolução CMN nº 4.963/2021. 

A exposição do total das aplicações dos recursos do FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL 
DE CRUZEIRO DO OESTE no patrimônio líquido de um mesmo fundo de investimento 
limitar-se-ão em 15% (quinze por cento). Para os fundos de investimentos classificados 
como FIDC – Fundos de Investimentos em Direitos Creditórios, Crédito Privado e FI de 
Infraestrutura, a exposição no patrimônio líquido de em um mesmo fundo de investimento 
limitar-se-ão à 5% (cinco por cento) e para os fundos de investimentos classificados 
como “Investimentos no Exterior” considera-se para efeito de cálculo, o patrimônio líquido 
do fundo de investimento constituído no exterior. 

Os limites estipulados acima não se aplicam aos fundos de investimentos que apliquem seus 
recursos exclusivamente em Títulos Públicos ou em Operações Compromissadas em Títulos 
Públicos. 

Para os fundos de investimentos classificados como FIDC – Fundos de Investimentos em 
Direitos Creditórios, que fazem parte da carteira de investimentos do FUNDO DE 
PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE a partir de 1º de janeiro de 2015, o 
limite estabelecido no parágrafo anterior, deverá ser calculado em proporção ao total de 
cotas da classe sênior e não do total de cotas do fundo de investimento. 

O total das aplicações dos recursos do FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE 
CRUZEIRO DO OESTE em fundos de investimento não pode exceder a 5% (cinco por 
cento) do volume total de recursos de terceiros gerido por um mesmo gestor ou por 
gestoras ligadas ao seu respectivo grupo econômico. 

Na obtenção da Certificação Institucional Pró-Gestão, os limites definidos nesta Política de 
Investimentos serão elevados gradativamente de acordo com o nível conquistado em 
consonância com o disposto no art. 7º, § 7º, art. 8º, § 3º, art. 10º, § 2º e art. 14º, § único da 
Resolução CMN nº4.963/2021. 

Em eventual desenquadramento dos limites aqui definidos, o Comitê de Investimentos 
juntamente com o Gestor dos Recursos, deverão se ater as Políticas de Contingência 
definidas nesta Política de Investimentos. 

 

 
7.7. Demais Enquadramentos 

O FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE considera todos os 
limites estipulados nesta Política de Investimentos e na Resolução CMN n° 4.963/2021, 
destacando especificamente: 

a) Poderão ser mantidas em carteira de investimentos, por até 180 (cento e oitenta) 
dias, as aplicações que passem a ficar desenquadradas em relação a esta Política de 
Investimentos e a Resolução CMN nº 4.963/2021, desde que seja comprovado que 
o desenquadramento foi decorrente de situações involuntárias, para as quais não 
tenha dado causa, e que o seu desinvestimento ocasionaria, comparativamente à sua 
manutenção, maiores riscos para o atendimento aos princípios segurança, 
rentabilidade, solvência, liquidez, motivação, adequação a natureza de suas 
obrigações e transparência; 
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b) Poderão ainda ser mantidas em carteira de investimentos, até seu respectivo 

encerramento, os fundos de investimentos que apresentem prazos para 
vencimento, resgate, carência ou conversão de cotas superior a 180 (cento e oitenta) 
dias, estando o FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE 
obrigado a demonstrar a adoção de medidas de melhoria da governança e do 
controle de riscos na gestão dos recursos. 

Serão entendidos como situações involuntárias: 

a) Entrada em vigor de alterações da Resolução vigente; 
 

b) Resgate de cotas de fundos de investimento por um outro cotista, nos quais o 
FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE não efetue novos 
aportes; 

 
c) Valorização ou desvalorização dos demais ativos financeiros e fundos de 

investimentos que incorporam a carteira de investimentos do FUNDO DE 
PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE; 

 
d) Reorganização da estrutura do fundo de investimento em decorrência de 

incorporação, fusão, cisão e transformação ou de outras deliberações da assembleia 
geral de cotistas, após as aplicações realizadas pelo FUNDO DE PREVIDÊNCIA 
MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE; 

 
e) Ocorrência de eventos de riscos que prejudiquem a formação das reservas e a 

evolução do patrimônio do FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE CRUZEIRO 
DO OESTE ou quando decorrentes de revisão do plano de custeio e da segregação 
da massa; 

 
f) Aplicações efetuadas na aquisição de cotas de fundo de investimento destinado 

exclusivamente a investidores qualificados ou profissionais, caso o FUNDO DE 
PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE deixe de atender aos 
critérios estabelecidos para essa categorização em regulamentação específica, com 
exceção do exposto na Nota Técnica SEI nº 457/2022/MTP; e 

 
g) Aplicações efetuadas em fundos de investimentos ou ativos financeiros que 

deixarem de observar os requisitos e condições previstos na Resolução CMN nº 
4.963/2021. 

 
Se os direitos, títulos e valores mobiliários que compõem as carteiras dos fundos de 
investimentos e os seus emissores deixarem de ser considerados como de baixo risco de 
crédito, após as aplicações realizadas pela unidade gestora. 

Na obtenção da Certificação Institucional Pró-Gestão, não serão considerados 
desenquadramentos os limites aqui definidos, tendo o FUNDO DE PREVIDÊNCIA 
MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE prazo de 90 (noventa) dias para revisão e 
adequação da sua Política de Investimentos em atendimento aos novos limites. 
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7.8. Vedações 
O Gestor dos Recursos e o Comitê de Investimento do FUNDO DE PREVIDÊNCIA 
MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE deverão seguir as vedações estabelecidas na 
Resolução CMN n° 4.963/2021, ficando adicionalmente vedada a aquisição de: 

a) Operações compromissadas lastreadas em títulos públicos e 
 

b) Aquisição de qualquer ativo final com alto risco de crédito. 

 
Quanto a aquisição de Títulos Públicos, conforme disposta na Portaria MTP nº 1.467/2022, 
fica o FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE vedado de 
adquirir: 

a) Títulos que não sejam emitidos pelo Tesouro Nacional; 
 

b) Títulos que não sejam registradas no SELIC; e 
 

c) Títulos que sejam emitidos por Estados, Distrito Federal ou Municípios. 
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8. EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 

8.1. Objetivo 
Com a possibilidade da concessão e administração de empréstimo consignado aos 
segurados em atividade, aposentados e pensionistas (“tomadores”) por parte do FUNDO DE 
PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, se faz necessário o estabelecimento 
das políticas, condições, diretrizes, controles e a gestão dos processos, desde a concessão, 
administração, operacionalização e cobrança. 

O empréstimo concedido aos tomadores, é considerado uma aplicação financeira para o 
FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, conforme determina a 
Resolução CMN nº 4.963/2021. 

 

 
8.1. Parâmetro de Rentabilidade 

Os parâmetros de rentabilidade perseguidos para a carteira de empréstimos consignados 
buscarão compatibilidade com o perfil das obrigações do FUNDO DE PREVIDÊNCIA 
MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, tendo em vista a necessidade de busca e 
manutenção do equilíbrio financeiro e atuarial. 

 

 
8.2. Modalidades de Empréstimo 

Os empréstimos concedidos pelo FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE CRUZEIRO 
DO OESTE são em parcelas fixas e consignados em folha de pagamento dos segurados ativos 
e/ou beneficiários do FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
nas modalidades: empréstimos simples, renegociação ou repactuação extraordinária. 

 Empréstimo Simples: é a modalidade pela qual as parcelas são descontadas 
diretamente da folha de pagamento do tomador do empréstimo; 

 
 Renegociação: é a modalidade disponível para os tomadores que desejam 

modificar as condições do contrato original. Essa modalidade permite ao tomador 
renegociar as condições de pagamento, tais como prazo, valor das parcelas e taxa de 
juros, a fim de ajustá-las à sua situação financeira atual; 

 
 Repactuação Extraordinária: é a modalidade que permite aos tomadores de 

empréstimos consignados renegociarem suas dívidas em casos excepcionais e 
específicos. 

 
 

8.3. Elegibilidade aos Empréstimos 
Poderão contratar empréstimo consignado junto ao FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL 
DE CRUZEIRO DO OESTE, os servidores ativos, aposentados e pensionistas dos planos de 
benefícios do próprio FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE 
(“tomador”) a partir das características biométricas, funcionais, remuneratórias e a 
natureza dos benefícios, para estabelecer os requisitos e condições para elegibilidade aos 
empréstimos. 
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O tomador passará por avaliação prévia, onde será estimada a data de sua aposentadoria e 
as regras de cálculo de futuro benefício. Quanto aos dependentes, somente serão elegíveis 
aos empréstimos consignados quando estiverem em gozo de pensão por morte. 

Não poderão contratar operações de empréstimos os tomadores que, no momento da 
solicitação, estejam enquadrados em quaisquer das hipóteses a seguir: 

a) não tenham disponibilidade de margem consignável para a contratação; 
 

b) que tenham causado inadimplência em relação a empréstimos consignados 
anteriormente tomados perante o RPPS; 

 
c) tenham perdido o vínculo com o Ente Federativo ou de cessado o benefício; e 

 
d) aos tomadores que a situações em que o pagamento de sua remuneração ou 

provento seja de responsabilidade do Ente Federativo ou que dependa de suas 
transferências financeiras mensais, caso o Município, não seja classificado como “A”, 
relativa à Capacidade de Pagamento - CAPAG divulgada pela Secretaria do Tesouro 
Nacional - STN. 

Caso o Município possuir a classificação da CAPAG “B”, “C” e “D” os empréstimos somente 
poderão ser concedidos aos aposentados e pensionistas vinculados ao FUNDO DE 
PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE. 

Caso o FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE possua/opte 
pela Segregação da Massa, somente aos aposentados e pensionistas do Fundo em 
Capitalização terão acesso ao Empréstimo Consignado. 

 

 
8.4. Concessão dos Empréstimos 

A concessão de empréstimo está condicionada à consignação das prestações mensais em 
folha de pagamento de salários dos tomadores. 

O empréstimo somente será concedido por meio da solicitação via plataforma/software de 
gestão e administração contratado pelo FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE 
CRUZEIRO DO OESTE. O deferimento é prerrogativa do FUNDO DE PREVIDÊNCIA 
MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, observados os limites determinados nesta Política 
de Investimentos e pela legislação para operações como contratantes de empréstimos. 

Mediante autorização, a liberação do empréstimo em conta corrente será efetuada em até 
72 (setenta e duas) horas do deferimento do pedido de concessão emitida pelo FUNDO DE 
PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE. 

Toda concessão de empréstimo estará condicionada à alocação de recursos prevista nesta 
Política de Investimento, observados os limites relacionados a margem consignável e a 
legislação aplicável aos Regimes Próprio de Previdência Social – RPPS, quanto às diretrizes 
de aplicação dos recursos. 
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8.5. Margem, Valores e Prazos 
Para efeito da fixação da margem consignável, serão consideradas as disposições legais 
vigentes e suas possíveis alterações. Para a administração da folha de pagamento dos 
tomadores poderá ser imitida “Instrução” de suporte. 

Para o servidor ativo será obrigatório a apresentação do valor da margem consignável 
disponível fornecido pelo Ente Federativo. Na concessão de empréstimo consignado para 
os aposentados e pensionistas a margem consignável será correspondente a legislação em 
vigor para o FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE. 

Tabela Informativa 
 

Informações Critérios 
Montante Disponível (%): 5% PL ou até 10% se aderir ao pró gestão 
Margem Geral (%): Conforme legislação em vigor 
Prazo Máximo de Concessão (meses): 84 meses (teto do INSS) 
Prazo Mínimo de Concessão (meses) 6 meses (mínimo do INSS) 

O valor máximo de empréstimo a ser concedido aos tomadores não será superior à margem 
consignável, além da taxa de juros e do índice de atualização monetária. 

Os empréstimos simples e de renegociação devem considerar o prazo máximo de 
amortização utilizado como “Teto do INSS”. 

Os empréstimos serão concedidos pelo sistema de amortização prefixado, para serem 
descontados em prestações mensais conforme o prazo estabelecido, ressalvando as 
condições extraordinárias nos casos de repactuações. 

 

 
8.6. Cargos e Taxas 

As prestações do empréstimo concedidos serão calculadas mediante aplicação de: 

a) Meta de Rentabilidade definida e aprovada pelo Comitê de Investimentos e Conselho 
Deliberativo, devidamente informada nesta Política de Investimentos; 

 
b) Índice de Atualização Monetária (IPCA-IBGE) para corrigir o valor emprestado, 

 
c) Taxa de Administração; 

 
d) Taxa do Fundo de Investimento de Liquidez para guarda e gestão dos valores a 

serem concedidos e 
 

e) Taxa do Fundo Garantidor e/ou Seguro para cobertura do empréstimo que será 
cobrada no ato da concessão. 

O valor máximo da Taxa de Administração será fixado pelo Comitê de Investimentos e 
deliberada pelo Conselho Deliberativo e será informada aos tomadores no ato da concessão. 
Será destinada à cobertura dos custos com a administração da carteira de empréstimos e 
deverá ser deduzida do valor principal do empréstimo no ato da concessão. 

Poderá ser cobrado valor para compor o Fundo Garantidor na cobertura dos empréstimos, 
a ser deduzido do montante solicitado no ato da concessão. A constituição desse fundo será 
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feita prioritariamente pela cobrança de percentual sobre as concessões e/ou performance 
superior à meta de rentabilidade. 

As recuperações de crédito decorrentes de ações judiciais e extrajudiciais de cobrança 
também ensejarão a recomposição do Fundo Garantidor. 

Após a efetivação da concessão do empréstimo, os encargos incidentes sobre a operação 
não serão objeto de restituição. Entretanto, nos casos de quitação antecipada do contrato 
será apurada a redução dos juros incidentes sobre a concessão. 

 

 
8.7. Cobrança das Prestações 

O pagamento das prestações ocorrerá mensalmente. No caso dos servidores ativos, a 
amortização do saldo devedor ocorrerá por consignação na folha de pagamento do Ente 
Federativo. Para os beneficiários, os pagamentos serão descontados da folha de benefícios 
do FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE. 

Fica o Ente Federativo com a responsabilidade de informar o FUNDO DE PREVIDÊNCIA 
MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE o motivo pelo qual não houve o desconto em folha 
da parcela de empréstimos no mês subsequente ao vencimento da prestação. 

Os tomadores permanecem como os únicos responsáveis pelos pagamentos dos 
empréstimos. Caso o Ente Federativo, por qualquer motivo, não processe os descontos 
mensais, o tomador está obrigado a realizar os pagamentos das prestações correspondentes 
diretamente ao FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE. Para 
isso, deverá solicitar a emissão de boleto bancário em favor do FUNDO DE PREVIDÊNCIA 
MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, com vencimento para o dia 5º (quinto) dia útil do 
mês subsequente ao que deveria ser realizado o desconto na folha de pagamento. 

Poderá ser determinado um outro meio de pagamento excepcional, desde que 
expressamente autorizado pelo FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO 
OESTE, sob pena de incorrer nos encargos de mora decorrentes da situação de contrato 
inadimplido. 

Ocorrendo o atraso do pagamento de quaisquer prestações previstas no contrato de 
empréstimo, serão cobrados juros de mora e atualização monetária em percentual e índice 
definidos nesta Política de Investimentos, contados a partir da data do vencimento da 
prestação em atraso. 

Os tomadores que atrasarem o pagamento de qualquer parcela do empréstimo serão 
considerados inadimplentes, incidindo sobre o valor devido juros de mora de 1% (um por 
cento) ao mês e correção monetária pelo IPCA ou outro índice que o venha substituir 
expressamente. 

Caso o servidor ativo passe a condição de aposentado, concederá ao FUNDO DE 
PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE autorização expressa e irrevogável 
para descontar mensalmente, do valor do benefício a que fizer jus, as parcelas 
correspondentes às prestações do contrato, respeitando o valor da margem consignável a 
ser apurada com base na renda mensal do benefício. 

Obtida a informação do óbito do tomador, que poderá ser prestada pelo Ente Federativo ou 
familiar, o contrato de empréstimo será quitado mediante apresentação da Certidão de 
Óbito e o processo de cobrança cessado imediatamente. 
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Para a cobrança judicial e extrajudicial poderão ser contratadas empresas terceirizadas 
para auxiliar na atividade, como por exemplo, escritórios jurídicos ou o próprio 
intermediador pela operação. 

No processo de manutenção e/ou implantação da modalidade Empréstimo Consignado, não 
serão considerados inconformidades e/ou desenquadramentos qualquer limite ou regra 
cima citada, tendo o FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE 
prazo de 120 (cento e vinte) dias para revisão e adequação da sua Política de 
Investimentos em atendimento aos novos parâmetros normativos e os que vierem a 
substituí-los. 
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9. CONTROLE DE RISCO 
Diante da metodologia e os critérios a serem adotados ao analisar os riscos dos 
investimentos, assim como as diretrizes para seu controle e monitoramento, é necessário 
observar a avaliação dos riscos de crédito, mercado, liquidez, operacional, legal, sistêmico e 
outros específicos a cada operação e tolerância a esses riscos. 

As aplicações financeiras estão sujeitas à incidência de fatores de risco que podem afetar 
adversamente o seu retorno, e consequentemente, fica o FUNDO DE PREVIDÊNCIA 
MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE obrigado a exercer o acompanhamento e o controle 
sobre esses riscos, considerando entre eles: 

 Risco de Mercado – é o risco inerente a todas as modalidades de aplicações 
financeiras disponíveis no mercado financeiro; corresponde à incerteza em relação 
ao resultado de um investimento financeiro ou de uma carteira de investimento, em 
decorrência de mudanças futuras nas condições de mercado. É o risco de variações, 
oscilações nas taxas e preços de mercado, tais como taxa de juros, preços de ações e 
outros índices. É ligado às oscilações do mercado financeiro. 

 
 Risco de Crédito - também conhecido como risco institucional ou de contraparte, é 

aquele em que há a possibilidade de o retorno de investimento não ser honrado pela 
instituição que emitiu determinado título, na data e nas condições negociadas e 
contratadas. 

 
 Risco de Liquidez - surge da dificuldade em se conseguir encontrar compradores 

potenciais de um determinado ativo no momento e no preço desejado. Ocorre 
quando um ativo está com baixo volume de negociação e apresenta grandes 
diferenças entre o preço que o comprador está disposto a pagar (oferta de compra) 
e aquele que o vendedor gostaria de vender (oferta de venda). Quando é necessário 
vender algum ativo num mercado ilíquido, tende a ser difícil conseguir realizar a 
venda sem sacrificar o preço do ativo negociado. 

 
 Risco Operacional – é o risco de perdas financeiras causadas por erros em 

processos, políticas, sistemas ou eventos falhos ou falhas que interrompem as 
operações de negócios. Erros de funcionários, atividades criminosas como fraudes 
e eventos físicos estão entre os fatores que podem desencadear o risco operacional. 
Em outras palavras, o risco operacional é qualquer ameaça que possa afetar o 
funcionamento do FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO 
OESTE e reduzir a qualidade operacional como um todo. 

 
 Risco Legal - O risco legal é a possibilidade de uma organização sofrer perdas 

financeiras ou de reputação como resultado de uma violação da lei ou de um 
processo legal. Isso pode ser causado por uma variedade de fatores. O risco legal 
pode ter um impacto significativo nas operações podendo levar a multas, 
indenizações, sindicâncias e processos administrativos. 
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9.1. Controle do Risco de Mercado 
O FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE adota o VaR - Value- 
at-Risk para controle do risco de mercado, utilizando os seguintes parâmetros para o 
cálculo: 

a) Modelo paramétrico; 
 

b) Intervalo de confiança de 95% (noventa e cinco por cento); 
 

c) Horizonte temporal de 21 dias úteis. 

Como parâmetro de monitoramento para controle do risco de mercado dos ativos que 
compõe a carteira de investimentos, os membros do Comitê de Investimentos e o Gestor dos 
Recursos deverão observar as referências abaixo estabelecidas e realizar reavaliação destes 
ativos sempre que as referências pré-estabelecidas forem ultrapassadas: 

a) Segmento de Renda Fixa: 0,72% do valor alocado neste segmento; 
 

b) Segmento de Renda Variável e Estruturados: 6,50% do valor alocado neste 
segmento e 

 
c) Segmento de Investimento no Exterior 6,66% do valor alocado nesse segmento. 

Como instrumento adicional de controle, o FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE 
CRUZEIRO DO OESTE deverá monitorar a rentabilidade dos fundos de investimentos em 
janelas temporais (mês, ano, três meses, seis meses, doze meses e vinte e quatro meses), 
verificando o alinhamento com o benchmark de cada ativo. Desvios significativos deverão 
ser avaliados pelos membros do Comitê de Investimentos e Gestor dos Recursos, que 
decidirá pela manutenção, ou não, desses ativos. 

 

 
9.2. Controle do Risco de Crédito 

Na hipótese de aplicação dos recursos financeiros em fundos de investimento que possuem 
em sua carteira de investimentos ativos de crédito, subordinam-se que estes sejam emitidas 
por companhias abertas devidamente operacionais e registrada; e que sejam de baixo risco 
em classificação efetuada por agência classificadora de risco, o que estiverem de acordo com 
a tabela abaixo: 

AGÊNCIA CLASSIFICADOREA DE RISCO RATING MÍNIMO 
STANDARD & POOR’S BBB+ (perspectiva estável) 

MOODY’S Baa1 (perspectiva estável) 
FITCH RATINGS BBB+ (perspectiva estável) 
AUSTIN RATING A (perspectiva estável) 

LF RATING A (perspectiva estável) 
LIBERUM RATING A (perspectiva estável) 

As agências classificadoras de risco supracitadas estão devidamente registradas na 
Comissão de Valores Mobiliários - CVM e autorizadas a operacionalizar no Brasil. Utilizam 
o sistema de rating para classificar o nível de risco das Instituições Financeiras, fundo de 
investimentos e dos ativos financeiros que integram da carteira de investimentos dos 
fundos de investimentos ou demais ativos financeiros. 

O baixo risco de crédito não deve ser observado apenas no momento da aplicação, mas 
também durante todo o período em que o FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE 
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CRUZEIRO DO OESTE mantiver recursos investidos no ativo financeiro ou no fundo de 
investimento que possua tal ativo. A observância do risco de crédito se baseia, entre outras 
medidas, nas notas atribuídas por agências classificadoras de risco. 

 

 
9.3. Controle do Risco de Liquidez 

Nas aplicações em ativos financeiros que tem seu prazo de liquidez superior a 365 
(trezentos e sessenta e cinco) dias, a aprovação de alocação dos recursos deverá ser 
precedida de estudo que comprove a análise de evidenciação quanto a capacidade do 
FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE em arcar com o fluxo de 
despesas necessárias ao cumprimento de suas obrigações atuariais, até a data da 
disponibilização dos recursos investidos. 

Entende-se como estudo que comprova a análise de evidenciação quanto a capacidade em 
arcar com o fluxo de despesas necessárias ao cumprimento de suas obrigações atuariais, o 
estudo de ALM – Asset Liability Management. 

 

 
9.4. Controle do Risco Operacional e Legal 

Para minimizar o impacto causado por erros operacionais e legais, que levam a possíveis 
perdas financeiras, danos à reputação, interrupção das operações ou até processos 
administrativos e sindicâncias, o FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO 
OESTE classifica como importante a implantação do processo de gestão de riscos, que 
possibilitem identificar, avaliar e mitigar esses riscos. 

O FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE adotará a Certificação 
Institucional Pró-Gestão como mecanismo e sistema de qualidade para minimizar o impacto 
do risco operacional e legal. 

A adesão a Certificação Institucional Pró-Gestão tem por objetivo incentivar o FUNDO DE 
PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE a adotar melhores práticas de gestão 
e governança, proporcionando maior controle dos seus ativos e passivos, aprimoramento 
da qualidade da governança no âmbito da gestão dos riscos, mais transparência no 
relacionamento com os segurados e a sociedade. 
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10. ESTUDO DE ALM - ASSET LIABILITY MANAGEMENT 
As aplicações dos recursos e sua continuidade poderão, se feito o estudo ALM observar a 
compatibilidade dos ativos investidos com os prazos, montantes e taxas das obrigações 
atuariais presentes e futuras do FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO 
OESTE, com o objetivo de manter o equilíbrio econômico-financeiro entre ativos e passivos. 

Para garantir a compatibilidade, os responsáveis pelo FUNDO DE PREVIDÊNCIA 
MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE devem manter os procedimentos e controles 
internos formalizados para a gestão do risco de liquidez das aplicações de forma que os 
recursos estejam disponíveis na data do pagamento dos benefícios e demais obrigações. 
Deverão inclusive realizar o acompanhamento dos fluxos de pagamentos dos ativos, 
assegurando o cumprimento dos prazos e dos montantes das obrigações do FUNDO DE 
PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE. 

Para se fazer cumprir as obrigatoriedades descritas acima, o FUNDO DE PREVIDÊNCIA 
MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE buscará a adoção da ferramenta de gestão conhecida 
como estudo de ALM – Asset Liability Management. 

O estudo compreende a forma pormenorizadamente da liquidez da carteira de 
investimentos em honrar os compromissos presentes e futuros, proporcionado ao FUNDO 
DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE a busca pela otimização da 
carteira de investimentos, apresentando a melhor trajetória para o cumprimento da meta 
de rentabilidade, resguardando o melhor resultado financeiro possível também no longo 
prazo. 

O estudo de ALM – Asset Liability Management deverá ser providenciado no mínimo uma 
vez ao ano, após o fechamento da Avaliação Atuarial, sendo necessário seu 
acompanhamento periódico, com emissão de Relatórios de Acompanhamento que 
proporcionará as atualizações de seus resultados em uma linha temporal não superior a um 
semestre. 
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11. EQUILÍBRIO ECONÔMICO E FINANCEIRO 
Em atendimento ao Art. 64, §1º e §2º da Portaria MTP nº 1.467/2022, o FUNDO DE 
PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE adotará medidas para honrar os 
compromissos estabelecidos no Plano de Custeio e/ou Segregação de Massa, se houver, 
além da adequação do Plano de Custeio aprovado e sua compatibilidade com a capacidade 
orçamentaria e financeira do Ente Federativo. 

Neste sentido, o FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE buscará 
consultoria especializada para emissão de estudo de viabilidade para avaliar a situação 
econômica, financeira e orçamentária, visando propor possíveis medidas de 
equacionamento no curto, médio e longo prazo. 

Ademais, o FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE terá um 
acompanhamento das informações referente aos seus demonstrativos, devendo ser 
encaminhada aos órgãos de controle interno e externo com o objetivo de subsidiar a análise 
de capacidade econômica, financeira e orçamentária, visando honrar com as obrigações 
presentes e futuras. 
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12. POLÍTICA DE TRANSPARÊNCIA 
Conforme a Portaria MTP nº 1.467/2022, as informações contidas nessa Política de 
Investimentos e em suas possíveis revisões deverão ser disponibilizadas aos interessados, 
no prazo de 30 (trinta) dias contados de sua aprovação. 

À vista da exigência contida no art. 4º, incisos I, II, III, IV e V, § 1º e 2º e ainda, art. 5º da 
Resolução CMN nº 4.963/2021, a Política de Investimentos deverá ser disponibilizada no 
site do FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, Diário Oficial do 
Município ou em local de fácil acesso e visualização, sem prejuízo de outros canais oficiais 
de comunicação. 

Todos e demais documentos correspondentes a análise, avaliação, gerenciamento, 
assessoramento e decisão, deverão ser disponibilizados via Portal de Transparência de 
própria autoria ou na melhor qualidade de disponibilização aos interessados. 

 

36 
 

13. CREDENCIAMENTO 
Seguindo a Portaria MTP nº 1.467/2022 que determina que antes da realização de qualquer 
novo aporte, o FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, na figura 
de seu Comitê de Investimentos, deverá assegurar que as Instituições Financeiras 
escolhidas para receber as aplicações dos recursos tenham sido objeto de prévio 
credenciamento. 

Complementarmente, a própria Resolução CMN nº 4.963/2021 em seu Art. 1º, §1º, inciso 
VI e §3º, determina que as Instituições Financeiras escolhidas para receber as aplicações 
dos recursos deverão passar pelo prévio credenciamento. Adiciona ainda o 
acompanhamento e a avaliação do gestor e do administrador dos fundos de investimento. 

Considerando todas as exigências, o FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE CRUZEIRO 
DO OESTE, através de seu Edital de Credenciamento, deverá atestar o cumprimento integral 
de todos os requisitos mínimos de credenciamento, inclusive: 

a) atos de registro ou autorização na forma do §1º e inexistência de suspensão ou 
inabilitação pelo Banco Central do Brasil ou Comissão de Valores Mobiliários ou 
órgão competente; 

 
b) observância de elevado padrão ético de conduta nas operações realizadas no 

mercado financeiro e ausência de restrições que, a critério do Banco Central do 
Brasil, da Comissão de Valores Mobiliários ou de outros órgãos competentes 
desaconselhem um relacionamento seguro 

 
c) análise do histórico de sua atuação e de seus principais controladores 

 
d) experiência mínima de 5 anos dos profissionais diretamente relacionados à gestão 

de ativos de terceiros; e 
 

e) análise quanto ao volume de recursos sob sua gestão e administração, bem como 
quanto a qualificação do corpo técnico e segregação de atividades. 

 
Deverá ser realizado o credenciamento, inclusive, das corretoras e distribuidoras de títulos 
e valores mobiliários (“CCTVM o/ou DTVM”) que tenham relação com operações diretas 
com título de emissão do Tesouro Nacional que forem registradas no Sistema Especial de 
Liquidação e Custódia – SELIC e Títulos Privados de emissão de Instituições Financeiras. 

A conclusão da análise das informações e da verificação dos requisitos estabelecidos para o 
credenciamento, deverá ser registrada em Termo de Credenciamento. O Termo deverá 
observar os seguintes requisitos: 

a) Estar embasado nos formulários de diligência previstos em códigos de 
autorregulação relativos à administração de recursos de terceiros, disponibilizados 
por entidade representativa dos participantes do mercado financeiro e de capitais 
que possua convênio com a CVM para aproveitamento de autorregulação na 
indústria de fundos de investimento; 

 
b) Ser atualizado a cada 24 (vinte e quatro) meses. 
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c) Contemplar, em caso de fundos de investimentos, o administrador, o gestor e o 
distribuidor do fundo; e 

 
d) Ser instruído, com os documentos previstos na instrução de preenchimento do 

modelo disponibilizado na página da Previdência Social, disponível na internet. 

Em aspectos mais abrangentes, no processo de seleção dos gestores e administradores, 
deverão ser considerados os aspectos qualitativos e quantitativos, tendo como parâmetro 
de análise o mínimo: 

 Tradição e Credibilidade da Instituição – envolvendo volume de recursos 
administrados e geridos, no Brasil e no exterior, capacitação profissional dos 
agentes envolvidos na administração e gestão de investimentos do fundo, que 
incluem formação acadêmica continuada, certificações, reconhecimento público 
etc., tempo de atuação e maturidade desses agentes na atividade, regularidade da 
manutenção da equipe, com base na rotatividade dos profissionais e na 
tempestividade na reposição, além de outras informações relacionadas com a 
administração e gestão de investimentos que permitam identificar a cultura 
fiduciária da instituição e seu compromisso com princípios de responsabilidade nos 
investimentos e de governança; 

 
 Gestão do Risco – envolvendo qualidade e consistência dos processos de 

administração e gestão, em especial aos riscos de crédito – quando aplicável – 
liquidez, mercado, legal e operacional, efetividade dos controles internos, 
envolvendo, ainda, o uso de ferramentas, softwares e consultorias especializadas, 
regularidade na prestação de informações, atuação da área de “compliance”, 
capacitação profissional dos agentes envolvidos na administração e gestão de risco 
do fundo, que incluem formação acadêmica continuada, certificações, 
reconhecimento público etc., tempo de atuação e maturidade desses agentes na 
atividade, regularidade da manutenção da equipe de risco, com base na rotatividade 
dos profissionais e na tempestividade na reposição, além de outras informações 
relacionadas com a administração e gestão do risco; 

 
 Avaliação de aderência dos Fundos aos indicadores de desempenho 

(Benchmark) e riscos – envolvendo a correlação da rentabilidade com seus 
objetivos e a consistência na entrega de resultados no período mínimo de dois anos 
anteriores ao credenciamento. 

Entende-se que os fundos de investimentos possuem uma gestão discricionária, na qual o 
gestor decide pelos investimentos que vai realizar, desde que, respeitando o regulamento 
do fundo de investimento e as normas aplicáveis aos Regimes Próprios de Previdência 
Social - RPPS. 

No que tange ao distribuidor, instituição integrante do sistema de distribuição ou agente 
autônomo de investimento, sua análise e registro recairá sobre o contrato para distribuição 
e mediação dos produtos ofertado e sua regularidade com a Comissão de Valores 
Mobiliários - CVM. 

Complementarmente ao processo de credenciamento, somente serão considerados aptos 
ou enquadrados a receberem recursos do FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE 
CRUZEIRO DO OESTE, os fundos de investimento que possuam por prestadores de serviços 
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de gestão e administração de recursos, as Instituições Financeiras que atendem 
cumulativamente as condições: 

a) O administrador ou gestor dos recursos seja instituição autorizada a funcionar pelo 
Banco Central do Brasil, obrigada a instituir comitê de auditoria e comitê de riscos 
nos termos da regulamentação do Conselho Monetário Nacional; 

 
b) O administrador do fundo de investimento detenha, no máximo, 50% dos recursos 

sob sua administração oriundos Regimes Próprios de Previdência Social e 
 

c) O gestor e o administrador do fundo de investimento tenham sido objeto de prévio 
credenciamento e que seja considerado pelos responsáveis pela gestão dos recursos 
do FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE como de boa 
qualidade de gestão e ambiente de controle de investimento. 

Em atendimento aos requisitos dispostos, deverão ser observados apenas quando da 
aplicação dos recursos, podendo os fundos de investimentos não enquadrados nos termos 
acima, permanecer na carteira de investimentos do FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL 
DE CRUZEIRO DO OESTE até seu respectivo resgate ou vencimento. 

 

 
13.1. Processo de Execução 

O credenciamento se dará por meio eletrônico, através do sistema eletrônico utilizado pelo 
FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, no âmbito de controle, 
inclusive no gerenciamento dos documentos e certidões negativas requisitadas. 

Fica definido adicionalmente como medida de segurança e como critério documental para 
credenciamento, o relatório Due Diligence da ANBIMA entendidos como “Seção UM, DOIS e 
TRÊS”. 

Encontra-se qualificado a participar do processo seletivo qualquer Instituição Financeira 
administradora e/ou gestora de recursos financeiros dos fundos de investimentos em que 
figurarem instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil obrigadas a 
instituir comitê de auditoria e comitê de riscos, nos termos das Resoluções CMN n° 
3.198/2004 e n° 4.557/2017, respectivamente. As demais Instituições Financeiras que não 
cumprem tais requisitos, podem ser credenciadas normalmente, entretanto para tal 
Instituição Financeira estar apta ao aporte do FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE 
CRUZEIRO DO OESTE deve ter ao menos um dos prestadores de serviço devidamente 
enquadrado. 

Os demais parâmetros para o credenciamento foram adotados no processo de implantação 
das regras, procedimentos e controles internos do FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL 
DE CRUZEIRO DO OESTE que visam garantir o cumprimento de suas obrigações, 
respeitando esta Política de Investimentos, observados os segmentos, limites e demais 
requisitos previstos estabelecidos e os parâmetros estabelecidos nas normas gerais de 
organização e funcionamento dos Regimes Próprios de Previdência Social - RPPS, em 
regulamentação da Secretaria de Previdência. 
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13.2. Validade 
As análises dos quesitos verificados nos processos de credenciamento, deverão ser 
atualizados a cada 24 (vinte e quatro) meses ou sempre que houver a necessidade. 
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14. PRECIFICAÇÃO DE ATIVOS 
Os princípios e critérios de precificação para os ativos e os fundos de investimentos que 
compõe ou que virão a compor a carteira de investimentos do FUNDO DE PREVIDÊNCIA 
MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, deverão seguir o critério de precificação de 
marcação a mercado (MaM). 

 

 
14.1. Metodologia 

14.1.1. Marcações 
O processo de marcação a mercado consiste em atribuir um preço justo a um determinado 
ativo ou derivativo, seja pelo preço de mercado, caso haja liquidez, ou seja, na ausência 
desta, pela melhor estimativa que o preço do ativo teria em uma eventual negociação. 

O processo de marcação na curva consiste na contabilização do valor de compra de um 
determinado título, acrescido da variação da taxa de juros, desde que a emissão do papel 
seja carregada até o seu respectivo vencimento. O valor será atualizado diariamente, sem 
considerar a oscilações de preço auferidas no mercado. 

 

 
14.2. Critérios de Precificação 

14.2.1. Títulos Públicos Federais 
São ativos de renda fixa emitidos pelo Tesouro Nacional, que representam uma forma de 
financiar a dívida pública e permitem que os investidores emprestem dinheiro para o 
governo, recebendo em troca uma determinada rentabilidade. Possuem diversas 
características como: liquidez diária, baixo custo, baixíssimo risco de crédito, e a solidez de 
uma instituição enorme por trás. 

Como fonte primária de dados, a curva de títulos em reais, gerada a partir da taxa indicativa 
divulgada pela ANBIMA e a taxa de juros divulgada pelo Banco Central, encontramos o valor 
do preço unitário do título público. 

Marcação a Mercado 

Através do preço unitário divulgado no extrato do custodiante, multiplicado pela 
quantidade de títulos públicos detidos pelo regime, obtivemos o valor a mercado do título 
público na carteira de investimentos. Abaixo segue fórmula: 

 
 
 

Onde: 

𝑉𝑉𝑚𝑚 𝑃𝑃𝑈𝑈𝐴𝐴𝑡𝑡𝑢𝑢𝑎𝑎𝑙𝑙 ∗ 𝑄𝑄𝑡𝑡𝑡𝑡 𝑡𝑡𝑢𝑢𝑙𝑙𝑜𝑜

Vm = valor de mercado 
𝑃𝑃𝑈𝑈𝑎𝑎𝑡𝑡𝑢𝑢𝑎𝑎𝑙𝑙 = preço unitário atual 
𝑄𝑄𝑡𝑡𝑡𝑡 𝑡𝑡𝑢𝑢𝑙𝑙𝑜𝑜𝑠𝑠 = quantidade de títulos em posso do regime 
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Marcação na Curva 

Na aquisição dos Títulos Públicos Federais contabilizados pelos respectivos custos de 
aquisição, acrescidos dos rendimentos auferidos, o FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL 
DE CRUZEIRO DO OESTE deverá cumprir cumulativamente as exigências da Portaria MTP 
n° 1.467/2021 sendo elas: 

a) seja observada a sua compatibilidade com os prazos e taxas das obrigações 
presentes e futuras; 

 
b) sejam classificados separadamente dos ativos para negociação, ou seja, daqueles 

adquiridos com o propósito de serem negociados, independentemente do prazo a 
decorrer da data da aquisição; 

 
c) seja comprovada a intenção e capacidade financeira do FUNDO DE PREVIDÊNCIA 

MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE de mantê-los em carteira até o vencimento; 
e 

 
d) sejam atendidas as normas de atuária e de contabilidade aplicáveis, inclusive no que 

se refere à obrigatoriedade de divulgação das informações relativas aos títulos 
adquiridos, ao impacto nos resultados e aos requisitos e procedimentos, na hipótese 
de alteração da forma de precificação dos títulos de emissão do Tesouro Nacional. 

Como a precificação na curva é dada pela apropriação natural de juros até a data de 
vencimento do título, as fórmulas variam de acordo com o tipo de papel, sendo: 

 Tesouro IPCA – NTN-B 

O Tesouro IPCA – NTN-B Principal possui fluxo de pagamento simples, ou seja, o investidor 
faz a aplicação e resgata o valor de face (valor investido somado à rentabilidade) na data de 
vencimento do título. 

É um título pós-fixado cujo rendimento se dá por uma taxa definida mais a variação da taxa 
do Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo em um determinado período. 

O Valor Nominal Atualizado é calculado através do VNA na data de compra do título e da 
projeção do IPCA para a data de liquidação, seguindo a equação: 

 
 

 
Onde: 

𝑉𝑉𝑁𝑁𝐴𝐴 𝑉𝑉𝑁𝑁𝐴𝐴𝑑𝑑𝑎𝑎𝑡𝑡𝑎𝑎 𝑑𝑑𝑒𝑒 𝑐𝑐𝑜𝑜𝑚𝑚𝑝𝑝𝑟𝑟𝑎𝑎 ∗ 𝐼𝐼𝑃𝑃𝐶𝐶𝐴𝐴𝑝𝑝𝑟𝑟𝑜𝑜𝑗𝑗𝑒𝑒𝑡𝑡𝑎𝑎𝑑𝑑𝑜𝑜

𝑉𝑉𝑁𝑁𝐴𝐴 = Valor Nominal Atualizado 
𝑉𝑉𝑁𝑁𝐴𝐴𝑑𝑑𝑎𝑎𝑡𝑡𝑎𝑎 𝑑𝑑𝑒𝑒 𝑐𝑐𝑜𝑜𝑚𝑚𝑝𝑝𝑟𝑟𝑎𝑎 = Valor Nominal Atualizado na data da compra 
𝐼𝐼𝑃𝑃𝐶𝐶𝐴𝐴𝑝𝑝𝑟𝑟𝑜𝑜𝑗𝑗𝑒𝑒𝑡𝑡𝑎𝑎𝑑𝑑𝑜𝑜 = Inflação projetada para o final do exercício 

O rendimento da aplicação é recebido pelo investidor ao longo do investimento, por meio 
do pagamento de juros semestrais e na data de vencimento com resgate do valor de face 
somado ao último cupom de juros. 

 

 
 Tesouro SELIC – LFT 
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O Tesouro SELIC – LFT possui fluxo de pagamento simples pós-fixado pela variação da taxa 
SELIC. 

O valor projetado a ser pago pelo título, é o valor na data base, corrigido pela taxa acumulada 
da SELIC até o dia de compra, mais uma correção da taxa SELIC meta para dia da liquidação 
do título. Sendo seu cálculo: 

𝑉𝑉𝑁𝑁𝐴𝐴 𝑉𝑉𝑁𝑁𝐴𝐴𝑑𝑑𝑎𝑎𝑡𝑡𝑎𝑎 𝑑𝑑𝑒𝑒 𝑐𝑐𝑜𝑜𝑚𝑚𝑝𝑝𝑟𝑟𝑎𝑎 ∗ 𝑆𝑆𝐸𝐸𝐿𝐿𝐼𝐼𝐶𝐶𝑚𝑚𝑒𝑒𝑡𝑡𝑎𝑎

Onde:  
 
𝑉𝑉𝑁𝑁𝐴𝐴 = Valor Nominal Atualizado 
𝑉𝑉𝑁𝑁𝐴𝐴𝑑𝑑𝑎𝑎𝑡𝑡𝑎𝑎 𝑑𝑑𝑒𝑒 𝑐𝑐𝑜𝑜𝑚𝑚𝑝𝑝𝑟𝑟𝑎𝑎 = Valor Nominal Atualizado na data da compra 
𝑆𝑆𝐸𝐸𝐿𝐿𝐼𝐼𝐶𝐶𝑚𝑚𝑒𝑒𝑡𝑡𝑎𝑎 = Inflação atualizada 

 

 
 Tesouro Prefixado – LTN 

A LTN é um título prefixado, ou seja, sua rentabilidade é definida no momento da compra, 
que não faz pagamentos semestrais. A rentabilidade é calculada pela diferença entre o preço 
de compra do título e seu valor nominal no vencimento, R$ 1.000,00. 

A partir da diferença entre o preço de compra e o de venda, é possível determinar a taxa de 
rendimento. Essa taxa pode ser calculada de duas formas: 

 

 
 
 

Onde: 

𝑇𝑇𝑎𝑎𝑥𝑥𝑎𝑎 𝐸𝐸𝑓𝑓𝑒𝑒𝑡𝑡𝑖𝑖𝑣𝑣𝑎𝑎 𝑛𝑛𝑜𝑜 𝑃𝑃𝑒𝑒𝑟𝑟 𝑜𝑜𝑑𝑑𝑜𝑜 𝑉𝑉𝑎𝑎𝑙𝑙𝑜𝑜𝑟𝑟 𝑑𝑑𝑒𝑒 𝑉𝑉𝑒𝑒𝑛𝑛𝑑𝑑𝑎𝑎
𝑉𝑉𝑎𝑎𝑙𝑙𝑜𝑜𝑟𝑟 𝑑𝑑𝑒𝑒 𝐶𝐶𝑜𝑜𝑚𝑚𝑝𝑝𝑟𝑟𝑎𝑎 − ∗

𝑇𝑇𝑎𝑎𝑥𝑥𝑎𝑎 𝐸𝐸𝑓𝑓𝑒𝑒𝑡𝑡𝑖𝑖𝑣𝑣𝑎𝑎 𝑛𝑛𝑜𝑜 𝑃𝑃𝑒𝑒𝑟𝑟 𝑜𝑜𝑑𝑑𝑜𝑜 = Taxa negociada no momento da compra 
𝑉𝑉𝑎𝑎𝑙𝑙𝑜𝑜𝑟𝑟 𝑑𝑑𝑒𝑒 𝑉𝑉𝑒𝑒𝑛𝑛𝑑𝑑𝑎𝑎 = Valor de negociação do Título Público na data final 
𝑉𝑉𝑎𝑎𝑙𝑙𝑜𝑜𝑟𝑟 𝑑𝑑𝑒𝑒 𝐶𝐶𝑜𝑜𝑚𝑚𝑝𝑝𝑟𝑟𝑎𝑎 = Valor de negociação do Título na aquisição 

Ou, tendo como base um ano de 252 dias úteis: 

 
𝑇𝑇𝑎𝑎𝑥𝑥𝑎𝑎 𝐸𝐸𝑓𝑓𝑒𝑒𝑡𝑡𝑖𝑖𝑣𝑣𝑎𝑎 𝑛𝑛𝑜𝑜 𝑃𝑃𝑒𝑒𝑟𝑟 𝑜𝑜𝑑𝑑𝑜𝑜 𝑉𝑉𝑎𝑎𝑙𝑙𝑜𝑜𝑟𝑟 𝑑𝑑𝑒𝑒 𝑉𝑉𝑒𝑒𝑛𝑛𝑑𝑑𝑎𝑎

 
𝑑𝑑𝑖𝑖𝑎𝑎𝑠𝑠 𝑡𝑡𝑒𝑒𝑖𝑖𝑠𝑠 𝑛𝑛𝑜𝑜 𝑝𝑝𝑒𝑒𝑟𝑟 𝑜𝑜𝑑𝑑𝑜𝑜 − ∗

𝑉𝑉𝑎𝑎𝑙𝑙𝑜𝑜𝑟𝑟 𝑑𝑑𝑒𝑒 𝐶𝐶𝑜𝑜𝑚𝑚𝑝𝑝𝑟𝑟𝑎𝑎

Onde:  
 
𝑇𝑇𝑎𝑎𝑥𝑥𝑎𝑎 𝐸𝐸𝑓𝑓𝑒𝑒𝑡𝑡𝑖𝑖𝑣𝑣𝑎𝑎 𝑛𝑛𝑜𝑜 𝑃𝑃𝑒𝑒𝑟𝑟 𝑜𝑜𝑑𝑑𝑜𝑜 = Taxa negociada no momento da compra 
𝑉𝑉𝑎𝑎𝑙𝑙𝑜𝑜𝑟𝑟 𝑑𝑑𝑒𝑒 𝑉𝑉𝑒𝑒𝑛𝑛𝑑𝑑𝑎𝑎 = Valor de negociação do Título Público na data final 
𝑉𝑉𝑎𝑎𝑙𝑙𝑜𝑜𝑟𝑟 𝑑𝑑𝑒𝑒 𝐶𝐶𝑜𝑜𝑚𝑚𝑝𝑝𝑟𝑟𝑎𝑎 = Valor de negociação do Título na aquisição 

 

 
 Tesouro Prefixado com Juros Semestrais – NTN-F 
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Na NTN-F ocorre uma situação semelhante a NTN-B, com pagamentos semestrais de juros 
só que com a taxa pré-fixada e pagamento do último cupom ocorre no vencimento do título, 
juntamente com o resgate do valor de face. 

A rentabilidade do Tesouro Pré-fixado com Juros Semestrais pode ser calculada segundo a 
equação: 

 
𝑛𝑛

𝑃𝑃𝑟𝑟𝑒𝑒 𝑜𝑜 ∑ ∗
−
𝐷𝐷𝑈𝑈𝑛𝑛 ∗ 𝐷𝐷𝑈𝑈𝑛𝑛

𝑖𝑖 𝑇𝑇𝐼𝐼𝑅𝑅 𝑇𝑇𝐼𝐼𝑅𝑅

Em que DUn é o número de dias úteis do período e TIR é a rentabilidade anual do título. 
 

 
 Tesouro IGPM com Juros Semestrais – NTN-C 

A NTN-C tem funcionamento parecido com NTN-B, com a diferença no indexador, pois 
utiliza o IGP-M ao invés de IPCA. Atualmente, as NTN-C não são ofertadas no Tesouro Direto 
sendo apenas recomprado pelo Tesouro Nacional. 

O VNA desse título pode ser calculado pela equação: 
𝑁𝑁 𝑁𝑁𝑉𝑉𝑁𝑁𝐴𝐴 𝑉𝑉𝑁𝑁𝐴𝐴𝑑𝑑𝑎𝑎𝑡𝑡𝑎𝑎 𝑑𝑑𝑒𝑒 𝑐𝑐𝑜𝑜𝑚𝑚𝑝𝑝𝑟𝑟𝑎𝑎 ∗ 𝐼𝐼𝐺𝐺𝑃𝑃𝑀𝑀𝑝𝑝𝑟𝑟𝑜𝑜𝑗𝑗𝑒𝑒𝑡𝑡𝑎𝑎𝑑𝑑𝑜𝑜

Onde N1 representa o número de dias corridos entre data de liquidação e primeiro do mês 
atual e N2 sendo o número de dias corridos entre o dia primeiro do mês seguinte e o 
primeiro mês atual. 

Como metodologia final de apuração para os Títulos Públicos que apresentam o valor 
nominal atualizado, finaliza-se a apuração nos seguintes passos: 

(i) identificação da cotação: 
 

𝐶𝐶𝑜𝑜𝑡𝑡𝑎𝑎 𝑜𝑜 𝐷𝐷𝑈𝑈

Onde: 

𝑇𝑇𝑎𝑎𝑥𝑥𝑎𝑎

𝐶𝐶𝑜𝑜𝑡𝑡𝑎𝑎 𝑜𝑜 = é o valor unitário apresentado em um dia 
𝑇𝑇𝑎𝑎𝑥𝑥𝑎𝑎 = taxa de negociação ou compra o Título Público Federal 

(ii) identificação do preço atual: 
 

 
 
 

Onde: 

𝑃𝑃𝑟𝑟𝑒𝑒 𝑜𝑜 𝑉𝑉𝑁𝑁𝐴𝐴 ∗
𝐶𝐶𝑜𝑜𝑡𝑡𝑎𝑎 𝑜𝑜

𝑃𝑃𝑟𝑟𝑒𝑒 𝑜𝑜 = valor unitário do Título Público Federal 
𝑉𝑉𝑁𝑁𝐴𝐴 = Valor Nominal Atualizado 
𝐶𝐶𝑜𝑜𝑡𝑡𝑎𝑎 𝑜𝑜 = é o valor unitário apresentado em um dia 
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14.2.2. Fundos de Investimentos 
A Instrução CVM 555 dispõe sobre a constituição, a administração, o funcionamento e a 
divulgação de informações dos fundos de investimento. 

O investimento em um fundo de investimento, portanto, confere domínio direto sobre 
fração ideal do patrimônio dado que cada cotista possui propriedade proporcional dos 
ativos inerentes à composição de cada fundo, sendo inteiramente responsável pelo ônus ou 
bônus dessa propriedade. 

Através de divulgação pública e oficial, calcula-se o retorno do fundo de investimentos 
auferindo o rendimento do período, multiplicado pelo valor atual. Abaixo segue fórmula: 

𝑟𝑟𝑒𝑒𝑡𝑡𝑜𝑜𝑟𝑟𝑛𝑛𝑜𝑜 𝑆𝑆𝑎𝑎𝑛𝑛𝑡𝑡𝑒𝑒𝑟𝑟𝑖𝑖𝑜𝑜𝑟𝑟 ∗ 𝑅𝑅𝑒𝑒𝑛𝑛𝑑𝑑𝑓𝑓𝑢𝑢𝑛𝑛𝑑𝑑𝑜𝑜

Onde: 

Retorno: valor da diferente do montante aportado e o resultado final do período 

𝑆𝑆𝑎𝑎𝑛𝑛𝑡𝑡𝑒𝑒𝑟𝑟𝑖𝑖𝑜𝑜𝑟𝑟 : saldo inicial do investimento 
𝑅𝑅𝑒𝑒𝑛𝑛𝑑𝑑𝑓𝑓𝑢𝑢𝑛𝑛𝑑𝑑𝑜𝑜 : rendimento do fundo de investimento em um determinado período 
(em percentual) 

Para auferir o valor aportado no fundo de investimento quanto a sua posição em relação a 
quantidade de cotas, calcula-se: 

 
 
 

Onde: 

𝑉𝑉𝑎𝑎𝑡𝑡𝑢𝑢𝑎𝑎𝑙𝑙 𝑉𝑉𝑐𝑐𝑜𝑜𝑡𝑡𝑎𝑎 ∗ 𝑄𝑄𝑡𝑡𝑐𝑐𝑜𝑜𝑡𝑡𝑎𝑎𝑠𝑠

𝑉𝑉𝑎𝑎𝑡𝑡𝑢𝑢𝑎𝑎𝑙𝑙 : valor atual do investimento 
𝑉𝑉𝑐𝑐𝑜𝑜𝑡𝑡𝑎𝑎 : valor da cota no dia 
𝑄𝑄𝑡𝑡𝑐𝑐𝑜𝑜𝑡𝑡𝑎𝑎𝑠𝑠 : quantidade de cotas adquiridas mediante aporte no fundo de 
investimento 

De acordo com os Arts, nº 143 a 147 da Portaria MTP nº 1.467/2022, a forma como os ativos 
dos Fundos de Investimentos Imobiliários – FII são precificados segue regras específicas. O 
Art. nº 145 determina que esses ativos podem ser classificados como disponíveis para 
negociação futura ou para venda imediata. Nesses casos, é obrigatória a chamada 
marcação a mercado, ou seja, os ativos devem ser avaliados de acordo com o valor de 
mercado atual. No entanto, se os ativos forem mantidos até o vencimento, existe a 
possibilidade de usar outras formas de precificação, diferentes da marcação a mercado, 
como a marcação patrimonial, que segue normas da Comissão de Valores Mobiliários 
(CVM), conforme descrito no Art. 147. Essa flexibilidade de escolha permite adaptar a 
avaliação dos ativos conforme a estratégia e o perfil do fundo, sempre em conformidade 
com as regulamentações aplicáveis aos FIIs. 

14.2.3. Títulos Privados 
Títulos privados são títulos emitidos por empresas privadas visando à captação de recursos. 
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As operações compromissadas lastreadas em títulos públicos são operações de compra 
(venda) com compromisso de revenda (recompra). Na partida da operação são definidas a 
taxa de remuneração e a data de vencimento da operação. Para as operações 
compromissadas sem liquidez diária, a marcação a mercado será em acordo com as taxas 
praticadas pelo emissor para o prazo do título e, adicionalmente, um spread da natureza da 
operação. Para as operações compromissadas negociadas com liquidez diária, a marcação a 
mercado será realizada com base na taxa de revenda/recompra na data. 

Os certificados de depósito bancário (CDBs) são instrumentos de captação de recursos 
utilizados por instituições financeiras, os quais pagam ao aplicador, ao final do prazo 
contratado, a remuneração prevista, que em geral é flutuante ou pré-fixada, podendo ser 
emitidos e registrados na CETIP. 

Os CDBs pré-fixados são títulos negociados com ágio/deságio em relação à curva de juros 
em reais. A marcação do CDB é realizada descontando o seu valor futuro pela taxa pré-fixada 
de mercado acrescida do spread definido de acordo com as bandas de taxas referentes ao 
prazo da operação e rating do emissor. 

Os CDBs pós-fixados são títulos atualizados diariamente pelo CDI, ou seja, pela taxa de juros 
baseada na taxa média dos depósitos interbancários de um dia, calculada e divulgada pela 
CETIP. Geralmente, o CDI é acrescido de uma taxa ou por percentual spread contratado na 
data de emissão do papel. A marcação do CDB é realizada descontando o seu valor futuro 
projetado pela taxa pré-fixada de mercado acrescida do spread definido de acordo com as 
faixas de taxas em vigor. 
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15. FONTES PRIMÁRIAS DE INFORMAÇÕES 
Como os procedimentos de marcação a mercado são diários, como norma e sempre que 
possível, adotam-se preços e cotações das seguintes fontes: 

a) Títulos Públicos Federais e debêntures: Taxas Indicativas da ANBIMA – Associação 
Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiros e de Capitais 
(https://www.anbima.com.br/pt_br/informar/taxas-de-titulos-publicos.htm); 

 
b) Cotas de fundos de investimentos: Comissão de Valores Mobiliários – CVM 

(http://www.cvm.gov.br/menu/regulados/fundos/consultas/fundos.html); 
 

c) Valor Nominal Atualizado: Valor Nominal Atualizado ANBIMA - Associação 
Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiros e de Capitais 
(https://www.anbima.com.br/pt_br/informar/valor-nominal-atualizado.htm); 

 
d) Ações, opções sobre ações líquidas e termo de ações: BM&FBOVESPA 

(http://www.bmfbovespa.com.br/pt_br/); e 
 

e) Certificado de Depósito Bancário – CDB: CETIP (http://www.b3.com.br/pt_br/). 
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16. POLÍTICA DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO 
Para o acompanhamento e avaliação dos resultados da carteira de investimento e de seus 
respectivos fundos de investimentos, serão adotados metodologias e critérios que atendam 
conjuntamente as normativas expedidas pelos órgãos fiscalizadores e reguladores. 

Como forma de acompanhamento, será obrigatório a elaboração de relatórios mensais, que 
contemple no mínimo informações sobre a rentabilidade e riscos das diversas modalidades 
de operações realizadas quanto as aplicações dos recursos do FUNDO DE PREVIDÊNCIA 
MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, bem como a aderência das alocações e dos 
processos decisórios relacionados. 

O referido relatório mensal deverá ser acompanhado de parecer do Comitê de 
Investimentos, que deverá apresentar a análise dos resultados obtidos no mês de referência, 
inclusive suas considerações e deliberações. 

O Comitê de Investimentos deverá apresentar no mínimo o plano de ação com o cronograma 
das atividades a serem desempenhadas relativas à gestão dos recursos. 

Deverão fazer parte dos documentos do processo de acompanhamento e avaliação: 

a) Editorial sobre o panorama econômico relativo à semana e mês anterior; 
 

b) Relatório Mensal que contém: análise qualitativa da situação da carteira em relação 
à composição, rentabilidade, enquadramentos, aderência à Política de 
Investimentos, riscos; análise quantitativa baseada em dados históricos e ilustrada 
por comparativos gráficos; cumprindo a exigência da Portaria MTP nº 1.467/2022. 

 
c) Relatório de Análise de Fundos de Investimentos classificados a ICVM 555/2014 

que contém: análise de regulamento, enquadramento, prospecto (quando houver) e 
parecer opinativo; 

 
d) Relatório de Análise de Fundos de Investimentos classificados como “Estruturados” 

que contém: análise de regulamento, enquadramento, prospecto (quando houver) e 
parecer opinativo e 

 
e) Relatório de Análise da Carteira de Investimentos com parecer opinativo sobre 

estratégia tática. 

 

48 
 

17. PLANO DE CONTINGÊNCIA 
O Plano de Contingência estabelecido, contempla a abrangência exigida pela Resolução CMN 
n° 4.963/2021, em seu Art. 4°, inciso VIII, ou seja, entende-se por “contingência” no âmbito 
desta Política de Investimentos a excessiva exposição a riscos e potenciais perdas dos 
recursos. 

Com a identificação clara das contingências, chegamos ao desenvolvimento do plano no 
processo dos investimentos, que abrange não somente a Diretoria Executiva e Gestor dos 
Recursos, como também o Comitê de Investimentos e o Conselho Deliberativo. 

 

 
17.1. Exposição Excessiva a Risco 

Entende-se como Exposição a Risco os investimentos que direcionam a carteira de 
investimentos do FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE para o 
não cumprimento dos limites, requisitos e normas estabelecidos aos Regimes Próprios de 
Previdência Social. 

O não cumprimento dos limites, requisitos e normas estabelecidos, podem ser classificados 
como sendo: 

1 Desenquadramento da Carteira de Investimentos; 
2 Desenquadramento do Fundo de Investimento; 
3 Desenquadramento da Política de Investimentos; 
4 Movimentações Financeiras não autorizadas; 

Caso identificado o não cumprimento dos itens descritos, ficam os responsáveis pelos 
investimentos, devidamente definidos nesta Política de Investimentos, obrigados a: 

 
Contingências Medidas Resolução 

 
1 – Desenquadramento da Carteira de 
Investimentos 

a) Apuração das causas acompanhado de 
relatório; 
b) Identificação dos envolvidos a contar do 
início do processo; 
c) Estudo Técnico com a viabilidade para o 
enquadramento. 

 
 

Curto, Médio e Longo Prazo 

 
2 – Desenquadramento do Fundo de 
Investimento 

a) Apuração das causas acompanhado de 
relatório; 
b) Identificação dos envolvidos a contar do 
início do processo; 
c) Estudo Técnico com a viabilidade para o 
enquadramento. 

 
 

Curto, Médio e Longo Prazo 

 
3 – Desenquadramento da Política de 
Investimentos 

a) Apuração das causas acompanhado de 
relatório; 
b) Identificação dos envolvidos a contar do 
início do processo; 
c) Estudo Técnico com a viabilidade para o 
enquadramento. 

 
 

Curto, Médio e Longo Prazo 

 
 
 

4 – Movimentações Financeiras não 
autorizadas 

a) Apuração das causas acompanhado de 
relatório; 
b) Identificação dos envolvidos a contar do 
início do processo; 
c) Estudo Técnico com a viabilidade para 
resolução; 
d) Ações e Medidas, se necessárias, judiciais 
para a responsabilização dos responsáveis. 

 
 
 

Curto, Médio e Longo Prazo 

 
 

17.2. Potenciais Perdas dos Recursos 
Entende como potenciais perdas dos recursos os volumes expressivos provenientes de 
fundos de investimentos diretamente atrelados aos riscos de mercado, crédito e liquidez. 
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Contingências Medidas Resolução 

1 – Potenciais perdas de recursos a) Apuração das causas acompanhado de 
relatório; 
b) Identificação dos envolvidos a contar do 
início do processo; 
c) Estudo Técnico com a viabilidade 
administrativa, financeira e se for o caso, 
jurídica. 

Curto, Médio e Longo Prazo  
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18. CONTROLES INTERNOS 
Antes de qualquer aplicação, resgate ou movimentações financeiras ocorridas na carteira 
de investimentos do FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, os 
responsáveis pela gestão dos recursos deverão seguir todos os princípios e diretrizes 
envolvidos nos processos de aplicação dos recursos. 

O acompanhamento mensal do desempenho da carteira de investimentos em relação a Meta 
de Rentabilidade definida, garantirá ações e medidas no curto e médio prazo do 
equacionamento de quaisquer distorções decorrentes dos riscos a ela atrelados. 

Com base nas determinações da Portaria MTP nº 1.467/2022, foi instituído o Comitê de 
Investimentos através do Ato Normativo FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE 
CRUZEIRO DO OESTE, com a finalidade mínima de participar no processo decisório quanto 
à formulação e execução da Política de Investimentos. 

Suas ações são previamente aprovadas em Plano de Ação estipulado para o exercício 
corrente e seu controle será promovido pelo Gestor dos Recursos e Presidente do Comitê 
de Investimentos. 

Entende-se como participação no processo decisório quanto à formulação e execução da 
Política de Investimentos a abrangência de: 

a) garantir o cumprimento das normativas vigentes; 
 

b) garantir o cumprimento da Política de Investimentos e suas revisões; 
 

c) garantir a adequação dos investimentos de acordo com o perfil do FUNDO DE 
PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE; 

 
d) monitorar o grau de risco dos investimentos; 

 
e) observar que a rentabilidade dos recursos esteja de acordo com o nível de risco 

assumido; 
 

f) garantir a gestão ética e transparente dos recursos; 
 

g) garantir a execução dos processos internos voltados para área de investimentos; 
 

h) instaurar sindicância no âmbito dos investimentos e processos de investimentos se 
assim houver a necessidade; 

 
i) executar plano de contingência no âmbito dos investimentos conforme definido em 

Política de Investimentos se assim houver a necessidade; 
 

j) garantir a execução, o cumprimento e acompanhamento do Credenciamento das 
Instituições Financeiras; 

 
k) garantir que a Alocação Estratégica esteja em consonância com os estudos técnicos 

que nortearam o equilíbrio atuarial e financeiro e 
 

l) qualquer outra atividade relacionada diretamente a área de investimentos. 
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Todo o acompanhamento promovido pelo Comitê de Investimentos será designado em 
formato de relatório e/ou parecer, sendo disponibilizado para apreciação, análise, 
contestação e aprovação por parte do Conselho de Deliberação. Sua periodicidade se 
adequada ao porte do FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE. 

Os relatórios e/ou pareceres supracitados serão mantidos e colocados à disposição do 
Ministério da Previdência Social, Secretária de Previdência Social - SPREV, Tribunal de 
Contas do Estado, Conselho Fiscal, Controle Interno e demais órgãos fiscalizadores e 
interessados. 
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19. DISPOSIÇÕES GERAIS 
A presente Política de Investimentos poderá ser revista no curso de sua execução e deverá 
ser monitorada no curto prazo, a contar da data de sua aprovação pelo órgão superior 
competente do FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, sendo 
que o prazo de validade compreenderá apenas o ano de 2025. 

Reuniões extraordinárias promovidas pelo Comitê de Investimentos e posteriormente com 
Conselho Deliberativo do FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO 
OESTE, serão realizadas sempre que houver necessidade de ajustes nesta Política de 
Investimentos perante o comportamento/conjuntura do mercado, quando se apresentar o 
interesse da preservação dos ativos financeiros e/ou com vistas à adequação à nova 
legislação. 

A Política de Investimentos e suas possíveis revisões; a documentação que os fundamenta, 
bem como as aprovações exigidas, permanecerão à disposição dos órgãos de 
acompanhamento, supervisão e fiscalização pelo prazo de 10 (dez) anos. 

Deverão estar certificados os responsáveis pelo acompanhamento e operacionalização dos 
investimentos do FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
através de exame de certificação organizado por entidade autônoma de reconhecida 
capacidade técnica e difusão no mercado brasileiro de capitais, cujo conteúdo abrangerá, no 
mínimo, o contido no anexo a Portaria MTP nº 1.467/2022, Art. 76, Inciso II. 

A comprovação da habilitação ocorrerá mediante o preenchimento dos campos específicos 
constantes do Demonstrativo da Política de Investimentos - DPIN e do Demonstrativo de 
Aplicações e Investimentos dos Recursos - DAIR. 

As Instituições Financeiras que operem e que venham a operar com o FUNDO DE 
PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE poderão, a título institucional, 
oferecer apoio técnico através de cursos, seminários e workshops ministrados por 
profissionais de mercado e/ou funcionários das Instituições para capacitação de servidores 
e membros dos órgãos colegiados; bem como, contraprestação de serviços e projetos de 
iniciativa do FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, sem que 
haja ônus ou compromisso vinculados aos produtos de investimentos. 

Casos omissos nesta Política de Investimentos remetem-se à Resolução CMN n° 4.963/2021 
e suas e à Portaria MTP nº 1.467/2022 e demais normativas pertinentes aos Regimes 
Próprios de Previdência Social - RPPS. 

É parte integrante desta Política de Investimentos, cópia da Ata do Comitê de 
Investimentos que é participante do processo decisório quanto à sua formulação e 
execução; cópia da Ata do órgão superior de deliberação competente que aprova o 
presente instrumento, devidamente assinada por seus membros. 

Este documento deverá ser assinado: 

a) pelo representante do FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO 
OESTE e 

 
b) pelos responsáveis pela elaboração, aprovação e execução desta Política de 

Investimentos em atendimento ao art. 91° da Portaria n° 1.467/2022. 

-~--------,..-------:-:",,~,----------,---
. ~:~. I~:FUNDO DE PREVID~NCIAMUNICIPAL DE'J,_ ~~~~ CRUZEIRO DO OESTE ' "

--,~-,.•.x:"'~~~ .ESTADO DO PARANÁ

ATA nO 01/2024

DO COMITÊ DE INVESTIMENTOS DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE
CRUZEIRO DO OESTE

(

Dispõe sobre a DELIbERAÇÃO QUANTO A POLíTICA DE
INVESTIMENTOS DE 2025 E AO RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO
ATUARIAL (bASE 2023).

No dia 07 de novembro de 2024, às 08:30 horas, reuniram-se nas dependências do
Gabinete do Paço Municipal, em atendimento ao dispostos normativos e leg~is, os
membros do COMITÊ DE INVESTIMENTOS DO FUNDO DE PREVIDENCIA
MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, para a deliberação sobre o assunto acima

- disposto como pauta principal da ordem do dia, Inicialmente, com a palavra a senhora
ROSANAJESUS DE SOUZA deu inicio a sessão explanando a importância da
reunião. Dando sequência passou a palavra ao contador do Fundo d$ Previdência
Municipal o qual iniciou a explanação sobre a política de investimentos de 2025, onde
tratou-se da importância desse instrumento' bem- como suas previsões legais. Tratou-
se também sobre a gestão dos recursos do Fundo de Previdência ser própria,
possibilitando porém a contratação de empresa especializada para orientaçao sobre
os investimentos. Quanto a meta de rentabilidade para 2025, fixou-se como s'endo o
IPCA + 5,14%, conforme previsto no cálculo atuarial. Também foi disposto sóbre os
indicadores macroeconômicos de 2025,. tanto no mercado iriternacional quarito o
doméstico - pois são fatores capazes"de impactar os investimentos. Destacou-se
também acerca da aplicação dos recursos (que segue as determinações do Conselho
Monetário Nacional e do Ministério de Previdência Social), sendo previsto 76,41 % em
Renda Fixa; 18,09% em Renda Variável e Estruturados; 3,50% em Investimentos no
Exterior e 2% em Empréstimos Consignados. Posteriormente foram pontuadas as
vedações, constantes na Politica de Investimentos, para os gestores dos recufsos no
âmbito da execução dos investimentos em 2025. Acordou-se que os casos omissos à
Política de Investimentos aplica-se as disposições legais e que esta Política de
Investimentos deve ser aprovada pelo Comitê. Após a Política de Investimentos, outro
assunto abordado foi o RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO ATUARIAL COM bASE DE
2023, elaborado pela empresa atuári~ RPREV COrisultoria Atuarial nos termos da lei,
com data base 31/12/2023. Apontou-se que a avaliação atuarial trata-se de uma
determinação legal para analisar o equilíbrio' !inanceiro e atuarial dq 'regime
previdenciário. O referido estvdo demonstra' um déficit ' atuarial- final: de R$
200.480.289,26 a ser custeado em até 32 anos, sendo que ó déficit técnico atuarial
para o ano de 2024 de R$ 9.589.519,17, o qual será objeto de lei especifica muriicipal
para reconhecimento e outra lei para parcelamento. Posteriormente; tratoU'-se de
outros assuntos atinentes ao Fundo de Previdência: mudanças na legislação; maiores
cobranças de transparência e prestação' de contas; necessidade de capacitação
técnica para gestão de recursos; dificuldade de éonciliação entre' demândasda
Prefeitura e do Fundo de Previdência; segregação da Prefeitura e do 'Fundo para

Rua João Ormindo de ReZende, 686
. Cruzeiro doOcstc'- Pr

..•' Cep: 87.400-000
Telefone: (44)3676-8]50

- www.cruzeirodooeste.pr.go\..br
., .,
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câMara MuniciPal de esPerança nova
Estado do Paraná,
DECRETO N. º 001/2025.
SÚMULA – Dispõe sobre a Programação Financeira do Poder 
Legislativo com vistas a execução da despesa para o exercício 
financeiro de 2025.
A mesa diretora da Câmara Municipal de Esperança Nova, Estado do 
Paraná, usando de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto 
no Caput do artigo 8º e 13 de Lei Complementar n. º 101, de 04 de 
maio de 2000.
D E C R E T A:
Art. 1º - A movimentação das dotações orçamentárias do Órgão do 
Poder Legislativo constantes na Lei Municipal n º 1245/2024 de 05 de 
DEZEMBRO de 2024 (Lei Orçamentária) ficam limitados aos valores 
constantes do Anexo I deste Decreto.
Parágrafo Único: Excluem-se do limite máximo de movimentação, as 
despesas pertencentes aos seguinte grupos:
I – RELATIVA AO GRUPO DE DESPESA:
a) Pessoal e Encargos Sociais;
II – DESTINADAS AOS PAGAMENTOS DE:
a) Despesas decorrentes de sentenças judiciais transitadas 
em julgado;
  Art. 2º - Observadas as exclusões do Parágrafo Único do Art. 1º, a 
liberação de recursos orçamentários, terá por base os limites mensais 
de despesas fixados ao anexo I parte integrante Deste.
  Art. 3º - Fica o Presidente da Câmara Municipal, no âmbito de suas 
competências, autorizado a fazer remanejamento total ou parcial dos 
saldos disponíveis em cada quota de despesa.
Art. 4º - Os créditos suplementares e especiais que vierem a ser aberto 
no exercício de 2025, bem como os créditos especiais reabertos, terá 
sua execução condicionada aos limites fixados a conta das fontes de 
recursos correspondentes.
Art. 5º - Ao serviço de contabilidade da Câmara Municipal compete 
proceder a limitação de empenho, segundo os critérios fixados na Lei 
de Diretrizes Orçamentárias – LDO.
Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das sessões da Câmara Municipal de Esperança Nova, aos 20 
dias do mês de Janeiro de 2025.
   EDINELSON CASTELLINI
          Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO  DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2.024

R$ 1,00RGF - ANEXO V (LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a" )

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

De Exercícios
Anteriores

(b)

Do Exercício

(c)

Restos a Pagar
Empenhados e

Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores

(d)

Demais
Obrigaçãoes
Financeiras

(e)

Restos a Pagar Liquidados e Não 
Pagos

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
RESTOS A

PAGAR
EMPENHADOS E

NÃO
LIQUIDADOS

DO EXERCÍCIO

(g)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO)

(f) = (a – (b + c + d + e))

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(APÓS A
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS 

DO EXERCÍCIO)

(h) = (f - g)

TOTAL RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) 0,00 0,00 0,00 22.953,160,000,000,000,00 0,00

22.953,160,000,000,000,000,000,000,00Recursos Ordinários 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Outros Recursos não Vinculados 0,00

TOTAL RECURSOS VINCULADOS (II) 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos Vinculados ao RPPS 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos de Operações de Crédito 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos de Alienação de Bens/Ativos 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos Vinculados a Precatórios 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos Vinculados a Depósitos Judiciais 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos Extraorçamentários 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Outros Recursos Vinculados 0,00

TOTAL (III) = (I + II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 22.953,16 0,00

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, emitido em 20/jan/2025 as 08h e 56m.

PRESIDENTE

EDIVALDO BATISTA SARAIVA

CONTROLE INTERNO

VALDEIR ZAFALÃO MARQUES

CONTADORA CRC-PR 053501/O-2

ANDREA MARDEGAN SANTANA
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CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JANEIRO/2024 A DEZEMBRO/2024

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

(b)

(Últimos 12 Meses)
DESPESAS EXECUTADAS

11 / 2.02410 / 2.0249 / 2.0248 / 2.0247 / 2.0246 / 2.0245 / 2.0244 / 2.0243 / 2.0242 / 2.0241 / 2.024

LÍQUIDADAS

12 / 2.024

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 0,0063.436,74 63.436,74 70.111,03 83.404,83 67.306,91 77.242,35 60.534,52 63.588,68 63.588,68 63.588,68 72.530,93 92.214,91 840.985,00

    Pessoal Ativo 0,0063.436,74 63.436,74 70.111,03 83.404,83 67.306,91 77.242,35 60.534,52 63.588,68 63.588,68 63.588,68 72.530,93 92.214,91 840.985,00

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 0,0057.475,89 57.475,89 64.047,95 77.443,98 57.494,40 71.073,14 58.306,45 57.609,16 57.609,16 57.609,16 66.414,44 83.142,68 765.702,30

      Obrigações Patronais 0,005.960,85 5.960,85 6.063,08 5.960,85 9.812,51 6.169,21 2.228,07 5.979,52 5.979,52 5.979,52 6.116,49 9.072,23 75.282,70

    Pessoal Inativo e Pensionistas 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Aposentadorias, Reserva e Reformas 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Pensões 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização ou de 
Contratação de Forma Indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização ou de 
Contratação de Forma Indireta (Exceto Elemento 34)

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (1º do art. 19 da LRF) (II) 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Indenizações por Demissão e Incentivos das Demissões Voluntária 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Vencimentos dos agentes comunitários de saúde e agentes de combate às 
endemias (EC 120/2022)

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Cumprimento dos pisos salariais para profissionais da enfermagem e parteira 
(CF/88, art. 198, §§12 a 15)

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Outras Deduções Constitucionais ou Legais 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 0,0063.436,74 63.436,74 70.111,03 83.404,83 67.306,91 77.242,35 60.534,52 63.588,68 63.588,68 63.588,68 72.530,93 92.214,91 840.985,00
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CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JANEIRO/2024 A DEZEMBRO/2024

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL AJUSTADA

-RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 32.214.960,41

-0,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 

-(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI) 0,00

(-) Recursos destinados ao pagamento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC 120/22) (VII) -0,00

(-) Outras Deduções Constituicionais ou Legais (VIII) 0,00 -

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (X) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (XI) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (XII) = (0,95 % XI) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

840.985,00 2,61

6,00

1.836.252,74

1.932.897,62

5,70

-32.214.960,41RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (IX) = (IV - V - VI - VII - VIII)

LIMITE DE ALERTA (XIII) = (0,90 % XI) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) 5,401.739.607,86

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 20/jan/2025 as 08h e 55m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.
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EDIVALDO BATISTA SARAIVA

CONTROLE INTERNO

VALDEIR ZAFALÃO MARQUES

CONTADORA CRC-PR 053501/O-2

ANDREA MARDEGAN SANTANA
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Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná,
PORTARIA N.º 063/2025
SÚMULA: NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA PESSOA IDOSA – CMDPI.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em consonância com as Leis 
Federais nº 8.842/94 (Política Nacional do Idoso), 10.741/03 (Estatuto 
do Idoso) e Lei Estadual nº 11.863/97 (Política Estadual do Idoso), 
especialmente Lei Municipal nº. 0405/2016 e alteração Lei nº. 0421/2017.
CONSIDERANDO o disposto no artigo 6, §1º e artigo 10º, §2º da Lei 
405/2016, tanto os membros do conselho, titulares e suplentes, quanto 
a mesa diretora, serão reconduzidos para mais um mandato de 02 
(dois) anos, conforme previsão legal nos artigos mencionados.
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear membros do Conselho Municipal dos Direitos da 
Pessoa Idosa – CMDPI, conforme segue:
Representantes Governamentais
Representado a Secretaria Municipal de Promoção Social:
- MIRIAN DE JESUS FARIA SANTOS (titular)
- ALETÉIA GARCIA DOS SANTOS (suplente)
Representando a Secretaria de Educação, Esporte e Lazer:
- TEREZA APARECIDA PEDROTA DA SILVA (titular)
- VALDETE BENASSI PAULINO (suplente)
Representando a Secretaria de Saúde:
- DÉBORA FARIA DOS SANTOS ARAÚJO (titular)
- ANA CLAUDIA VENITTE (suplente)
Representando a Secretaria Municipal de Administração Geral:
- ANDERSON RICARDO GUIMARÃES (titular)
- DANÚBIA KOTRICH DOS SANTOS SILVA (suplente)
Representantes Não Governamentais
Representando Associação de Moradores:
- JANETE DOS ANJOS MOURA (titular)
- CLEUSA MARIA DOS SANTOS (suplente)
Representando entidade voltada, exclusivamente ou transitoriamente, 
ao atendimento de pessoas idosas:
- BETHANIA GABRIELA LUCHTEMBERG DE AVALO (titular)
- ADRIANA TAVARES REZENDE REVESSO (suplente)
Representando Credo Religioso que tenham políticas voltadas ao 
entendimento e promoção do idoso:
- CLEUZA TAVARES (titular)
- CARMEN FÁTIMA FONSECA DA SILVA (suplente)
Representando a APAE local:
- LUZINETE CASTRO DE PASSOS DIAS (titular)
- SIRLEY RODRIGUES DE SOUZA ANDRADE (suplente)
Art. 2º - A Mesa Diretoria do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa 
Idosa será composta pelos seguintes membros:
- ANDERSON RICARDO GUIMARÃES – PRESIDENTE
- DÉBORA FARIA DOS SANTOS ARAÚJO – VICE PRESIDENTE
- ALETEIA GARCIA DOS SANTOS – PRIMEIRA SECRETÁRIA
- SIRLEY RODRIGUES DE SOUZA ANDRADE – SEGUNDA 
SECRETÁRIA
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, 
ESTADO DO PARANÁ, aos 20 dias do mês de Janeiro de 2025.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná,
PORTARIA N.º 062/2025
SÚMULA: NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL- CMAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com base no artigo 66, 
inciso VI, da Lei Orgânica Municipal de Alto Paraíso, e na Lei n.º 
0359/2015, de 04 de Junho de 2015.
CONSIDERANDO a ATA nº 001/2025, de indicação para adequação 
da composição dos membros representantes governamentais do 
Conselho Municipal de Assistência Social.
R E S O L V E:
Art. 1º - O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, e 
Diretoria Executiva, terão a seguinte composição:
Representantes Governamentais
Representado a Secretaria Municipal de Promoção Social:
- DAYANE APARECIDA LOURENÇO FERREIRA MANCINI (titular)
- MIRIAN DE JESUS FARIA SANTOS (suplente)
Representando a Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer:
- VANIA MARIA GARCIA ROSA (titular)
- EUDINETE DA SILVA PEDROTA (suplente)
Representando a Secretaria Municipal de Saúde:
- ANA CLÁUDIA VENITTE (titular)
- DÉBORA FARIA DOS SANTOS ARAUJO (suplente)
Representantes Não Governamentais
Representando os Usuários ou Organizações de usuários de 
Assistência Social
- REGINA SOARES DA CRUZ (titular)
- JANETE DOS ANJOS MOURA (suplente)
Representando as Entidade ou Organizações prestadora de serviços 
de Assistência Social, legalmente constituída e registrada no CMAS, 
estando em pleno e regular funcionamento
- LUZINETE CASTRO DE PASSOS DIAS (titular)
- ADRIANA TAVARES REZENDE REVESSO (suplente)
Representando as Entidades ou Organizações de Trabalhadores 
do setor, legalmente constituídas, estando em pleno e regular 
funcionamento:
- CRISTINA DE OLIVEIRA (titular)
- ALETÉIA GARCIA DOS SANTOS (suplente)
Art. 2º - A Diretoria do Conselho Municipal de Assistência Social será 
composta pelos seguintes membros:
- VANIA MARIA GARCIA ROSA – PRESIDENTE
- DAYANE APARECIDA LOURENÇO FERREIRA MANCINI– VICE-
PRESIDENTE
- LUZINETE CASTRO DE PASSOS DIAS – PRIMEIRA SECRETÁRIA
- REGINA SOARES DA CRUZ – SEGUNDA SECRETÁRIA
Art. 3º - Os membros do Conselho Municipal de Assistência Social terão 
mandado de 02 (dois) anos, podendo ser prorrogado ou antecipado até 
a data da Conferência.
  Art. 4º - A função dos membros do Conselho Municipal de Assistência 
Social é considerada de interesse público relevante e não remunerada.
Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, 
ESTADO DO PARANÁ, aos 20 dias do mês de Janeiro de 2025.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 24/02/2025.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração

AFR3380 116100T000562820 30/12/2024 54521

AJC7I10 116100T001338419 28/12/2024 53800

AYD8C27 116100T000562821 30/12/2024 54521

Emitido por: Talita Luna Silva em: 20/01/2025 09:21 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 21/02/2025.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração

BEU3C60 279350NIC0039216 13/12/2024 50020

Emitido por: Talita Luna Silva em: 20/01/2025 09:20 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 27/02/2025, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração

ARP8D08 279350S000215427 16/10/2024 60503 R$ 293,47

BAD0B32 116100T001379848 24/10/2024 55250 R$ 130,16

Emitido por: Talita Luna Silva em: 20/01/2025 09:22 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 27/02/2025.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração

ASQ3667 116100T001338423 01/01/2025 54100

ASV2174 279350NIC0039294 20/12/2024 50020

AZZ9492 116100T001338421 01/01/2025 53800

BNC4E45 116100T001338420 01/01/2025 54100

Emitido por: Talita Luna Silva em: 20/01/2025 09:22 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 24/02/2025, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração

ABM3767 279350NIC0038445 11/10/2024 50020 R$ 390,46

ABW5A11 279350NIC0038436 11/10/2024 50020 R$ 390,46

AJN4B17 279350NIC0038441 11/10/2024 50020 R$ 390,46

AJQ0B33 279350T000088817 21/08/2024 54600 R$ 130,16

AQR9654 279350NIC0038451 11/10/2024 50020 R$ 586,94

ASV2174 116100T001379839 23/10/2024 56731 R$ 130,16

ATY2D80 279350NIC0038430 11/10/2024 50020 R$ 390,46

AUK6G39 279350NIC0038444 11/10/2024 50020 R$ 390,46

AWD4H73 279350NIC0038433 11/10/2024 50020 R$ 390,46

AXA3824 279350NIC0038440 11/10/2024 50020 R$ 586,94

AYC0D22 279350NIC0038446 11/10/2024 50020 R$ 390,46

AZM9A63 279350NIC0038452 11/10/2024 50020 R$ 390,46

AZS5C28 279350NIC0038435 11/10/2024 50020 R$ 390,46

BAT4J84 279350NIC0038453 11/10/2024 50020 R$ 390,46

BCK9B37 279350T000092312 27/09/2024 52070 R$ 88,38

BCL9I23 279350NIC0038447 11/10/2024 50020 R$ 586,94

BCQ3702 279350NIC0038429 11/10/2024 50020 R$ 586,94

BDX5H90 279350NIC0038432 11/10/2024 50020 R$ 586,94

BEX6I10 279350NIC0038448 11/10/2024 50020 R$ 586,94

BUR9H40 279350NIC0038428 11/10/2024 50020 R$ 586,94

BVZ2826 279350NIC0038431 11/10/2024 50020 R$ 586,94

DVS2J76 279350NIC0038443 11/10/2024 50020 R$ 390,46

DVS8B97 279350NIC0038442 11/10/2024 50020 R$ 390,46

EVJ7689 279350NIC0038456 11/10/2024 50020 R$ 390,46

IXA7F37 279350NIC0038437 11/10/2024 50020 R$ 390,46

MLO0E72 279350NIC0038455 11/10/2024 50020 R$ 390,46

MLO0E72 279350NIC0038454 11/10/2024 50020 R$ 586,94

QAB5085 279350NIC0038438 11/10/2024 50020 R$ 390,46

RHT1H69 279350NIC0038434 11/10/2024 50020 R$ 390,46

RVP9D83 279350NIC0038449 11/10/2024 50020 R$ 586,94

SEL0G95 279350NIC0038450 11/10/2024 50020 R$ 586,94

Emitido por: Talita Luna Silva em: 20/01/2025 09:21 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 051/2025, DE 17 DE JANEIRO DE 2025
SÚMULA: DESIGNA AGENTE DE CONTRATAÇÃO PARA DESEMPENHAR AS 
FUNÇÕES ESSENCIAIS INERENTES À EXECUÇÃO DA LEI Nº 14.133, DE 2021 E 
SEUS REGULAMENTOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PEDRO MINORU INOUE – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1° - Nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, designar a servidora KATIA SILVA 
TRIVES, para exercer a função de AGENTE DE CONTRATAÇÃO, com a finalidade 
de conduzir os procedimentos de licitações e de contratações diretas sem licitação 
realizados pela Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul-PR.
Parágrafo Único: No âmbito da modalidade pregão, o Agente de Contratação será 
designado pregoeiro.
Art. 2º - Nomeia-se os servidores BRUNO DE JESUS PORTILHO, ROSEMARI 
MORIN, CLAUDETE PORTILHO ESTABILE e LEILA FATIMA DE OLIVEIRA CENE 
para exercerem a função de equipe de apoio das licitações e contratações municipais 
derivadas da Lei Federal nº 14.133/2021:
Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo auxiliarão a 
Agente de Contratação e a Pregoeira no desempenho de suas atribuições.
Art. 3º - O Agente de Contratação designado nos termos desta portaria deverá 
ainda observar, no desempenho das suas funções, os regulamentos que vierem 
a ser aprovados e promulgados pelo Poder Legislativo Municipal e que serão 
recepcionados por esta portaria, inclusive sobre ela prevalecendo, caso haja conflito 
das suas redações.
Art. 4º - Integram o rol de atribuições da Agente de Contratação e da Pregoeira a 
tomada de decisões, o acompanhamento do trâmite da licitação, o impulsionamento 
do procedimento licitatório e a execução de quaisquer outras atividades necessárias ao 
bom andamento do certame até a homologação e das contratações diretas, incluindo a 
solicitação de emissão de pareceres técnicos e jurídicos, para subsidiar as suas decisões.
§ 1º. A Agente de Contratação ou a Pregoeira convocará os membros da equipe de 
apoio quando necessário e delegará as atribuições para o regular desenvolvimento 
das licitações e contratações municipais.
§ 2º. A Agente de Contratação ou a Pregoeira convocará servidores públicos efetivos, 
que possuam conhecimento técnico acerca do objeto da licitação, para auxiliarem 
em atos dos certames.
Art. 5º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 17 dias do mês de janeiro 
de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL
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ESTADO DO PARANÁ
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 2º SEMESTRE DE 2.024

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O SEMESTRE

Receita Corrente Líquida 32.214.960,41

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <6,00%>

Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

840.985,00 2,61

1.932.897,62

1.836.252,74

6,00

5,70

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <90% do Limite Máximo> 1.739.607,86 5,40

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALORDÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida

38.657.952,49

0,00

120,00

0,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALOR GARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL AJUSTADA

0,00 0,00

22.007.087.291,29

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

0,00

0,00 0,00

16,00

2.255.047,23 7,00

0,00

5.154.393,67

DISPONIBILIDADE 
DE CAIXA 

LÍQUIDA(APÓS A 
INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADO 

DO EXERCÍCIO)

RESTOS A PAGAR 
EMPENHADOS E 

NÃO LIQUIDADOS 
DO EXERCÍCIO

RESTOS A PAGAR

Valor Total 0,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, emitido em 20/jan/2025 as 08h e 52m.
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Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso

Estado do Paraná
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2025
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 003/2025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO/PR
CONTRATADA: SANTINI TINTI
CNPJ: 238.618.869-87
OBJETO: LOCAÇÃO DE 01 (UM) SALÃO COMERCIAL, ENCRAVADO SOBRE O LOTE 7-R, DA 
QUADRA 40, LOCALIZADO NA AVENIDA PEDRO AMARO DOS SANTOS, EM ALTO PARAÍSO 
– PR, COM A FINALIDADE PARA FUNCIONAMENTO DA JUNTA MILITAR DE ALTO PARAÍSO.
FUNDAMENTO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, COM FUNDAMENTO NO ART. 74 DA LEI 
Nº 14.133/2021.
RECURSOS: PRÓPRIOS
PREÇO GLOBAL: R$ 18.216,00 (dezoito mil duzentos e dezesseis reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é 12 (doze meses), contados 
do (a) publicação no PNCP, na forma do artigo 106 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável 
sucessivamente, respeitada a vigência decenal.
ALTO PARAÍSO-PR., 20 DE JANEIRO DE 2025.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO 
DE CRUZEIRO DO OESTE/PR, E A EMPRESA D S J CONFECCOES LTDA, REFERENTE AO 
CONTRATO Nº 301/2024.
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no 
CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Armando 
Cerci Junior, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG sob n.° XX2.150-X e do 
CPF sob n.° XX0.071.879-XX, residente e domiciliado nesta cidade, de ora em diante denominado 
simplesmente CONTRATANTE, resolve, por meio do presente, RESCINDIR UNILATERALMENTE 
O CONTRATO Nº301/2024 firmado com a empresa D S J CONFECCOES LTDA, , pessoa jurídica 
de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob n.º 48.911.914/0001-30, com sede na Rua 
Capitão Heitor Mendes Gonçalves, 325, Bairro: Centro, CEP: 85980000, Município de Guaíra, 
Paraná, neste ato representado pelo(a) Sr.(ª) Daniel da Silva Junior, portador do CPF n.º 082.
XXX.XXX-33, em conformidade com as disposições da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
mediante as cláusulas a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
1.1 – A presente rescisão é levada a efeito por ato unilateral do Contrato nº 301/2024, firmado 
entre as partes em 24 de outubro de 2024, tendo por objeto a Contratação de empresa para 
fornecimento de aviamentos, tecidos, itens de artesanato e higiene para atender a associação 
de proteção à maternidade e à infância (APMI), na modalidade de benefício eventual “auxílio 
natalidade”, vinculados à secretaria municipal de assistência social, em virtude de ter ficado 
caracterizada a inexecução total do contrato, por descumprimento da Cláusula Decima Segunda, 
enquadrando-se na previsão dos artigos 78, incisos inciso I, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
2.1 – A rescisão contratual foi feita por ato unilateral da Administração segundo o dispositivo retro 
mencionado.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA JUSTIFICATIVA 
3.1 – Com fundamento no art. 78, inciso I, e no art. 79, inciso I, da Lei nº 8.666/93, este contrato será 
rescindido unilateralmente pela Administração em virtude do descumprimento total das obrigações 
assumidas pela Contratada, conforme justificativa constante em memorando 2025000066.
CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
4.1 – Fica rescindido o contrato a partir da data de assinatura deste termo de rescisão contratual, 
passando a ter eficácia após publicação.
E, assim sendo, assina o presente Instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que 
produza seus jurídicos e legais efeitos.
Cruzeiro do Oeste, 20 de janeiro de 2025.
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
Sr. Armando Cerci Junior 
Prefeito Municipal                                                                                                              
CONTRATANTE
Testemunhas:     1 _____________________________       
                            2 ______________________________

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2025 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 16 de janeiro de 2025. 

GISELLY DAIANNY  FIGUEREIDO DE CARVALHO 

CONTRATADA CONTRATANTE 
ALTERNATIVA SOLUÇÕES EM SISTEMAS LTDA 

CNPJ:088.336.300-00159 

RG:8.395.501-5 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

5° Termo aditivo do contrato nº.6/2022, decorrente de INEXIGIBILIDADE n° 5/2022 de Contratação de 
empresa especializada para fornecimento de software de sistema de gestão para Câmara Municipal. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
ALTERNATIVA SOLUÇÕES EM SISTEMAS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 08.833.630/0001-59, com 
sede no endereço PIONEIRO MARCELINO GIROTTO, 211, CENTRO, JARDIM ITÁLIA II MARINGÁ-PR 
neste ato representada por GISELLY DAIANNY FIGUEREIDO DE CARVALHO, portador do RG n° 
8.395.501-5, portador do CPF sob n° 009.240.029-99, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 16/01/2026. Fica 
prorrogado o prazo do presente contrato para atender por mais 12 (doze) meses, com fundamento art. 106 
da Lei nº. 14.133/21. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:009.240.029-99 

www.elotech.com.br 

   
5º TERMO ADITIVO, TIPO APOSTILAMENTO DO 
CONTRATO Nº 52/2023 ENTRE O MUNICÍPIO DE 
ALTO PIQUIRI E A EMPRESA MEGA VALE 
ADMINISTRADORA DE CARTÕES E SERVIÇOS LTDA.   

  
O MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, com 
sede à Rua Santos Dumont, 341, Centro, inscrito no CNPJ sob nº 76.247.352/0001-08, 
neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal Sr. GIOVANE MENDES DE 
CARVALHO, portador do RG nº 7.986.071-9/SSP-PR e inscrito no CPF nº 026.798.539-89, a 
seguir denominada CONTRATANTE e a Empresa MEGA VALE ADMINISTADORA DE 
CARTÕES E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, sita à AVENIDA MARCOS 
PENTEADO DE ULHÔA RODRIGUES, 939, CENTRO, TAMBORÉ BARUERI-SP, inscrita no CNPJ 
sob nº 21.922.507/0001-72, neste ato representada pelo seu Administrador nomeado: Sr. 
RAFAEL PRUDENTE CARVALHO SILVA, portador do CPF nº 350.882.968-51, a seguir 
denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente apostilamento, nos 
termos do Art. 65, Inciso II, §8º e Art. 40, inciso XI, da Lei nº 8.666/93, suas alterações e 
legislações pertinentes e pela Cláusula Primeira, Parágrafo Segundo, alíneas “b”, “c” e “d” do 
referido contrato, pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades entre as partes.   
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO   
O presente Instrumento tem como objeto promover a atualização financeira do contrato 
nº 52/2023, do Processo Licitatório nº 36/2023, Modalidade Pregão Eletrônico nº 09/2023, 
que tem como objeto a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
gerenciamento e administração de cartão vale alimentação, na forma de crédito em cartão 
magnético, seguidas de recargas mensais, aos servidores públicos municipais de ALTO 
PIQUIRI, sendo uma quantidade estimada de 306 (trezentos e seis) funcionários mês, para 
aquisição de produtos “in natura” de acordo com a Lei Municipal nº 385/2017.   
  
CLÁUSULA SEGUNDA– DO REAJUSTE FINANCEIRO   
Com base na Lei Municipal nº 586/2021, de 29 de março de 2021, que atualiza em 4,77% 
pelo INPC o valor do auxílio alimentação aos Servidores Públicos Municipais Efetivos, 
instituído pela Lei Municipal nº 713/2023 passa a ter o seguinte valor:   
Valor de cada Vale alimentação: R$ 502,90 (quinhentos e dois reais e noventa 
centavos).   
  
CLÁUSULA TERCEIRA – DA PERMANÊNCIA DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas.   
  
Alto Piquiri, 20 de janeiro de 2025.  
  
  
  
        GIOVANE MENDES DE CARVALHO  
                      PREFEITO MUNICIPAL   
                               CONTRATANTE   

  
  
  
  
      RAFAEL PRUDENTE CARVALHO SILVA 
MEGA VALE ADMINISTRADORA DE CARTÕES E SERVIÇOS  
                                    CONTRATADA   

  
 
       

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2025 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 20 de janeiro de 2025. 

RAFAEL PRUDENTE CARVALHO SILVA 

CONTRATADA CONTRATANTE 
MEGA VALE ADMINISTADORA DE CARTÕES E 

SERVIÇOS LTDA 
CNPJ:219.225.070-00172 

RG:44.116.702-0 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

6° Termo aditivo do contrato nº.52/2023, decorrente de PREGÃO n° 9/2023 de Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de gerenciamento e administração de cartão vale alimentação, na 
forma de crédito em cartão magnético, seguidas de recargas mensais, aos servidores públicos municipais 
de ALTO PIQUIRI. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
MEGA VALE ADMINISTADORA DE CARTÕES E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 
21.922.507/0001-72, com sede no endereço AVENIDA MARCOS PENTEADO DE ULHÔA RODRIGUES, 
939, CENTRO, TAMBORÉ BARUERI-SP neste ato representada por RAFAEL PRUDENTE CARVALHO 
SILVA, portador do RG n° 44.116.702-0, portador do CPF sob n° 350.882.968-51, acordam por meio deste 
o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Reajuste de Valores na importância de R$ 1.846.648,80 (um 
milhão, oitocentos e quarenta e seis mil, seiscentos e quarenta e oito reais e oitenta centavos). Fica aditado 
o presente contrato por mais 12 (doze) meses, conforme protocolo 022/2025, com fundamento art. 65, I, 
alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
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CPF:350.882.968-51 

www.elotech.com.br 

Giovane Mendes de Carvalho 
Prefeito Municipal 

 

 

DECRETO Nº 2205/2025, de 20 de Janeiro de 2025. 
 

 
SÚMULA: Homologa Progressão na Carreira por avanço Vertical 
aos Servidores Públicos do município de Alto Piquiri, de acordo 
com os artigos 18 ao 20 da Lei Municipal 652/2022. 

 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 18,19 e 20 da Lei Municipal Nº 652/2022 de 31 de maio de 
2022, 

 
DECRETA: 

Art. 1º A homologação do Avanço Vertical aos servidores públicos municipais abaixo relacionados, de acordo 
com o disposto nos artigos 18,19 e 20 da Lei Municipal Nº 652/2022: 
 

 
Nº 

 
NOME 

 
MATRICULA 

 
AVANÇO A 

PARTIR DE 
CLASSE E 

REFERENCIA 
ATUAL 

CLASSE E 
REFERENCIA 

APÓS AVANÇO 

01 EDUARDO DOS SANTOS 22209 10/01/2025 GOO-B38 GOO-B39 

02 FABIO RONDIS DE OLIVEIRA 21113 11/01/2025 GOP-B054 GOP-B054 

03 JEFFERSON XAVIER DE OLIVEIRA 267 05/01/2025 GOA-A036 GOA-A037 

04 JESEBEL PAIVA DA SILVA 22136 07/01/2025 GOA-C039 GOA-C040 

05 NAYARA DOS SANTOS COUTO 105 22/01/2025 GOO-B12 GOO-B13 

06 ROSALINO APARECIDO PIOLA 22195 10/01/2025 GOO-B48 GGOO-B49 

07 ROSINEIRE FERREIRA DA CRUZ 22241 17/01/2025 GOO-B13 GOO-B14 

08 ROSIMEIRE DA COSTA GUEDES 
BORGES 22284 19/01/2025 GOO-A13 GOO-A14 

09 SIMONE DA SILVA BRUNO 21121 11/01/2025 GOA-A081 GOA-A082 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais e financeiros a 
respectivas datas de inicio do avanço de cada servidor. 
 

 
Alto Piquiri, 20 de Janeiro de 2025. 

      

      
      

DECRETO Nº  2204/2025, de 20 de Janeiro de 2025.

Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências

 

O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram
conferidas pela Lei Orçamentária nº 759/2024 de 12/12/2024.

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no
valor de R$ 279.607,35 (duzentos e setenta e nove mil, seiscentos e sete reais e trinta e cinco centavos)

Suplementações:

05 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  
05.001 Fundo Municipal de Saúde  
05.001.10.301.0006.2.213. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO BÁSICA DE
SAÚDE  

447 - 3.1.90.11.00.00 - 378 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  15.607,35
08 SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS  
08.002.08.242.0005.2.228. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SPE/MC - APAE  
328 - 3.3.50.43.00.00 - 000 - SUBVENÇÕES SOCIAIS 12.000,00
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS  
10.001 Divisão de Serviços Públicos  
10.001.17.512.0013.2.245. MANUTENÇÃO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS  
448 - 3.3.50.43.00.00  - 511 - SUBVENÇÕES SOCIAIS 252.000,00
  
Total Suplementação: 279.607,35

Art. 2º Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os resultantes de Anulação
de Dotações e Superávit Financeiro, conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Incisos I
e III da Lei Federal nº 4.320/64.

Redução:

03 SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO  
03.001 Divisão de Administração, Compras e Licitação  
03.001.04.122.0003.2.204. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE
ADMINISTRAÇÃO, COMPRAS E LICITAÇÃO  

27 - 3.3.90.39.00.00 - 000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 12.000,00
  
Total: 12.000,00

Superavit Financeiro nas Fonte(s):

3378 REPASSE DO PISO NACIONAL DE ENFERMEIROS - PORTARIA GM/MS N 1135 DE
16/08/2023 - Ex. Anteriores 15.607,35

3511 Taxas - Prestação de Serviços - Exercício Anterior 252.000,00
  
Total: 267.607,35

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Alto Piquiri, 20 de Janeiro de 2025.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de esPerança nova
Estado do Paraná
DECRETO Nº005,  20 de janeiro de  2025
Súmula: Regulamenta  a Comissão Intersetorial do Programa Bolsa Família  e dá outras 
providências.
CONSIDERANDO a Lei nº 8.742, de  07 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a organização da 
Assistência Social (Lei Orgânica da Assistência Social) alterada pela Lei nº 12.435, de 6 de julho 
de 2011 e da Lei Municipal nº 1.194/23, Art. 3º inciso IV
CONSIDERANDO a Política Nacional de Assistência Social (PNAS/2004), aprovada pela 
Resolução nº 145 do Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) de 15 de outubro de 2004 .
O SR. Everton Barbieri, Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VI do art. 65, da Lei Orgânica do Município (LOM);
DECRETA:
Art. 1º Fica instituída no âmbito do Município de Esperança Nova , a Comissão  Intersetorial 
do Programa Bolsa Família , objetivando propor e desenvolver ações integradas de forma 
intersetorial, visando  a articulação do trabalho municipal com os  setores envolvidos: Saúde, 
Educação e Assistência Social.
Art. 2º  A Comissão Intersetorial do Programa Bolsa Família, é responsável por acompanhar, 
avaliar estratégias e identificar ações territoriais e intersetoriais para  acompanhamento das ações 
executadas no município em relação ao público beneficiário.
I - garantir um espaço de articulação, planejamento e acompanhamento das atividades  
desenvolvidas pelas Políticas Públicas voltadas às famílias em situação de vulnerabilidade e risco 
social;
II - promover reuniões mensais para identificação e discussão conjunta dos casos atendidos no 
âmbito municipal, considerando as particularidades de cada família beneficiária complementando 
as  demandas e as necessidades vivenciadas pelas famílias inclusas.
III - convidar para participar das reuniões da Comissão, representantes de organizações da 
sociedade civil envolvidas no atendimento dos casos que serão discutidos principalmente as 
condicionalidade exigidas pelo Programa;
IV - contribuir para o levantamento das informações, subsidiando o órgão gestor municipal 
na operacionalização e na avaliação das ações implantadas e na implementação das políticas 
públicas de atendimento às famílias do  Programa acima mencionado.
V - estabelecer estratégias para fortalecer o sigilo nas discussões dos casos;
VI - contribuir para o processo de educação permanente dos profissionais que atuam no 
atendimento às famílias.
Art. 3º Caberá a Secretaria Municipal de Assistência Social, prioritariamente, coordenar a 
execução do trabalho em rede, e em parceria com as demais Secretarias,  promover as avaliações 
e articulações necessárias para garantir sua execução.
Art. 4º A Comissão Intersetorial será constituída por um representante, titular e um suplente, dos 
seguintes órgãos abaixo indicados:
I - Secretaria Municipal de Assistência Social:
Titular:      Valquiria dos Santos Ochman
Suplente:  Walkiria Eloi Benedito
II - Secretaria Municipal de Saúde:
Titular:  Fabiana da Silva Prandini
      Suplente: Doralice Amore dos Santos Scarso
III - Secretaria Municipal de Educação  Esporte  Cultura e Lazer.
Titular: Angelita Coelho de Macedo Souza
 Suplennte: Vanessa dos Santos Vasconcelos.
IV - Conselho Tutelar:
Titular:  Maria Lourdes Santos Manzate Lopes Suplente: Renata Martinelli  de Freitas Bicudo
V – Coordenador da Comissão Intersetorial:  José Eurípedes Berbel
Gestor Municipal.
Art. 5º A participação na Comissão  Intersetorial é considerado prestação de serviço público 
relevante e não será remunerada.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, 20 DE JANEIRO DE 2025..
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

       PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ 
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Prefeitura MuniciPal de esPerança nova
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 052/2025
Súmula: Concede férias regulamentares à servidora GIZELLE VENTURINI MARTINS DOS 
SANTOS, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora GIZELLE VENTURINI MARTINS DOS 
SANTOS, Portadora da Carteira de Identidade RG 8.478.828-4, relativas ao período aquisitivo 
02/01/2023 a 01/01/2024, por 15 (quinze) dias devendo entrar em gozo da mesma a partir de 20 
de janeiro de 2025, e 15 (quinze) dias em Abono Pecuniário.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de 
janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de esPerança nova
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 053/2025
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor ANTONIO CARLOS VIGO, e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor ANTONIO CARLOS VIGO, Portador da 
Carteira de Identidade RG nº 1.669.496-7, relativas ao período aquisitivo 18/02/2021 à 17/02/2022 
por 10 (dez) dias devendo entrar em gozo do mesmo a partir de 20 de janeiro de 2025.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de 
janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco.
     Everton Barbieri
    Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de esPerança nova
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 054/2025
Revoga a Férias da Servidora Edina Maria Alves Garcia, conforme a Portaria nº001/2025 de 
outras, providencias;
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais;
RESOLVE:
Art. 1º - Fica revogada a Férias da Servidora Edina Maria Alves Garcia, portadora da Carteira 
de Identidade RG 1.363.637-5, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerias, lotada na 
Manutenção das Atividades da Educação Infantil – Creche.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições contrário 
em especial a Portaria nº 001/2025 apenas para a servidora citada no artigo anterior desta portaria.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês 
janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco.
     Everton Barbieri
    Prefeito Municipal
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UMUARAMA, teRçA-feiRA, 21 de janeiro de 2025 b9

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 20/02/2025.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração

AEF6297 279350NIC0039168 10/12/2024 50020

AIG3G38 116100T001504884 24/12/2024 54600

AJY7887 279350NIC0039142 10/12/2024 50020

ALM6882 279350NIC0039189 10/12/2024 50020

AOP9992 279350NIC0039150 10/12/2024 50020

AOV8F13 279350NIC0039158 10/12/2024 50020

ARY4B57 279350NIC0039190 10/12/2024 50020

ASS8I47 279350NIC0039153 10/12/2024 50020

ATL9072 279350NIC0039141 10/12/2024 50020

AUS3I42 279350NIC0039194 10/12/2024 50020

AVE6091 279350NIC0039140 10/12/2024 50020

AWA4413 279350NIC0039188 10/12/2024 50020

AWI0I81 279350NIC0039159 10/12/2024 50020

AWN3266 279350NIC0039211 10/12/2024 50020

AXW8059 279350NIC0039200 10/12/2024 50020

AYK6F09 279350NIC0039157 10/12/2024 50020

AYM5F11 279350NIC0039187 10/12/2024 50020

AYZ4197 279350NIC0039166 10/12/2024 50020

AZA7C28 279350NIC0039165 10/12/2024 50020

AZK0G64 279350NIC0039210 10/12/2024 50020

AZK0G64 279350NIC0039179 10/12/2024 50020

AZK0G64 279350NIC0039212 10/12/2024 50020

AZO8C00 279350NIC0039183 10/12/2024 50020

BAP5274 279350NIC0039186 10/12/2024 50020

BAT3I62 279350NIC0039139 10/12/2024 50020

BAZ0D16 279350NIC0039205 10/12/2024 50020

BBL9G81 279350NIC0039203 10/12/2024 50020

BBN9441 279350NIC0039146 10/12/2024 50020

BBR2486 279350NIC0039185 10/12/2024 50020

BBR3250 279350NIC0039145 10/12/2024 50020

BBZ9E86 279350NIC0039163 10/12/2024 50020

BCK7J13 279350NIC0039207 10/12/2024 50020

BCU7B36 279350NIC0039184 10/12/2024 50020

BDK0D26 279350NIC0039175 10/12/2024 50020

BEA5G90 279350NIC0039169 10/12/2024 50020

BEG6J53 279350NIC0039155 10/12/2024 50020

BEQ1F51 279350NIC0039161 10/12/2024 50020

BEW4A11 279350NIC0039192 10/12/2024 50020
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BEX7G21 279350NIC0039173 10/12/2024 50020

CWO8D85 279350NIC0039209 10/12/2024 50020

EZF5F34 279350NIC0039143 10/12/2024 50020

EZF8E01 279350NIC0039214 10/12/2024 50020

FCE1H14 279350NIC0039195 10/12/2024 50020

GAO0I45 279350NIC0039215 10/12/2024 50020

GDL3B48 279350NIC0039196 10/12/2024 50020

JVT2F83 279350NIC0039204 10/12/2024 50020

MHG9639 279350NIC0039162 10/12/2024 50020

NJT2I63 279350NIC0039193 10/12/2024 50020

NRP2D09 279350NIC0039197 10/12/2024 50020

PAD0H80 279350NIC0039182 10/12/2024 50020

PCP2B79 279350NIC0039201 10/12/2024 50020

PCQ9A78 279350NIC0039198 10/12/2024 50020

PCQ9A78 279350NIC0039199 10/12/2024 50020

QUY4I31 279350NIC0039171 10/12/2024 50020

RFP7C21 279350NIC0039172 10/12/2024 50020

RFU2J85 279350NIC0039181 10/12/2024 50020

RHG1A67 279350NIC0039206 10/12/2024 50020

RHQ6C92 279350NIC0039208 10/12/2024 50020

RHS0D22 279350NIC0039176 10/12/2024 50020

RHS3A78 279350NIC0039174 10/12/2024 50020

RYE4G56 279350NIC0039151 10/12/2024 50020

SDY0G62 279350NIC0039147 10/12/2024 50020

SEG2A01 279350NIC0039152 10/12/2024 50020

SEQ6J31 279350NIC0039154 10/12/2024 50020

SEU1A66 279350NIC0039178 10/12/2024 50020

SEU1A66 279350NIC0039213 10/12/2024 50020

SEU9J73 279350NIC0039177 10/12/2024 50020

SEY1G62 279350NIC0039144 10/12/2024 50020

SFI4A82 279350NIC0039156 10/12/2024 50020

SFO0G12 279350NIC0039148 10/12/2024 50020

SIN6B50 279350NIC0039167 10/12/2024 50020

TAI1C70 279350NIC0039202 10/12/2024 50020

TAM0J00 279350NIC0039160 10/12/2024 50020

TAM0J00 279350NIC0039191 10/12/2024 50020

Emitido por: Talita Luna Silva em: 20/01/2025 09:20 Desenvolvido pela Celepar Página: 2 de 2

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 24/02/2025.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração

AAF2527 279350T000097296 26/12/2024 66020

AAQ0309 279350T000086766 30/12/2024 76251

AAY2I02 279350T000097290 24/12/2024 59910

ACV2552 279350T000098455 30/12/2024 51851

AEK1388 279350T000096955 27/12/2024 76331

AEV0E85 279350T000098457 30/12/2024 51851

AFB8176 279350T000095204 31/12/2024 54600

AFH8315 279350T000096980 31/12/2024 51851

AHR9318 279350T000099082 26/12/2024 70301

AHU4278 279350T000066534 26/12/2024 76331

AHZ1750 279350T000098447 30/12/2024 51852

AIC2C82 279350T000092786 31/12/2024 55414

AIF5H56 279350T000094516 30/12/2024 70561

AIF5H56 279350T000094517 30/12/2024 65992

AIF5H56 279350T000094518 30/12/2024 66371

AIH9798 279350T000086758 28/12/2024 51851

AIM0G00 279350T000096975 31/12/2024 51851

AJD9992 279350T000095202 31/12/2024 55414

AJK2872 279350T000086772 30/12/2024 54521

AJN4A81 279350T000092798 31/12/2024 54521

AKP1733 279350T000092775 30/12/2024 76332

AKU4456 279350T000099083 26/12/2024 73400

ALT8I68 279350T000094502 27/12/2024 66020

ALZ6F46 279350T000095196 30/12/2024 76251

AMB4094 279350T000095174 27/12/2024 51851

AMB6692 279350T000099087 26/12/2024 76331

AME5C48 279350T000098436 27/12/2024 76332

AMV1B80 279350T000092790 31/12/2024 67690

AMW2069 279350T000099107 31/12/2024 54521

ANO4H29 279350T000099105 31/12/2024 55414

ANX2C44 279350T000095203 31/12/2024 54600

AOB0543 279350T000099086 26/12/2024 73400

AOH5E71 279350T000066540 02/01/2025 55417

AOO5996 279350T000092789 31/12/2024 76252

AOP3I03 279350T000092796 31/12/2024 54521

AOZ6910 279350T000099093 27/12/2024 73400

API5057 279350T000094493 26/12/2024 51851

APR5562 279350T000098437 28/12/2024 51851

Emitido por: Talita Luna Silva em: 20/01/2025 09:21 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 5APV3932 279350T000099094 31/12/2024 76251

APX2E92 279350T000098456 30/12/2024 51851

APZ8B54 279350T000099091 27/12/2024 66531

AQC6I15 279350T000094494 26/12/2024 66371

AQI4J81 279350T000092782 30/12/2024 67690

AQY2767 279350T000096950 27/12/2024 76251

ARS0G77 279350T000092767 27/12/2024 51851

ART5646 279350T000099097 31/12/2024 60175

ASD9338 279350T000099104 31/12/2024 76251

ASQ3J00 279350T000065409 29/12/2024 76331

ASU8932 279350T000096962 27/12/2024 76332

ATA5G19 279350T000095179 27/12/2024 76332

ATE3852 279350T000096953 27/12/2024 76332

ATE5938 279350T000098442 28/12/2024 76331

ATJ8698 279350T000098434 27/12/2024 51851

ATW9889 279350T000094501 27/12/2024 76332

AUG6C11 279350T000098435 27/12/2024 51852

AVG6B85 279350T000095186 27/12/2024 55414

AVI1F12 279350T000096954 27/12/2024 76332

AVU0025 279350T000095182 27/12/2024 76331

AWA5G84 279350T000092795 31/12/2024 76332

AWB2670 279350T000096973 28/12/2024 73400

AWB2670 279350T000096972 28/12/2024 66371

AWJ6245 279350T000086767 30/12/2024 51851

AWM3833 279350T000092787 31/12/2024 55414

AWO6I05 279350T000092778 30/12/2024 55414

AWP9A97 279350T000092773 27/12/2024 76331

AWR4H94 279350T000099084 26/12/2024 76251

AWZ9D26 279350T000094520 31/12/2024 55414

AYB7424 116100T001338418 27/12/2024 56222

AYF1166 279350T000096977 31/12/2024 76331

AYF8330 279350T000095201 31/12/2024 53980

AYK2021 279350T000098445 30/12/2024 76331

AYR4F82 279350T000095191 28/12/2024 76332

AZA7647 279350T000096957 27/12/2024 55414

AZG3A95 279350T000095185 27/12/2024 55414

AZH5990 279350T000086765 30/12/2024 51851

AZK5A02 279350T000099096 31/12/2024 76251

AZQ4796 279350T000095176 27/12/2024 51851

AZT1J03 279350T000094496 27/12/2024 76332

AZU8364 279350T000092799 31/12/2024 54521

BAH7F78 279350T000095199 31/12/2024 55414

Emitido por: Talita Luna Silva em: 20/01/2025 09:21 Desenvolvido pela Celepar Página: 2 de 5
BAJ4030 279350T000094515 30/12/2024 61220

BAT9C51 279350T000099100 31/12/2024 55090

BAV8H02 279350T000066536 26/12/2024 51930

BBI4H50 279350T000098459 30/12/2024 76331

BBN7E84 279350T000097293 26/12/2024 76331

BBN7F61 279350T000096951 27/12/2024 66020

BBS9002 279350T000098454 30/12/2024 51851

BBU4E86 279350T000094505 28/12/2024 51851

BBY4207 279350T000066537 26/12/2024 76331

BCG8052 279350T000086760 30/12/2024 51851

BCG9C61 279350T000096966 28/12/2024 76331

BCP0529 279350T000092765 27/12/2024 76332

BCU9E23 279350T000095195 30/12/2024 76252

BCX7C08 279350T000086763 30/12/2024 76331

BDA9I57 279350T000099103 31/12/2024 55414

BDF4D33 279350T000092784 31/12/2024 55414

BDG2H46 279350T000094504 28/12/2024 54522

BEF5D91 279350T000099101 31/12/2024 55414

BEK5C20 279350T000094511 30/12/2024 76332

BEP7013 279350T000092769 27/12/2024 76332

BEZ1F11 279350T000086754 28/12/2024 73232

BJP6E38 279350T000092780 30/12/2024 76331

BJP9G39 279350T000086757 28/12/2024 51851

BPO4090 279350T000098439 28/12/2024 51851

CGK5441 279350T000086755 28/12/2024 66531

CMM3B05 279350T000099099 31/12/2024 55414

COU2B98 279350T000095175 27/12/2024 51851

COU2B98 279350T000094500 27/12/2024 66020

CQG7797 279350T000094495 26/12/2024 76332

CRK1145 279350T000086769 30/12/2024 76252

CVP9A04 279350T000095194 28/12/2024 54521

CYB6057 279350T000096976 31/12/2024 51851

CYB6057 279350T000098448 30/12/2024 51851

CYQ7180 279350T000096979 31/12/2024 51851

CZM9150 279350T000098443 28/12/2024 76331

DCX6G65 279350T000096960 27/12/2024 76332

DCX8677 279350T000096959 27/12/2024 51851

DHH8J21 279350T000095177 27/12/2024 51851

DKG1503 279350T000098449 30/12/2024 51851

DWS3J58 279350T000092771 27/12/2024 51930

DZN4E27 279350T000097295 26/12/2024 66371

DZN4E27 279350T000097294 26/12/2024 66531

Emitido por: Talita Luna Silva em: 20/01/2025 09:21 Desenvolvido pela Celepar Página: 3 de 5
DZU6762 279350T000090242 29/12/2024 70301

EAS5680 279350T000094519 31/12/2024 55414

EDR8373 279350T000094492 26/12/2024 65300

EFD4J86 279350T000094506 28/12/2024 76332

EIM8310 279350T000086761 30/12/2024 76331

EIS7B55 279350T000094498 27/12/2024 51851

ELO8B75 279350T000092776 30/12/2024 55414

EMD4453 279350T000094509 30/12/2024 51851

EUA9G42 279350T000099085 26/12/2024 76331

EWS0D62 279350T000095188 28/12/2024 76331

FDK5J09 279350T000098451 30/12/2024 51851

FFR9D41 279350T000086770 30/12/2024 51930

FQR9C03 279350T000086771 30/12/2024 51930

FWB9A49 279350T000094522 31/12/2024 54521

FWC0F55 279350T000095171 26/12/2024 76331

GAD1C10 279350T000065410 31/12/2024 65300

GIE1E11 279350T000098444 28/12/2024 76332

HEE1C33 279350T000094507 30/12/2024 55414

HFC3E98 279350T000095183 27/12/2024 51851

HFC3E98 279350T000096958 27/12/2024 51851

HLA1F30 279350T000092797 31/12/2024 54521

HRG1J76 279350T000098460 31/12/2024 51851

IRG5F81 279350T000096956 27/12/2024 55414

KGC1A22 279350T000095184 27/12/2024 51851

LTO6A30 279350T000094503 28/12/2024 59910

MAM0977 279350T000086756 28/12/2024 51851

MBG4F73 279350T000095200 31/12/2024 76252

MDV6F84 279350T000094521 31/12/2024 66371

MKK1J65 279350T000066535 26/12/2024 67000

MME9D19 279350T000086753 28/12/2024 73400

OJE4J96 279350T000099098 31/12/2024 51851

OOK3H85 279350T000092766 27/12/2024 55414

OQL4873 279350T000095178 27/12/2024 76331

PXL8A80 279350T000092768 27/12/2024 51851

RHB3E39 279350T000096968 28/12/2024 66371

RHB3E39 279350T000096969 28/12/2024 73400

RHB3E39 279350T000096967 28/12/2024 66020

RHB3E39 279350T000096970 28/12/2024 66531

RHE5F90 279350T000099095 31/12/2024 58191

RHZ3F42 279350T000092772 27/12/2024 76331

SDX0G81 279350T000092770 27/12/2024 76251

SEA5C23 279350T000094514 30/12/2024 55417

Emitido por: Talita Luna Silva em: 20/01/2025 09:21 Desenvolvido pela Celepar Página: 4 de 5

SED1I30 279350T000098458 30/12/2024 76331

SED8A83 279350T000099089 27/12/2024 73400

SEL2D66 279350T000066539 26/12/2024 51930

SES1D45 279350T000095190 28/12/2024 76251

SFC1F58 279350T000095193 28/12/2024 54521

SPQ9A65 279350T000086764 30/12/2024 51851

TAM3A85 279350T000096963 27/12/2024 76332

TAM3H49 279350T000094523 31/12/2024 54521

TAR6C46 279350T000094508 30/12/2024 76332

Emitido por: Talita Luna Silva em: 20/01/2025 09:21 Desenvolvido pela Celepar Página: 5 de 5

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 24/02/2025.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração

AAJ7909 279350NIC0039270 17/12/2024 50020

AAW4941 279350S000222066 26/12/2024 60503

ABA0825 279350S000222441 31/12/2024 60503

ABV5B92 279350S000222056 27/12/2024 60503

ACE9693 279350S000222058 27/12/2024 56732

ADD9570 279350S000221945 25/12/2024 60503

AEO3585 279350S000221953 25/12/2024 60503

AEV9661 279350S000222050 26/12/2024 60503

AEX8C22 279350S000222379 31/12/2024 60503

AEY9237 279350S000222396 31/12/2024 60503

AFC8047 279350S000222020 25/12/2024 60503

AFD0J44 279350S000222255 30/12/2024 60503

AFN0592 279350S000222424 31/12/2024 60503

AFS8D82 279350S000222455 31/12/2024 60503

AFU4F55 279350S000222014 25/12/2024 56732

AGA4A13 279350S000222414 31/12/2024 60503

AGB5580 279350S000222419 31/12/2024 60503

AGO1801 279350S000221992 24/12/2024 60503

AGP8I95 279350S000222077 28/12/2024 60503

AGU3151 279350S000222434 31/12/2024 60503

AGV4853 279350S000222286 30/12/2024 60503

AHR0245 279350S000222274 28/12/2024 60503

AHR9318 279350S000222225 28/12/2024 60503

AHR9318 279350S000222213 28/12/2024 60503

AHS9I92 279350S000222291 29/12/2024 56732

AHX4H47 279350S000222145 27/12/2024 60503

AHY1118 279350S000222335 30/12/2024 56732

AIC4182 279350S000222261 30/12/2024 60503

AIC5F50 279350S000222226 29/12/2024 60503

AIE2736 279350S000222191 28/12/2024 60503

AIL6072 279350S000221840 26/12/2024 60503

AIQ9134 279350S000222257 30/12/2024 60503

AIR6G78 279350S000222372 30/12/2024 60503

AIR6G78 279350S000222239 28/12/2024 60503

AJE7289 279350S000222046 26/12/2024 60503

AJI2700 279350S000222330 30/12/2024 60503

AJK0486 279350S000221957 26/12/2024 60503

AJT9073 279350S000222389 31/12/2024 60503

Emitido por: Talita Luna Silva em: 20/01/2025 09:21 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 15

AJV3622 279350S000222023 25/12/2024 60503

AJV9236 279350S000222076 28/12/2024 60503

AJW5085 279350S000222029 25/12/2024 56732

AJX3427 279350S000221990 24/12/2024 60503

AJX3427 279350S000222437 31/12/2024 60503

AJX3427 279350S000221882 27/12/2024 60503

AJX3427 279350S000222107 29/12/2024 60503

AJX3427 279350S000222159 29/12/2024 60503

AJX3427 279350S000222180 29/12/2024 60503

AJX3427 279350S000221922 25/12/2024 60503

AJX3427 279350S000221886 25/12/2024 60503

AJX3427 279350S000221906 25/12/2024 60503

AKI4909 279350S000222422 31/12/2024 60503

AKI9648 279350S000222104 29/12/2024 60503

AKJ3F61 279350S000222387 30/12/2024 60503

AKN7G59 279350S000222316 30/12/2024 60503

AKQ2234 279350S000221955 25/12/2024 60503

AKS0471 279350S000222363 30/12/2024 60503

AKS8284 279350S000222019 25/12/2024 60503

AKX5G38 279350S000222381 31/12/2024 56732

ALE8432 279350S000222083 29/12/2024 60503

ALK5J70 279350S000222461 31/12/2024 60503

ALM1874 279350S000222111 27/12/2024 60503

ALR2J43 279350S000222277 30/12/2024 60503

ALT2713 279350S000222462 31/12/2024 60503

ALV3347 279350S000222044 26/12/2024 60503

ALX2C61 279350S000222071 27/12/2024 60503

ALY8015 279350S000222061 27/12/2024 60503

ALZ1823 279350S000222236 28/12/2024 60503

ALZ1823 279350S000222179 29/12/2024 60503

AMC3D87 279350S000222438 31/12/2024 60503

AMI5D34 279350S000222267 28/12/2024 60503

AMI6303 279350S000221851 29/12/2024 60503

AMI8899 279350S000222072 27/12/2024 60503

AMK4788 279350S000221930 26/12/2024 60503

AML2043 279350NIC0039279 17/12/2024 50020

AMN3326 279350S000222015 25/12/2024 60503

AMR8791 279350S000221974 25/12/2024 60503

AMW2069 279350S000222383 31/12/2024 56732

AND6384 279350S000222170 28/12/2024 60503

ANE4174 279350S000222212 28/12/2024 60503

ANK0944 279350S000221889 26/12/2024 60503

Emitido por: Talita Luna Silva em: 20/01/2025 09:21 Desenvolvido pela Celepar Página: 2 de 15
ANL6194 279350S000222397 31/12/2024 60503

ANP1407 279350S000222456 31/12/2024 60503

ANP6486 279350S000222449 31/12/2024 60503

ANT5H42 279350S000222249 29/12/2024 60503

ANX4959 279350S000221916 27/12/2024 60503

ANX9H13 279350S000222339 30/12/2024 60503

ANY8370 279350S000222459 31/12/2024 60503

AOB6655 279350NIC0039241 17/12/2024 50020

AOD2212 279350S000222005 25/12/2024 60503

AOI1109 279350NIC0039285 17/12/2024 50020

AOP6716 279350S000222091 27/12/2024 60503

AOT5951 279350S000222001 25/12/2024 60503

AOU5835 279350S000222227 29/12/2024 60503

AOU5835 279350S000221866 28/12/2024 60503

AOU5835 279350S000221862 26/12/2024 60503

AOU5835 279350S000221850 29/12/2024 60503

AOU5835 279350S000222155 29/12/2024 60503

AOU5835 279350S000222301 29/12/2024 60503

AOU5835 279350S000221966 25/12/2024 60503

AOU5835 279350S000222412 31/12/2024 60503

AOU5835 279350S000221965 25/12/2024 60503

AOU5835 279350S000222196 27/12/2024 60503

AOU5835 279350S000222200 28/12/2024 60503

AOU5835 279350S000222205 29/12/2024 60503

AOU5835 279350S000221969 26/12/2024 60503

AOV1047 279350S000221934 27/12/2024 60503

APD5577 279350S000222172 28/12/2024 60503

APD6E70 279350S000221890 26/12/2024 56732

APF1G78 279350NIC0039277 17/12/2024 50020

APL7344 279350S000222279 30/12/2024 60503

APO0B39 279350S000221905 25/12/2024 60503

APO3254 279350S000222160 29/12/2024 60503

APO3254 279350S000221986 26/12/2024 60503

APO3254 279350S000221931 26/12/2024 60503

APO3254 279350S000222240 28/12/2024 60503

APR5012 279350S000222365 30/12/2024 60503

APZ9759 279350S000222008 25/12/2024 60503

AQG1F60 279350S000222234 28/12/2024 60503

AQG8692 279350S000221923 25/12/2024 60503

AQI4263 279350S000222141 29/12/2024 60503

AQJ1667 279350S000222394 31/12/2024 60503

AQK4958 279350S000222090 27/12/2024 60503

Emitido por: Talita Luna Silva em: 20/01/2025 09:21 Desenvolvido pela Celepar Página: 3 de 15AQL5881 279350S000221925 26/12/2024 60503

AQP1253 279350NIC0039250 17/12/2024 50020

AQQ1A18 279350S000222328 30/12/2024 60503

AQQ3320 279350S000221939 25/12/2024 60503

AQS0429 279350S000222320 30/12/2024 60503

AQS3453 279350S000222407 31/12/2024 60503

AQW8B06 279350S000221928 26/12/2024 60503

AQY3902 279350S000222054 27/12/2024 60503

AQZ0184 279350S000222252 30/12/2024 60503

ARA1495 279350S000221950 26/12/2024 60503

ARA8E86 279350S000222366 30/12/2024 60503

ARB7951 279350S000222457 31/12/2024 60503

ARC3802 279350S000222094 27/12/2024 60503

ARE6785 279350S000222306 30/12/2024 60503

ARH5829 279350S000222099 27/12/2024 60503

ARK7547 279350S000221973 25/12/2024 60503

ARK7547 279350S000222360 30/12/2024 60503

ARK8340 279350S000222364 30/12/2024 56732

ARL3E28 279350S000222026 25/12/2024 60503

ARL9348 279350S000222395 31/12/2024 60503

ARO1D43 279350S000222223 28/12/2024 60503

ARQ4E21 279350S000221995 24/12/2024 60503

ARR5C98 279350S000222215 27/12/2024 60503

ART6H94 279350S000222024 25/12/2024 56732

ARU9A32 279350S000222126 27/12/2024 60503

ARU9A32 279350S000222233 28/12/2024 60503

ARV0J01 279350S000222293 29/12/2024 60503

ASG8007 279350NIC0039240 17/12/2024 50020

ASJ6B44 279350S000222002 25/12/2024 60503

ASK3J08 279350S000221988 24/12/2024 60503

ASN7611 279350S000222189 28/12/2024 60503

ASO3I17 279350S000222417 31/12/2024 60503

ASO6C26 279350S000222151 28/12/2024 60503

ASO6C26 279350S000222112 27/12/2024 60503

ASS2F37 279350S000222085 29/12/2024 60503

AST3J25 279350S000221908 26/12/2024 60503

ASZ5A88 279350S000222007 25/12/2024 60503

ASZ5I08 279350NIC0039274 17/12/2024 50020

ATF6I21 279350S000221819 27/12/2024 60503

ATH5199 279350NIC0039289 17/12/2024 50020

ATL8296 279350S000222136 28/12/2024 60503

ATQ4A44 279350S000222336 30/12/2024 60503
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ATR2D52 279350S000222148 27/12/2024 60503

ATR2D52 279350S000221970 26/12/2024 60503

ATU5B44 279350S000222041 26/12/2024 56732

ATU7J06 279350S000222120 28/12/2024 60503

ATX9B58 279350NIC0039238 17/12/2024 50020

ATY1173 279350S000222231 28/12/2024 56732

ATY2667 279350NIC0039255 17/12/2024 50020

ATZ4E02 279350NIC0039257 17/12/2024 50020

AUG7H08 279350S000222402 31/12/2024 60503

AUH8661 279350NIC0039230 17/12/2024 50020

AUH8C06 279350S000222022 25/12/2024 56732

AUI2E51 279350S000222287 30/12/2024 60503

AUJ4E56 279350S000221888 25/12/2024 60503

AUJ4E56 279350S000222152 28/12/2024 60503

AUJ8206 279350S000221972 25/12/2024 60503

AUK0319 279350S000221993 24/12/2024 60503

AUK0319 279350S000222378 31/12/2024 60503

AUL2736 279350S000221873 27/12/2024 60503

AUL3835 279350S000222314 30/12/2024 60503

AUO9G40 279350S000222011 25/12/2024 56732

AUY0591 279350S000222296 30/12/2024 60503

AUY0591 279350S000222377 31/12/2024 60503

AUZ7D00 279350NIC0039258 17/12/2024 50020

AVB0391 279350S000222146 27/12/2024 60503

AVB3487 279350S000221989 24/12/2024 60503

AVH5259 279350S000222192 28/12/2024 60503

AVH8C95 279350S000222250 29/12/2024 56732

AVI4D90 279350S000222027 25/12/2024 56732

AVI4E86 279350S000222065 26/12/2024 60503

AVN1E17 279350S000222347 30/12/2024 60503

AVO8188 279350S000221968 25/12/2024 60503

AVQ0422 279350S000222409 31/12/2024 60503

AVW9602 279350S000221837 26/12/2024 60503

AVX6H93 279350S000222442 31/12/2024 60503

AWC8997 279350S000222184 29/12/2024 60503

AWD4E55 279350S000222069 27/12/2024 60503

AWG9713 279350S000221900 26/12/2024 60503

AWH6452 279350S000221893 26/12/2024 60503

AWH6452 279350S000222446 31/12/2024 60503

AWJ3266 279350S000222221 28/12/2024 60503

AWL9D21 279350NIC0039261 17/12/2024 50020
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AWM8264 279350NIC0039282 17/12/2024 50020

AWM8264 279350NIC0039280 17/12/2024 50020

AWO5628 279350S000222400 31/12/2024 60503

AWR8725 279350S000222329 30/12/2024 56732

AWR8E97 279350S000222081 28/12/2024 60503

AWV6643 279350NIC0039248 17/12/2024 50020

AWW6F23 279350S000222359 30/12/2024 60503

AXB6D47 279350S000222075 27/12/2024 60503

AXE4522 279350S000221962 25/12/2024 56732

AXF1620 279350S000222427 31/12/2024 60503

AXG5134 279350S000222021 25/12/2024 60503

AXJ5981 279350S000221946 25/12/2024 60503

AXM4B12 279350S000222404 31/12/2024 56732

AXN2G14 279350S000221844 27/12/2024 60503

AXO1C90 279350S000222403 31/12/2024 60503

AXO1G48 279350S000222343 30/12/2024 60503

AXP2B34 279350S000222307 30/12/2024 60503

AXS7I69 279350S000221907 25/12/2024 60503

AXT4D87 279350S000221869 28/12/2024 60503

AXW8460 279350S000222055 27/12/2024 60503

AYA7057 279350S000222376 30/12/2024 60503

AYD7359 279350S000221825 25/12/2024 60503

AYI4752 279350S000222297 30/12/2024 56732

AYL2135 279350S000222382 31/12/2024 60503

AYP0544 279350S000222115 27/12/2024 60503

AYQ1528 279350S000221879 29/12/2024 56732

AYR7597 279350S000221948 26/12/2024 60503

AYS1753 279350S000222285 30/12/2024 60503

AYS1753 279350NIC0039268 17/12/2024 50020

AYT5A93 279350S000221860 28/12/2024 60503

AYU2J17 279350S000222144 27/12/2024 60503

AYV1H09 279350S000221959 26/12/2024 60503

AYV5E02 279350S000222037 26/12/2024 60503

AYX5201 279350S000222426 31/12/2024 60503

AZE3G75 279350S000222460 31/12/2024 56732

AZE7368 279350S000222207 29/12/2024 60503

AZG0G23 279350S000221956 25/12/2024 60503

AZH4015 279350S000221843 27/12/2024 60503

AZM7F94 279350S000222331 30/12/2024 60503

AZN5424 279350S000222138 29/12/2024 60503

AZR6300 279350S000222374 30/12/2024 60503

AZV6724 279350S000222443 31/12/2024 60503
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AZY8F65 279350S000222078 28/12/2024 56732

BAB6744 279350S000221842 27/12/2024 60503

BAB7I86 279350S000222047 26/12/2024 60503

BAC3251 279350NIC0039284 17/12/2024 50020

BAD2B85 279350S000222168 28/12/2024 60503

BAH6979 279350S000221884 25/12/2024 60503

BAK7C87 279350S000221863 26/12/2024 60503

BAS1907 279350NIC0039252 17/12/2024 50020

BAX5786 279350S000222338 30/12/2024 60503

BBF0841 279350CND0001015 06/12/2024 50371

BBG1066 279350S000222327 30/12/2024 60503

BBH4424 279350S000222262 29/12/2024 56732

BBH7G67 279350NIC0039243 17/12/2024 50020

BBI3968 279350S000221874 27/12/2024 60503

BBI5703 279350S000222101 28/12/2024 60503

BBL0F21 279350S000221832 25/12/2024 60503

BBL4C38 279350S000222049 26/12/2024 56732

BBL6J53 279350S000222367 30/12/2024 56732

BBP5A03 279350NIC0039237 17/12/2024 50020

BBY4403 279350S000221960 25/12/2024 60503

BBZ8487 279350S000222035 25/12/2024 56732

BCD5D88 279350S000221831 25/12/2024 60503

BCG4E33 279350S000222167 28/12/2024 60503

BCG6J69 279350S000222352 30/12/2024 60503

BCG6J69 279350S000222273 28/12/2024 60503

BCJ4986 279350S000221807 28/12/2024 60503

BCJ6750 279350S000222003 25/12/2024 56732

BCK6704 279350S000222096 27/12/2024 60503

BCO6H30 279350S000221858 28/12/2024 60503

BCP0586 279350S000222222 28/12/2024 60503

BCQ1E70 279350S000222130 27/12/2024 60503

BCQ7E51 279350S000222123 29/12/2024 60503

BCT6I35 279350S000222209 27/12/2024 60503

BCU2E49 279350NIC0039236 17/12/2024 50020

BCU9E16 279350NIC0039232 17/12/2024 50020

BCW5C16 279350S000222193 29/12/2024 60503

BCX3I71 279350S000222368 30/12/2024 60503

BCY8C48 279350S000221814 26/12/2024 56732

BDB6969 279350S000221855 27/12/2024 60503

BDC1F57 279350S000222154 29/12/2024 60503

BDD3B32 279350S000222416 31/12/2024 60503

BDE8J38 279350NIC0039286 17/12/2024 50020

Emitido por: Talita Luna Silva em: 20/01/2025 09:21 Desenvolvido pela Celepar Página: 7 de 15BDJ7J95 279350S000221947 25/12/2024 60503

BDK5I57 279350NIC0039259 17/12/2024 50020

BDL0F55 279350S000222430 31/12/2024 60503

BDM1E19 279350S000222392 30/12/2024 56732

BDM5J13 279350S000221812 26/12/2024 60503

BDQ7I05 279350S000221952 26/12/2024 60503

BDS4A55 279350NIC0039288 17/12/2024 50020

BDX5I13 279350NIC0039246 17/12/2024 50020

BEC2G63 279350S000222135 28/12/2024 60503

BED6A46 279350S000222140 29/12/2024 60503

BED6D70 279350S000222350 30/12/2024 60503

BED6I50 279350S000222281 30/12/2024 60503

BEE4B74 279350NIC0039292 17/12/2024 50020

BEF3A28 279350NIC0039245 17/12/2024 50020

BEG4A52 279350S000221805 28/12/2024 60503

BEI8B46 279350S000222375 30/12/2024 56732

BEP2C37 279350S000221942 25/12/2024 60503

BEP3I27 279350S000222337 30/12/2024 56732

BEQ6J47 279350S000221828 25/12/2024 60503

BES7B76 279350S000222256 30/12/2024 60503

BEU2A99 279350S000222348 30/12/2024 60503

BEY4H74 279350S000221808 28/12/2024 60503

BEZ2F09 279350S000222295 30/12/2024 60503

BEZ4A41 279350NIC0039264 17/12/2024 50020

BHW6457 279350S000222032 25/12/2024 60503

BHZ5J22 279350S000221979 26/12/2024 60503

BJZ1805 279350S000222158 29/12/2024 60503

BLI4A38 279350S000221824 28/12/2024 60503

BLR7468 279350S000221902 26/12/2024 60503

BOI4F45 279350S000222275 28/12/2024 60503

BVT5F66 279350S000222074 27/12/2024 60503

BZM1I74 279350S000222418 31/12/2024 60503

BZN1B78 279350S000222137 29/12/2024 60503

BZN1B78 279350S000222248 29/12/2024 60503

CFX3180 279350S000222332 30/12/2024 60503

CGS1D98 279350S000222030 25/12/2024 56732

CHB8331 279350S000222187 28/12/2024 60503

CHH3468 279350NIC0039290 17/12/2024 50020

CHH3468 279350NIC0039267 17/12/2024 50020

CIB6358 279350S000222464 31/12/2024 60503

CIM7312 279350S000222164 27/12/2024 60503

CIM7312 279350S000222194 29/12/2024 60503

Emitido por: Talita Luna Silva em: 20/01/2025 09:21 Desenvolvido pela Celepar Página: 8 de 15CVV5A96 279350S000222406 31/12/2024 56732

CWZ1103 279350NIC0039247 17/12/2024 50020

CYR6194 279350S000221987 26/12/2024 60503

CZZ2547 279350S000221848 28/12/2024 60503

DBJ0263 279350S000221876 28/12/2024 60503

DCE2E47 279350S000222451 31/12/2024 60503

DCY9011 279350S000222346 30/12/2024 60503

DDJ0923 279350S000221903 25/12/2024 60503

DEE1893 279350S000222302 29/12/2024 56732

DFK3E11 279350S000222119 28/12/2024 60503

DGA0966 279350S000221994 24/12/2024 56732

DGJ9397 279350S000222031 25/12/2024 60503

DGW2291 279350S000221951 26/12/2024 60503

DHL1158 279350S000222278 30/12/2024 60503

DHR9G12 279350S000222431 31/12/2024 60503

DIT1528 279350S000222243 28/12/2024 56732

DKV6I94 279350S000222371 30/12/2024 60503

DMB7798 279350S000222157 29/12/2024 60503

DMB7798 279350S000222183 29/12/2024 60503

DMU5J65 279350S000222283 30/12/2024 60503

DMY9759 279350S000222425 31/12/2024 60503

DSF3B06 279350S000221833 25/12/2024 60503

DSP1836 279350S000222132 28/12/2024 60503

DTF5D16 279350S000222150 28/12/2024 56732

DUJ4157 279350S000222258 30/12/2024 60503

DVT6H65 279350S000222405 31/12/2024 60503

DXG6H27 279350S000222204 29/12/2024 60503

DYP7447 279350S000222206 29/12/2024 60503

DYU5531 279350S000222185 27/12/2024 60503

EAA8361 279350S000222162 27/12/2024 60503

EAC9697 279350S000221809 28/12/2024 60503

EBR1B84 279350S000221821 27/12/2024 56732

EFW9D57 279350S000222304 30/12/2024 60503

EHE8I09 279350S000221865 27/12/2024 60503

EJB1C82 279350NIC0039253 17/12/2024 50020

EJJ1I47 279350S000222435 31/12/2024 60503

EKM6B21 279350NIC0039273 17/12/2024 50020

ELD1293 279350S000222188 28/12/2024 60503

ELN1960 279350S000221901 26/12/2024 60503

EQM9J64 279350S000221853 27/12/2024 60503

EQN5480 279350S000222436 31/12/2024 60503

ESA6J95 279350NIC0039234 17/12/2024 50020
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ETD7274 279350NIC0039231 17/12/2024 50020

EVR5889 279350S000222340 30/12/2024 60503

FAO1897 279350S000221891 26/12/2024 60503

FDO3579 279350S000222127 27/12/2024 60503

FEE6C13 279350S000222325 30/12/2024 60503

FGB6687 279350S000222453 31/12/2024 60503

FKA0390 279350S000221861 26/12/2024 60503

FLD8J47 279350S000222181 29/12/2024 60503

FMU7C35 279350S000222411 31/12/2024 60503

FQB5D40 279350S000222156 29/12/2024 60503

FQP5F93 279350NIC0039256 17/12/2024 50020

FRX5H39 279350S000221806 28/12/2024 60503

FUQ2D02 279350S000222448 31/12/2024 60503

FVL1I30 279350S000222230 28/12/2024 56732

FWC0F55 279350S000222317 03/01/2025 60503

FWC6J36 279350NIC0039235 17/12/2024 50020

FYX0G77 279350S000221883 25/12/2024 60503

FZL7A84 279350S000221998 25/12/2024 56732

FZR0E97 279350S000221894 26/12/2024 60503

GAO0I45 279350NIC0039269 17/12/2024 50020

GED9J66 279350S000222235 28/12/2024 60503

GHN0J87 279350S000222351 30/12/2024 60503

GIB3A08 279350NIC0039249 17/12/2024 50020

GJN7449 279350S000222103 29/12/2024 56732

GKM8G43 279350S000222208 27/12/2024 60503

GVE7H43 279350S000221817 26/12/2024 60503

GVL7J52 279350S000221984 26/12/2024 60503

GZB9999 279350S000222105 29/12/2024 60503

HEH6D59 279350S000222246 29/12/2024 60503

HEI3J56 279350S000222121 29/12/2024 60503

HJF1J63 279350S000221880 26/12/2024 56732

HLQ4898 279350S000222319 30/12/2024 60503

HRG8783 279350S000222241 28/12/2024 60503

HSD3H89 279350NIC0039281 17/12/2024 50020

HSG2924 279350S000222131 27/12/2024 60503

HSP3H00 279350S000222214 27/12/2024 60503

HSZ3497 279350S000222326 30/12/2024 60503

HSZ3497 279350S000222064 27/12/2024 60503

HSZ3497 279350S000222042 26/12/2024 60503

HYR1754 279350NIC0039275 17/12/2024 50020

IGH0B70 279350S000221838 26/12/2024 60503
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IKY8157 279350S000222429 31/12/2024 60503

IPK8802 279350S000222323 30/12/2024 60503

IRL6E88 279350S000221920 25/12/2024 60503

ITU8C39 279350NIC0039276 17/12/2024 50020

IUL7F13 279350S000222062 27/12/2024 60503

IZN7C31 279350S000222280 30/12/2024 60503

JAZ0F40 279350NIC0039291 17/12/2024 50020

JBE6F00 279350S000221967 25/12/2024 60503

JBN4C71 279350S000221918 28/12/2024 60503

JRZ6C38 279350S000222195 27/12/2024 60503

JRZ6C38 279350S000221864 27/12/2024 60503

JSJ4159 279350S000222334 30/12/2024 60503

JTS8C37 279350S000222036 25/12/2024 60503

JYP9001 279350S000222344 30/12/2024 60503

JYU0A01 279350S000222463 31/12/2024 60503

JZI2A06 279350S000222270 28/12/2024 60503

JZV2751 279350S000222370 30/12/2024 56732

KEW5472 279350S000222038 26/12/2024 60503

KFO9H43 279350S000222380 31/12/2024 60503

KJO8A06 279350S000222116 27/12/2024 60503

KMD6B00 279350S000222009 25/12/2024 60503

KMD6B00 279350S000222053 26/12/2024 60503

KMN2054 279350S000222271 28/12/2024 60503

KRE9371 279350S000222165 27/12/2024 60503

KXW5I61 279350S000222087 29/12/2024 60503

KXW5I61 279350S000222386 30/12/2024 60503

KYO8C16 279350S000221857 28/12/2024 60503

LRN3A94 279350S000222057 27/12/2024 56732

LTJ4A80 279350S000222361 30/12/2024 60503

LTP5I57 279350S000222373 30/12/2024 56732

LXH7081 279350S000222408 31/12/2024 60503

MAG5286 279350S000222228 28/12/2024 60503

MAG5286 279350S000222245 28/12/2024 60503

MCB0J42 279350S000222033 25/12/2024 60503

MCQ4359 279350S000221964 25/12/2024 60503

MDZ2783 279350S000222264 29/12/2024 60503

MDZ2783 279350S000222466 31/12/2024 60503

MDZ2783 279350S000222102 28/12/2024 60503

MDZ5285 279350S000222454 31/12/2024 56732

MDZ5572 279350S000222082 29/12/2024 60503

MED7902 279350S000221983 26/12/2024 60503

MEZ2613 279350S000221915 27/12/2024 60503
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MFD0A30 279350S000222369 30/12/2024 56732

MGD3A62 279350S000222309 30/12/2024 56732

MGP1A46 279350S000222080 28/12/2024 56732

MHL9F88 279350S000222109 29/12/2024 60503

MIK9J02 279350S000222211 28/12/2024 60503

MJI8J93 279350S000221852 26/12/2024 60503

MJM4H53 279350S000222318 30/12/2024 60503

MKQ4B99 279350S000221982 25/12/2024 60503

MLJ5999 279350S000222006 25/12/2024 56732

MLJ9J07 279350S000222122 29/12/2024 60503

MLJ9J07 279350S000222299 29/12/2024 60503

MUJ3D14 279350S000221896 25/12/2024 60503

MUJ3D14 279350S000222391 31/12/2024 60503

NBS6B19 279350S000221827 25/12/2024 60503

NCE9I76 279350NIC0039265 17/12/2024 50020

NDN0J31 279350S000221868 28/12/2024 60503

NFK8115 279350S000222095 27/12/2024 56732

NHR3A06 279350S000222354 30/12/2024 56732

NHS3A45 279350S000222153 29/12/2024 60503

NPN3039 279350S000222349 30/12/2024 60503

NRG1A15 279350S000222163 27/12/2024 60503

NRG2F14 279350S000222129 27/12/2024 60503

NRT2I10 279350S000222118 28/12/2024 60503

NRV6D74 279350S000222282 30/12/2024 60503

NSC2657 279350S000221991 24/12/2024 60503

OBR3D99 279350S000221872 27/12/2024 60503

OOG7203 279350S000222219 28/12/2024 60503

OOL7B95 279350S000222174 29/12/2024 60503

OOR0G17 279350S000222012 25/12/2024 56732

OQL1A45 279350S000222324 30/12/2024 60503

OTT9H87 279350S000222254 30/12/2024 56732

PAQ6E75 279350S000222300 29/12/2024 60503

PDG9E22 279350NIC0039271 17/12/2024 50020

PFZ1721 279350S000221910 26/12/2024 60503

PHF0B83 279350NIC0039228 17/12/2024 50020

PRO7H93 279350S000221913 26/12/2024 60503

PUY7F57 279350S000221818 26/12/2024 60503

PWL4H30 279350S000221935 27/12/2024 60503

PYP6C05 279350S000222216 28/12/2024 60503

QAJ8744 279350NIC0039260 17/12/2024 50020

QAN9I75 279350S000221878 29/12/2024 60503
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QAP5C97 279350S000222171 28/12/2024 60503

QAP5C97 279350S000221963 25/12/2024 60503

QAV5C84 279350S000221911 26/12/2024 60503

QAZ1C66 279350S000221921 25/12/2024 60503

QCR7E49 116100T002012277 31/12/2024 53800

QCU3E36 279350S000222362 30/12/2024 60503

QCU3E36 279350S000221810 29/12/2024 60503

QFO4A66 279350S000222097 27/12/2024 60503

QHO2D01 279350S000222218 28/12/2024 60503

QJY4C80 279350S000222303 30/12/2024 60503

QMC9H23 279350S000222025 25/12/2024 60503

QNH1J43 279350S000222043 26/12/2024 56732

QOY3E89 279350S000222237 28/12/2024 56732

QPM2I34 279350S000222210 28/12/2024 60503

QPS7E89 279350S000222465 31/12/2024 56732

QUN0F65 279350S000221936 27/12/2024 60503

QVS1I52 279350NIC0039251 17/12/2024 50020

QWS7A61 279350S000222089 27/12/2024 60503

QXZ7I37 279350S000221941 25/12/2024 60503

RAS6C07 279350S000222358 30/12/2024 60503

REZ0A52 279350S000221977 26/12/2024 60503

RGA7H64 279350NIC0039239 17/12/2024 50020

RHB7E13 279350S000222092 27/12/2024 60503

RHB8E02 279350S000222321 30/12/2024 60503

RHF4G13 279350S000222114 27/12/2024 60503

RHK9F06 279350S000221881 27/12/2024 60503

RHL0D27 279350S000222356 30/12/2024 56732

RHL1H10 279350S000221811 26/12/2024 56732

RHL9J23 279350S000221926 26/12/2024 60503

RHO6I05 279350S000222190 28/12/2024 60503

RHQ6B71 279350NIC0039244 17/12/2024 50020

RHR5D97 279350S000221841 26/12/2024 60503

RHY9D66 279350S000222045 26/12/2024 60503

RJO4G65 279350S000222013 25/12/2024 60503

RRJ2B57 279350S000222393 31/12/2024 60503

RRJ2B57 279350S000222266 29/12/2024 60503

RRJ2B57 279350S000221849 29/12/2024 60503

RRJ2B57 279350S000221823 27/12/2024 60503

RRJ2B57 279350S000221815 26/12/2024 60503

RRJ2B57 279350S000221813 26/12/2024 60503

RRT1J38 279350S000221835 26/12/2024 60503

RRU2D02 279350S000222385 30/12/2024 56732
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RTC4I22 279350S000222298 30/12/2024 60503

RUG0D26 279350NIC0039229 17/12/2024 50020

RVS3B43 279350S000222341 30/12/2024 56732

RVW3A21 279350S000222444 31/12/2024 60503

RWE0G64 279350S000222399 31/12/2024 60503

RWE0G64 279350S000222199 28/12/2024 56732

RYY6C99 279350NIC0039293 17/12/2024 50020

SDT9H84 279350S000222353 30/12/2024 56732

SDU2A57 279350S000221822 27/12/2024 60503

SDV7F62 279350NIC0039262 17/12/2024 50020

SDX0G81 279350S000222010 25/12/2024 60503

SEA9F87 279350S000221996 24/12/2024 60503

SEB3F01 279350S000222117 27/12/2024 60503

SEC4D20 279350S000221961 25/12/2024 60503

SEE1A66 279350S000222052 26/12/2024 56732

SEE8A06 279350S000222018 25/12/2024 60503

SEE8A06 279350S000222028 25/12/2024 60503

SEF7J33 279350S000222108 29/12/2024 60503

SEG9G86 279350S000221971 26/12/2024 60503

SEJ1E66 279350S000222084 29/12/2024 60503

SEJ4H60 279350S000222272 28/12/2024 60503

SEL0G95 279350S000222147 27/12/2024 60503

SEM2H66 279350S000222345 30/12/2024 60503

SEO7F44 279350S000221898 25/12/2024 60503

SEQ1F93 279350NIC0039263 17/12/2024 50020

SEQ1F93 279350S000222428 31/12/2024 60503

SEQ6I95 279350S000222421 31/12/2024 60503

SER3G30 279350NIC0039283 17/12/2024 50020

SEU4D00 279350NIC0039278 17/12/2024 50020

SEV1J76 279350NIC0039272 17/12/2024 50020

SEW3F08 279350S000221839 26/12/2024 60503

SFH1I83 279350S000221924 26/12/2024 60503

SFI2E29 279350S000222289 30/12/2024 56732

SFM2B54 279350NIC0039242 17/12/2024 50020

SFN4G29 279350S000222125 29/12/2024 60503

SFN5E01 279350S000222308 30/12/2024 60503

SIN6B97 279350S000222000 25/12/2024 56732

SMC0D79 279350S000221836 26/12/2024 60503

SMC6F61 279350S000222259 30/12/2024 60503

SYD7E30 279350NIC0039287 17/12/2024 50020

TAI9B14 279350S000222039 26/12/2024 60503

TAM1G11 279350S000221949 26/12/2024 60503
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TAM5G00 279350S000221943 25/12/2024 60503

TAV7E75 279350S000222048 26/12/2024 60503

TBD7D73 279350S000222415 31/12/2024 60503

TIS1C28 279350S000222161 27/12/2024 60503
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 24/02/2025, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação

ACS4J40 279350S000215609 18/10/2024 56732 03031545561

AFR6570 279350S000215824 21/10/2024 56732

AJN3E55 279350T000096193 24/10/2024 67690

AJP8B53 279350S000216056 23/10/2024 56732 01619607950

AKQ9859 279350T000096180 22/10/2024 67690

ALM0I41 279350T000092406 19/10/2024 67690

AMT9018 279350S000215883 21/10/2024 56732

ANV9E66 279350S000215900 22/10/2024 56732

ANX6986 279350T000086574 21/10/2024 73232

AOH2513 279350S000215910 22/10/2024 56732

AOY7932 279350S000215890 21/10/2024 56732

ASA9A94 279350T000065332 24/10/2024 56222

AUI2B29 279350T000066489 25/10/2024 54600

AVU7389 279350T000092413 19/10/2024 67690

AWQ2823 279350T000082702 21/10/2024 73400

AXM9129 279350S000216080 24/10/2024 56732

AXR6903 279350S000215757 20/10/2024 56732 04158631673

AYD4J31 279350S000215818 21/10/2024 56732

BAF0I22 279350S000216026 23/10/2024 56732

BAY9D50 279350S000215720 19/10/2024 56732

BBN3F37 279350S000215888 21/10/2024 56732

BCG1I60 279350S000215975 22/10/2024 56732

BEX8D47 279350T000093069 21/10/2024 73662

BFP6H73 279350S000215708 19/10/2024 56732 03466221578

FER1H15 279350S000216069 23/10/2024 56732

FSI9E70 279350S000215612 18/10/2024 56732

ILP9F22 279350S000215673 19/10/2024 56732

KDY6428 279350S000216051 23/10/2024 56732

MDC0I88 279350T000066488 19/10/2024 73232

QMD6D50 279350S000215980 22/10/2024 56732

SEU3F40 279350S000215739 20/10/2024 56732 03651144596

SEZ3C99 279350S000216029 23/10/2024 56732

Emitido por: Talita Luna Silva em: 20/01/2025 09:20 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 24/02/2025, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração

AAI3I33 279350T000097022 21/10/2024 54600 R$ 130,16

AAJ3630 279350S000215705 19/10/2024 60503 R$ 293,47

AAJ7909 279350S000215851 21/10/2024 56732 R$ 130,16

AAP0718 279350S000215600 18/10/2024 60503 R$ 293,47

AAQ8G86 279350S000215887 21/10/2024 56732 R$ 130,16

AAY2I02 279350T000089889 21/10/2024 51851 R$ 195,23

ABL9B05 279350T000082704 22/10/2024 76251 R$ 293,47

ABX9B11 279350T000097015 17/10/2024 51851 R$ 195,23

ACL5E32 279350S000215854 21/10/2024 60503 R$ 293,47

ACL5E32 279350S000215860 21/10/2024 60503 R$ 293,47

ACO7J19 279350T000082713 24/10/2024 66020 R$ 293,47

ACW3506 279350T000096211 26/10/2024 59910 R$ 293,47

ACW3506 279350T000096212 26/10/2024 51851 R$ 195,23

ACZ5I57 279350S000215620 18/10/2024 60503 R$ 293,47

ACZ7B82 279350S000216006 23/10/2024 60503 R$ 293,47

ADA0A24 279350T000090146 25/10/2024 54521 R$ 195,23

ADJ1117 279350S000215616 18/10/2024 60503 R$ 293,47

ADP8287 279350S000215870 21/10/2024 60503 R$ 293,47

AEB2884 279350T000092410 19/10/2024 51930 R$ 293,47

AEK1388 279350S000215812 21/10/2024 60503 R$ 293,47

AES0H79 279350S000215766 20/10/2024 60503 R$ 293,47

AEX1601 279350S000215614 18/10/2024 56732 R$ 130,16

AFA9J48 279350S000215666 19/10/2024 60503 R$ 293,47

AFA9J48 279350S000215805 20/10/2024 60503 R$ 293,47

AFC3597 279350T000096190 23/10/2024 76331 R$ 293,47

AFN2349 279350S000215913 22/10/2024 60503 R$ 293,47

AFO6254 279350T000093067 21/10/2024 76332 R$ 293,47

AGF8A90 279350T000094111 26/10/2024 54521 R$ 195,23

AGG8256 279350S000215700 19/10/2024 60503 R$ 293,47

AGJ9D78 279350S000216025 23/10/2024 60503 R$ 293,47

AGO6034 279350S000215681 19/10/2024 60503 R$ 293,47

AGV8278 279350T000089886 21/10/2024 51851 R$ 195,23

AGX7256 279350S000215789 20/10/2024 56732 R$ 130,16

AGZ4573 279350T000086622 14/11/2024 65992 R$ 293,47

AHA6G34 279350S000215918 22/10/2024 60503 R$ 293,47

AHP4274 279350T000082699 21/10/2024 66531 R$ 195,23

AHQ0763 279350S000215781 20/10/2024 60503 R$ 293,47
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AHU1J44 279350T000094067 18/10/2024 55414 R$ 195,23

AHU3822 279350T000089919 23/10/2024 51851 R$ 195,23

AIF9222 279350S000215934 22/10/2024 56732 R$ 130,16

AIM0G00 279350T000097021 17/10/2024 51851 R$ 195,23

AIN2G66 279350S000216024 23/10/2024 60503 R$ 293,47

AIP9226 279350S000215877 21/10/2024 60503 R$ 293,47

AJC9722 279350S000215970 22/10/2024 60503 R$ 293,47

AJH5C42 279350T000092409 19/10/2024 52070 R$ 88,38

AJJ6353 279350S000215754 20/10/2024 60503 R$ 293,47

AJK0486 279350S000216005 23/10/2024 60503 R$ 293,47

AJL7H05 279350S000215941 22/10/2024 60503 R$ 293,47

AJP2921 279350S000215776 20/10/2024 60503 R$ 293,47

AJU9619 279350T000094066 18/10/2024 59910 R$ 293,47

AJZ9059 279350S000216074 23/10/2024 60503 R$ 293,47

AKD3G07 279350S000215613 18/10/2024 60503 R$ 293,47

AKE3B31 279350S000216004 23/10/2024 60503 R$ 293,47

AKE8659 279350S000215657 19/10/2024 60503 R$ 293,47

AKG6734 279350S000215711 19/10/2024 56732 R$ 130,16

AKJ1938 279350S000215730 20/10/2024 60503 R$ 293,47

AKK5E33 279350T000094097 25/10/2024 61220 R$ 293,47

AKL8334 279350S000215591 18/10/2024 60503 R$ 293,47

AKM2D68 279350S000215751 20/10/2024 60503 R$ 293,47

AKS0471 279350S000215974 22/10/2024 60503 R$ 293,47

AKV8752 279350S000216050 23/10/2024 60503 R$ 293,47

AKV8752 279350S000215775 20/10/2024 60503 R$ 293,47

AKV8752 279350S000215587 18/10/2024 60503 R$ 293,47

AKV8752 279350S000215997 23/10/2024 60503 R$ 293,47

AKY4459 279350T000065329 18/10/2024 55680 R$ 195,23

AKY9838 279350T000094070 18/10/2024 54521 R$ 195,23

AKZ0332 279350S000215606 18/10/2024 60503 R$ 293,47

ALB2F04 279350S000215596 18/10/2024 60503 R$ 293,47

ALB2F04 279350S000215689 19/10/2024 60503 R$ 293,47

ALB3720 279350T000089922 25/10/2024 51851 R$ 195,23

ALB5H41 279350S000215948 22/10/2024 60503 R$ 293,47

ALC5H39 279350T000097016 17/10/2024 51851 R$ 195,23

ALH4340 279350S000215735 20/10/2024 60503 R$ 293,47

ALH4340 279350S000215889 21/10/2024 60503 R$ 293,47

ALP6997 279350S000216060 23/10/2024 60503 R$ 293,47

ALQ3J70 279350S000215868 21/10/2024 60503 R$ 293,47

ALR2I71 279350S000215911 22/10/2024 60503 R$ 293,47

ALS7544 279350S000215807 21/10/2024 60503 R$ 293,47

Emitido por: Talita Luna Silva em: 20/01/2025 09:20 Desenvolvido pela Celepar Página: 2 de 16
ALZ1823 279350S000215716 19/10/2024 60503 R$ 293,47

AMD8242 279350S000215727 19/10/2024 60503 R$ 293,47

AME1D09 279350T000093065 18/10/2024 51851 R$ 195,23

AML2043 279350S000215950 22/10/2024 60503 R$ 293,47

AML8289 279350S000215713 19/10/2024 60503 R$ 293,47

AMN3I92 279350T000082714 24/10/2024 76331 R$ 293,47

AMO8789 279350T000089884 21/10/2024 51851 R$ 195,23

AMQ2753 279350S000215926 22/10/2024 60503 R$ 293,47

AMW1G14 279350S000215607 18/10/2024 60503 R$ 293,47

AMX9068 279350S000215862 21/10/2024 60503 R$ 293,47

AMY8700 279350T000089928 25/10/2024 51851 R$ 195,23

ANN4C80 279350S000215852 21/10/2024 60503 R$ 293,47

ANO9I17 279350S000215896 21/10/2024 60503 R$ 293,47

ANR3796 279350S000215994 23/10/2024 60503 R$ 293,47

ANW5G00 279350S000215639 19/10/2024 60503 R$ 293,47

ANX6735 279350S000215986 22/10/2024 60503 R$ 293,47

ANY0843 279350S000215704 19/10/2024 56732 R$ 130,16

AOB6655 279350T000096188 23/10/2024 76252 R$ 293,47

AOD2212 279350S000215846 21/10/2024 60503 R$ 293,47

AOE1B98 279350S000215957 22/10/2024 60503 R$ 293,47

AOF9328 279350T000089909 22/10/2024 51851 R$ 195,23

AOH2513 279350S000215741 20/10/2024 60503 R$ 293,47

AOH2513 279350S000216002 23/10/2024 60503 R$ 293,47

AOH2513 279350S000215671 19/10/2024 60503 R$ 293,47

AOH2513 279350S000215943 22/10/2024 60503 R$ 293,47

AOH2513 279350S000215988 23/10/2024 60503 R$ 293,47

AOH2513 279350S000215944 22/10/2024 60503 R$ 293,47

AOH2513 279350S000215909 22/10/2024 60503 R$ 293,47

AOH2513 279350S000215906 22/10/2024 60503 R$ 293,47

AOH2513 279350S000215740 20/10/2024 60503 R$ 293,47

AOH2513 279350S000216053 23/10/2024 60503 R$ 293,47

AOH2513 279350S000215675 19/10/2024 60503 R$ 293,47

AOH2513 279350S000216001 23/10/2024 60503 R$ 293,47

AOH6390 279350S000215790 20/10/2024 60503 R$ 293,47

AOI1109 279350S000215983 22/10/2024 60503 R$ 293,47

AOL6F15 279350T000065375 14/11/2024 65992 R$ 293,47

AOL6F15 279350T000065376 14/11/2024 50100 R$ 880,41

AOP9061 279350S000215850 21/10/2024 60503 R$ 293,47

AOS5828 279350S000215946 22/10/2024 60503 R$ 293,47

AOY4067 279350S000215795 20/10/2024 60503 R$ 293,47

AOY7932 279350T000096177 22/10/2024 55414 R$ 195,23

APA0F91 279350S000216042 23/10/2024 60503 R$ 293,47
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APF1G78 279350S000215931 22/10/2024 60503 R$ 293,47

APF6231 279350S000215981 22/10/2024 60503 R$ 293,47

APF6231 279350S000215800 20/10/2024 60503 R$ 293,47

API7113 279350S000215640 19/10/2024 60503 R$ 293,47

API8C89 279350T000096204 25/10/2024 52070 R$ 88,38

APS5E91 279350S000215623 18/10/2024 60503 R$ 293,47

APX6181 279350S000215746 20/10/2024 60503 R$ 293,47

APY1J24 279350S000215664 19/10/2024 60503 R$ 293,47

APY7538 279350T000096206 25/10/2024 58512 R$ 130,16

APY9066 279350T000089895 21/10/2024 51851 R$ 195,23

AQC6I15 279350T000096176 22/10/2024 66372 R$ 195,23

AQD3E05 279350S000215601 18/10/2024 60503 R$ 293,47

AQD6376 279350S000215813 21/10/2024 60503 R$ 293,47

AQD8324 279350S000215780 20/10/2024 60503 R$ 293,47

AQD9713 279350S000216039 23/10/2024 60503 R$ 293,47

AQI1449 279350T000094092 24/10/2024 60175 R$ 293,47

AQI1879 279350T000096181 22/10/2024 66371 R$ 195,23

AQI4263 279350S000216018 23/10/2024 60503 R$ 293,47

AQI4263 279350S000215595 18/10/2024 60503 R$ 293,47

AQK8F87 279350S000215923 22/10/2024 60503 R$ 293,47

AQM0H04 279350S000215881 21/10/2024 56732 R$ 130,16

AQN0879 279350S000215733 20/10/2024 60503 R$ 293,47

AQO1E44 279350T000065328 18/10/2024 55680 R$ 195,23

AQP1253 279350T000097030 25/10/2024 76332 R$ 293,47

AQP3472 279350S000215955 22/10/2024 60503 R$ 293,47

AQQ8113 279350S000215879 21/10/2024 60503 R$ 293,47

AQU0164 279350T000089906 22/10/2024 51851 R$ 195,23

AQU7D75 279350T000096201 25/10/2024 76251 R$ 293,47

AQV1F02 279350S000215582 18/10/2024 60503 R$ 293,47

AQW8H24 279350S000215869 21/10/2024 60503 R$ 293,47

AQY6452 279350T000086575 21/10/2024 70991 R$ 195,23

ARF1295 279350S000215954 22/10/2024 60503 R$ 293,47

ARK5083 279350S000215820 21/10/2024 60503 R$ 293,47

ARK5083 279350S000215829 21/10/2024 60503 R$ 293,47

ARL3D75 279350S000216070 23/10/2024 56732 R$ 130,16

ARL9348 279350S000215990 23/10/2024 60503 R$ 293,47

ARL9348 279350S000215810 21/10/2024 60503 R$ 293,47

ARM8315 279350S000215833 21/10/2024 60503 R$ 293,47

ARO2734 279350S000215848 21/10/2024 60503 R$ 293,47

ARP0I66 279350S000215835 21/10/2024 60503 R$ 293,47

ARP7A05 279350T000090126 21/10/2024 51851 R$ 195,23

ARQ9605 279350S000215866 21/10/2024 60503 R$ 293,47
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ART7F51 279350S000215724 19/10/2024 60503 R$ 293,47

ARV0275 279350S000216068 23/10/2024 56732 R$ 130,16

ARV9D41 279350T000065331 24/10/2024 55417 R$ 195,23

ARX4D05 279350S000215940 22/10/2024 60503 R$ 293,47

ASG0A57 279350S000215837 21/10/2024 60503 R$ 293,47

ASG6I80 279350S000215882 21/10/2024 60503 R$ 293,47

ASG8007 279350T000089916 23/10/2024 76331 R$ 293,47

ASH2401 279350S000215714 19/10/2024 60503 R$ 293,47

ASH3F35 279350T000094083 21/10/2024 51851 R$ 195,23

ASI5785 279350S000216013 23/10/2024 60503 R$ 293,47

ASJ5499 279350S000215821 21/10/2024 60503 R$ 293,47

ASK9G27 279350S000215765 20/10/2024 60503 R$ 293,47

ASP6284 279350T000094084 21/10/2024 76331 R$ 293,47

AST7E34 279350T000089920 23/10/2024 76331 R$ 293,47

ASU4A28 279350T000092402 18/10/2024 52070 R$ 88,38

ASW9H09 279350T000082726 25/10/2024 76331 R$ 293,47

ASY1911 279350S000216003 23/10/2024 60503 R$ 293,47

ASY5D33 279350S000215875 21/10/2024 60503 R$ 293,47

ASZ5I08 279350S000215903 22/10/2024 60503 R$ 293,47

ATB9618 279350S000215756 20/10/2024 60503 R$ 293,47

ATE2221 279350T000097018 17/10/2024 51851 R$ 195,23

ATG5126 279350T000089905 22/10/2024 51851 R$ 195,23

ATH2J30 279350S000216084 24/10/2024 60503 R$ 293,47

ATH5199 279350S000216043 23/10/2024 60503 R$ 293,47

ATJ9689 279350T000092412 19/10/2024 52070 R$ 88,38

ATV9954 279350T000094103 26/10/2024 73400 R$ 130,16

ATV9954 279350T000094102 26/10/2024 66372 R$ 195,23

ATW9454 279350S000215728 20/10/2024 56732 R$ 130,16

ATX8G30 279350S000215928 22/10/2024 60503 R$ 293,47

ATX9B58 279350T000094087 21/10/2024 51851 R$ 195,23

ATY2667 279350S000215653 19/10/2024 60503 R$ 293,47

ATZ4E02 279350S000215680 19/10/2024 60503 R$ 293,47

AUB2B59 279350S000215636 19/10/2024 60503 R$ 293,47

AUC4C95 279350T000094099 25/10/2024 51851 R$ 195,23

AUC5H43 279350S000215960 22/10/2024 60503 R$ 293,47

AUD9719 279350T000089892 21/10/2024 76331 R$ 293,47

AUF2707 279350S000215659 19/10/2024 60503 R$ 293,47

AUF6F04 279350T000096194 24/10/2024 70722 R$ 293,47

AUG3909 279350T000086582 24/10/2024 51930 R$ 293,47

AUH5455 279350T000089911 22/10/2024 51851 R$ 195,23

AUH8661 279350T000086569 19/10/2024 73580 R$ 130,16
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AUM7I51 279350S000215798 20/10/2024 60503 R$ 293,47

AUM8I28 279350S000215629 18/10/2024 60503 R$ 293,47

AUN9H64 279350S000216020 23/10/2024 60503 R$ 293,47

AUO8D78 279350S000215895 21/10/2024 60503 R$ 293,47

AUP0E86 279350S000215605 18/10/2024 60503 R$ 293,47

AUP4790 279350T000086579 21/10/2024 76331 R$ 293,47

AUU2182 279350S000215594 18/10/2024 60503 R$ 293,47

AUU6C81 279350T000093064 18/10/2024 57380 R$ 293,47

AUX6197 279350S000215995 23/10/2024 60503 R$ 293,47

AUY6021 279350S000215649 19/10/2024 60503 R$ 293,47

AUZ1748 279350T000094071 18/10/2024 54521 R$ 195,23

AUZ2939 279350T000086583 26/10/2024 76251 R$ 293,47

AUZ7D00 279350S000215693 19/10/2024 60503 R$ 293,47

AVA2423 279350T000090127 21/10/2024 51851 R$ 195,23

AVB2683 279350T000090134 21/10/2024 51851 R$ 195,23

AVB4I96 279350T000096178 22/10/2024 51930 R$ 293,47

AVC0H67 279350T000096192 24/10/2024 59670 R$ 1.467,35

AVD7I14 279350S000215861 21/10/2024 60503 R$ 293,47

AVG1G54 279350T000096189 23/10/2024 76332 R$ 293,47

AVH2486 279350T000089915 23/10/2024 76331 R$ 293,47

AVI4F31 279350S000215937 22/10/2024 60503 R$ 293,47

AVJ4883 279350S000215836 21/10/2024 60503 R$ 293,47

AVJ4883 279350S000216059 23/10/2024 60503 R$ 293,47

AVJ8616 279350S000216028 23/10/2024 56732 R$ 130,16

AVJ9J50 279350S000215984 22/10/2024 60503 R$ 293,47

AVM3756 279350T000089914 23/10/2024 51851 R$ 195,23

AVN1F75 279350T000096208 26/10/2024 68580 R$ 293,47

AVQ9395 279350T000089879 21/10/2024 51851 R$ 195,23

AVQ9520 279350T000092418 23/10/2024 73580 R$ 130,16

AVX5E63 279350T000094107 26/10/2024 54521 R$ 195,23

AVZ6905 279350T000093070 21/10/2024 76331 R$ 293,47

AVZ8093 279350T000090132 21/10/2024 51851 R$ 195,23

AWC0A86 279350T000089887 21/10/2024 51852 R$ 195,23

AWD6C87 279350S000215662 19/10/2024 60503 R$ 293,47

AWE0253 279350S000215707 19/10/2024 60503 R$ 293,47

AWE6H92 279350S000215840 21/10/2024 60503 R$ 293,47

AWF1802 279350S000216076 23/10/2024 60503 R$ 293,47

AWF3300 279350T000089917 23/10/2024 76331 R$ 293,47

AWH7H06 279350T000089901 22/10/2024 51852 R$ 195,23

AWJ3B59 279350S000215847 21/10/2024 60503 R$ 293,47

AWK2J06 279350T000089930 25/10/2024 51851 R$ 195,23
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AWL0256 279350T000094068 18/10/2024 55414 R$ 195,23

AWL0854 279350S000215808 21/10/2024 60503 R$ 293,47

AWL7H15 279350S000215677 19/10/2024 60503 R$ 293,47

AWL9D21 279350S000215729 20/10/2024 60503 R$ 293,47

AWM4I71 279350S000215853 21/10/2024 60503 R$ 293,47

AWM5B21 279350S000215769 20/10/2024 60503 R$ 293,47

AWM8264 279350S000215969 22/10/2024 56732 R$ 130,16

AWM8264 279350S000215972 22/10/2024 60503 R$ 293,47

AWN0C87 279350S000215721 19/10/2024 56732 R$ 130,16

AWN5A58 279350CND0000993 06/09/2024 50371 R$ 586,94

AWO7914 279350S000215584 18/10/2024 56732 R$ 130,16

AWP3A19 279350S000215864 21/10/2024 60503 R$ 293,47

AWS0372 279350S000215761 20/10/2024 56732 R$ 130,16

AWV6643 279350T000094098 25/10/2024 51851 R$ 195,23

AWW4344 279350S000215618 18/10/2024 56732 R$ 130,16

AXA1J83 279350T000089897 22/10/2024 51852 R$ 195,23

AXA8B18 279350T000090140 25/10/2024 51851 R$ 195,23

AXD9979 279350T000089881 21/10/2024 76332 R$ 293,47

AXE4522 279350S000215654 19/10/2024 60503 R$ 293,47

AXI2276 279350S000215967 22/10/2024 56732 R$ 130,16

AXJ5204 279350T000086567 17/10/2024 58434 R$ 195,23

AXK4575 279350T000089878 21/10/2024 51851 R$ 195,23

AXL5C89 279350S000215736 20/10/2024 60503 R$ 293,47

AXN4419 279350S000215843 21/10/2024 60503 R$ 293,47

AXO5501 279350S000215849 21/10/2024 60503 R$ 293,47

AXP0855 279350S000216079 23/10/2024 60503 R$ 293,47

AXP5658 279350T000093071 21/10/2024 76331 R$ 293,47

AXQ8619 279350T000090130 21/10/2024 51851 R$ 195,23

AXT7117 279350T000094076 21/10/2024 76331 R$ 293,47

AXU2B61 279350T000082723 25/10/2024 76331 R$ 293,47

AXU9946 279350T000092424 24/10/2024 51851 R$ 195,23

AYA4E47 279350S000215771 20/10/2024 60503 R$ 293,47

AYD4J31 279350T000096209 26/10/2024 51851 R$ 195,23

AYD7173 279350T000082732 25/10/2024 51851 R$ 195,23

AYF6C62 279350S000215634 19/10/2024 60503 R$ 293,47

AYF7E67 279350S000215745 20/10/2024 60503 R$ 293,47

AYN3J30 279350S000215885 21/10/2024 56732 R$ 130,16

AYQ1252 279350S000215841 21/10/2024 60503 R$ 293,47

AYS1753 279350S000215816 21/10/2024 60503 R$ 293,47

AYS6221 279350S000215668 19/10/2024 56732 R$ 130,16

AYU5674 279350S000215696 19/10/2024 60503 R$ 293,47

AYV4G43 279350S000215590 18/10/2024 60503 R$ 293,47
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AYX5779 279350T000096171 21/10/2024 66371 R$ 195,23

AYZ1373 279350S000215912 22/10/2024 60503 R$ 293,47

AZA9091 279350T000089894 21/10/2024 76331 R$ 293,47

AZB1394 279350T000082701 21/10/2024 51851 R$ 195,23

AZC6E86 279350T000090147 25/10/2024 61220 R$ 293,47

AZC6J23 279350S000216014 23/10/2024 60503 R$ 293,47

AZF6212 279350S000215827 21/10/2024 60503 R$ 293,47

AZF7A45 279350S000215987 23/10/2024 56732 R$ 130,16

AZG2A60 279350S000216034 23/10/2024 60503 R$ 293,47

AZM2175 279350S000216044 23/10/2024 60503 R$ 293,47

AZM9532 279350S000216019 23/10/2024 60503 R$ 293,47

AZQ0D59 279350S000215752 20/10/2024 60503 R$ 293,47

AZT2H13 279350S000215962 22/10/2024 60503 R$ 293,47

AZW9157 279350S000216077 23/10/2024 60503 R$ 293,47

AZX4E94 279350S000215945 22/10/2024 60503 R$ 293,47

AZX6E95 279350S000215625 18/10/2024 60503 R$ 293,47

AZY1I90 279350S000215963 22/10/2024 60503 R$ 293,47

AZY6219 279350S000216071 23/10/2024 60503 R$ 293,47

BAC3251 279350S000215977 22/10/2024 56732 R$ 130,16

BAF7584 279350T000096169 18/10/2024 76331 R$ 293,47

BAG5606 279350S000215901 22/10/2024 60503 R$ 293,47

BAO7328 279350S000215921 22/10/2024 60503 R$ 293,47

BAP3A05 279350S000215758 20/10/2024 56732 R$ 130,16

BAS1907 279350S000215617 18/10/2024 56732 R$ 130,16

BAT5A95 279350S000215698 19/10/2024 60503 R$ 293,47

BAY9F72 279350T000090145 25/10/2024 54521 R$ 195,23

BBA9F77 279350T000096182 23/10/2024 76331 R$ 293,47

BBC5170 279350T000094096 24/10/2024 55417 R$ 195,23

BBD8D49 279350T000092411 19/10/2024 54521 R$ 195,23

BBE1671 279350T000089899 22/10/2024 51851 R$ 195,23

BBF6040 279350S000215641 19/10/2024 60503 R$ 293,47

BBH7G67 279350T000086580 24/10/2024 76331 R$ 293,47

BBI9757 279350T000094085 21/10/2024 76332 R$ 293,47

BBJ6A76 279350T000096174 21/10/2024 76251 R$ 293,47

BBK5B53 279350S000215905 22/10/2024 60503 R$ 293,47

BBP5A03 279350T000094086 21/10/2024 76331 R$ 293,47

BBQ0I36 279350S000215786 20/10/2024 60503 R$ 293,47

BBQ2A79 279350T000094089 23/10/2024 60250 R$ 293,47

BBQ5F35 279350T000082724 25/10/2024 51851 R$ 195,23

BBU6584 279350S000215917 22/10/2024 60503 R$ 293,47

BBW2H74 279350S000215633 19/10/2024 60503 R$ 293,47
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BBW5G24 279350S000215929 22/10/2024 60503 R$ 293,47

BBX0G19 279350S000215748 20/10/2024 60503 R$ 293,47

BBX4D32 279350T000092430 24/10/2024 76331 R$ 293,47

BCA2656 279350S000215627 18/10/2024 60503 R$ 293,47

BCA3990 279350S000216032 23/10/2024 56732 R$ 130,16

BCB5F66 279350S000215809 21/10/2024 56732 R$ 130,16

BCC3270 279350T000092405 19/10/2024 61220 R$ 293,47

BCC6D11 279350S000215959 22/10/2024 60503 R$ 293,47

BCI0581 279350S000215749 20/10/2024 60503 R$ 293,47

BCI7F66 279350S000215858 21/10/2024 60503 R$ 293,47

BCL1B65 279350T000097027 25/10/2024 61220 R$ 293,47

BCL5F79 279350T000065330 22/10/2024 54521 R$ 195,23

BCM3A35 279350S000215688 19/10/2024 60503 R$ 293,47

BCM9295 279350T000092426 24/10/2024 51851 R$ 195,23

BCN7G65 279350S000215774 20/10/2024 60503 R$ 293,47

BCO9611 279350S000215608 18/10/2024 60503 R$ 293,47

BCQ7F54 279350T000082716 24/10/2024 73400 R$ 130,16

BCQ7F54 279350T000082715 24/10/2024 66531 R$ 195,23

BCR3I25 279350S000216057 23/10/2024 60503 R$ 293,47

BCU2E49 279350T000094074 21/10/2024 51851 R$ 195,23

BCU9E16 279350T000089880 21/10/2024 51852 R$ 195,23

BCV0211 279350S000215632 19/10/2024 60503 R$ 293,47

BCV0909 279350S000215834 21/10/2024 60503 R$ 293,47

BCX0B38 279350S000215965 22/10/2024 60503 R$ 293,47

BCZ5F34 279350T000089921 23/10/2024 76331 R$ 293,47

BDA7A11 279350T000092419 24/10/2024 76332 R$ 293,47

BDA7A11 279350T000094093 24/10/2024 76332 R$ 293,47

BDE8J38 279350S000215993 23/10/2024 60503 R$ 293,47

BDF2C08 279350S000216067 23/10/2024 56732 R$ 130,16

BDF4A86 279350S000215703 19/10/2024 60503 R$ 293,47

BDI6A92 279350S000215951 22/10/2024 60503 R$ 293,47

BDK5I57 279350S000215712 19/10/2024 56732 R$ 130,16

BDL0F55 279350S000216073 23/10/2024 56732 R$ 130,16

BDL0J32 279350T000082700 21/10/2024 73400 R$ 130,16

BDS4A55 279350S000216040 23/10/2024 60503 R$ 293,47

BDT8D49 279350T000096170 18/10/2024 59910 R$ 293,47

BDX5I13 279350T000082725 25/10/2024 76331 R$ 293,47

BDY7H06 279350T000094095 24/10/2024 55417 R$ 195,23

BEA5J19 279350S000215670 19/10/2024 56732 R$ 130,16

BEB8A49 279350T000089929 25/10/2024 76331 R$ 293,47

BEC4050 279350T000097017 17/10/2024 76331 R$ 293,47

BEE4B74 279350S000216058 23/10/2024 60503 R$ 293,47
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BEF3A28 279350T000082720 25/10/2024 51852 R$ 195,23

BEH2B71 279350T000094105 26/10/2024 76331 R$ 293,47

BEK4F41 279350S000215759 20/10/2024 60503 R$ 293,47

BEM4A19 279350T000066487 19/10/2024 67000 R$ 195,23

BEM9C69 279350S000215819 21/10/2024 56732 R$ 130,16

BEP5E07 279350CND0000992 29/08/2024 50291 R$ 880,41

BEQ1I64 279350T000089902 22/10/2024 51851 R$ 195,23

BET7I10 279350T000082719 25/10/2024 76331 R$ 293,47

BEU9G34 279350S000215690 19/10/2024 60503 R$ 293,47

BEW9I45 279350T000089890 21/10/2024 76331 R$ 293,47

BEX2C98 279350S000215828 21/10/2024 60503 R$ 293,47

BEX5I18 279350S000215725 19/10/2024 60503 R$ 293,47

BEY4D50 279350S000215932 22/10/2024 60503 R$ 293,47

BEY5J94 279350T000096207 25/10/2024 54521 R$ 195,23

BEZ4A41 279350S000215787 20/10/2024 56732 R$ 130,16

BLJ7G96 279350T000092415 22/10/2024 60681 R$ 195,23

BOB3991 279350S000215697 19/10/2024 60503 R$ 293,47

BOS1J56 279350S000215763 20/10/2024 60503 R$ 293,47

BWV1E43 279350T000096183 23/10/2024 55500 R$ 130,16

CGY5G04 279350T000096205 25/10/2024 66371 R$ 195,23

CHH3468 279350S000216047 23/10/2024 60503 R$ 293,47

CHH3468 279350S000215811 21/10/2024 60503 R$ 293,47

CIM0763 279350T000096199 25/10/2024 51851 R$ 195,23

CRY4F49 279350S000215621 18/10/2024 56732 R$ 130,16

CSJ2798 279350S000215873 21/10/2024 56732 R$ 130,16

CWZ1103 279350T000089924 25/10/2024 76331 R$ 293,47

CZZ2547 279350S000215785 20/10/2024 60503 R$ 293,47

DAE5954 279350S000216000 23/10/2024 60503 R$ 293,47

DFW5593 279350S000215964 22/10/2024 56732 R$ 130,16

DGD7077 279350S000215691 19/10/2024 60503 R$ 293,47

DGU7369 279350S000215966 22/10/2024 56732 R$ 130,16

DIF7707 279350S000215978 22/10/2024 56732 R$ 130,16

DIF9859 279350T000090133 21/10/2024 51851 R$ 195,23

DKS3B45 279350S000215925 22/10/2024 60503 R$ 293,47

DKS7I33 279350T000089885 21/10/2024 51851 R$ 195,23

DLY3J78 279350S000215867 21/10/2024 60503 R$ 293,47

DMU2799 279350S000215706 19/10/2024 60503 R$ 293,47

DON7999 279350S000215831 21/10/2024 60503 R$ 293,47

DOT9B18 279350S000215619 18/10/2024 56732 R$ 130,16

DPB9E98 116100T002343851 22/10/2024 76251 R$ 293,47

DQK5212 279350T000094077 21/10/2024 76332 R$ 293,47

DRJ9E54 279350S000215777 20/10/2024 60503 R$ 293,47
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DUB8B51 279350S000215738 20/10/2024 60503 R$ 293,47

DUB8B51 279350S000215647 19/10/2024 60503 R$ 293,47

DUL2656 279350T000086570 19/10/2024 51851 R$ 195,23

DUN7E54 279350T000096173 21/10/2024 51851 R$ 195,23

DXR4173 279350S000216075 23/10/2024 60503 R$ 293,47

DYP7447 279350S000215892 21/10/2024 60503 R$ 293,47

DYR5054 279350S000215793 20/10/2024 60503 R$ 293,47

DZN0680 279350S000215586 18/10/2024 60503 R$ 293,47

DZN0680 279350S000216046 23/10/2024 60503 R$ 293,47

DZQ7751 279350S000215679 19/10/2024 60503 R$ 293,47

ECS6013 279350S000215702 19/10/2024 60503 R$ 293,47

EDK3025 279350T000090131 21/10/2024 51851 R$ 195,23

EDS4A27 279350T000094094 24/10/2024 76331 R$ 293,47

EGF1D10 279350S000215615 18/10/2024 56732 R$ 130,16

EGH6520 279350T000094088 22/10/2024 60250 R$ 293,47

EGS4317 279350S000215855 21/10/2024 60503 R$ 293,47

EGU5864 279350S000216086 24/10/2024 60503 R$ 293,47

EJB1C82 279350S000215630 19/10/2024 60503 R$ 293,47

EKM6B21 279350S000215897 21/10/2024 56732 R$ 130,16

EKR4E13 279350S000215878 21/10/2024 60503 R$ 293,47

ELF5771 279350S000215701 19/10/2024 60503 R$ 293,47

ELV9082 279350S000215822 21/10/2024 60503 R$ 293,47

EQN3F96 279350T000089900 22/10/2024 51851 R$ 195,23

ERD3F52 279350T000082722 25/10/2024 76331 R$ 293,47

ERP3H15 279350T000094073 21/10/2024 76332 R$ 293,47

ESA6J95 279350T000090135 21/10/2024 51851 R$ 195,23

ETD7274 279350T000092407 19/10/2024 76332 R$ 293,47

EUA9G42 279350T000089925 25/10/2024 51852 R$ 195,23

EYO8F47 279350S000215871 21/10/2024 60503 R$ 293,47

FAC4D14 279350T000089923 25/10/2024 51851 R$ 195,23

FBO4B44 279350T000096203 25/10/2024 76251 R$ 293,47

FBS1I15 279350S000216016 23/10/2024 60503 R$ 293,47

FCI8I37 279350S000216027 23/10/2024 60503 R$ 293,47

FDK9B60 279350S000215764 20/10/2024 56732 R$ 130,16

FEH9E77 279350S000215624 18/10/2024 56732 R$ 130,16

FEX2H29 279350S000215651 19/10/2024 56732 R$ 130,16

FFQ8057 279350S000215935 22/10/2024 56732 R$ 130,16

FFQ8057 279350S000215961 22/10/2024 60503 R$ 293,47

FGQ0473 279350S000215825 21/10/2024 60503 R$ 293,47

FHL1322 279350S000216065 23/10/2024 60503 R$ 293,47

FIM4H11 279350S000215683 19/10/2024 60503 R$ 293,47

FLA8J66 279350S000215842 21/10/2024 60503 R$ 293,47
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FLK6G09 279350S000215663 19/10/2024 60503 R$ 293,47

FLK6G09 279350S000215645 19/10/2024 60503 R$ 293,47

FOR0907 279350S000215610 18/10/2024 60503 R$ 293,47

FQP5F93 279350S000215667 19/10/2024 60503 R$ 293,47

FRK4I05 279350S000215856 21/10/2024 60503 R$ 293,47

FSM0F09 279350S000215908 22/10/2024 56732 R$ 130,16

FSQ5F73 279350S000215979 22/10/2024 60503 R$ 293,47

FTO4G33 279350S000215817 21/10/2024 60503 R$ 293,47

FWC6J36 279350T000093066 21/10/2024 76332 R$ 293,47

FWL5G72 279350S000215779 20/10/2024 60503 R$ 293,47

GAL9H69 279350T000096175 22/10/2024 59910 R$ 293,47

GAO0I45 279350S000215845 21/10/2024 60503 R$ 293,47

GGO1F20 279350T000094091 24/10/2024 51851 R$ 195,23

GIB3A08 279350T000096197 25/10/2024 55417 R$ 195,23

GIX2A93 279350S000215599 18/10/2024 60503 R$ 293,47

GJV4I00 279350T000094075 21/10/2024 76332 R$ 293,47

GJY4E52 279350S000215588 18/10/2024 56732 R$ 130,16

GOP0678 279350S000215723 19/10/2024 60503 R$ 293,47

GYJ5871 279350S000215715 19/10/2024 60503 R$ 293,47

HCS0H01 279350S000215893 21/10/2024 56732 R$ 130,16

HDK0416 279350S000215650 19/10/2024 60503 R$ 293,47

HDL1J32 279350S000215844 21/10/2024 60503 R$ 293,47

HDY4118 279350T000094108 26/10/2024 66020 R$ 293,47

HHO7455 279350S000215719 19/10/2024 60503 R$ 293,47

HPI4A42 279350S000216072 23/10/2024 56732 R$ 130,16

HPY7968 116100T002336952 20/10/2024 55680 R$ 195,23

HRP9E53 279350S000215796 20/10/2024 60503 R$ 293,47

HRX6G16 279350S000216031 23/10/2024 60503 R$ 293,47

HSC0331 279350S000216064 23/10/2024 60503 R$ 293,47

HSD3H89 279350S000215971 22/10/2024 56732 R$ 130,16

HSO7F74 279350S000215684 19/10/2024 60503 R$ 293,47

HSS4117 279350S000215656 19/10/2024 60503 R$ 293,47

HTP6D46 279350S000215676 19/10/2024 60503 R$ 293,47

HYR1754 279350S000215914 22/10/2024 60503 R$ 293,47

IHS7652 279350S000215839 21/10/2024 60503 R$ 293,47

IKY8157 279350S000215710 19/10/2024 60503 R$ 293,47

IOA3633 279350T000090128 21/10/2024 51851 R$ 195,23

IPK1C38 279350S000215859 21/10/2024 60503 R$ 293,47

IPU1G25 279350T000096186 23/10/2024 76331 R$ 293,47

IPV1J03 279350T000096185 23/10/2024 76331 R$ 293,47

IRT9A87 279350T000086571 19/10/2024 51930 R$ 293,47

ITU8C39 279350S000215919 22/10/2024 60503 R$ 293,47
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IUM6H14 279350S000215985 22/10/2024 60503 R$ 293,47

IUM6H14 279350S000215826 21/10/2024 60503 R$ 293,47

JAZ0F40 279350S000216055 23/10/2024 56732 R$ 130,16

JJK4H10 279350T000094082 21/10/2024 51851 R$ 195,23

JKG9J41 279350S000216022 23/10/2024 60503 R$ 293,47

JQG4951 279350T000093073 26/10/2024 76252 R$ 293,47

JRO1C22 279350T000089888 21/10/2024 51851 R$ 195,23

JVK1D56 279350S000215806 21/10/2024 56732 R$ 130,16

JYH5G02 279350S000215602 18/10/2024 60503 R$ 293,47

JZI2B52 279350T000094080 21/10/2024 55414 R$ 195,23

JZQ9578 279350S000215646 19/10/2024 60503 R$ 293,47

KMD6B00 279350S000215755 20/10/2024 60503 R$ 293,47

KWK5J79 116100T002012256 18/10/2024 76251 R$ 293,47

LUZ9B34 279350T000097026 24/10/2024 76331 R$ 293,47

LYD1278 279350S000215891 21/10/2024 56732 R$ 130,16

MAG5286 279350S000215589 18/10/2024 60503 R$ 293,47

MBN7367 279350S000216061 23/10/2024 60503 R$ 293,47

MCH2G68 279350S000215699 19/10/2024 60503 R$ 293,47

MDW1F53 279350S000215672 19/10/2024 60503 R$ 293,47

MEC2051 279350S000215999 23/10/2024 60503 R$ 293,47

MEC2051 279350S000215732 20/10/2024 60503 R$ 293,47

MFV5810 279350S000216021 23/10/2024 60503 R$ 293,47

MGM3530 279350T000089910 22/10/2024 51851 R$ 195,23

MGP1D29 279350S000215802 20/10/2024 60503 R$ 293,47

MHT7593 279350S000215952 22/10/2024 60503 R$ 293,47

MHV9E54 279350S000216023 23/10/2024 60503 R$ 293,47

MJZ3517 279350T000089908 22/10/2024 76332 R$ 293,47

MKB3D68 279350T000082707 23/10/2024 76251 R$ 293,47

MLN9336 279350T000094065 18/10/2024 54100 R$ 130,16

NBA3685 279350T000097028 25/10/2024 76252 R$ 293,47

NBK2F47 279350T000097024 24/10/2024 66531 R$ 195,23

NBU4693 279350S000215652 19/10/2024 60503 R$ 293,47

NCE9I76 279350S000215791 20/10/2024 60503 R$ 293,47

NDV5B65 279350T000090136 21/10/2024 51851 R$ 195,23

NKX6763 279350S000216049 23/10/2024 60503 R$ 293,47

NRL1273 279350S000215874 21/10/2024 60503 R$ 293,47

NRL2G48 279350S000215661 19/10/2024 60503 R$ 293,47

NSB0961 279350S000216011 23/10/2024 60503 R$ 293,47

NSZ2B60 279350S000215973 22/10/2024 60503 R$ 293,47

NTM9539 279350S000215902 22/10/2024 60503 R$ 293,47

OBD0H48 279350S000216085 24/10/2024 60503 R$ 293,47

OET7514 279350T000092403 18/10/2024 51852 R$ 195,23
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OGR2G34 279350T000066491 26/10/2024 76331 R$ 293,47

OHP9A43 279350S000215814 21/10/2024 60503 R$ 293,47

OKJ7851 279350S000215742 20/10/2024 60503 R$ 293,47

OKZ6I19 279350S000216012 23/10/2024 60503 R$ 293,47

OLO8651 279350S000215792 20/10/2024 60503 R$ 293,47

OLO8651 279350S000215718 19/10/2024 60503 R$ 293,47

OOK6910 279350S000215767 20/10/2024 60503 R$ 293,47

ORN9999 279350T000097013 17/10/2024 76331 R$ 293,47

OXI7749 279350T000094106 26/10/2024 54521 R$ 195,23

PDG9E22 279350S000215872 21/10/2024 56732 R$ 130,16

PGI2I07 279350T000094090 24/10/2024 51851 R$ 195,23

PHF0B83 279350T000097014 17/10/2024 76331 R$ 293,47

PHH4A34 279350S000216052 23/10/2024 60503 R$ 293,47

PJC4J88 279350S000215692 19/10/2024 60503 R$ 293,47

PVY0H04 279350T000090143 25/10/2024 54521 R$ 195,23

PZX0B19 279350T000082730 25/10/2024 76331 R$ 293,47

QAJ8744 279350S000215717 19/10/2024 56732 R$ 130,16

QAN5E50 279350S000215753 20/10/2024 60503 R$ 293,47

QAN9B40 279350T000065334 24/10/2024 76332 R$ 293,47

QAP3B14 279350T000089918 23/10/2024 76331 R$ 293,47

QAZ6C76 279350S000215770 20/10/2024 60503 R$ 293,47

QEE9E81 279350T000094109 26/10/2024 66020 R$ 293,47

QID6H51 279350T000086621 14/11/2024 65992 R$ 293,47

QIM3H99 279350S000215685 19/10/2024 60503 R$ 293,47

QIS4D88 279350T000082731 25/10/2024 76331 R$ 293,47

QJB9690 279350S000215747 20/10/2024 60503 R$ 293,47

QJD8G47 279350S000215804 20/10/2024 60503 R$ 293,47

QKQ1448 279350S000215642 19/10/2024 60503 R$ 293,47

QMA6B89 279350T000092427 24/10/2024 76331 R$ 293,47

QMU9F63 279350S000216066 23/10/2024 60503 R$ 293,47

QNA8E08 279350T000094104 26/10/2024 76331 R$ 293,47

QOD0F59 279350S000215920 22/10/2024 60503 R$ 293,47

QOJ3B05 279350T000089896 21/10/2024 76331 R$ 293,47

QOJ6C72 279350T000090139 25/10/2024 51930 R$ 293,47

QVS1I52 279350S000215604 18/10/2024 60503 R$ 293,47

RFV9H73 279350S000215686 19/10/2024 60503 R$ 293,47

RGA7H64 279350T000089913 23/10/2024 76331 R$ 293,47

RHB9D97 279350T000097023 24/10/2024 76332 R$ 293,47

RHH8A15 279350T000082706 23/10/2024 76251 R$ 293,47

RHK6E23 279350T000096184 23/10/2024 76332 R$ 293,47

RHQ6B71 279350T000092429 24/10/2024 51851 R$ 195,23

RHR3I49 279350S000215797 20/10/2024 60503 R$ 293,47
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RHT6G48 279350S000215644 19/10/2024 60503 R$ 293,47

RHT7G20 279350S000216083 24/10/2024 60503 R$ 293,47

RHU3D17 279350T000086576 21/10/2024 70991 R$ 195,23

RHV2B27 279350T000092408 19/10/2024 52070 R$ 88,38

RHW3F31 279350T000097025 24/10/2024 76332 R$ 293,47

RHY0F44 279350S000215989 23/10/2024 60503 R$ 293,47

RJQ9A52 279350S000216082 24/10/2024 60503 R$ 293,47

RLJ2A64 279350S000215894 21/10/2024 60503 R$ 293,47

RLJ2A64 279350S000215930 22/10/2024 56732 R$ 130,16

RME1A86 279350T000089904 22/10/2024 51852 R$ 195,23

RNE5H52 279350S000215799 20/10/2024 56732 R$ 130,16

RTP4C97 279350S000215991 23/10/2024 60503 R$ 293,47

RUG0D26 279350T000097019 17/10/2024 76331 R$ 293,47

RVT9B51 279350T000096198 25/10/2024 51851 R$ 195,23

RYY6C99 279350S000216081 24/10/2024 56732 R$ 130,16

RYZ2H33 279350T000089883 21/10/2024 51851 R$ 195,23

SDR4B97 279350S000215643 19/10/2024 60503 R$ 293,47

SDS1G50 279350S000215583 18/10/2024 60503 R$ 293,47

SDS3H87 279350S000215778 20/10/2024 60503 R$ 293,47

SDV7C09 279350S000215782 20/10/2024 60503 R$ 293,47

SDV7F62 279350S000215737 20/10/2024 56732 R$ 130,16

SDY5A22 279350S000215655 19/10/2024 60503 R$ 293,47

SDY6D82 279350S000215916 22/10/2024 60503 R$ 293,47

SEB1E79 279350S000215915 22/10/2024 60503 R$ 293,47

SEB9J86 279350S000216045 23/10/2024 60503 R$ 293,47

SEC7H13 279350T000082717 25/10/2024 76252 R$ 293,47

SEC9I00 279350S000216015 23/10/2024 60503 R$ 293,47

SED6I63 279350T000092404 18/10/2024 67690 R$ 130,16

SEH6E90 279350T000082708 24/10/2024 76332 R$ 293,47

SEJ5E30 279350T000066490 26/10/2024 59670 R$ 1.467,35

SEL8H23 279350T000082711 24/10/2024 76331 R$ 293,47

SEL8H23 279350T000082709 24/10/2024 51851 R$ 195,23

SEL9C87 279350S000215597 18/10/2024 60503 R$ 293,47

SEM9D14 279350T000093063 18/10/2024 66531 R$ 195,23

SEN7B49 279350S000215638 19/10/2024 60503 R$ 293,47

SEQ1F93 279350S000215772 20/10/2024 60503 R$ 293,47

SEQ6E87 279350T000082721 25/10/2024 76331 R$ 293,47

SER3G30 279350S000215976 22/10/2024 56732 R$ 130,16

SET3G73 279350S000215665 19/10/2024 56732 R$ 130,16

SEU4D00 279350S000215939 22/10/2024 60503 R$ 293,47

SEV1J76 279350S000215880 21/10/2024 60503 R$ 293,47

SEW2D71 279350T000065333 24/10/2024 76332 R$ 293,47
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SFA1G48 279350S000215832 21/10/2024 60503 R$ 293,47

SFD2I54 279350T000096187 23/10/2024 51851 R$ 195,23

SFG5B87 279350T000082712 24/10/2024 58191 R$ 880,41

SFM2B54 279350T000065335 24/10/2024 76331 R$ 293,47

SHX9B87 279350S000215904 22/10/2024 60503 R$ 293,47

SYD7E30 279350S000216033 23/10/2024 60503 R$ 293,47

TAI3E32 279350T000093068 21/10/2024 76331 R$ 293,47

TAK1E04 279350S000215815 21/10/2024 60503 R$ 293,47

TAK5A43 279350T000082703 22/10/2024 57380 R$ 293,47

TAM3I27 279350S000215678 19/10/2024 60503 R$ 293,47
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 055/2025
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor RAFAEL DIEGO PERES 
e converte em abono pecuniário e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor RAFAEL DIEGO PERES, 
brasileiro, portador da Carteira de Identidade RG nº 11.039.397-0 SSP- PR, 
relativas ao período aquisitivo 18/01/2024 a 17/01/2025, por 30 (trinta) dias.
Art. 2º - Tendo em vista o Requerimento protocolado em 20/01/2025 sob o 
nº 059/2025 e, com base no § 4º do Art. 101 da Lei nº 438/2010, converto as 
férias concedidas no Art. anterior em abono pecuniário.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos 
vinte dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 056/2025
Súmula: Concede férias proporcional a servidora Barbara Pereira Palota, e 
dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Concede férias Proporcional à servidora Barbara Pereira Palota, 
brasileira, Portadora da Carteira de Identidade RG nº 13.539.063-1, relativas 
ao período aquisitivo 11/03/2024 a 31/12/2024, por 25 (vinte e cinco) dias, 
devendo entrar em gozo da mesma a partir de 03 de janeiro de 2025.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Retroagindo 
seus efeitos 03/01/2025.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos 
vinte dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco.
  Everton Barbieri
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 057/2025
Súmula: Concede férias proporcional a servidora JANE APARECIDA BISSONI 
DE SANTANA, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Concede férias Proporcional à servidora JANE APARECIDA 
BISSONI DE SANTANA, brasileira, Portadora da Carteira de Identidade RG 
nº 9.864.826-7, relativas ao período aquisitivo 06/06/2024 a 31/12/2024, por 
17 (dezessete) dias, devendo entrar em gozo da mesma a partir de 03 de 
janeiro de 2025.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Retroagindo 
seus efeitos 03/01/2025.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos 
vinte dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco.
 Everton Barbieri
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 058/2025
Súmula: Concede férias proporcional a servidora JANICE APARECIDA 
MUNHOZ COELHO, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Concede férias Proporcional à servidora JANICE APARECIDA 
MUNHOZ COELHO, brasileira, Portadora da Carteira de Identidade RG nº 
4.690.517-2, relativas ao período aquisitivo 01/02/2024 a 31/12/2024, por 27 
(vinte e sete) dias, devendo entrar em gozo da mesma a partir de 03 de janeiro 
de 2025.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Retroagindo 
seus efeitos 03/01/2025.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos 
vinte dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 059/2025
Súmula: Concede férias proporcional ao servidor JOSE AUGUSTO 
ANTUNES, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Concede férias Proporcional ao servidor JOSE AUGUSTO ANTUNES, 
brasileira, Portadora da Carteira de Identidade RG nº 1.668.527-5, relativas 
ao período aquisitivo 20/05/2024 a 31/12/2024, por 20 (vinte) dias, devendo 
entrar em gozo da mesma a partir de 03 de janeiro de 2025.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Retroagindo 
seus efeitos 03/01/2025.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos 
vinte dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 060/2025
Súmula: Concede férias proporcional ao servidor TIAGO CARVALHO 
ROZARIO, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Concede férias Proporcional ao servidor TIAGO CARVALHO 
ROZARIO, brasileiro, Portador da Carteira de Identidade RG nº 11.109.226-5, 
relativas ao período aquisitivo 02/05/2024 a 31/12/2024, por 15 (quinze) dias, 
devendo entrar em gozo da mesma a partir de 03 de janeiro de 2025.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Retroagindo 
seus efeitos 03/01/2025.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos 
vinte dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 061/2025
Súmula: Concede férias proporcional à servidora ALESSANDRA APARECIDA 
OLIVARES IANQUI, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Concede férias Proporcional a servidora ALESSANDRA APARECIDA 
OLIVARES IANQUI, brasileira, Portadora da Carteira de Identidade RG nº 
9.012.040-9, relativas ao período aquisitivo 06/03/2023 a 31/12/2023, por 25 
(vinte e cinco) dias, devendo entrar em gozo da mesma a partir de 03 de 
janeiro de 2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Retroagindo 
seus efeitos 03/01/2024.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos 
vinte dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco.
  Everton Barbieri
    Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 062/2025
Súmula: Concede férias proporcional à servidora AMANDA ZUNTINE DE 
RESENDE, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Concede férias Proporcional a servidora AMANDA ZUNTINE DE 
RESENDE, brasileira, Portadora da Carteira de Identidade RG nº 12.737.571-
2, relativas ao período aquisitivo 03/04/2023 a 31/12/2023, por 22 (vinte e 
dois) dias, devendo entrar em gozo da mesma a partir de 03 de janeiro de 
2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Retroagindo 
seus efeitos 03/01/2024.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos 
vinte dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco.
  Everton Barbieri
    Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 063/2025
Súmula: Concede férias proporcional à servidora BARBARA CAMILLA 
CHAVES, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Concede férias Proporcional a servidora BARBARA CAMILLA 
CHAVES, brasileira, Portadora da Carteira de Identidade RG nº 13.689.720-9, 
relativas ao período aquisitivo 03/04/2023 a 31/12/2023, por 22 (vinte e dois) 
dias, devendo entrar em gozo da mesma a partir de 03 de janeiro de 2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Retroagindo 
seus efeitos 03/01/2024.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos 
vinte dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 064/2025
Súmula: Concede férias proporcional à servidora SILVANA GASPAROTO 
VASCONCELOS, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Concede férias Proporcional a servidora SILVANA GASPAROTO 
VASCONCELOS, brasileira, Portadora da Carteira de Identidade RG nº 
4.949.897-7, relativas ao período aquisitivo 13/03/2023 a 31/12/2023, por 25 
(vinte e cinco) dias, devendo entrar em gozo da mesma a partir de 03 de 
janeiro de 2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Retroagindo 
seus efeitos 03/01/2024.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos 
vinte dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 065/2025
Súmula: Concede férias proporcional à servidora SIVANILDE APARECIDA 
RIGOTTO, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Concede férias Proporcional a servidora SIVANILDE APARECIDA 
RIGOTTO, brasileira, Portadora da Carteira de Identidade RG nº 8.569.566-5, 
relativas ao período aquisitivo 21/03/2023 a 31/12/2023, por 23 (vinte e três) 
dias, devendo entrar em gozo da mesma a partir de 03 de janeiro de 2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Retroagindo 
seus efeitos 03/01/2024.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos 
vinte dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco.
  Everton Barbieri
    Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 066/2025
Súmula: Concede férias proporcional à servidora VALERIA PEREIRA NOBRE 
SARAIVA, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Concede férias Proporcional a servidora VALERIA PEREIRA NOBRE 
SARAIVA, brasileira, Portadora da Carteira de Identidade RG nº 9.837.921-5, 
relativas ao período aquisitivo 14/03/2023 a 31/12/2023, por 25 (vinte e cinco) 
dias, devendo entrar em gozo da mesma a partir de 03 de janeiro de 2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Retroagindo 
seus efeitos 03/01/2024.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos 
vinte dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco.
  Everton Barbieri
    Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
Estado do Paraná
AVISO DE ANULAÇÃO
LICITAÇÃO: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICO nº 006/2024
PROCESSO nº 038/2024
O Município de Francisco Alves, Estado do Paraná, torna público, 
consoante descreve as Súmulas 346 e 473 do STF, bem como o que 
disciplina o art. 165 da Lei Federal nº-14.133/21, tendo em vista a 
razões de interesse público decorrente a um equívoco do edital no item 
VI – Documentos de Habilitação e Proposta de Preços.
Consta no presente edital de concorrência pública cujo critério de 
julgamento é a técnica e preço que haverá disputa de preços (portanto, 
adotou-se o modo aberto), no entanto, prevê o art. 56 §2º da Lei 
14.133/2021 que quando for utilizado como critério de julgamento 
a técnica e preço o modo de disputa deve ser necessariamente o 
fechado, não havendo possibilidade, portanto, de ajuste de propostas e 
oferta de lances sucessivos.
Assim, considerando o equívoco constante no edital e a necessidade 
de adequação, com a finalidade de garantir a e preservar os princípios 
da Administração Pública, bem como o direito dos licitantes, entende-
se por bem anular o presente certame, com a posterior publicação 
de novo edital, garantindo-se, assim, a lisura ao certame e a ampla 
concorrência.
Sendo assim, se faz necessário a presente anulação para uma melhor 
análise de todos os termos do edital, com a finalidade de atender 
da melhor formas necessidades da administração, assegurando 
a vantajosidade administrativa, bem como, para garantia da 
ampla concorrência entre os licitantes elo que decide ANULAR o 
presente Certame Público denominado LICITAÇÃO na modalidade 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICO nº 006/2024, que visa Contratação 
de pessoa jurídica, para a realização de concurso público para o Nível 
Superior, Nível, Médio, Fundamental, conforme descrições contidas 
neste edital.
Informamos que, oportunamente a Administração Pública providenciará 
a abertura de outro certame para contratação de referido objeto.
Não há prejuízo para o erário público.
Não há prejuízo a interesses pessoais de terceiros.
Não há e nem haverá prejuízo para o interesse público.
    Francisco Alves -PR, 20 de janeiro de 2025.
ALIRIO JOSE MISTURA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
Estado do Paraná
ERRATA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 003/2024
A PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, Estado de 
Paraná, por intermédio de seu Agente de Contratação e Equipe 
de Apoio designados pela Portaria nº 013/2025, torna público para 
conhecimento dos interessados a RETIFICAÇÃO ao edital da 
Pregão Eletrônico Nº 003/2025, tipo Menor Preço por Lote, relativo 
ao Processo nº: 005/2025, cujo objeto é a  aquisição de veículo 
automotivo tipo camionete Pick-Up, zero quilômetro para o gabinete do 
prefeito do Município de Francisco Alves, Estado do Paraná, conforme 
memorial descritivo constante no anexo I do referido Edital, contendo 
as seguintes alterações ao instrumento convocatório:
TERMO DE REFERÊNCIA:
Especificação do Item:
Onde se lê:
POTÊNCIA MÍNIMA DO MOTOR DE 200 CV
 Leia-se:
POTÊNCIA MÍNIMA DO MOTOR DE 190 CV
Tendo em vista que a alteração supracitada não interfere na elaboração 
da proposta,  fica a mesma data para realização do Pregão eletrônico:
 RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 
03/02/2025.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 
horas do dia 03/02/2025.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do 
dia 03/02/2025.
Todos os demais termos e condições estabelecidas no edital de 
Licitação e seus  anexos, permanecem inalterados.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA 
DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, à Rua Jorge Ferreira, 627, 
FRANCISCO ALVES – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº 
(44) 3643-000 ou pelo email:pmfalicitacao@gmail.com.
Francisco Alves, Paraná, 20 de Janeiro de 2025.
Daniel Dos S. T. Chamorro
Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
Estado do Paraná
DECRETO Nº 004 DE 19 DE JANEIRO DE 2025
SÚMULA: “Revoga o Decreto nº 176/2021 e reconstitui a Comissão 
Municipal de Proteção e  Defesa Civil - COMPDEC do Município de 
Francisco Alves e dá outras providências.”
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por lei.
DECRETA:
Art. 1º - Fica pelo presente Decreto, reconstituída a Comissão Municipal 
de Proteção e  Defesa Civil – COMPDEC do município de Francisco 
Alves – PR.
Art. 2º- As atividades de Defesa Civil no Município de Francisco Alves, 
serão organizadas sob forma de sistema, o qual contará com um órgão 
central a Comissão Municipal de Proteção e Defesa Civil – COMPDEC.
Art. 3º- A Comissão Municipal Proteção e Defesa Civil ficará diretamente 
subordinada ao Prefeito Municipal, ou no seu impedimento, pelo 
substituto eventual e terá a seguinte organização:
I – PRESIDÊNCIA:
Presidente: Alirio José Mistura;
Vice-Presidente: Jair Osório.
II- DIRETORIA DE OPERAÇÕES:
Diretor de operações: Paulo Rogério Hiroschi Fujii;
1º Secretário: Paulo Sérgio da Cruz Pinto;
2º Secretário: Daniel Terceiro Chamorro;
3º Secretário: Juliano Vaz de Almeida.
III- GRUPO DE ATIVIDADES FUNDAMENTAIS-GRAF:
Tiago Martins Alves;
IV- CONSELHO DE ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS-CENG:
Devaelton Porto Santos;
Cornélio de Barros Nascimento;
Antonio Francisco Cripa;
Luiz Vicente Thomazini;
Laércio Francisco Teixeira Junior.
V- NÚCLEO DE DEFESA CIVIL
Dirceu Poletini;
Luiz Vinicius Erculano.
Art. 4º- Este Decreto entra vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 20 de janeiro de 2025, 204º da Independência e 
137º da República.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

Republicação por Incorreção
LEI Nº 2.384/2025
Data: 15.01.2025
Ementa: disciplina, em âmbito Municipal, o incentivo da Administração 
Pública aos projetos voltados ao desenvolvimento turístico; institui o 
Sistema de Fomento e Apoio ao Turismo Municipal de Guaíra, Estado 
do Paraná, e dá outras providências.
A Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, aprovou e eu, 
Prefeito Municipal, no uso das atribuições legais, sanciono a seguinte 
Lei:
CAPÍTULO I
DO SISTEMA DE FOMENTO E APOIO AO TURISMO DE GUAÍRA
Art. 1º Fica instituído o Sistema de Fomento e Apoio ao Turismo 
de Guaíra, Estado do Paraná, com a finalidade de estabelecer 
novos mecanismos de gestão das políticas públicas voltadas para 
o desenvolvimento turístico do Município, criando instâncias e 
fomentando a participação de todos os segmentos atuantes no meio 
turístico, definindo a aplicação de recursos financeiros de origem 
orçamentária municipal e de outras origens, em projetos que envolvam 
o fomento, a promoção e o desenvolvimento municipal do turismo, 
em consonância com os critérios estabelecidos por esta Lei e outros 
fixados pelo Poder Executivo.
Art. 2º O Sistema de Fomento e Apoio ao Turismo de Guaíra, para os 
efeitos desta Lei, adotará as seguintes definições:
I - Turismo: é a atividade economica representada pelo conjunto de 
transações – compra e venda de serviços turísticos, efetuados entre 
agentes econômicos do turismo, sendo gerado pelo deslocamento 
voluntário e temporário de pessoas para fora dos limites da área ou 
região em que tem residência fixa, por qualquer motivo.
II - Região turística: é o territorio caracterizado por um conjunto de 
municípios turísticos ou de interesse turístico, que possuem afinidades 
e complementariedades culturais ou naturais, que possibilitam o 
planejamento e a organização integrada, como também a oferta 
de produtos turísticos mais competitivos nos diferentes mercados, 
agregando força principalmente na gestão e promoção;
III - Demanda turística: é o número total de pessoas que viajam (efetiva 
ou realmente), ou gostariam de viajar (potencialmente), utilizando 
instalações ou serviços turísticos em lugares afastados dos seus locais 
de residência e trabalho;
IV - Oferta turística: é o conjunto de atrativos, equipamentos, bens e 
serviços de alojamento, alimentação, recreação e lazer, de caráter 
artístico, cultural, social ou de outros tipos, capaz de atrair e assentar 
num determinado local, durante um período determinado de tempo, um 
público visitante;
V - Atividades turísticas: são aquelas ligadas à hospedagem, 
alimentação, agenciamento, transporte, recepção turística, eventos, 
recreação e entretenimento, entre outras utilidades pelos turistas em 
seus deslocamentos;
VI - Produtos turísticos: são atrativos, infraestrutura e serviços urbanos 
ou rurais, equipamentos e serviços turísticos, acrescidos de facilidades, 
contando com uma gestão integrada, ofertados no mercado de forma 
organizada por um determinado preço e caracterizados por uma 
imagem diferenciada;
VII - Destino turístico: é um lugar ou espaço geográfico onde são 
ofertados produtos turísticos que são consumidos por uma demanda 
efetiva.
Seção I
Plano Estratégico do Sistema de Fomento e Apoio ao Turismo de 
Guaíra
Art. 3º O Plano Estratégico do Sistema de Fomento e Apoio ao Turismo 
de Guaíra está estruturado nos seguintes eixos:
I - Inovar na promoção e divulgação do destino turístico, para ações 
específicas, com incentivos diferenciados;
II - Fortalecer a cultura local e regional e a produção associada ao 
turismo;
III - Valorizar o turismo para a comunidade local;
IV - Conhecer o turista, o mercado e o território: pesquisas e estudos 
turísticos;
V - Fomentar a qualificação dos serviços (comércio e turismo);
VI - Fomentar, planejar e gerir o turismo;
VII - Estimular o desenvolvimento da atividade turística no Município 
de Guaíra, habilitando atrativos turísticos e assegurando o livre 
acesso de visitantes, para que contribuam para a diversificação da 
oferta, impulsionem o aumento da receita das atividades do setor e 
o crescimento do PIB, e desempenhem o papel de destino indutor de 
turismo na região;
VIII - Promover a qualificação e a diversificação da oferta turística, a 
geração de trabalho e renda, a valorização da cultura e a melhoria na 
qualidade de vida, viabilizando o crescimento local e turístico contínuo 
e sustentável;
IX - Promover os produtos turísticos municipais através da realização 
de campanhas de divulgação do turismo e de apoio à realização e 
ampliação de estruturas que fortaleçam o desenvolvimento turístico;
X - Implementar programas para aprimoramento dos atrativos turísticos 
e promover a estruturação de forma sustentável, mensurando a 
competitividade, aperfeiçoando a infraestrutura turística, estruturando 
os segmentos turísticos, melhorando a sinalização local e turística, as 
condições de acessibilidade, de segurança e de conforto ao turista, 
entre outros;
XI - Impulsionar o desenvolvimento de roteiros turísticos municipais, 
fortalecendo os já existentes e identificando possíveis potencialidades: 
turismo histórico-cultural, turismo rural, turismo náutico, ecoturismo, 
turismo de pesca, turismo de aventura, turismo religioso, turismo 
gastronômico, turismo de eventos, turismo de esportes, turismo de 
estudos científicos, entre outros;
XII - Aperfeiçoar as opções de entretenimento e lazer existentes e/
ou criar novos espaços para incentivar a permanência de turistas na 
cidade;
XIII - Estimular e promover projetos relacionados ao desenvolvimento 
do turismo no Município de Guaíra, através de ações envolvendo a 
parceria entre os setores público e privado.
§ 1º No eixo estratégico de inovar na promoção e divulgação do destino 
turístico pretende-se:
a) Criar identidade local através de materiais de divulgação e 
comunicação para Guaíra;
b) Criar materiais de divulgação e comunicação para Guaíra em 
português, inglês e espanhol;
c) Criar campanhas de divulgação para o público Paranaense;
d) Apoiar ações de divulgação e promoção do destino Guaíra.
§ 2º No eixo estratégico de fortalecer a cultura local e regional e a 
produção associada ao turismo pretende-se:
a) Apoiar eventos culturais;
b) Incentivar a produção associada ao turismo.
§ 3º No eixo estratégico de valorizar o Turismo para a comunidade local 
pretende-se criar campanhas de endomarketing.
§ 4º No eixo de conhecer turista, o mercado e o território, fomentar 
pesquisas e estudos turísticos, pretende-se gerar dados estatísticos 
oficiais do turismo, em Guaíra.
§ 5º No eixo estratégico de fomentar a qualificação dos serviços 
(comércio e turismo) pretende-se apoiar a qualificação dos serviços de 
parcerias institucionais e privados.
§ 6º No eixo estratégico de planejar e gerir o turismo pretende-se:
a) Gestão das áreas Urbanas Públicas compatíveis com o Turismo;
b) Gestão descentralizada do Turismo;
c) Melhorar a infraestrutura turística;
d) Fomentar a criação e fortalecimento de novos produtos e serviços 
turísticos nos mais diversos segmentos.
Art. 4º O Plano Estratégio do Sistema de Fomento e Apoio ao Turismo 
de Guaíra orienta-se pelos seguintes princípios:
I - Sustentabilidade: buscando equidade social, eficiência econômica, 
valorização e respeito da cultura local, proteção, preservação e 
conservação do meio ambiente, que permite uma maior qualidade de 
vida aos atores envolvidos na atividade, direta ou indiretamente;
II - Associativismo: articulando e fortalecendo associações locais ou 
regionais, tornando os agentes ativos na busca de objetivos comuns;
III - Visão sistêmica: abrangendo e observando os diferentes atores da 
cadeia produtiva do turismo local, regional e nacional;
IV - Parcerias: promovendo e/ou fomentando articulação e gestão 
coordenada, envolvendo os três setores: público, privado e associativo, 
estabelecendo um processo de sinergia para alcançar objetivos 
comuns;
V - Participação: estimulando a criação, fomento e fortalecimento 
de instrumentos que ampliem as possibilidades de organização 
e participação da sociedade, buscando a descentralização das 
responsabilidades na gestão do desenvolvimento do turismo municipal;
VI - Regionalização: praticando ações de desenvolvimento turístico da 
região e do Estado do Paraná;
VII - Inclusão e valorização da comunidade local: possibilitando que 
um maior número de pessoas tenham acesso ao turismo, tanto na 
sua prática como também se beneficiando de seus resultados diretos, 
reduzindo as desigualdades físicas e sociais e combatendo a pobreza 
através da geração de emprego e renda;
VIII - Competitividade: promovendo, fomentando e apoiando iniciativas 
de treinamento, qualificação, profissionalização e aprendizado voltados 
para a especialização da oferta, primando pela qualidade e aumento da 
competitividade do destino;
IX - Conhecimento: considerando e valorizando dados estatísticos e 
produção científica sobre turismo para a definição de estratégias, 
metas e ações que visem o desenvolvimento sustentável;
X - Inovação: buscando continuamente a melhoria e inovação dos 
processos de gestão e qualidade da oferta de serviços turísticos e 
profissionais locais.
Art. 5º O Sistema de Fomento e Apoio ao Turismo de Guaíra visa 
atender a instalação e a estruturação de atrativos turísticos, priorizando 
a democratização do acesso, através do apoio municipal para a 
realização dos projetos turísticos que compreendam os objetivos 
descritos nos artigos 2º e 3º desta Lei.
Art. 6º O Sistema de Fomento e Apoio ao Turismo de Guaíra estabelece, 
mediante o compromisso da democratização do acesso, a parceria 
entre os proprietários de áreas, no território municipal, com relevante 
potencial turístico, a iniciativa privada e o Poder Público Municipal.
Seção II
Da Participação do Proprietário da Área
Art. 7º Os proprietários de áreas com potencial turístico no Município 
de Guaíra, que estejam interessados em estruturar atividades turísticas 
em suas propriedades, poderão aderir ao Sistema de Fomento e Apoio 
ao Turismo de Guaíra, desde que cumpram os seguintes requisitos:
I- Disponibilizar o uso da área necessária para a implantação do 
atrativo;
II- Apresentar a documentação necessária, em processo de 
Chamamento Público, conforme decreto regulamentar a ser expedido 
pelo Poder Executivo;
III- Apresentar projeto de contrapartida social, conforme critérios 

estabelecidos pelo Poder Público e aprovados pela Comissão de 
Avaliação;
Art. 8º Fica criada a Comissão de Análise e Parecer para concessão 
de incentivos, previstos nesta Lei, composta pelos seguintes membros, 
indicados por:
I - Secretaria Municipal de Turismo Esporte e Cultura;
II - Diretoria de Turismo;
III - Secretaria Municipal de Planejamento;
IV - Diretoria de Meio Ambiente;
V – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Emprego;
VI - Procuradoria Jurídica;
VII - Secretaria Municipal de Infraestrutura;
VIII - Associação Comercial, Industrial e Agrícola de Guaíra - ACIAG;
IX - Conselho Municipal de Turismo de Guaíra – COMTURG;
§ 1º Esta Comissão será nomeada pelo Executivo Municipal através de 
Decreto, devendo, além de exarar parecer técnico à todas as propostas 
e solicitações de incentivos e/ou benefícios pleiteados nos termos 
desta Lei, e conjunto com as Secretarias Municipais:
I - estabelecer prioridades de investimentos;
II - examinar a viabilidade dos projetos, recebendo as propostas 
mediante formulário próprio, podendo determinar o auxílio de empresas 
de consultoria ou assistência técnica;
III - avaliar os resultados obtidos;
IV - fiscalizar os projetos garantindo a correta utilização dos recursos.
§ 2º O Poder Legislativo deverá ser comunicado, com antecedência 
mínima de 5 (cinco) dias úteis, do agendamento das reuniões 
do Conselho mencionado no caput, para que, caso queira, envie 
representante para atuar como observador.
Seção III
Da Participação do Poder Público Municipal
Art. 9º Para concretização dos projetos embasados nesta Lei, o 
Município poderá realizar as seguintes ações:
I - analisar e aprovar os projetos e obras de terraplanagem, construção, 
entre outros;
II - habilitar as vias de acesso aos atrativos, garantindo a trafegabilidade 
e sinalização;
III - auxiliar no planejamento e no licenciamento ambientais;
IV - realizar os estudos de impacto ambiental e definir a capacidade de 
carga, quando necessário;
V - divulgar os atrativos nos sites de informações turísticas do Município 
e outros meios de comunicação;
VI - realizar cessão de uso.
Parágrafo único. Os empreendimentos do setor turístico do Município, 
poderão usufruir de programas de  incentivos fiscais a serem definidos 
pelo Poder Público.
Seção IV
Da Participação da Iniciativa Privada
Art. 10. As empresas ou prestadoras de serviços que desejarem 
investir nos projetos aprovados na forma desta Lei deverão submeter-
se ao procedimento de verificação fiscal realizado pelo Poder Público 
Municipal.
Parágrafo único. Verificada a situação fiscal regular, através da 
Secretaria competente, o Município poderá emitir um Certificado para 
as empresas ou prestadoras contempladas pelo Sistema de Fomento e 
Apoio ao Turismo de Guaíra.
CAPÍTULO II
DA EXECUÇÃO DO SISTEMA DE FOMENTO E APOIO AO TURISMO 
DE GUAÍRA
Seção I
Do Chamamento Público
Art. 11. O Município, através de edital de Chamamento Público, 
identificará os proprietários de áreas com potencial turístico, no 
território municipal, que têm interesse em desenvolver atividade 
turística em suas propriedades através do Sistema de Fomento e Apoio 
ao Turismo de Guaíra.
Seção II
Da Classificação das Propriedades
Art. 12. O Município realizará um cadastro das áreas que atenderem ao 
Chamamento Público, classificando-as por segmentos turísticos, como:
I - Turismo Histórico Cultural;
II - Turismo Religioso;
III - Ecoturismo;
IV - Turismo de Aventura;
V - Turismo Náutico;
VI - Turismo de Eventos;
VII - Turismo Rural;
VIII - Turismo de Negócios;
IX - Turismo de Compras;
X - Turismo Gastronômico;
XI - Turismo de Lazer e Entretenimento;
XII - Turismo de Esporte;
XIII - Turismo de Pesca.
Seção III
Da Elaboração dos Projetos
Art. 13. Os projetos turísticos, que serão elaborados ou recebidos pelo 
Poder Público, devem levar em consideração a democratização do 
acesso, o compromisso com a sustentabilidade, e conter:
I- os dados cadastrais do proprietário da área;
II- os dados cadastrais da área objeto do projeto;
III- a apresentação detalhada do projeto, descrevendo os objetivos, 
a justificativa, as edificações necessárias, as etapas de trabalho, o 
cronograma de obras, o orçamento e as estratégias de divulgação dos 
incentivadores.
§ 1º Os projetos deverão beneficiar o turismo e a sociedade em 
consequência de sua execução.
§ 2º O Município poderá submeter projetos embasados nesta Lei 
à aprovação da comissão de análise e parecer constituído por 
pessoas detentoras de conhecimentos na área do turismo, os quais 
fundamentarão tecnicamente suas decisões.
Seção IV
Da Aprovação dos Projetos
Art. 14. Na hipótese de análise de projetos pela Comissão de Análise 
e Parecer, esta deverá analisar os projetos observando o disposto 
nesta Lei, e emitir parecer favorável ou desfavorável, devidamente 
fundamentado.
Art. 15. Os projetos aprovados pela Comissão de Análise e Parecer 
serão encaminhados à Secretaria competente para a homologação e 
publicação no Diário Oficial do Município, contendo os seguintes dados:
I - número do processo;
II - identificação do(s) proprietário(s) e da área objeto do projeto;
III - a especificidade do projeto turístico;
IV - a descrição da forma como o Poder Público Municipal apoiará e 
participará da execução do projeto;
V - o enquadramento financeiro classificatório do projeto, quando for 
o caso;
VI - o prazo de execução do projeto turístico;
VII - a descrição dos patrocinadores e a forma como participarão da 
execução do projeto turístico;
VIII - o Termo de Parceria entre o proprietário da área, a iniciativa 
privada e o Poder Público Municipal.
Seção V
Do Acompanhamento e da Avaliação
Art. 16. Os projetos aprovados serão acompanhados e fiscalizados 
pelo Município, considerando as metas técnicas e prazos previstos e a 
contrapartida sociocultural alinhada ao projeto.
§ 1º O acompanhamento poderá implicar em direta intervenção por 
parte do Município, visando a correção de irregularidades constatadas 
na execução e andamento do projeto.
§ 2º Quando da ocorrência de intervenção pelo Município em projetos 
aprovados, serão emitidos pareceres justificando tal procedimento e 
indicando as providências que deverão ser tomadas pelos beneficiários 
dos projetos.
§ 3º Caso haja desistência do projeto em seu andamento e constatada 
a execução de serviços e de obras executadas pelo Poder Público, fica 
o beneficiário, proprietário dá área, com o ônus da devolução do valor 
investido com suas devidas correções monetárias.
§ 4º Na definição do Sistema de Fomento e Apoio ao Turismo Municipal 
de Guaíra, em todas as suas modalidades de promoção e normatização, 
a fiscalização, a divulgação, como fator de desenvolvimento econômico 
e social, e ainda fator de conservação do meio ambiente, o Município, 
com a participação da Comissão de Análise e Parecer, observará os 
seguintes objetivos:
I - O acompanhamento de planos, fomentando o seu desenvolvimento, 
programas e projetos;
II - A promoção do desenvolvimento sustentável do Turismo;
CAPÍTULO III
DA DIVULGAÇÃO DO MUNICÍPIO
Art. 17. É obrigatória a menção da Prefeitura Municipal de Guaíra e da 
Secretaria competente, bem como ao programa Sistema de Fomento 
e Apoio ao Turismo de Guaíra, nos produtos e materiais resultantes 
dos projetos turísticos e nas atividades relacionadas à sua difusão, 
divulgação, promoção e distribuição, no padrão a ser definido pelo 
Município.
Parágrafo único. O Município de Guaíra se reserva no direito do uso 
de imagens de todo e qualquer material, entre fotos, documentos e 
outros meios de comunicação de qualquer natureza, dos projetos 
contemplados por esta Lei, para a promoção das suas atividades 
institucionais, sendo que a apresentação de projeto implica em ciência 
dos proponentes e anuência, por parte destes, quanto à utilização 
prevista no presente dispositivo.
CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 18. O Município manterá um cadastro de proprietários de áreas 
com potencial turístico, de projetos realizados e projetos aprovados, 
com o fim de qualificar a rede de turismo.
Art. 19. Para a consecução dos objetivos de que trata esta Lei, 
o Município poderá celebrar instrumentos jurídicos apropriados, 
inclusive convênios e contratos com órgãos da Administração Direta 
ou Indireta, Federal, Estadual e Municipal, bem como com organismos 
internacionais, instituições de pesquisa, universidades, instituições de 
ensino superior, fundações de apoio às instituições de ensino superior, 
entidades privadas sem fins lucrativos de apoio ao empreendedorismo 
e turismo, entidades empresariais, instituições de fomento, investimento 
ou financiamento.
Parágrafo único. As atividades e ações concretizadas com base nesta 
Lei deverão estar em consonância com a normatização existente nas 
esferas Federal, Estadual e Municipal.
Art. 20. O Poder Executivo Municipal disciplinará as instruções 
necessárias ao cumprimento desta Lei.
Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 15 
de janeiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná

 CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
 

CNPJ 80.404.023/0001-09  
Rua Jorge Ferreira,  n. 550, centro, em Francisco Alves/PR 

Fone (44) 3643-1301 
camara_franciscoalves@hotmail.com 

 
 
PORTARIA Nº 001, DE 16 DE JANEIRO DE 2025. 
 
EXONERA ELIANE RObERTA TEIXEIRA FUJI. 
 
CIONI CASSIN DO NASCIMENTO, Presidente da Câmara 
Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
RESOLVE: 
 
Exonerar a partir do dia 16 de janeiro de 2025, a Senhora ELIANE 

ROBERTA TEIXEIRA FUJII, brasileira, casada, portadora do RG: 8.618.490-7, e 
inscrita no CPF: 039.722.899-60, residente e domiciliada nesta cidade, ocupante do 
Cargo em Comissão de Diretora Administrativa – Símbolo CC-2, conforme artigo 1º 
e anexo I, ambos da Resolução nº 003/2002, de 20 maio de 2002. 

 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Edifício da Câmara Municipal de Francisco Alves, Estado do 

Paraná, aos dezesseis dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e cinco. 
 
Registre-se. 
  Publique-se. 
   Cumpra-se. 

 
 

_____________________________ 
Cioni Cassin do Nascimento 

Presidente da Câmara 

 CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
 

CNPJ 80.404.023/0001-09  
Rua Jorge Ferreira,  n. 550, centro, em Francisco Alves/PR 

Fone (44) 3643-1301 
camara_franciscoalves@hotmail.com 

 
 
PORTARIA Nº 003, DE 17 DE JANEIRO DE 2025. 
 
NOMEIA JESSE ANTUNES DOS SANTOS. 
 
CIONI CASSIN DO NASCIMENTO, Presidente da Câmara 
Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
RESOLVE: 
 
Nomear a partir do dia 17 de janeiro de 2025, o Senhor Jesse 

Antunes dos Santos, brasileiro, casado, portador do RG: 10.112.47-7, e inscrito no 
CPF: 061.382.709-08, residente e domiciliado nesta cidade, para o Cargo em 
Comissão de Diretor Administrativo – Símbolo CC-2, conforme artigo 1º e anexo I, 
ambos da Resolução nº 003/2002, de 20 maio de 2002. 

 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Edifício da Câmara Municipal de Francisco Alves, Estado do 

Paraná, aos dezessete dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e cinco. 
 
Registre-se. 
  Publique-se. 
   Cumpra-se. 

 
 

_____________________________ 
Cioni Cassin do Nascimento 

Presidente da Câmara 

 CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
 

CNPJ 80.404.023/0001-09  
Rua Jorge Ferreira,  n. 550, centro, em Francisco Alves/PR 

Fone (44) 3643-1301 
camara_franciscoalves@hotmail.com 

 
 
PORTARIA Nº 003, DE 17 DE JANEIRO DE 2025. 
 
NOMEIA JESSE ANTUNES DOS SANTOS. 
 
CIONI CASSIN DO NASCIMENTO, Presidente da Câmara 
Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
RESOLVE: 
 
Nomear a partir do dia 17 de janeiro de 2025, o Senhor Jesse 

Antunes dos Santos, brasileiro, casado, portador do RG: 10.112.47-7, e inscrito no 
CPF: 061.382.709-08, residente e domiciliado nesta cidade, para o Cargo em 
Comissão de Diretor Administrativo – Símbolo CC-2, conforme artigo 1º e anexo I, 
ambos da Resolução nº 003/2002, de 20 maio de 2002. 

 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Edifício da Câmara Municipal de Francisco Alves, Estado do 

Paraná, aos dezessete dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e cinco. 
 
Registre-se. 
  Publique-se. 
   Cumpra-se. 

 
 

_____________________________ 
Cioni Cassin do Nascimento 

Presidente da Câmara 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 
PORTARIA N.º 30/2025 
DATA: 15/01/2025 
SÚMULA: Nomeia Gestor e Fiscal dos Contratos e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
RESOLVE: 
Art. 1º) DESIGNA o Sr. Laercio Fernandes, portador do CPF 459.950.XXX-XX e RG 3.XXX.890-X, para atuar como responsável pela Gestão dos 
contratos, nº 156-157-158-159-160/2024, designar o Sr. Antônio Donizete Honorato, portador do CPF XXX.740-XXX-87 e inscrito no RG sob nº 
X.874.XXX-6 para atuar como Fiscal dos contratos, nº 156-157-158-159-160/2024. Empresas: M.A. DAL POZZO-ME (156); MAGBA E COMMERCE 
LTDA. (157); PASCOTTO E CIA LTDA ME (158); PR PNEUS PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA. (159); SILVA & SILVA COMERCIO DE 
PNEUMATICOS LTDA. (160), firmado entre este ente Municipal a Empresa.
Art. 2º) Esta Portaria entrara em vigor na data de  
sua publicação. 
Art. 3º) Considera-se de relevância o trabalho do gestor e fiscal nomeados, porém, sem ônus para o município. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado   do Paraná, aos 20 dias do mês de janeiro de 2025.  
DEVAIR FABRIS  
Prefeito Municipal  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 127/2025
Data: 20.01.2025
Ementa: cria fontes de despesas e abre Crédito Suplementar por SUPERAVIT financeiro do 
exercício de 2024 e anteriores no valor de R$ 1.300.000,00 (um milhão e trezentos mil reais), e 
dá outras providencias.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em 
vista as disposições contidas na Portaria nº 447/02 da Secretaria do Tesouro Nacional – STN e na 
Instrução Técnica nº 01/06 da Diretoria Municipal de Contas do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná e de conformidade com o artigo 7º, I da Lei Orçamentária Anual nº 2.375 de 09/12/2024, 
e igualmente com o artigo 43, inciso I da Lei Federal nº 4320/64, e, considerando o memorando 
on-line sob o nº 390/2025,
DECRETA:
Art. 1º Fica criada a dotação para ORÇAMENTO GERAL DO MUNÍCIPIO DE GUAIRA, PARANÁ, 
do exercício de 2025, as fontes de recurso para despesa ID USO  505 - Royalties Tratado de Itaipu 
Binacional - para atender as disposições contidas na Portaria Nº 447/02 da Secretaria do Tesouro 
Nacional – STN e na Instrução Normativa nº 01/06 da Diretoria Municipal de Contas do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná, e na forma do artigo 43, § 1º, Inciso I, da Lei Federal nº 4320/64 no 
valor de R$ SUPERAVIT financeiro do exercício de 2024 e anteriores no valor de R$ 1.300.000,00 
(um milhão e trezentos mil reais)  na forma abaixo discriminada:
Órgão: 6 -  Secretaria Municipal de Administração
Unidade: 1 - Diretoria de Pessoal
Ação: 2020 - Manutenção das Atividades de Pessoal
Funcional: 0004.0122.0015
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
304 3339046000000000000 - Auxílio-Alimentação 505 1.300.000,00
TOTAL 1.300.000,00
Art. 2º Os recursos necessários para cobertura e execução do crédito suplementar aberto pelo 
artigo 1º, serão constituídos por intermédio de recursos de SUPERÁVIT financeiro do saldo da 
conta contábil e bancária das receitas oriundas do Exercício de 2024 e anteriores.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 20 de janeiro de 2025.
                 GILEADE GABRIEL OSTI
          Prefeito Municipal

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 
1° ADENDO ESCLARECEDOR 

PREGÃO ELETRÔNICO - EDITAL N° 202/2024 
 
O Município de Guaíra, Estado do Paraná, através da Secretaria 
Municipal de Administração, por intermédio da Comissão 
Permanente de Licitações, no uso de suas atribuições legais, 
comunica aos interessados e em especial às empresas que 
adquiriram o edital em epígrafe o teor do presente ADENDO, 
referente ao PREGÃO ELETRÔNICO N° 202/2024, tendo por objeto o 
Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual 
aquisição de materiais e equipamentos médicos hospitalares, EPIS, 
limpeza e higienização, expediente e outros materiais de consumo, a 
serem utilizados nos trabalhos diários das Unidades básicas de 
Saúde e na Unidade de Pronto Atendimento - UPA. A Comissão 
Permanente de Licitações no uso de suas atribuições legais vem 
através do presente ESCLARECER o seguinte: 
 
1. DA HAbILITAÇÃO (ANEXO 05) E DEMAIS DISPOSIÇÕES DO 
EDITAL 
 
Onde consta: 
3.5 Comprovação de Autorização de Funcionamento da empresa 
participante da Licitação, junto ao Ministério da Saúde, através da 
Agência Nacional da Vigilância Sanitária – ANVISA, publicada no 
Diário da União. 
 
Leia-se: 
3.5 Comprovação de Autorização de Funcionamento da empresa 
participante da Licitação, junto ao Ministério da Saúde, através da 
Agência Nacional da Vigilância Sanitária – ANVISA, publicada no 
Diário da União (quando aplicável). 
 
2. ALTERAÇÃO NA MINUTA DO CONTRATO (ANEXO 04)  
 
Exclui-se o item: 
10.20 Entregar o produto com laudo técnico de análise do lote, cópia 
do empenho e com informação na Nota Fiscal de lote e validade. 
 
3. CANCELAMENTO DE ITEM NO TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO 
02) 
 
Fica cancelado: 
O item 379 (Cadeira de Rodas) do Termo de Referência do Edital, 
que não será mais objeto da disputa. 
 
4. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
O presente Adendo tem caráter exclusivamente esclarecedor e 
passa a integrar o Edital da Licitação do Pregão Eletrônico nº 
202/2024. Todas as demais cláusulas e condições do edital e seus 
anexos permanecem inalteradas, exceto no que divergir do disposto 
neste Adendo, incluindo a data da sessão pública para o julgamento 
do certame. 
Dê-se ciência às empresas que adquiriram o edital. 
Publique-se. 
 

Guaíra (PR), em 20 de janeiro de 2025. 
 
Graziela barbosa de Azevedo 
Pregoeira 
 
 

 CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
 

CNPJ 80.404.023/0001-09  
Rua Jorge Ferreira,  n. 550, centro, em Francisco Alves/PR 

Fone (44) 3643-1301 
camara_franciscoalves@hotmail.com 

 
 
PORTARIA Nº 002, DE 17 DE JANEIRO DE 2025. 
 
NOMEIA ELIANE RObERTA TEIXEIRA FUJI. 
 
CIONI CASSIN DO NASCIMENTO, Presidente da Câmara 
Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
RESOLVE: 
 
Nomear a partir do dia 17 de janeiro de 2025, a Senhora ELIANE 

ROBERTA TEIXEIRA FUJII, brasileira, casada, portadora do RG: 8.618.490-7, e 
inscrita no CPF: 039.722.899-60, residente e domiciliada nesta cidade, para o 
Cargo em Comissão de Diretora do Departamento de Contabilidade – Símbolo CC-
2, conforme artigo 1º e anexo I, ambos da Resolução nº 003/2002, de 20 maio de 
2002. 

 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Edifício da Câmara Municipal de Francisco Alves, Estado do 

Paraná, aos dezessete dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e cinco. 
 
Registre-se. 
  Publique-se. 
   Cumpra-se. 

 
 

_____________________________ 
Cioni Cassin do Nascimento 

Presidente da Câmara 

ASSOCIAÇÃO DOS UNIVERSITÁRIOS DE 
FRANCISCO ALVES 

CNPJ nº 05.206.247-0001-82 

RESOLUÇÃO Nº 001/2025 
 

“DISPÕE SObRE A NOMEAÇÃO DE COMISSÃO 
PARA SELEÇÃO DE EMPRESAS DE TRANSPORTE 
ESCOLAR PARA O ANO LETIVO DE 2025.” 

A Diretoria da Associação dos Universitários de Francisco 
Alves, no uso de suas atribuições estatutárias e em conformidade com as disposições legais e 
regimentais, 

RESOLVE: 

Art. 1º . Fica nomeada a Comissão para a  Seleção de Empresas de 
Transporte Escolar, responsável por realizar os procedimentos necessários para a escolha de 
empresa(s) especializada(s) em transporte escolar a serem contratadas para o ano letivo de 
2025. 

Art. 2º. A Comissão será composta pelos seguintes membros: 
 

 
1. Ana Júlia Rosa  Bortolozo  - CPF: 116.108.689-78 – Membro; 
2. Clarice Moreira Duarte  - CPF: 519045782-68 – Membro; 
3. Maira Emanuelly de Oliveira - CPF: 111.199.409-90 – Presidente; 
4. Thamiris Bergamo de Souza  - 120.433.959-71- Membro 

 

Art. 3º. Compete à Comissão de Seleção: 

✓ Elaborar o edital de seleção, contendo os critérios técnicos, financeiros e 
operacionais exigidos para a prestação do serviço de transporte escolar;  

✓ Receber, analisar e avaliar as propostas das empresas interessadas; 
Garantir a transparência, a imparcialidade e a legalidade do processo de seleção; 

✓ Emitir parecer final com a indicação da(s) empresa(s) selecionada(s) para a 
contratação;   

✓ Submeter o parecer à aprovação da Diretoria da Associação Universitária. 

Art. 4º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

MARYANE MOURA OLIVEIRA 
Presidente 

 

 

 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
ESTADO DO PARANÁ
 DECRETO N.º 7335/2025
 DATA: 20/01/2025
 SÚMULA: Nomeia Sr. Osvaldo Cordeiro de Jesus.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
 DECRETA:
 Art. 1º) Fica Nomeado o Sr. Osvaldo Cordeiro de Jesus, portador do RG n.º 5.149.XXX-2 e do 
CPF nº 607.XXX.869-68, para o cargo de Coordenador do Depº de Fiscalização, símbolo FG-4.
 Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data da publicação.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 20 dias do mês de janeiro de 2025.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal

 DECRETO N.º 7336/2025
 DATA: 20/01/2025
 SÚMULA: Nomeia Sra. Amanda Ribeiro Garcia.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
 DECRETA:
 Art. 1º) Fica Nomeado a Sra. Amanda Ribeiro Garcia, portadora do RG n.º 13.145.XXX-6 e do CPF 
nº XXX.919.839-60, para o cargo de Coordenador dos Serviços do Posto de Identificação e Junta 
de Serviço Militar, símbolo FG-5.
 Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data da publicação.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 20 dias do mês de janeiro de 2025.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 7337/2025
DATA: 20/01/2025
SÚMULA: Nomeia Sra. Marines Ferreira Sampaio.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Nomeado a Sra. Marines Ferreira Sampaio, portadora do RG n.º 5.XXX.589-8 e do 
CPF nº 026.XXX.589-73, para o cargo Coordenador do Setor de Frotas do Município, símbolo 
FG-3.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data da publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 20 dias do mês de janeiro de 2025.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 043/2025
DATA: 20/01/2025
SÚMULA: DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE GESTOR DE CONTRATO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
DEVAIR FABRIS PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAÍMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por Lei, e Lei Federal nº 14.133, de 01de abril de 2021
RESOLVE:
1º) - Designar o Servidor Laercio Fernandes Secretario Administrativo, portador do CPF nº xxx.
xxx.x19-49, RG nº x.xxx.890-3, para atuar como, como responsável pela Gestão do Contrato nº 
224/2023 – Termo de Cessão de uso Gratuito de Bem Público: KATIA REGINA DE AZEVEDO 
PALMA COL, firmado entre este ente Municipal e a Cessionária.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a portaria n° 493/2023.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 20 dias do mês de Janeiro de 2025.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 044/2025
DATA: 20/01/2025
SÚMULA: DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
DEVAIR FABRIS PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAÍMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por Lei, e Lei Federal nº 14.133, de 01de abril de 2021
RESOLVE:
1º)–Designar o Servidor Edson dos Santos Souza, portador do RG nº 34.xxx.782-5 e do CPF nº 
301.xxx.598-04, como fiscal de contrato nº 145/2020. Empresa: LABORATÓRIO DE ANÁLISES 
CLÍNICAS DE ICARAIMA LTDA - ME, fiscal de contrato nº 146/2020. Empresa: ELIFAS 
MARDEGAN & CIA LTDA - ME, firmado entre este ente Municipal e a Empresa.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a portaria n° 266/2020.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 20 dias do mês de Janeiro de 2025.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 045/2025
DATA: 20/01/2025
SÚMULA: DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO FISCAL DE CONTRATO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
DEVAIR FABRIS PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAÍMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por Lei, e Lei Federal nº 14.133, de 01de abril de 2021
RESOLVE:
1º)– Designar o Servidor Laercio Fernandes Secretario Administrativo, portador do CPF nº xxx.xxx.
x19-49, RG nº x.xxx.890-3, para atuar como Fiscal de Contrato nº 230/2023. Empresa: VILLAGE 
CARNES FINAS LTDA – EPP, Fiscal de Contrato nº 231/2023. Empresa: GILLYAN EDUARDO 
DOS SANTOS TEDESHY - MEI, firmado entre este ente Municipal e a Empresa.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a portaria n° 511/2023.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 20 dias do mês de Janeiro de 2025.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 046/2025
DATA: 20/01/2025
SÚMULA: DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
DEVAIR FABRIS PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAÍMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por Lei, e Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021
RESOLVE:
1º)– Designar o Servidor Laercio Fernandes Secretario Administrativo, portador do CPF nº xxx.
xxx.x19-49, RG nº x.xxx.890-3, pela fiscalização do Contrato nº 132/2023. Empresa: PORTO 
CAMARGO BEACH.COM.BR LTDA, Fiscal de Contrato nº 134/2023. Empresa: SANTIAGO 
TRANSPORTE TURISMO E LOCAÇÃO LTDA – ME A, firmado entre este ente Municipal e a 
Empresa.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a portaria n° 301/2023.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 20 dias do mês de Janeiro de 2025.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 047/2025
DATA: 20/01/2025
SÚMULA: DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
DEVAIR FABRIS PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAÍMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por Lei, e Lei Federal nº 14.133, de 01de abril de 2021
RESOLVE:
1º)–Designar o Servidor Laercio Fernandes Secretario Administrativo, portador do CPF nº xxx.
xxx.x19-49, RG nº x.xxx.890-3, pela fiscalização do Contrato nº 278/2022. Empresa: EMPRESA 
JORNALISTICA UMUARAMA LTDA, firmado entre este ente Municipal e a Empresa.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a portaria n° 628/2022.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 20 dias do mês de Janeiro de 2025.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 048/2025
DATA: 20/01/2025
SÚMULA: DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
DEVAIR FABRIS PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAÍMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por Lei, e Lei Federal nº 14.133, de 01de abril de 2021
RESOLVE:
1º)–Designar o Servidor Marcos Antonio Lucas da Silva, portador do RG n.º 67.799.XXX-X e do 
CPF nº 049.XXX.119-08, como responsável pela Fiscalização do Contrato nº 057/2024. Empresa: 
ANEZIA JANDIRA TIMÓTEO ANDRADE, firmado entre este ente Municipal e a Empresa.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a portaria n° 177/2024.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 20 dias do mês de Janeiro de 2025.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 049/2024
DATA: 20/01/2025
SÚMULA: DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
DEVAIR FABRIS PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAÍMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por Lei, e Lei Federal nº 14.133, de 01de abril de 2021
RESOLVE:
1º)–Designar o Servidor Edson dos Santos Souza, portador do RG nº 34.xxx.782-5 e do CPF nº 
301.xxx.598-04, como fiscal de contrato nº 036/2024. Empresa: CDO APARELHOS AUDITIVOS 
LTDA.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a portaria n° 113/2024.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 20 dias do mês de Janeiro de 2025.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 050/2024
DATA: 20/01/2025
SÚMULA: DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
DEVAIR FABRIS PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAÍMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por Lei, e Lei Federal nº 14.133, de 01de abril de 2021
RESOLVE:
1º)–Designar o Servidor Edson dos Santos Souza, portador do RG nº 34.xxx.782-5 e do CPF 
nº 301.xxx.598-04, como fiscal de contrato nº 037/2024. Empresa: FR JOSÉ COMÉRCIO DE 
EQUIPAMENTOS PARA SOLDAS LTDA EPP, fiscal de contrato nº 038/2024. Empresa: SALVI 
LOPES E CIA LTDA ME, fiscal de contrato nº 039/2024. Empresa: VIEIRA E CIA DISTRIBUIDORA 
LTDA.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a portaria n° 104/2024.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 20 dias do mês de Janeiro de 2025.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 051/2025DATA: 20/01/2025
SÚMULA: DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAL DE CONTRATO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
DEVAIR FABRIS PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAÍMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por Lei, e Lei Federal nº 14.133, de 01de abril de 2021
RESOLVE:
1º)– Designar o Servidor Marcos Antonio Lucas da Silva, portador do RG n.º 67.799.XXX-X e do 
CPF nº 049.XXX.119-08, como responsável pela Gestão do Contrato de locação de imóvel nº 
147/2024, e a Servidora Raiza de Fatima Goiz Ribeiro, como responsável pela Fiscalização do 
Contrato de locação de Imóvel nº 147/2024, firmado entre este ente Municipal e os Locatários: 
JOSUEL DE MEIRA CARVALHO E NAYARA CRISTINA RODRIGUES CARVALHO.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a portaria n° 410/2024.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 20 dias do mês de Janeiro de 2025.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 052/2025
DATA: 20/01/2025
SÚMULA: DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAL DE CONTRATO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
DEVAIR FABRIS PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAÍMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por Lei, e Lei Federal nº 14.133, de 01de abril de 2021
RESOLVE:
1º)– Designar o Servidor Laércio Fernandes, portador do CPF nº xxx.xxx.x19-49, RG nº 
x.xxx.890-3, como responsável pela Gestão do Contrato nº 091/2024, e o Servidor Moacir Pedroso 
Dias matricula nº 117905, como responsável pela Fiscalização do Contrato nº 091/2024, firmado 
entre este ente Municipal e a Empresa: TRIBUTARIE EFICIENCIA FISCAL LTDA.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a portaria n° 282/2024.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 20 dias do mês de Janeiro de 2025.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 053/2025
DATA: 20/01/2025
SÚMULA: DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
DEVAIR FABRIS PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAÍMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por Lei, e Lei Federal nº 14.133, de 01de abril de 2021
RESOLVE:
1º)–Designar o Servidor Wellington da Cruz Fernandes, portador da RG n.º 9.319.XXX.-X e do 
CPF nº 062.XXX.049-XX, como Fiscal de Contrato nº 043/2023. Empresa: ANDRESSA DIAS 
KRINKOSKI, firmado entre este ente Municipal e a Empresa.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a portaria n° 127/2023.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 20 dias do mês de Janeiro de 2025.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 054/2025
DATA: 20/01/2025
SÚMULA: DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
DEVAIR FABRIS PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAÍMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por Lei, e Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021
RESOLVE:
1º)– Designar o Servidor Laercio Fernandes portador do CPF nº xxx.xxx.x19-49, RG nº 
x.xxx.890-3, como Fiscal de Contrato nº 106/2023. Empresa: A. R. LIMA LTDA, firmado entre este 
ente Municipal e a Empresa.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a portaria n° 244/2023.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 20 dias do mês de Janeiro de 2025.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 055/2024
DATA: 20/01/2025
SÚMULA: DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
DEVAIR FABRIS PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAÍMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por Lei, e Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021
RESOLVE:
1º)– Designar o Servidor Wellington da Cruz Fernandes, portador da RG n.º 9.319.XXX.-X e 
do CPF nº 062.XXX.049-XX, como Fiscal de Contrato nº 032/2024. Empresa: PANIFICADORA 
MANZOLE LTDA ME, firmado entre este ente Municipal e a Empresa.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a portaria n°  074/2024.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 20 dias do mês de Janeiro de 2025.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal

 PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
Estabelecimentos Comerciais, Industriais e Prestadores de Serviços
Taxa de Licença para Funcionamento e ISS fixo
O Município de Ivaté, Secretaria de Administração e Finanças, e Departamento de Tributação e 
Cadastro, nos termos do artigo 40 incisos II, III e IV da Lei Complementar Municipal nº 021/2005, 
(Código Tributário do Município de Ivaté), Lei Complementar Federal nº 5.172/66, notifica os 
estabelecimentos comerciais, industriais e prestadores de serviços localizados no município de 
Ivaté, do lançamento da Taxa de Licença e Funcionamento e ISS fixo referente ao exercício de 
2025, está disponível no site https://ivate.eloweb.net/portal-contribuinte/consulta-carne, com 
vencimento para o dia 10 de março de 2025.
Notifica também que o contribuinte poderá ainda retirar o boleto para pagamento dos tributos no 
Departamento de Tributação e Cadastros no horário das 08 horas até às 11:30 horas, e das 13 
horas até às 17 horas, no horário normal de expediente.
Com a publicação do presente edital ficam todos os contribuintes notificados do lançamento 
dos tributos acima referidos relativos ao exercício de 2025, na forma prevista no art. 142 da Lei 
Complementar Federal nº 5.172/66 – CTN.
Paço Municipal de Ivaté, em 20 de janeiro de 2025.
Wanessa Palmeira Garcia
Divisão de Tributação

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ
CNPJ N° 95.640.553/0001-15
Av. Rio de Janeiro, 2758 - Município de Ivałé - Es†ado do Paranó CEP 87525.000 - Fone/Fax: 
44-3673-8000
e-mail: IicitacoesG’ivate.p• 9OV.br
PORTARIA N.° 032/2025
Súmula: lnstitui e nomeia comissão com o objetivo de elaborar processos administrativos para 
reconhecimento de ofício de prescrição de créditos da Fazenda Pública, e outras providências.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná,
no uso de suas atribuiçöes legais, especialmente as previstas no arts. 10 e 11 da lei n° 807/2021;
R E S O L V E
Art. 1.o - Instituir comissão e designar os servidores abaixo relacionados, na forma do arts. 10 e 11 
da lei n° 807 de 27 de outubro de 2021, com objetivo de elaborar processos de reconhecimento de 
ofício de prescrição, decadência e cancelamento de créditos da Fazenda Pública.
 SERVIDOR DEPARTAMENTO
01 WANESSA PALMEIRA GARCIA Tributaçäo
02 ERIVALDO MIRANDA DE FREITAS Controle Interno
03 MARIA APARECIDA SANTIAGO Tesouraria
04 LUIZ FERNANDO FURLAN SOSSAI Engenharia Civil
05 SERGIO JACINTO Obras
Art. 2o. Considera-se “de relevância” os serviços prestados pelos membros da comissão näo 
cabendo, portanto, nenhum ônus ao Municipio.
Art. 3º. O primeiro indicado fìca como Presidente da Comissão, cabendo ao mesmo indicar os 
demais cargos que se fizerem necessários ao born desempenho da comissão.
Art.  4º.  Esta  Portaria entrará em vigor  na data  de sua
Publicaçäo, ficando revogada a Portaria de nº 347/2022.
GABINETE DO PREFEITO, aos 20 dias do mês de janeiro do ano de 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE IVATÉ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Em atendimento ao contido no art. 47 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Ivaté e art. 49 
da Lei Orgânica do Município de Ivaté, convocamos os senhores vereadores da Câmara Municipal 
de Ivaté para sessão extraordinária a ser realizada no dia 22 de janeiro de 2025 (quarta feira), às 
08h00min  para deliberarem sobre a seguinte matéria:
PROJETO DE LEI   Nº. 01/2025 – Que dispõe sobre a concessão da revisão geral anual aos 
servidores públicos municipais, ativos, inativos e pensionistas do município de Ivaté.
Câmara Municipal de Ivaté, 20 de janeiro de 2025
LIONATO GENERALI
Presidente da Câmara

 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 2.677, DE 08 DE JANEIRO DE 2025.
DIVULGA O CALENDÁRIO DE FERIADOS E ESTABELECE OS DIAS DE PONTO 
FACULTATIVO DO ANO DE 2025, PARA CUMPRIMENTO PELOS ÓRGÃOS E ENTIDADES 
DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO PODER EXECUTIVO, SEM PREJUÍZO DOS 
SERVIÇOS CONSIDERADOS ESSENCIAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições, e
Considerando a Lei Federal nº 9.093, de 12 de setembro de 1995;
Considerando a Portaria MGI nº 9.783, de 27 de dezembro de  2024, com o cronograma de 
feriados nacionais e de pontos facultativos do ano de 2025.
Considerando o Decreto Estadual nº 8.113, de 29 de novembro de 2024;
Considerando a Lei Municipal nº 843, de 27 de junho de 1984,
DECRETA
Art.1º. Fica divulgado o calendário de feriados e estabelece os dias de ponto facultativo do ano de 
2025, para cumprimento pelos Órgãos e Entidades da Administração Direta e Indireta do Poder 
Executivo, sem prejuízo dos serviços considerados essenciais:
FERIADO/PONTO FACULTATIVO DATAS POSSÍVEIS FOLGAS
CARNAVAL* 3 e 4 de Março Segunda e terça-feira
SEXTA-FEIRA DA PAIXAO 18 de abril Sexta-feira
TIRADENTES 21 de abril Segunda-feira
DIA DO TRABALHO 01 de maio Quinta e Sexta-feira
PADROEIRO – STº ANTONIO 13 de junho Sexta-feira
CORPUS CHRISTI** 19 de junho Quinta e Sexta-feira
DIA DA INDEPENDÊNCIA  07 de setembro
PADROEIRA DO BRASIL 12 de outubro
DIA DO SERVIDOR PÚBLICO 28 de outubro Segunda-feira (Dia 27)
FINADOS 02 de novembro
PROCLAMAÇÃO DE REPÚBLICA 15 de novembro
DIA DA CONSCIÊNCIA NEGRA 20 de novembro Quinta e Sexta-feira
EMANCIPAÇÃO POLÍTICA 29 de novembro
NATAL 24 e 25 de dezembro Quinta e Sexta-feira
VÉSPERA DE ANO NOVO 31 de dezembro Quinta e Sexta Feira
*Ponto Facultativo
**Feriado – Lei Municipal nº 843, de 27 de junho de 1984
Art. 2º. Será considerado recesso, o período compreendido entre 22 de dezembro de 2025 e 05 de 
janeiro de 2026, sem atendimento ao público, nas repartições públicas municipais.
Art.3º. Excetua-se da abrangência deste Decreto, os serviços essenciais que por sua natureza não 
possam sofrer paralisação, restando desde já, autorizado aos respectivos secretários municipais, 
trabalhar em regime de plantão, com escala de revezamento e folgas, se for o caso.
Art. 4º. As Escolas Municipais e os Centros Municipais de Educação Infantil, seguirão o calendário 
escolar.
Art.5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício sede do Município de Mariluz, em 08 de janeiro de 2025.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
ESTADO DO PARANÁ
CONCURSO PÚBLICO 01/2022
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 037/2025
O Prefeito Municipal de Mariluz Estado do Paraná no uso das suas atribuições legais e 
considerando o disposto no artigo 37, inciso IX da Constituição Federal e Edital do Concurso 
Público 01/2022, de 08 de agosto de 2022,
    RESOLVE
Convocar, os candidatos abaixo relacionados, aprovados e classificados no Concurso Público 
01/2022, conforme Edital de homologação Final nº 012/2022, a comparecer na Divisão de 
Recursos Humanos, dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, contados da publicação deste Edital 
no órgão oficial do Município e afixado na Prefeitura, para se manifestarem sobre a aceitação do 
cargo público, devendo no ato do comparecimento, preencher os requisitos exigidos no item 2.1.1 
do Edital de Concurso Público 01/2022, bem como apresentar os documentos exigidos no item 7.1, 
do referido Edital de Concurso Público.
Ainda, deverão os Candidatos, em data, horário e local a ser designados pela Divisão de Recursos 
Humanos, comparecer para realização dos exames médicos admissionais e avaliação psicológica, 
munidos de Exame de Urina I, Hemograma e Raio X do Tórax e Toxicológico (apenas para o cargo 
de motorista “D”).
O candidato será considerado desistente e excluído tacitamente do Concurso Público quando não 
comparecer a convocação na data estabelecida, não apresentar os documentos exigidos na data 
da convocação, ou ainda manifestar sua desistência por escrito, sendo nestes casos, convocado 
o candidato imediatamente classificado.
CARGO: MOTORISTA “D”
Cargo: Número da Inscrição NOME DO CANDIDATO APROVADO EM
102188 RONALDO FERREIRA DA SILVA 14º LUGAR
102255 EDUARDO DE SOUZA DOMINGOS 15º LUGAR
102805 LUCIANE APARECIDA MARCON BONFIM 16º LUGAR
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
Cargo: Número da Inscrição NOME DO CANDIDATO APROVADO EM
101910 MARISA GLAUCIA CORREA DE PAULA 17º LUGAR
102227 ANDREA DE SOUZA ARAUJO 18º LUGAR
102058 ANDRÉIA SANDRA DOS SANTOS 19º LUGAR
CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
Cargo: Número da Inscrição NOME DO CANDIDATO APROVADO EM
102252 LAIS DA SILVA VIEIRA SARAIVA 23º LUGAR
102290 RUTIELLEN FERREIRA DE CAMPOS 24º LUGAR
102690 KENYA RAFAELA RIBEIRO SEGURA GOMES 25º LUGAR
102553 MAYRA FERNANDA FERREIRA 26º LUGAR
103179 ANA CLAUDIA ESTERCIO MOURÃO 27º LUGAR
CARGO: PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL
Cargo: Número da Inscrição NOME DO CANDIDATO APROVADO EM
103006 ANDREIA MARIA PAES LANDIM MENESES 12º LUGAR
102235 ANDREIA FERREIRA LOPES MONTEIRO 13º LUGAR
102194 ROSILENE CARREIRA DO NASCIMENTO ALVES 14º LUGAR
103190 JOCELAYNE CAMARGO CIRINO CURIONI 15º LUGAR
102334 ISABEL CRISTINA RODRIGUES 16º LUGAR
103107 JHEINE OLIVEIRA DA SILVA 17º LUGAR
CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
Cargo: Número da Inscrição NOME DO CANDIDATO APROVADO EM
101962 EDUARDO DE QUADRA WAGNER 17º LUGAR
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS (ITEM 7.1 DO EDITAL 01/2022)
Os candidatos aprovados e convocados, além de observar o previsto no item 2.1 do Edital 
01/2022, deverá apresentar cópia e original os seguintes documentos para admissão e posse:
a) Carteira de Identidade (RG) e fotocópia autenticada;
   b) Cadastro de Pessoa Física – CPF e fotocópia autenticada;
c) Título de Eleitor com comprovante de votação na última eleição, e fotocópia autenticada;
d) Carteira e/ou Certificado de reservista ou dispensa (se do sexo masculino) e fotocópia 
autenticada;
e) Comprovante de escolaridade exigida e histórico escolar, fotocópia autenticada;
f) Registro no órgão da classe e fotocopia autenticada (quando for o caso).
h) Carteira Nacional de Habilitação na categoria do cargo pretendido (quando for o caso)
i) Uma foto 3x4 recente e tirada de frente;
j) Atestado de sanidade física e psicológica;
k) Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia autenticada;
l) Comprovante de endereço atual; em nome próprio, ou, no caso de comprovante em nome de 
terceiros, declaração do titular, devidamente reconhecido em cartório de que o candidato reside 
no respectivo endereço.
m) Declaração dos cartórios de distribuição dos foros criminais dos lugares em que tenha residido 
nos últimos 5(cinco) anos, da Justiça Federal e Estatual, expedidas no máximo, há seis meses.
n) Declaração de não ter sido demitido(a) do serviço Público Municipal, Estadual e Federal;
o) Declaração de bens e valores que contribuem seu patrimônio e se for o casado(a), apresentar 
declaração de bens do cônjugue;
p) Declaração negativa de acumulação de cargo, emprego ou função pública, conforme disciplina 
a Constituição Federal /1988, em seu Artigo 37, XVI e suas Emendas:
q) Cópia da certidão de nascimento e CPF dos filhos;
r) Carteira de vacinação dos filhos até 06 (seis) anos;
s) Comprovante de matrícula escolar dos filhos até 14 (quatorze) anos de idade.
t) conta bancária (Itaú)
u) ESOCIAL (apresentar qualificação cadastral devidamente atualizada e corrigida)
v) cópia da carteira de trabalho e PIS/PASEP.
Edifício do Paço Municipal aos 20 de janeiro de 2025.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE
CONVÊNIO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE – FNS

Rua Floriano Peixoto, 2473 - CNPJ: 74.015.626/0001-40 - Fone: (44)3534-2654 
 E-mail: samaemariluz@hotmail.com
Mariluz -Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - UASG: 929005
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 001/2025
Número da Compra no Compras Gov: 90.000
1.1.   O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO torna público que fará realizar 
procedimento licitatório na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, em conformidade com os 
preceitos da Lei Federal nº 14.133 de 1º/04/2021, Decreto de Regulamentação Municipal nº 
2.374 de 07/03/2023 e Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014, do tipo MAIOR DESCONTO 
GLOBAL.
1.2.   É pregoeira dessa entidade: Juliana Gaspar Felipe, matrícula nº 202389, designada pela 
Decreto nº 2533/2024, de 11 de abril de 2024, publicada no Diário Oficial do Município nº 12.997, 
de 16 de abril de 2024.
DATA DA ABERTURA: 04 de fevereiro de 2025. HORÁRIO: 09:00 horas 
LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br 
OBJETO: Fornecimento e execução de barracão com estrutura (pilares e vigas-braços) em 
concreto pré-fabricado, altura dos pilares de 5 metros livre mais fundação, com área de 300m², 
sendo 12 metros de comprimento frontal com vão livre entre pilares, e 25 metros de profundidade, 
com 12 pilares de aproximadamente 5 metros de vão entre eles. Inclusa cobertura com estrutura 
e telhamento em telha metálica. Inclusa locação da obra no terreno e incluso fundação, conforme 
termo de referência, e elementos instrutores constantes do edital.
 O presente edital poderá ser retirado no Portal Transparência do Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto, no Portal de Compras Governamentais (Compras Net) ou na Divisão de Compras, situada 
à Avenida Marília,1920, Centro. Informações pelo fone (44) 3534-8012 com Juliana. 
Mariluz, 20 de janeiro de 2025.
Juliana Gaspar Felipe
Pregoeira/Agente de Contratações

 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº 011
CONTRATO NÚMERO 085/2020 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, PARA 
FORNECIMENTO E LICENCIAMENTO DE SOFTWARE COM SISTEMA INTEGRADO PARA 
A GESTÃO PÚBLICA, PARA O MUNICIPIO DE MARILUZ E SERVIÇO AUTONIMO DE AGUA 
E ESGOTO – SAMAE, COM ACESSO ILIMITADO DE USUÁIOS E SUPORTE TÉCINICO, 
INCLUINDO A PROTEÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO, CONVERSÃO 
DE DADOS E TREINAMENTO AOS SERVIDORES, PARA O PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, E OS ELEMENTOS INSTRUTORES DO EDITAL, DE 
ACORDO COM PROCESSO DE LICITAÇÃO TP Nº 004/2020.
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do 
CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO 
DA SILVA ALVES aqui denominado Contratante, de outro lado O SR. LEANDRO JOAQUIM DE 
SOUZA, brasileiro (a), portador do – RG 8715.232-4/SSP- PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 
035.470.069-37, residente e domiciliado na cidade de MARINGÁ /PR. representante da empresa. 
ELOTECH GESTÃO PÚBLICA LTDA. aqui denominado Contratada resolvem aditivar o presente 
contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes
  Cláusula primeira: Fica mantido o valor do contrato nº085/2020 por mais 06 meses( devido a 
nova implantação do sistema), oriundo da tomada de preços 004/2020, da empresa ELOTECH 
GESTÃO PÚBLICA LTDA, consubstanciado na quantia mensal de R$ 14.552,56 (quatorze mil, 
quinhentos e cinquenta dois reais e cinquenta seis centavos) sendo o valor anterior do contrato de 
R$ 585.143,04 (quinhentos e oitenta e cinco mil, cento e quarenta e três reais e quatro centavos) 
, Passando o valor total do contrato R$ 672.458,40 (seiscentos e setenta dois mil, quatrocentos 
e cinquenta oito reais e quarenta  centavos), conforme planilha de composição de valores anexa 
ao processo de aditivo.
Ademais; considerando que, após 3º termo aditivo ao contrato nº085/2020, os softwares fornecidos 
ao SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO (SAMAE) E CÂMARA MUNICIPAL, integram 
o citado contrato, requer-se ainda a prorrogação da vigência referente as citadas entidades. 
Nestes termos, o valor da prestação mensal, referente aos sistemas fornecidos para a Prefeitura 
Municipal, Serviço autônomo de Água e Esgoto SAMAE e Câmara Municipal ficará da seguinte 
forma:
Reajustado (não teve reajusto nesse período de 06 meses)
MARILUZ 20 DE JANEIRO DE 2025
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Contratante
ELOTECH GESTÃO PÚBLICA LTDA
LEANDRO JOAQUIM DE SOUZA
REPRESENTANTE LEGAL
Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº 010
CONTRATO NÚMERO 085/2020 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, PARA 
FORNECIMENTO E LICENCIAMENTO DE SOFTWARE COM SISTEMA INTEGRADO PARA 
A GESTÃO PÚBLICA, PARA O MUNICIPIO DE MARILUZ E SERVIÇO AUTONIMO DE AGUA 
E ESGOTO – SAMAE, COM ACESSO ILIMITADO DE USUÁIOS E SUPORTE TÉCINICO, 
INCLUINDO A PROTEÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO, CONVERSÃO 
DE DADOS E TREINAMENTO AOS SERVIDORES, PARA O PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, E OS ELEMENTOS INSTRUTORES DO EDITAL, DE 
ACORDO COM PROCESSO DE LICITAÇÃO TP Nº 004/2020.
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do 
CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO 
DA SILVA ALVES aqui denominado Contratante, de outro lado O SR. LEANDRO JOAQUIM DE 
SOUZA, brasileiro (a), portador do – RG 8715.232-4/SSP- PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 
035.470.069-37, residente e domiciliado na cidade de MARINGÁ /PR. representante da empresa. 
ELOTECH GESTÃO PÚBLICA LTDA. aqui denominado Contratada resolvem aditivar o presente 
contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes
 Cláusula primeira: Fica prorrogado o término da vigência do contrato nº 085/2020, para o dia 
22/07/2025, podendo ser rescindido após a implantação do novo sistema, a ser contratado através 
do pregão nº 072/2024, contrato nº276/2024, em conformidade com o artigo 138 da lei 14.133 de 
2021, de acordo com o processo licitatório TP nº 004/2020.
Cláusula segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e 
Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ 20 DE JANEIRO DE 2025
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
 Contratante
 ELOTECH GESTÃO PÚBLICA LTDA
 LEANDRO JOAQUIM DE SOUZA
 REPRESENTANTE LEGAL
 Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 052/2025
NOMEIA PAULO SERGIO DOS REIS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. NOMEAR PAULO SERGIO DOS REIS inscrito no CPF: 053.787.139-00, para ocupar o 
cargo de Provimento em Comissão de Assessor Especial I, Símbolo do CC 05, lotado na Secretaria 
Municipal de Esportes, a partir de 21 de janeiro de 2025.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 20 de janeiro de 2025.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 051/2025
DESIGNA DANILO JOAQUIM DA SILVA SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O LV E:
Art. 1º. DESIGNAR DANILO JOAQUIM DA SILVA SANTOS, inscrito no CPF 064.889.189-58, 
ocupante do cargo de Provimento em comissão de Secretário Municipal de Fazenda, lotado na 
Secretaria Municipal de Fazenda, para responder cumulativamente pelo cargo de provimento em 
Comissão de Secretario Municipal de Educação e Cultura, sem ônus para essa municipalidade, a 
partir de 20 de janeiro de 2025.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 20 de janeiro de 2025.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 

1 
 

PROCESSO SELETIVO DE ESTAGIÁRIOS Nº 002/2023  

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ - CIUENP 

 
EDITAL N° 002/2025 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIEUNP, no 

uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 

 

1. A convocação dos candidatos a seguir relacionados, aprovados e classificados no Processo Seletivo de 

Seleção de Estagiários nº 002/2023 do CIUENP, homologado pelo Edital nº 005/2023. 

2. Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 21/01/2025 a 

24/01/2025, das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min, na Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322 Zona I – CEP 

87.501-250, em Umuarama-Pr, para confirmarem a aceitação da vaga, cumprindo com a entrega dos documentos 

contidos no item 14 – Contratação, do Edital nº 01/2023, Regulamento Especial do Processo Seletivo. 

 
ENFERMAGEM – CAMPO MOURÃO 

30 HORAS SEMANAIS 

Class. Código Nome Curso Data Nascimento 

3º 74730 GISELI FAZOLIN CAMARA ENFERMAGEM – A DISTÂNCIA 21/04/84 
 
 

3. Ao candidato que por alguma razão não puder assumir a vaga no momento a convocação, será 

facultado, por uma única vez, o pedido de deslocamento mediante requerimento para o final da ordem de 

classificação. 

4. Caso o(a) candidato(a) aprovado(a) e relacionado(a) neste Edital não se pronuncie sobre a aceitação ou 

não do Estágio, no prazo estabelecido para esse fim, será considerado(a) desistente e perderá o direito de 

investidura no estágio para o qual se habilitou.  

Umuarama/PR, 20 de janeiro de 2025. 

 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 
Presidente do CIUENP 

 
APOSTILA Nº 01 AO CONTRATO N° 263/2023 

 
 
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, com 

sede administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do Paraná, inscrito 
no CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o 
Sr. MARLON RANCER MARQUES, em pleno exercício de seu mandato e funções, no uso de 
suas atribuições, resolve: 
 
Expedir, com base Lei Federal nº 8.666/93, art. 65, caput, a presente Apostila ao contrato n° 
263/2023, celebrado entre o Município de Maria Helena e a empresa   C. B. ENGENHARIA CIVIL 
LTDA, CNPJ 48.426.988/0001-81, localizada na Rua Manoel Bandeira, 4043, Qd 02, Lt06, Jd 
Paris 2, na cidade de Umuarama-PR,,, oriundo do processo de licitação modalidade Tomada de 
Preços nº 004/2023, cujo objeto é a execução de obra de Revitalização da praça PADRE HERVE 
MARIE SAULIOU – CENTRO, conforme CONVÊNIO Nº 222/2023-SECID e Contrapartida 
Municipal, de acordo com Projetos, Planilhas de serviços, Memorial Descritivo e demais anexos, 
sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, em consonância com os projetos, 
especificações técnicas e demais peças e documentos da licitação n. º 004/0023, edital n° 
116/2023, fornecida pelo CONTRATANTE . 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente Termo de Apostilamento tem 
por objeto a formalização das adequações realizadas no projeto de revitalização da Praça Padre 
Herve Marie Sauliou, conforme o projeto "As-Built" apresentado pela CONTRATADA, aprovado 
pela fiscalização municipal, e descritas no Parecer Técnico de [11/11/2024]. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA JUSTIFICATIVA: As alterações foram realizadas em 
razão de ajustes necessários à preservação de elementos naturais, como o Ipê localizado na 
área da obra, e outras medidas adotadas para assegurar o êxito do projeto. Tais alterações foram 
feitas sem impacto financeiro para o CONTRATANTE e não comprometeram o objetivo final do 
projeto. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais 
cláusulas e condições estabelecidas no Contrato nº 263/2023, que permanecem inalteradas e 
plenamente em vigor. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA: Este Termo entra em vigor na data de sua 
assinatura, produzindo efeitos legais sobre os aspectos nele especificados. 

E por estarem de acordo, as partes assinam o presente Termo de Apostilamento 
em duas vias de igual teor e forma. 

 
 
Maria Helena, 20 de dezembro de 2024 

 
 
 
 

 
 
 

 
EXTRATO TERMO ADITIVO 02 

 
CONTRATO DE EMPREITADA DE ObRAS Nº 263/2023 
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2023 
 

Que entre si celebram de um lado, o MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Avenida Brasil 2001 – Centro – Maria 
Helena - Pr., inscrita no CNPJ sob nº 76.247.386/0001-00,  doravante denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o  Sr. MARLON RANCER 
MARQUES, brasileiro, solteiro, agente político, inscrito no CPF sob nº 063.474.769-08, 
portador da Cédula de Identidade nº 10.183.853-5/SSP/PR., residente e domiciliado nesta 
cidade de Maria Helena, Paraná, e de outro lado a empresa C b ENGENHARIA CIVIL LTDA, 
CNPJ: 48.426.988/0001-81, com sede na Rua Manoel Bandeira, 4043, Qd 02, Lt06, Jd Paris 2, 
na cidade de Umuarama-PR, neste ato representada por seu (sua) representante legal bRUNA 
FELISbERTO CECON , portadora da Cédula de Identidade RG n° 12.945.015-0 SSP/PR, 
Inscrita no CPF sob o  n° 103.658.039-36, residente e domiciliada na cidade de Umuarama-PR, 
doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente Termo Aditivo ao Contrato de 
Empreitada Global n.º 263/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enumeradas:   

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO ObJETO:  Trata-se o presente da 
DILATAÇÃO do PRAZO DE VIGENCIA, constante na clausula QUINTA, do Contrato de 
Empreitada de obras n° 263/2023, tendo em vista justificativa do setor de engenharia.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DILATAÇÃO DA VIGÊNCIA: Através do 
presente Termo Aditivo, as partes resolvem mediante JUSTIFICATIVA, dilatar o prazo de 
vigência até o dia 30/04/2025. 

CLÁUSULA TERCEIRA –  DA RATIFICAÇÃO- Permanecem inalteradas e 
em pleno vigor as demais Cláusulas e condições originais do Contrato original. 
  
 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ  
         Estado do Paraná 

 
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 

DISPENSA Nº 001/2025 

 

HOMOLOGO e ADJUDICO o presente Processo de Dispensa de Licitação nº 001/2025, por entender 

que cumpriu as formalidades legais instituídas pela  Lei nº 14.133/21. 

 

OBJETO: Contratação de empresa para apresentação artística, isto é, performance de apresentação 

musical para o Centro de Convivência do Idoso. 

 

EMPRESA: ANTONIO MOREIRA SIQUEIRA 41446801934 – CNPJ: 39.474.794/0001-60 

VALOR TOTAL: R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais) 

 

Mariluz, 20 de janeiro de 2025. 

 
 

 
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 

Prefeito Municipal 
 

  
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO 
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000 

MARILUZ – PARANÁ 
 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2025 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2025 
JUSTIFICATIVA 

 
O presente Processo de Dispensa de Licitação nº 001/2025, refere-se à Contratação de empresa para 

apresentação artística, isto é, performance de apresentação musical para o Centro de Convivência do Idoso. 

Através do serviço contratado e disponibilizado de forma gratuita, o Poder Público Municipal garantirá a 

população, sobretudo, os idosos, o acesso à cultura, em observância ao previsto no Art. 215 da CF/88, o qual 

dispõe que é dever do Estado garantir a todos o pleno exercício dos direitos culturais e acesso às fontes da 

cultura nacional. Isto posto, com vistas a salvaguardar o direito da população idosa de acesso à cultura, de modo 

a valorizá-los como parte importante da sociedade, promovendo o acesso ao lazer a estas pessoas através da 

apreciação musical em suas reuniões semanais. 

FORNECEDOR CNPJ VALOR 

ANTONIO MOREIRA 
SIQUEIRA 41446801934 39.474.794/0001-60 R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais) 

 
Fundamentação Legal: § 2º do Art. 95 da Lei 14.133/21 

Autorizo a instauração do referido processo de dispensa de licitação. 
Mariluz, 20 de janeiro de 2025. 

 

 
 

ANDREA CRISTINA BERNARDO DE OLIVEIRA 
Secretária de Assistência Social 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
Ratifico a dispensa de licitação, nos termos do presente processo de acordo com a manifestação da Secretária 
de Assistência Social do Município. 

Mariluz, 20 de janeiro de 2025. 
 

 
 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal 

                  
 
 
ESTADO DO PARANÁ 
CHAMAMENTO PÚbLICO PARA CREDENCIAMENTO N.º 05/2024.  
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO 
PARANÁ – CIUENP torna público, para conhecimento a quem interessar possa, de 
acordo com Edital de CHAMAMENTO PUbLICO PARA CREDENCIAMENTO, a 
convocação da Comissão de Licitação para análise de documentações apresentadas se 
reunirá para análise. 
Abertura dos envelopes: 23 de Janeiro de 2025 às 09h00m. 

Local: Sede Administrativa do CIUENP; 

Umuarama/PR, 20 de Janeiro de 2025. 

MARCO ANTONIO FRANZATO 
Presidente do CIUENP 

 
 

 

 

CC II UU EE NN PP   
Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 

 
 
 

 
                  

 
 

ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 01/2025 
Interessado: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência 
do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Objeto: Aquisição de 03 pares de pás adultas e 01 par de pá infantil para 
ser utilizado em equipamentos da marca Zoll que equipam as ambulâncias  
nos atendimentos a pacientes do Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Venho, nesta oportunidade, ratificar o ato por mim praticado na solicitação da 

contratação acima descrita, mediante dispensa de licitação. 

Umuarama/PR, 20 de Janeiro de 2025. 
MARCO ANTONIO FRANZATO 
PRESIDENTE DO CIUENP 
 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

 

AV. Dona Pérola Byington, nº 1.731     –     CEP- 87.540-000 – Fone: (0xx44) 3636-8300. 
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - (E-mail): compras@perola.pr.gov.br 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 21/2025 
PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NNºº  3355//22002244 

  
Processo: n.º 65/2024. Pregão Eletrônico nº 35/2024. Objeto: Registro de Preços para eventual e futura 
aquisição de materiais, medicamentos e equipamentos médico hospitalares para serem utilizados no 
Hospital Municipal Dr. Raul Sérgio Bittencourt e na Atenção Básica - Unidades Básicas de Saúde, Estado do 
Paraná. Assinatura da Ata: 20/01/2025. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. Empresa classificada 
em 1° lugar: LOC STOCK MEDICAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
27.128.873/0001-30, estabelecida na Avenida Picadilly, nº 100, centro, CEP  34018-004, na cidade de 
Nova Lima/MG, conforme especificações, condições e preços registrados constantes abaixo: 

Lote Item Descrição Unid. Quant. Marca/ 
Modelo 

Valor 
Unit 

Valor 
Total 

275 1 

"VENTILADOR PULMONAR, 9 
MODOS VENTILATÓRIOS - VI 
e VNI - adulto e pediátrico. 
10.4"" touch screen. 3 curvas 
simultâneas: Pressão, 
Volume e Fluxo. Avançado 
sistema de alarmes. 2 
BATERIAS - 9 HORAS 
AUTONOMIA. SENSORES 
INTERNOS PRESSÃO, FLUXO 
E OXIGÊNIO. ACESSORIOS 
INCLUSOS: 2 circuitos 
autoclaváveis (adulto e 
pediátrico) - 1 pulmão de 
teste - 1 cabo força - 2 
Mangueiras (2 e Ar 
Comprimido) - 1 máscara 
VNI" 

UN 1 CMOS DRAKE 32.000,00 32.000,00 

 
VALOR TOTAL DA ATA = R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais). 
 
 

 CÂMARA MUNICIPAL DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 004/2025
DATA: 20 de Janeiro de 2025.
SÚMULA: Nomeia Procuradora da Mulher no âmbito da Câmara Municipal de Pérola.
 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pelo art. 37, inciso II, da Constituição Federal, pelo Regimento 
Interno da Câmara Municipal, pela Resolução nº 001/2019, de 28 de maio de 2019
R E S O L V E:
 Art. 1º. Nomear a vereadora LEONICE RIBEIRO DA FONSECA, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 3.138.550-4, inscrita no CPF/MF sob nº 361.855.749-34, para exercer cumulativamente 
com a vereança a função de Procuradora da Mulher no âmbito da Câmara Municipal de Pérola.
Art. 2º. No exercício da função a Procuradora da Mulher terá como atribuições e prerrogativas, 
aquelas disciplinadas na Resolução nº 001/2019, de 28 de maio de 2019, cujo exercício perdurará 
até o término do mandato como vereadora, nos termos do art. 3º, da referida Resolução.
 Art. 3º. A investidura na função de Procuradora da Mulher não gerará vínculo empregatício, 
tampouco permitirá pagamento de gratificação ou qualquer outra vantagem pecuniária por parte 
da Câmara Municipal.
Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a Portaria nº 
02/2021, de 04 de maio de 2021.
Edifício da Câmara Municipal de Pérola/PR, 20 de janeiro de 2025.
ERONI FRANCISCO
Presidente

 MUNICIPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 040/2025
Nomeia JOAO PAULO GALINA, para exercer o cargo de Provimento em Comissão de Chefe da Divisão de 
Controle de Frota e dá outras providências. 
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei nº 3.522, de 17 de julho de 2024(Estrutura Administrativa).
RESOLVE:
Art. 1º Nomear JOAO PAULO GALINA, portador da Cédula de Identidade nº 8.XXX.XXX-0 SESP-PR, 
inscrito com o CPF nº 039.XXX.XXX-84, para exercer o cargo de Provimento em Comissão de Chefe da 
Divisão de Controle de Frota, Símbolo CC-4, a partir de 20 de janeiro de 2025(inclusive). 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se. 
Pérola - Paraná, 20 de janeiro de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita

 MUNICIPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 042/2025
Concede Férias ao servidor AGNALDO DORNA CRESPO, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 
2010(Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor AGNALDO DORNA CRESPO, matrícula nº 2359-0, 
ocupando o cargo de Motorista, lotado na Secretária Municipal de Saúde, 15 (quinze) 
dias de férias, referente ao período aquisitivo (2023/2024) a partir de 21/01/2025 a 
04/02/2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 20 de janeiro de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita
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ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 96/2024  
Processo de Inexigibilidade nº 53/2024. 
Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste 
do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, CNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na 
Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4.322, Centro, na cidade de Umuarama/PR. 
Contratada: GAMEIRO E IbbA ANALISES CLINICAS LTDA empresa inscrita com o CNPJ 

12.407.403/0001-39, residente na Av. Manoel Mendes de Camargo, nº 862 – Centro – Cidade 

de Campo Mourão/PR. 

Contratada: PRONTO ANALISE LAbORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA empresa 

inscrita com o CNPJ 81.418.600/0001-76, residente na Rua São Josafat, nº 1418, Sala F – 

Centro Medico – Cidade de Campo Mourão/PR. 
Objeto: Contratação de empresas classificadas para o Credenciamento de Laboratórios de 

bioquímica para atendimento dos empregados públicos visando o cumprimento programa de 

Controle Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO, exigido pela Norma Regulamentadora NR-

07, do Ministério do Trabalho e Emprego – MTE  para atender as necessidades do Consórcio 

Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP, para emissão de 

contrato. Credenciamento n.º 05/2024  
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses. 
Umuarama/PR, 20 de Janeiro de 2025. 
MARCO ANTONIO FRANZATO 
Presidente do CIUENP 
 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

  

PORTARIA Nº. 005/2025 
 

Fixa o reajuste dos funcionários do Consórcio 
Intermunicipal para Conservação do Remanescente do Rio 
Paraná e Áreas de Influência – CORIPA, e dá outras 
providências. 

 
O Presidente do CORIPA, no uso de suas atribuições legais: 

 
RESOLVE: 

 
I. Tendo em vista o Estatuto dos Servidores do CORIPA, Lei nº. 11.101/05, Decreto 

nº. 6.017/07, a Consolidação das Leis do Trabalho (Decreto lei nº. 5.452/43), que 
são aplicáveis aos servidores dos consórcios públicos, bem como Lei nº. 8.112/90, 
com aplicação análoga e conjunta, para dar valoração à remuneração dos servidores 
do consórcio, onde determina o reajuste anual dos salários. 
 

II. Contudo,  FIXA o índice de reajuste do quadro de empregados públicos do 
Consórcio Intermunicipal para Conservação do Remanescente do Rio Paraná e 
Áreas de Influência – CORIPA, pelo Índice do INPC da média dos últimos 12 
meses em 4,77%. O Índice divulgado e aplicado é retroativo a 1º de Janeiro de 
2025. 
 

III. Revogam-se as disposições em contrário. 
 
IV. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 20 DE JANEIRO DE 2025. 

 
 
 
 
Everton Barbieri 
      Presidente 
 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 
PORTARIA Nº 012 / 2025 
 

  
     EXONERA A SERVIDORA 

DANIELA FAVERO MOTTER 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR a pedido, a partir de 19 de Janeiro de 2025, a Sra. 

DANIELA FAVERO MOTTER portadora da Cédula de Identidade nº 536.199-7 SSP/SC, admitida em 

04 de Novembro de 2024, ocupante do emprego público por prazo indeterminado de MÉDICA 

REGULADORA pelo regime CLT, com lotação na 12º Regional de Saúde de Umuarama, ficando 

revogado da Portaria nº 334/2024, de 04 de Novembro de 2024. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 20 de Janeiro de 2025. 

 

 

 

 

MARCO ANTÔNIO FRANZATO  

Presidente do CIUENP 

 

 MUNICIPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 041/2025
Concede Férias a servidora LEILA CRISTINA DE CARVALHO BRITO 
SILVA, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de 
abril de 2010(Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora LEILA CRISTINA DE CARVALHO 
BRITO SILVA, matrícula nº 1581-4, ocupando o cargo de Atendente 
de Consultório Dentário, lotada na Secretária Municipal de Saúde, 15 
(quinze) dias de férias, referente ao período aquisitivo (2023/2024) a 
partir de 31/03/2025 a 14/04/2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 20 de janeiro de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita

MUNICIPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 043/2025
Concede Licença Gestação a servidora CAROLINE AMARO 
MARQUES, e da outras providencias.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido no Artigo 152, da Lei Complementar nº 
002, de 12 de abril de 2010, alterado pela Lei Complementar nº 021, 
de 07 de junho de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora CAROLINE AMARO MARQUES, 
matricula nº 2063-0, ocupando o cargo efetivo de Professora, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer, 120 (cento 
e vinte dias) dias de Licença Gestação, no período de 31/01/2025 a 
30/05/2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 20 de janeiro de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita

MUNICIPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 044/2025
Concede Afastamento Licença Especial a Gestante a servidora 
CAROLINE AMARO MARQUES, e da outras providencias.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido no Artigo 296, da Lei Complementar nº 
002, de 12 de abril de 2010 alterado pela Lei Complementar nº 021, de 
07 de junho de 2013,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora CAROLINE AMARO MARQUES, 
matrícula nº 2063-0, ocupando o cargo efetivo de Professora, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer, 60 (sessenta) 
dias de Afastamento Licença Especial a Gestante, no período de 
31/05/2025 a 29/07/2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola - Paraná, 20 de janeiro de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 045/2025
Concede Auxilio Natalidade a servidora CAROLINE AMARO 
MARQUES, e da outras providencias.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido no Artigo 285, da Lei Complementar nº 
002, de 12 de abril de 2010 – (Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Pérola).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora CAROLINE AMARO MARQUES, 
matricula nº 2063-0, ocupando o cargo efetivo de Professora, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer, Auxílio Natalidade, 
pelo nascimento de sua filha, AGATHA MARIA AMARO DE SOUZA, 
ocorrido em 13 de janeiro de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 20 de janeiro de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 046/2025
Nomeia ANDRESSA CAIANE CORDEIRO DA SILVA, para exercer o 
cargo de Provimento em Comissão de Chefe da Divisão de Cadastro 
de Pacientes e dá outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei nº 3.522, de 17 de julho de 
2024(Estrutura Administrativa).
RESOLVE:
Art. 1º Nomear ANDRESSA CAIANE CORDEIRO DA SILVA, portadora 
da Cédula de Identidade nº 14.XXX.XXX-9-SESP-PR, inscrita com 
o CPF nº 114.XXX.XXX-22, para exercer o cargo de Provimento em 
Comissão de Chefe da Divisão de Cadastro de Pacientes, Símbolo CC-
6, a partir de 21 de janeiro de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 20 de janeiro de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita

 

AV. Dona Pérola Byington, nº 1.731     –     CEP- 87.540-000 – Fone: (0xx44) 3636-8300. 
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - (E-mail): compras@perola.pr.gov.br 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 09/2025 
PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NNºº  3355//22002244 

  
Processo: n.º 65/2024. Pregão Eletrônico nº 35/2024. Objeto: Registro de Preços para eventual e futura 
aquisição de materiais, medicamentos e equipamentos médico hospitalares para serem utilizados no 
Hospital Municipal Dr. Raul Sérgio Bittencourt e na Atenção Básica - Unidades Básicas de Saúde, Estado do 
Paraná. Assinatura da Ata: 20/01/2025. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. Empresa classificada 
em 1° lugar: GEOMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 43.144.036/0001-51, estabelecida na Rua Jose Bonifácio, nº 135D, centro, 
CEP  89803-420, na cidade de Chapecó/SC, conforme especificações, condições e preços registrados 
constantes abaixo: 

Lote Item Descrição Unid. Quant. Marca/ 
Modelo 

Valor 
Unit 

Valor 
Total 

138 1 

ATADURA, TIPO 1:CREPOM, 
MATERIAL 1:100% 
ALGODÃO, DIMENSÕES:20 
CM, GRAMATURA 1:CERCA 
DE 18 FIOS/ CM2, 
EMBALAGEM:EMBALAGEM 
INDIVIDUALROLO 1,80 M    

UN 1.200 MAISMED 0,99 1.188,00 

163 1 

EMBALAGEM P/ 
ESTERILIZAÇÃO, MATERIAL: 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO, 
GRAMATURA / ESPESSURA: 
CERCA DE 60 G/M2, 
APRESENTAÇÃO:ROLO, 
COMPONENTES ADICIONAIS: 
TERMOSSELANTE, 
TAMANHO:CERCA DE 40 CM, 
COMPONENTES: C/ 
INDICADOR QUÍMICO, TIPO 
USO:USO ÚNICO UNIDADE     

Rl 40 DUOTEC 120,00 4.800,00 

165 1 

EMBALAGEM P/ 
ESTERILIZAÇÃO, PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO, C/ FILME 
POLÍMERO 
MULTILAMINADO, CERCA DE 
60 G/M2, ROLO, 
AUTOSSELANTE, CERCA DE 
15 CM, C/ INDICADOR 
QUÍMICO, USO ÚNICO ROLO 
100,00 M  

Rl 200 DUOTEC 58,00 11.600,00 

 
VALOR TOTAL DA ATA = R$ 17.588,00 (dezessete mil quinhentos e oitenta e oito reais). 
 
 

 

AV. Dona Pérola Byington, nº 1.731     –     CEP- 87.540-000 – Fone: (0xx44) 3636-8300. 
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - (E-mail): compras@perola.pr.gov.br 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 10/2025 
PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NNºº  3355//22002244 

  
Processo: n.º 65/2024. Pregão Eletrônico nº 35/2024. Objeto: Registro de Preços para eventual e futura 
aquisição de materiais, medicamentos e equipamentos médico hospitalares para serem utilizados no 
Hospital Municipal Dr. Raul Sérgio Bittencourt e na Atenção Básica - Unidades Básicas de Saúde, Estado do 
Paraná. Assinatura da Ata: 20/01/2025. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. Empresa classificada 
em 1° lugar: CIRÚRGICA ITAMBÉ - EIRELI - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 26.847.096/0001-11, estabelecida na Avenida Brasil, nº 5709, centro, CEP  87015-280, na cidade de 
Maringá/PR, conforme especificações, condições e preços registrados constantes abaixo: 

Lote Item Descrição Unid. Quant. Marca/ 
Modelo 

Valor 
Unit 

Valor 
Total 

156 1 

COLETOR MATERIAL 
PÉRFURO-CORTANTE, 
MATERIAL:PAPELÃO, 
CAPACIDADE TOTAL:13 L, 
ACESSÓRIOS:ALÇAS RÍGIDAS 
E TAMPA, COMPONENTES 
ADICIONAIS:REVESTIMENTO 
INTERNO EM POLIETILENO 
ALTA DENSIDADE, TIPO 
USO:DESCARTÁVEL  

UN 700 DESCARBOX 4,66 3.262,00 

 
VALOR TOTAL DA ATA = R$ 3.262,00 (três mil duzentos e sessenta e dois reais). 
 
 

 

AV. Dona Pérola Byington, nº 1.731     –     CEP- 87.540-000 – Fone: (0xx44) 3636-8300. 
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - (E-mail): compras@perola.pr.gov.br 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 11/2025 
PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NNºº  3355//22002244 

  
Processo: n.º 65/2024. Pregão Eletrônico nº 35/2024. Objeto: Registro de Preços para eventual e futura 
aquisição de materiais, medicamentos e equipamentos médico hospitalares para serem utilizados no 
Hospital Municipal Dr. Raul Sérgio Bittencourt e na Atenção Básica - Unidades Básicas de Saúde, Estado do 
Paraná. Assinatura da Ata: 20/01/2025. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. Empresa classificada 
em 1° lugar: TORRE FORTE ATACADO E VAREJO LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 05.247.406/0001-97, estabelecida na Avenida Jacob Macanhan, nº 4316, centro, CEP  
83326-000, na cidade de Pinhais/PR, conforme especificações, condições e preços registrados constantes 
abaixo: 

Lote Item Descrição Unid. Quant. Marca/ 
Modelo 

Valor 
Unit 

Valor 
Total 

171 1 

SONDA TRATO DIGESTIVO 
PARA NUTRIÇÃO ENTERAL 
POR GASTROSTOMIA, 
MODELO:DE TROCA, 
MATERIAL:SILICONE, VIAS:3 
VIAS, COM BALÃO CERCA 15 
ML, CALIBRE:20 FRENCH, 
CONECTOR:CONECTOR 
PADRÃO C/ TAMPA, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, INDIVIDUAL    

UN 150 WELL LEAD 49,00 7.350,00 

249 1 

TOUCA HOSPITALAR, 
MATERIAL: NÃO TECIDO 
100% POLIPROPILENO, 
MODELO:COM ELÁSTICO EM 
TODA VOLTA, COR :COM 
COR, GRAMATURA :CERCA 
DE 20 G/M2, TAMANHO 
:ÚNICO, TIPO USO 
:DESCARTÁVEL, 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL 
01:HIPOALERGÊNICA, 
ATÓXICA, INODORA, 
UNISSEX EMBALAGEM 
100,00 UN  

UN 2.000 LAVIE 5,10 10.200,00 

 
VALOR TOTAL DA ATA = R$ 17.550,00 (dezessete mil quinhentos e cinquenta reais). 
 
 

 

AV. Dona Pérola Byington, nº 1.800     –     CEP- 87.540-000 – Fone: (0xx44) 3636-8300 – Fax: 3636-8300. 
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - (E-mail): compras@perola.pr.gov.br 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 12/2025 
PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NNºº  3355//22002244 

  
Processo: n.º 65/2024. Pregão Eletrônico nº 35/2024. Objeto: Registro de Preços para eventual e futura 
aquisição de materiais, medicamentos e equipamentos médico hospitalares para serem utilizados no 
Hospital Municipal Dr. Raul Sérgio Bittencourt e na Atenção Básica - Unidades Básicas de Saúde, Estado do 
Paraná. Assinatura da Ata: 20/01/2025. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. Empresa classificada 
em 1° lugar: CURAMED - PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 41.550.166/0001-69, estabelecida na Rua Rabilonga, nº 59, centro, CEP  86701-470, na 
cidade de Arapongas/PR, conforme especificações, condições e preços registrados constantes abaixo: 

Lote Item Descrição Unid. Quant. Marca/ 
Modelo 

Valor 
Unit 

Valor 
Total 

182 1 

FIO DE SUTURA, 
MATERIAL:CATGUT 
CROMADO COM AGULHA, 
TIPO FIO:2-0, 
COMPRIMENTO:COMPR. 
MÍNIMO 70 CM, TIPO 
AGULHA:1/2 CÍRCULO 
CILÍNDRICA, COMPRIMENTO 
AGULHA:3,0 CM, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL  COM 
24 UNIDADES     

CX 3 TECHNOFIO 92,90 278,70 

 
VALOR TOTAL DA ATA = R$ 278,70 (duzentos e setenta e oito reais e setenta centavos). 
 
 

 

AV. Dona Pérola Byington, nº 1.731     –     CEP- 87.540-000 – Fone: (0xx44) 3636-8300. 
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - (E-mail): compras@perola.pr.gov.br 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 13/2025 
PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NNºº  3355//22002244 

  
Processo: n.º 65/2024. Pregão Eletrônico nº 35/2024. Objeto: Registro de Preços para eventual e futura 
aquisição de materiais, medicamentos e equipamentos médico hospitalares para serem utilizados no 
Hospital Municipal Dr. Raul Sérgio Bittencourt e na Atenção Básica - Unidades Básicas de Saúde, Estado do 
Paraná. Assinatura da Ata: 20/01/2025. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. Empresa classificada 
em 1° lugar: PATOMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 41.141.956/0001-90, estabelecida na Rua 
Marechal Deodoro, nº 177, centro, CEP  85507-520, na cidade de Pato Branco/PR, conforme 
especificações, condições e preços registrados constantes abaixo: 

Lote Item Descrição Unid. Quant. Marca/ 
Modelo 

Valor 
Unit Valor Total 

187 1 

FIO DE SUTURA, 
MATERIAL:NYLON 
MONOFILAMENTO, TIPO 
FIO:3-0, COR:PRETA, 
COMPRIMENTO:CERCA DE 
45 CM, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:COM AGULHA, 
TIPO AGULHA:3/8 CORTE 
REVERSO, COMPRIMENTO 
AGULHA:CERCA 3,0 CM, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL    

CX 10 MEDIX 30,50 305,00 

198 1 

INDICADOR BIOLÓGICO, 
TIPO:SEGUNDA GERAÇÃO, 
APRESENTAÇÃO:AUTOCONTI
DO, AMPOLA COM MEIO DE 
CULTURA, ESPÉCIE:BACILLUS 
STEAROTHERMOPHILLUS, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:RESPOSTA EM 
24 HORAS, APLICAÇÃO:PARA 
ESTERILIZAÇÃO A VAPOR     

CX 8.000 2I 19,00 152.000,00 

 
VALOR TOTAL DA ATA = R$ 152.305,00 (cento e cinquenta e dois mil trezentos e cinco reais). 
 
 

 

AV. Dona Pérola Byington, nº 1.731     –     CEP- 87.540-000 – Fone: (0xx44) 3636-8300. 
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - (E-mail): compras@perola.pr.gov.br 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 14/2025 
PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NNºº  3355//22002244 

  
Processo: n.º 65/2024. Pregão Eletrônico nº 35/2024. Objeto: Registro de Preços para eventual e futura 
aquisição de materiais, medicamentos e equipamentos médico hospitalares para serem utilizados no 
Hospital Municipal Dr. Raul Sérgio Bittencourt e na Atenção Básica - Unidades Básicas de Saúde, Estado do 
Paraná. Assinatura da Ata: 20/01/2025. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. Empresa classificada 
em 1° lugar: KIENTRO BRASIL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
19.717.870/0001-04, estabelecida na Rua 24 De Outubro, nº 716, centro, CEP  13974-391, na cidade de 
Itapira/SP, conforme especificações, condições e preços registrados constantes abaixo: 

Lote Item Descrição Unid. Quant. Marca/ 
Modelo 

Valor 
Unit 

Valor 
Total 

189 1 

FIO DE SUTURA, 
MATERIAL:NYLON 
MONOFILAMENTO, TIPO 
FIO:5-0, COR:PRETA, 
COMPRIMENTO:45 CM, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:COM AGULHA, 
TIPO AGULHA:3/8 CÍRCULO 
CORTANTE, COMPRIMENTO 
AGULHA: PARA 14 MM CM, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL    

UN 500 MEDIX 1,32 660,00 

 
VALOR TOTAL DA ATA = R$ 660,00 (seiscentos e sessenta reais). 
 
 

 

AV. Dona Pérola Byington, nº 1.731     –     CEP- 87.540-000 – Fone: (0xx44) 3636-8300. 
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - (E-mail): compras@perola.pr.gov.br 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 04/2025 
PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NNºº  3355//22002244 

  
Processo: n.º 65/2024. Pregão Eletrônico nº 35/2024. Objeto: Registro de Preços para eventual e futura 
aquisição de materiais, medicamentos e equipamentos médico hospitalares para serem utilizados no 
Hospital Municipal Dr. Raul Sérgio Bittencourt e na Atenção Básica - Unidades Básicas de Saúde, Estado do 
Paraná. Assinatura da Ata: 20/01/2025. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. Empresa classificada 
em 1° lugar: NUTRI-ELE DISTRIBUIDORA DE NUTRIÇÃO PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 46.381.269/0001-66, estabelecida na Rua 
Buarque De Macedo, nº 442, centro, CEP  90230-250, na cidade de Porto Alegre/RS, conforme 
especificações, condições e preços registrados constantes abaixo: 

Lote Item Descrição Unid. Quant. Marca/ 
Modelo 

Valor 
Unit 

Valor 
Total 

16 1 

BENZILPENICILINA, 
APRESENTAÇÃO:BENZATINA, 
DOSAGEM:1.200.000UI, 
USO:INJETÁVEL  

Amp 300 EUROFARMA 6,40 1.919,97 

 
VALOR TOTAL DA ATA = R$ 1.919,97 (mil novecentos e dezenove reais e noventa e sete centavos). 
 
 

 

AV. Dona Pérola Byington, nº 1.731     –     CEP- 87.540-000 – Fone: (0xx44) 3636-8300. 
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - (E-mail): compras@perola.pr.gov.br 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 15/2025 
PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NNºº  3355//22002244 

  
Processo: n.º 65/2024. Pregão Eletrônico nº 35/2024. Objeto: Registro de Preços para eventual e futura 
aquisição de materiais, medicamentos e equipamentos médico hospitalares para serem utilizados no 
Hospital Municipal Dr. Raul Sérgio Bittencourt e na Atenção Básica - Unidades Básicas de Saúde, Estado do 
Paraná. Assinatura da Ata: 20/01/2025. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. Empresa classificada 
em 1° lugar: MACMED SOLUCOES EM SAUDE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 31.085.156/0001-46, estabelecida na Estrada da Graciosa, nº 1013, centro, CEP  83413-
200, na cidade de Colombo/PR, conforme especificações, condições e preços registrados constantes 
abaixo: 

Lote Item Descrição Unid. Quant. Marca/ 
Modelo 

Valor 
Unit 

Valor 
Total 

195 1 

GUIA P/ INTUBAÇÃO 
TRAQUEAL, MATERIAL 
HASTE:METAL REVESTIDO C/ 
POLÍMERO, TAMANHO 
:ADULTO, ESTERILIDADE 
:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL  

UN 100 GC MEDICA 9,91 991,00 

196 1 

GUIA P/ INTUBAÇÃO 
TRAQUEAL, MATERIAL 
HASTE:METAL REVESTIDO C/ 
POLÍMERO, TAMANHO 
:INFANTIL, ESTERILIDADE 
:ESTÉRIL, DESCARTÁVE  

UN 100 GC MEDICA 10,07 1.007,00 

197 1 

GUIA P/ INTUBAÇÃO 
TRAQUEAL, MATERIAL 
HASTE:METAL REVESTIDO C/ 
POLÍMERO, TAMANHO 
:NEONATAL, ESTERILIDADE 
:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL  

UN 50 GC MEDICA 9,91 495,50 

 
VALOR TOTAL DA ATA = R$ 2.493,50 (dois mil quatrocentos e noventa e três reais e cinquenta 
centavos). 
 
 

 

AV. Dona Pérola Byington, nº 1.731     –     CEP- 87.540-000 – Fone: (0xx44) 3636-8300. 
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - (E-mail): compras@perola.pr.gov.br 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 16/2025 
PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NNºº  3355//22002244 

  
Processo: n.º 65/2024. Pregão Eletrônico nº 35/2024. Objeto: Registro de Preços para eventual e futura 
aquisição de materiais, medicamentos e equipamentos médico hospitalares para serem utilizados no 
Hospital Municipal Dr. Raul Sérgio Bittencourt e na Atenção Básica - Unidades Básicas de Saúde, Estado do 
Paraná. Assinatura da Ata: 20/01/2025. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. Empresa classificada 
em 1° lugar: TECH-SUL MEDICAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 21.831.246/0001-85, estabelecida na Rua Nelson Espíndola, nº 138, centro, 
CEP  88390-000, na cidade de Barra Velha/SC, conforme especificações, condições e preços registrados 
constantes abaixo: 

Lote Item Descrição Unid. Quant. Marca/ 
Modelo 

Valor 
Unit 

Valor 
Total 

213 1 

MANTA TÉRMICA, 
MATERIAL:POLIÉSTER, 
TIPO:ELÉTRICA, 
DIMENSÕES:CERCA DE 2,10 
CM DE COMPRIMENTO POR 
1,40 CM, APLICAÇÃO:CORPO 
INTEIRO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:LAVÁVEL  

UN 100 PROPRIA 4,90 490,00 

 
VALOR TOTAL DA ATA = R$ 490,00 (quatrocentos e noventa reais). 
 
 

 

AV. Dona Pérola Byington, nº 1.731     –     CEP- 87.540-000 – Fone: (0xx44) 3636-8300. 
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - (E-mail): compras@perola.pr.gov.br 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 17/2025 
PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NNºº  3355//22002244 

  
Processo: n.º 65/2024. Pregão Eletrônico nº 35/2024. Objeto: Registro de Preços para eventual e futura 
aquisição de materiais, medicamentos e equipamentos médico hospitalares para serem utilizados no 
Hospital Municipal Dr. Raul Sérgio Bittencourt e na Atenção Básica - Unidades Básicas de Saúde, Estado do 
Paraná. Assinatura da Ata: 20/01/2025. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. Empresa classificada 
em 1° lugar: CIRURGICA CERON EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E VETERINÁRIOS LTDA - ME, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 18.258.209/0001-15, estabelecida na Rua Alberto 
Laureano Heinrich, nº 50, centro, CEP  88132-230, na cidade de Palhoça/SC, conforme especificações, 
condições e preços registrados constantes abaixo: 

Lote Item Descrição Unid. Quant. Marca/ 
Modelo 

Valor 
Unit 

Valor 
Total 

223 1 

REANIMADOR MANUAL, 
MATERIAL BALÃO:SILICONE, 
CAPACIDADE BALÃO:CERCA 
2,0 L, COMPONENTE 
1:MÁSCARA PLÁSTICO 
RÍGIDO C/ COXIM SILICONE, 
TIPO VÁLVULA:VÁLVULA 
UNIDIRECIONAL POP OFF 
CERCA 60 CMH2O, 
COMPONENTE 
2:RESERVATÓRIO DE O2 EM 
PLÁSTICO C/ VÁLVULA, 
COMPONENTES 3:ENTRADA 
DE O2 E EXTENSOR PVC, 
TAMANHOS:ADULTO    

UN 15 XIAMEN 
COMPOWER 120,91 1.813,65 

 
VALOR TOTAL DA ATA = R$ 1.813,65 (mil oitocentos e treze reais e sessenta e cinco centavos). 
 
 

 

AV. Dona Pérola Byington, nº 1.731     –     CEP- 87.540-000 – Fone: (0xx44) 3636-8300. 
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - (E-mail): compras@perola.pr.gov.br 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 18/2025 
PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NNºº  3355//22002244 

  
Processo: n.º 65/2024. Pregão Eletrônico nº 35/2024. Objeto: Registro de Preços para eventual e futura 
aquisição de materiais, medicamentos e equipamentos médico hospitalares para serem utilizados no 
Hospital Municipal Dr. Raul Sérgio Bittencourt e na Atenção Básica - Unidades Básicas de Saúde, Estado do 
Paraná. Assinatura da Ata: 20/01/25. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. Empresa classificada em 
1° lugar: URSA COMERCIAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
26.628.908/0001-38, estabelecida na Rua Vicente Negri, nº 15, centro, CEP  88305-430, na cidade de 
Itajaí/SC, conforme especificações, condições e preços registrados constantes abaixo: 

Lote Item Descrição Unid. Quant. Marca/ 
Modelo 

Valor 
Unit 

Valor 
Total 

266 1 

OTOSCÓPIO, TIPO:CLÍNICO, 
COMPONENTES:COM 5 
ESPÉCULO REUTILIZÁVEIS, 
TIPO CABO:CABO METAL 
CROMADO, REGULAGEM 
INTESIDADE DE LUZ   

UN 3 MIKATOS 280,00 840,00 

 
VALOR TOTAL DA ATA = R$ 840,00 (oitocentos e quarenta reais). 
 
 

 

AV. Dona Pérola Byington, nº 1.731     –     CEP- 87.540-000 – Fone: (0xx44) 3636-8300. 
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - (E-mail): compras@perola.pr.gov.br 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 19/2025 
PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NNºº  3355//22002244 

  
Processo: n.º 65/2024. Pregão Eletrônico nº 35/2024. Objeto: Registro de Preços para eventual e futura 
aquisição de materiais, medicamentos e equipamentos médico hospitalares para serem utilizados no 
Hospital Municipal Dr. Raul Sérgio Bittencourt e na Atenção Básica - Unidades Básicas de Saúde, Estado do 
Paraná. Assinatura da Ata: 20/01/2025. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. Empresa classificada 
em 1° lugar: VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 01.700.884/0001-50, estabelecida na Avenida Lorena Carolina De Oliveira, nº 18, Jardim Vitoria, 
CEP  38705-516, na cidade de Patos De Minas/MG, conforme especificações, condições e preços 
registrados constantes abaixo: 

Lote Item Descrição Unid. Quant. Marca/ 
Modelo 

Valor 
Unit 

Valor 
Total 

269 1 

PÁ PARA DESFIBRILADOR, 
TIPO 
EQUIPAMENTO:EXTERNO 
AUTOMÁTICO - DEA, 
MODELO:TIPO ELETRODO, 
ADESIVA, 
TAMANHO:ADULTO, 
APRESENTAÇÃO :PAR, 
COMPATIBILIDADE:C/ 
COMPATIBILIDADE 
ESPECÍFICA, 
ESTERILIDADE:DESCARTÁVE   

PAR 15 Blue Pad 379,30 5.689,50 

 
VALOR TOTAL DA ATA = R$ 5.689,50 (cinco mil seiscentos e oitenta e nove reais e cinquenta centavos). 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 

 

AV. Dona Pérola Byington, nº 1.731     –     CEP- 87.540-000 – Fone: (0xx44) 3636-8300. 
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - (E-mail): compras@perola.pr.gov.br 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 20/2025 
PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NNºº  3355//22002244 

  
Processo: n.º 65/2024. Pregão Eletrônico nº 35/2024. Objeto: Registro de Preços para eventual e futura 
aquisição de materiais, medicamentos e equipamentos médico hospitalares para serem utilizados no 
Hospital Municipal Dr. Raul Sérgio Bittencourt e na Atenção Básica - Unidades Básicas de Saúde, Estado do 
Paraná. Assinatura da Ata: 20/01/2025. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. Empresa classificada 
em 1° lugar: NEGI EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 37.182.085/0001-86, estabelecida na Rua Antônio Cabral, nº 85, centro, CEP  14077-
090, na cidade de Ribeirão Preto/SP, conforme especificações, condições e preços registrados constantes 
abaixo: 

Lote Item Descrição Unid. Quant. Marca/ 
Modelo 

Valor 
Unit 

Valor 
Total 

272 1 

TERMÔMETRO CLÍNICO, 
AJUSTE:DIGITAL, 
INFRAVERMELHO, 
ESCALA:ATÉ 50 °C, TIPO :USO 
EM TESTA, 
COMPONENTES:C/ 
ALARMES, MEDIÇÃO À 
DISTÂNCIA, 
MEMÓRIA:MEMÓRIA ATÉ 10 
MEDIÇÕES   

UN 5 THERMOMET
HER 27,00 135,00 

 
VALOR TOTAL DA ATA = R$ 135,00 (cento e trinta e cinco reais). 
 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 2.515, DE 20 DE JANEIRO DE 2025.
Dispõe sobre reposição geral anual dos vencimentos e salários dos 
servidores municipais e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ 
APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE 
LEI:
Art. 1º Fica concedido aos servidores públicos municipais da 
administração direta e indireta, do Município de Tapejara – Estado 
do Paraná, Revisão Geral Anual de 4,83% (quatro virgula oitenta e 
três) por cento conforme o Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo - IPCA, com vigência a partir de 01 de janeiro de 2025, sobre 
os vencimentos básicos, constantes das tabelas  anexos VIII.1,VIII.2, 
VIII.3, VIII.4, VIII.5, VIII.6, IX.1, IX.2, IX.3, IX.4, IX.5, IX.6, IX.7, IX.8, 
X.1, X.2, X.3, X.4, X.5, X.6, X.7, X.8, X.9, X.10, X.11, XI.1, XI.2, XI.3,  
XI.4, XII,1, XII.2, XII.3, XII.4, XII.5, XII.6, XII.7, XII.8, XII.9, XII.10, XII.11, 
XIII.1, XIII.2, XIII.3, XIII.4, XIII.5, XIII.6, XIII.7, XIII.8, XIII.9, XIII.10, 
XIII.11, XIII.12, XIII.13  da Lei Complementar nº 119, de 14 de fevereiro 
de 2022; c/c a Lei nº 2124, de 26 de março de 2020; Remuneração 
dos membros do Conselho Tutelar e do pessoal contratados por prazo 
determinado regidos pela CLT, a título de Reposição Salarial, conforme 
o disposto no art. 37, inciso X, da Constituição Federal, ficando o poder 
executivo autorizado a realizar suas alterações por Decreto nos termos 
desta Lei.
Art. 2º As disposições da presente Lei são extensivas aos aposentados 
e pensionistas do Instituto de Previdência Municipal – TAPEJARA-
PREV, conforme o dispositivo constitucional inserto no § 8º, do art. 40, 
da Constituição Federal, e as tabelas dos Anexo III, Anexo VIII-1, Anexo 
VIII-2, Anexo IX-1, Anexo IX-2, Anexo IX-3, Anexo X-1, Anexo X-2, 
Anexo XI-1, Anexo XII-1, Anexo XII-2, Anexo XIII, da Lei Complementar 
nº 124, de 23 de maio de 2022, que dispõe sobre o Plano de Cargos, 
Carreira e Remuneração dos Servidores Públicos do Serviço Autônomo 
Municipal de Água e Esgoto de Tapejara – SAMAE.
Art. 3º Fica concedido aos profissionais do magistério do Município de 
Tapejara/Pr, Revisão Geral Anual de 4,83% (quatro virgula oitenta e 
três) por cento conforme o Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo - IPCA sobre os vencimentos básicos, constantes das tabelas  
anexos IV; V; VI; VII; VIII; IX e X da Lei Complementar nº 120, de 
14 de fevereiro de 2022, que trata do Plano de Cargos, Carreira e 
Remuneração dos Profissionais do Magistério, com vigência a partir de 
01 de janeiro de 2025.
Art. 4º As disposições da presente Lei são extensivas aos profissionais 
do magistério aposentados e/ou pensionistas do Instituto de Previdência 
Municipal – TAPEJARA-PREV, conforme o dispositivo constitucional 
inserto no § 8º, do art. 40, da Constituição Federal.
Art. 5º A diferença havida entre os valores fixados por esta Lei com 
os salários e vencimentos constantes nas tabelas dos anexos da Lei 
Complementar nº 119, de 14 de fevereiro de 2022 serão pagas em folha 
de pagamento com as verbas a título de “Complemento menor piso 
Salarial e Adicional Piso Magistério” respectivamente.
Art. 6º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos suplementares 
para atender às despesas decorrentes desta Lei, que correrão a conta 
de dotações do Orçamento Geral do Município as despesas de pessoal 
da administração direta, e as administrações indiretas, correrão por 
conta de suas respectivas consignações orçamentárias.
Art. 7º Os anexos que trata o art. 1º, é parte integrante desta Lei.
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 20 de janeiro de 2025.
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL 
DE ÁGUA E ESGOTO CONVENIADO COM A 

FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE
Rua Prefeito Carlito Schimidt Villela, 376 – Centro – Caixa Postal: 13 – 
Fone/Fax: (44) 3677-1229/3677-1701
CNPJ 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000
Tapejara – Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 002/2025
AMPLA CONCORRÊNCIA
O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 
DE TAPEJARA - SAMAE, Estado do Paraná, torna público, para 
conhecimento de quem possa interessar, que realizará a licitação 
na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de 
julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, 
das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, do Decreto 
Municipal nº 104/2020, demais legislações aplicáveis e das exigências 
estabelecidas neste aviso, conforme os critérios e procedimentos a 
seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as 
datas e horários discriminados a seguir:
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA FROTA DE VEÍCULOS DO SAMAE DE 
TAPEJARA.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Até às 08:00 horas 
do dia 04/02/2025.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 
horas do dia 04/02/2025.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 09:00 horas do 
dia 04/02/2025.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM
MODO DE DISPUTA: ABERTO
VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$ 88.850,00 (oitenta e oito 
mil oitocentos e cinqüenta reais)
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: https://licitanet.
com.br
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No Setor de Licitações do SAMAE de 
TAPEJARA, situado à Rua Prefeito Carlito Schimidt Villela nº 376, e/ou 
através do e-mail samaetapejaralicitacao@gmail.com, e/ou no Portal 
Nacional de Compras (https://licitanet.com.br).
Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente no 
Setor de Licitações, situada na Rua Prefeito Carlito Schimidt Villela nº 
376– TAPEJARA-Pr, e/ou por meio do Telefone (44) 3677-1229.
TAPEJARA/Pr, 20 de janeiro de 2025.
JOÃO ZANOTTO
Diretor do Samae

 CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
DISPENSA Nº 01/2025– LEI Nº 14.133
 CAMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA/PR 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO COM BASE NO ART. Nº 75,
 INCISO II da Lei 14.133/2021
A Camara Municipal de Tapejara, em conformidade com Art. 75, inciso 
II – da Lei Federal n.º 14.133/2021, torna público aos interessados 
que pretende realizar processo de licitação para CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PINTURA 
PREDIAL, SENDO DUAS DEMAO EM 479,18 m², EXTERNO E 
INTERO, JÁ INCLUINDO MATERIAS, TINTAS, MASSA CORRIDA, 
TESTURA E SIMILARES DE PRIMEIRA QUALIDADE, Podendo 
eventuais interessados apresentar Proposta de Preços no prazo 
mínimo de 03 (três) dias úteis, a contar desta Publicação, oportunidade 
em que a administração escolherá a mais vantajosa. Limite para 
Apresentação da Proposta de Preços: 24/01/2025 até às 08h:00mim A 
proposta de Preços poderá ser entregue na Sede da Camara Municipal 
de Tapejara em envelope lacrado com protocolo, sito a com sede à AV. 
Presidente Tancredo de Almeida Neves, 611 – Centro- CEP – 87430-
000, no horário das 07h30mim às 11h:30mim e das 13h:00mim as 
17h:00mim, em dias uteis ou pelo E-mail: camara@tapejara.pr.gov.
br até a data limite. O Edital/Termo de Referência da Dispensa estará 
disponível no Site Oficial da câmara municipal (https://tapejara.eloweb.
net/portaltransparencia/7/licitacoes) ou através do Email: camara@
tapejara.pr.gov.br. Outras informações poderão ser obtidas na sede 
da câmara municipal, sito a AV. Presidente Tancredo de Almeida 
Neves, 611 – Centro- CEP – 87430-000, no horário das 07h30mim às 
11h:30mim e das 13h:00mim as 17h:00mim de segunda a sexta feira.
 Tapejara, 20 de janeiro de 2025 
MARIA APARECIDA CALDEIRA NUNES
Presidente do Legislativo
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AV. Dona Pérola Byington, nº 1.731     –     CEP- 87.540-000 – Fone: (0xx44) 3636-8300. 
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - (E-mail): compras@perola.pr.gov.br 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2025 
PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NNºº  3355//22002244 

  
Processo: n.º 65/2024. Pregão Eletrônico nº 35/2024. Objeto: Registro de Preços para eventual e futura 
aquisição de materiais, medicamentos e equipamentos médico hospitalares para serem utilizados no 
Hospital Municipal Dr. Raul Sérgio Bittencourt e na Atenção Básica - Unidades Básicas de Saúde, Estado do 
Paraná. Assinatura da Ata: 20/01/2025. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. Empresa classificada 
em 1° lugar: CLASSMED-PRODUTOS HOSPITALARES-EIRELI-EPP, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 01.328.535/0001-59, estabelecida na Rua Pica Pau, nº 1211, centro, CEP  
86701-040, na cidade de Arapongas/PR, conforme especificações, condições e preços registrados 
constantes abaixo: 

Lote Item Descrição Unid. Quant. Marca/ 
Modelo 

Valor 
Unit 

Valor 
Total 

2 1 

ÁCIDO ASCÓRBICO, 
DOSAGEM:100 MG/ML, TIPO 
USO:INJETÁVEL AMPOLA 
5,00 ML  

Amp 4.000 FARMACE 0,79 3.160,00 

7 1 

ÁGUA DESTILADA, ASPECTO 
FÍSICO:ESTÉRIL E 
APIROGÊNICA AMPOLA 
10,00 ML  

Amp 10.100 SAMTEC 0,20 2.020,00 

9 1 

ÁLCOOL ETÍLICO, 
TIPO:HIDRATADO, TEOR 
ALCOÓLICO:70%, 
APRESENTAÇÃO: FRASCO 
1000ML   

UN 1.500 TUPI 3,90 5.850,00 

11 1 

AMICACINA SULFATO, 
DOSAGEM:250 MG/ML, 
INDICAÇÃO:SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML  

Amp 1.000 TEUTO 3,99 3.990,00 

12 1 

AMINOFILINA, DOSAGEM:24 
MG/ML, FORMA 
FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 10,00 
ML  

Amp 500 TEUTO 3,50 1.750,00 

19 1 
BROMOPRIDA, DOSAGEM:5 
MG/ML, 
APRESENTAÇÃO:INJETÁVEL  

Amp 10.000 WASSER 1,43 14.299,00 

20 1 

BROMOPRIDA, DOSAGEM:4 
MG/ML, 
APRESENTAÇÃO:FRASCO 20 
M   

FRS 500 NATIVITA 2,25 1.125,00 

24 1 

CEFTRIAXONA SÓDICA, 
CONCENTRAÇÃO:1 G, 
FORMA FARMACEUTICA:PÓ 
P/ SOLUÇÃO INJETÁVEL  

Amp 10.000 TEUTO 3,78 37.800,00 

26 1 CETOPROFENO, 
CONCENTRAÇAO:50 MG/ML, Amp 5.000 TEUTO 1,30 6.499,50 

2 

FORMA 
FARMACEUTICA:SOLUÇÃO 
INJETÁVEL  

27 1 

CIPROFLOXACINO 
CLORIDRATO 2 MG/ML 
SOLUÇÃO INJETÁVELBOLSA 
100,00 ML  

bol 300 HYPOFARMA 7,65 2.294,97 

30 1 CLOPIDOGREL, DOSAGEM:75 
MG UN 1.000 RANBAXY 0,33 330,00 

33 1 

CLORETO DE SÓDIO, 
PRINCÍPIO ATIVO:0,9%_ 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
APLICAÇÃO:FRASCO COM 
ABERTURA TWIST OFF 
AMPOLA 10,00 ML  

Amp 1.100 SAMTEC 0,24 262,90 

34 1 

CLORETO DE SÓDIO, 
PRINCÍPIO ATIVO:0,9%_ 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
APLICAÇÃO:SISTEMA 
FECHADO BOLSA 250,00 ML  

bol 12.000 J.P. 3,09 37.080,00 

35 1 

CLORETO DE SÓDIO, 
PRINCÍPIO ATIVO:0,9%_ 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
APLICAÇÃO:SISTEMA 
FECHADO BOLSA 500,00 ML  

bol 8.000 J.P. 3,65 29.200,00 

36 1 

CLORETO DE SÓDIO, 
PRINCÍPIO ATIVO:0,9%_ 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
APLICAÇÃO:SISTEMA 
FECHADO FRASCO 100,00 
ML.   

FRS 11.000 J.P. 2,80 30.800,00 

37 1 

CLOREXIDINA 
DIGLUCONATO, 
DOSAGEM:2%, 
APLICAÇÃO:DEGERMANTE 
ALMOTOLIA 100ML    

UN 200 VIC PHARMA 2,42 483,98 

42 1 

DETERGENTE ENZIMÁTICO, 
COMPOSIÇÃO:A BASE DE 
AMILASE, PROTEASE E 
LIPASE FRASCO 1,00 L  

UN 250 KELLDRIN 12,99 3.247,48 

45 1 

DICLOFENACO, 
APRESENTAÇÃO:SAL 
POTÁSSICO, 
DOSAGEM:25MG/ML, 
USO:SOLUÇÃO INJETÁVEL 3 
ML   

Amp 9.000 FARMACE 1,01 9.089,10 

47 1 DIPIRONA SÓDICA,:500 
MG/ML, INJETÁVEL AMPOLA Amp 12.000 TEUTO 0,80 9.598,80 

3 

2,00 ML  

52 1 

ESCOPOLAMINA 
BUTILBROMETO, 
APRESENTAÇÃO:ASSOCIADA 
COM DIPIRONA SÓDICA, 
DOSAGEM:4MG + 
500MG/ML, 
INDICAÇÃO:SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 5,00 ML   

Amp 12.000 HIPOLABOR 1,43 17.158,80 

53 1 

ESCOPOLAMINA 
BUTILBROMETO, 
DOSAGEM:20 MG/ML, 
INDICAÇÃO:SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML  

Amp 5.000 HIPOLABOR 1,17 5.849,50 

56 1 

FENITOÍNA SÓDICA, 
DOSAGEM:50 MG/ML, 
APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 5,00 ML  

Amp 300 TEUTO 2,35 704,97 

59 1 

FENTANILA, 
COMPOSIÇÃO:SAL CITRATO, 
CONCENTRAÇÃO:78,5 
MG/ML, FORMA 
FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML  

Amp 100 UNIAO 
QUIMICA 2,28 227,99 

60 1 

FITOMENADIONA, 
DOSAGEM:10 MG/ML, 
APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML  

Amp 400 HYPOFARMA 1,40 559,96 

63 1 

FUROSEMIDA, 
COMPOSIÇÃO:10 MG/ML, 
APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO 
INJETÁVEL  

Amp 8.000 SANTISA 0,80 6.396,00 

64 1 

GEL CONDUTOR, 
COMPOSIÇÃO:A BASE DE 
ÁGUA, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:PH NEUTRO 
PARA ULTRASSOM GALÃO 5 
LITROS   

Amp 50 RMC 22,37 1.118,50 

65 1 

GEL, COMPOSIÇÃO:A BASE 
DE ÁGUA, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:PH NEUTRO 
FRASCO 300,00 G  

FRS 150 MULTIGEL 3,32 497,99 

67 1 

GLICOSE, 
CONCENTRAÇÃO:25%, 
INDICAÇÃO:SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 10,00 
ML  

Amp 2.000 SAMTEC 0,29 579,80 

68 1 GLICOSE, Amp 2.000 J.P. 5,40 10.799,80 

4 

CONCENTRAÇAO:5%, 
FORMA 
FARMACEUTICA:SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, CARACTERISTICA 
ADICIONAL:SISTEMA 
FECHADO, EMBALAGEM 
PRIMÁRIA ISENTA DE PVC 
BOLSA 500,00 ML   

71 1 

HALOPERIDOL, 
CONCENTRAÇÃO:5 MG/ML, 
TIPO USO:SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML  

Amp 500 UNIAO 
QUIMICA 1,65 824,95 

72 1 

HEPARINA SÓDICA, 
DOSAGEM:5.000UI/ML, 
INDICAÇÃO:INJETÁVEL 
APRESENTAÇÃO 0,25ML 
SUBCUTÂNEA 

UN 4.100 HIPOLABOR 5,43 22.263,00 

74 1 

HIDRALAZINA, DOSAGEM:20 
MG/ML, 
INDICAÇÃO:SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 1 ML   

Amp 300 CRISTALIA 6,15 1.845,00 

75 1 

HIDROCORTISONA, 
PRINCÍPIO ATIVO:500MG, 
APRESENTAÇÃO:INJETÁVEL 
FRASCO - AMPOLA   

Amp 7.000 TEUTO 4,94 34.579,30 

88 1 

LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 
DOSAGEM:2%, 
APRESENTAÇÃO:INJETÁVEL 
FRASCO 20,00 ML  

Amp 500 HIPOLABOR 4,20 2.099,95 

89 1 

MANITOL, DOSAGEM:20%, 
FORMA 
FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:SISTEMA 
FECHADO FRASCO 250,00 
ML  

FRS 100 J.P. 7,75 774,99 

91 1 

METILERGOMETRINA 
MALEATO, DOSAGEM:0,2 
MG/ML, 
INDICAÇÃO:SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 1ML   

Amp 500 UNIAO 
QUIMICA 2,10 1.049,95 

92 1 

METOPROLOL, 
CONCENTRAÇÃO:1 MG/ML, 
FORMA 
FARMACEUTICA:SOLUÇÃO 
INJETÁVEL  

Amp 100 TEUTO 17,98 1.797,99 

100 1 NITROPRUSSETO DE SÓDIO, Amp 150 HYPOFARMA 18,48 2.771,99 

5 

DOSAGEM:50 MG, TIPO 
MEDICAMENTO:INJETÁVEL 
AMPOLA 2ML    

102 1 

OCITOCINA, DOSAGEM:5 
UI/ML, 
INDICAÇÃO:SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 1 ML   

Amp 500 UNIAO 
QUIMICA 3,41 1.704,95 

103 1 

OMEPRAZOL, 
CONCENTRAÇÃO:40 MG, 
USO:INJETÁVEL  FRASCO-
AMPOLA  

Amp 5.000 CRISTALIA 7,64 38.199,50 

104 1 

ONDANSETRONA 
CLORIDRATO, DOSAGEM: 
2MG/ML, 
INDICAÇÃO:INJETÁVEL 2 ML   

Amp 2.000 HYPOFARMA 1,22 2.439,80 

106 1 

PANCURÔNIO BROMETO, 
DOSAGEM:2 MG/ML, 
APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 2 ML   

Amp 100 CRISTALIA 8,00 800,00 

115 1 

RINGER, 
COMPOSIÇÃO:ASSOCIADO 
COM LACTATO DE SÓDIO, 
FORMA 
FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL:SISTEMA 
FECHADO BOLSA 500,00 ML    

Amp 300 J.P. 4,94 1.481,97 

118 1 

SULFADIAZINA, PRINCÍPIO 
ATIVO:DE PRATA, 
DOSAGEM:1%, 
INDICAÇÃO:CREME BISNAGA 
30,00 G  

Tb 600 NATIVITA 5,17 3.101,94 

123 1 

TRAMADOL CLORIDRATO, 
DOSAGEM:50 MG/ML, 
FORMA 
FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML  

Amp 5.000 TEUTO 1,60 7.999,50 

124 1 
VANCOMICINA CLORIDRATO, 
DOSAGEM:500 MG, 
APRESENTAÇÃO:INJETÁVE  

Amp 100 TEUTO 5,03 503,00 

126 1 

VITAMINAS DO COMPLEXO 
B, COMPOSIÇÃO BÁSICA:B1 
+ B6 + B12, USO:SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 2 ML   

Amp 5.000 HYPOFARMA 0,95 4.749,50 

127 1 

ABAIXADOR LÍNGUA, 
MATERIAL:MADEIRA, 
TIPO:DESCARTÁVEL, 
COMPRIMENTO:14 CM, 

PCT 600 THEOTO 4,87 2.921,94 

6 

FORMATO:TIPO ESPÁTULA, 
LARGURA:1,50 CM, 
ESPESSURA:2 MM PACOTE 
100,00 UM  

134 1 

AGULHA HIPODÉRMICA, 
MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL 
SILICONIZADO, 
DIMENSÃO:18 G X 1 1/2", 
TIPO PONTA:BISEL CURTO 
TRIFACETADO, TIPO 
CONEXÃO:CONECTOR LUER 
LOCK OU SLIP EM PLÁSTICO, 
TIPO FIXAÇÃO:PROTETOR 
PLÁSTICO, TIPO 
USO:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIAL 
CAIXA COM 100 UNIDADES    

CX 750 SOLIDOR 5,68 4.259,93 

135 1 
ALGODÃO HIDRÓFILO, 
SANFONADO, BRANCA ROLO 
500,00 G  

UN 700 NATHY 13,06 9.141,93 

136 1 

ATADURA, CREPOM, 100% 
ALGODÃO, 15 CM, 180 CM, 
EM REPOUSO, 18 FIOS/CM², 
EMBALAGEM INDIVIDUAL    

UN 8.000 ORTOFEN 0,52 4.143,20 

141 1 

"Compressa Cirúrgica 
Compressa Cirúrgica De 
Campo Operatório, Com 
Radiopaco, Medindo 45 X 
50Cm, Constituido Em 4 
Camadas De Gaze 
Sobreposta, 100% Algodão, 
Contendo 13 Fios Por Cm² , 
Borda Devidamente 
Acabadas Através De Ponto 
Overlok, Pacote Com 50 
Unidades 
 
"    

PCT 20 SERRANA 57,60 1.152,00 

142 1 

CATETER ASPIRAÇÃO 
TRAQUEAL, MATERIAL:PVC 
ATÓXICO FLEXÍVEL, TIPO 
USO:DESCARTÁVEL, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:PONTA 
ATRAUMÁTICA, ORIFÍCIOS 
DISTAIS LATERALIZADOS, 
TIPO EMBALAGEM:ESTÉRIL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, 

UN 500 MARKMED 0,48 239,95 

7 

ESPESSURA:Nº 14  

143 1 

CATETER ASPIRAÇÃO 
TRAQUEAL, PVC ATÓXICO 
FLEXÍVEL, DESCARTÁVEL, 
PONTA ATRAUMÁTICA, 
ORIFÍCIOS DISTAIS 
LATERALIZADOS, ESTÉRIL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, 
Nº 6    

UN 500 MEDIX 0,54 269,95 

145 1 

CATETER ASPIRAÇÃO 
TRAQUEAL, PVC ATÓXICO 
FLEXÍVEL, DESCARTÁVEL, 
PONTA ATRAUMÁTICA, 
ORIFÍCIOS DISTAIS 
LATERALIZADOS, ESTÉRIL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, 
Nº 12 

UN 4.500 BIOFARMACE
UTICA 0,53 2.371,05 

148 1 

CATETER PERIFÉRICO, 
APLICAÇÃO:VENOSO, 
MODELO:TIPO ESCALPE, 
MATERIAL AGULHA:AGULHA 
AÇO INOX, DIAMETRO:25 
GAU, COMPONENTE 
ADICIONAL:C/ ASA DE 
FIXAÇÃO, TUBO EXTENSOR, 
CONECTOR:CONECTOR 
PADRÃO C/ TAMPA, TIPO 
USO:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL  

UN 11.000 LABOR 
IMPORT 0,16 1.758,90 

151 1 

CATETER PERIFÉRICO, 
MATERIAL 
CATETER:POLÍMERO 
RADIOPACO, 
APLICAÇÃO:VENOSO, 
MATERIAL AGULHA:AGULHA 
AÇO INOX, DIAMETRO:24 
GAU, COMPRIMENTO:CERCA 
20 MM, 
CONECTOR:CONECTOR 
PADRÃO, COMPONENTE 
1:CÂMARA REFLUXO C/ 
FILTRO, COMPONENTE 2:C/ 
SISTEMA SEGURANÇA S  

UN 2.000 SOLIDOR 1,25 2.500,00 

157 1 

COLETOR URINA, 
PVC(TRANSPARENTE 1 
FACE), SISTEMA FECHADO, 
ESCALA NÍTIDA, GRADUADO 
DE 100 EM 100ML, 2.000 

UN 1.200 MEDIX 3,20 3.839,88 

8 

ML, TUBO PVC MALEÁVEL 
1,20M APROXIMADOS, 
ESTÉRIL, VÁLVULA ANTI-
REFLUXO, DESCARTÁVEL, 
TUBO COLETOR C/PINÇA 
CORTA-FLUXO, CONECTOR 
MULTI-AJUSTÁVEL  

158 1 

COMPRESSA GAZE, 
MATERIAL:TECIDO 100% 
ALGODÃO, TIPO:13 
FIOS/CM2, MODELO:COR 
BRANCA,ISENTA DE 
IMPUREZAS, CAMADAS:8 
CAMADAS, LARGURA:7,50 
CM, COMPRIMENTO:7,50 
CM, DOBRAS:5 DOBRAS, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:DESCARTÁVEL 
PACOTE 500,00 Unidade  

PCT 5.000 SERRANA 10,50 52.500,00 

159 1 

COMPRESSA GAZE, TECIDO 
100% ALGODÃO, TIPO 
QUEIJO, COR BRANCA, 
ISENTA DE IMPUREZAS, 8 
CAMADAS, 13 FIOS/CM2, 91 
CM, 91 M, 4 DOBRAS, 
EMBALAGEM PLÁSTICA 
INDIVIDUAL ROLO 91 
METROS     

MT 210 SERRANA 30,14 6.329,38 

162 1 

EMBALAGEM P/ 
ESTERILIZAÇÃO, 
MATERIAL:PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO, 
COMPOSIÇÃO:C/ FILME 
POLÍMERO 
MULTILAMINADO, 
GRAMATURA / 
ESPESSURA:CERCA DE 60 
G/M2, 
APRESENTAÇÃO:ROLO, 
COMPONENTES 
ADICIONAIS:TERMOSSELANT
E, TAMANHO:CERCA DE 20 
CM, COMPONENTES:C/ 
INDICADOR Q  ROLO 100,00 
M  

Rl 110 HOSPFLEX 53,00 5.829,99 

164 1 
EMBALAGEM P/ 
ESTERILIZAÇÃO, 
MATERIAL:PAPEL GRAU 

Rl 200 HOSPFLEX 26,75 5.349,98 

9 

CIRÚRGICO, 
COMPOSIÇÃO:C/ FILME 
POLÍMERO 
MULTILAMINADO, 
GRAMATURA / 
ESPESSURA:CERCA DE 60 
G/M2, 
APRESENTAÇÃO:ROLO, 
COMPONENTES 
ADICIONAIS:TERMOSSELANT
E, TAMANHO:CERCA DE 10 
CM, COMPONENTES:C/ 
INDICADOR Q ROLO 100,00 
M  

166 1 

"EXTENSOR INFUSÃO 
VASCULAR, VIAS:2 VIAS, 
MATERIAL:POLÍMERO, 
COMPRIMENTO:CERCA 15 
CM, CALIBRE:CERCA 12 
FRENCH, TIPO 
CONEXÃO:LUER LOCK / SLIP 
/ VALVULADO, PRESSÃO 
MÁXIMA:ATÉ CERCA DE 100 
PSI, COMPONENTE 
ADICIONAL:C/ CLAMP, TIPO 
USO:ESTÉRIL, USO ÚNICO" 

UN 2.000 MEDIX 0,47 939,80 

169 1 

EQUIPO DE INFUSÃO 
VENOSA GRAVITACIONAL, 
MATERIAL:PVC 
TRANSPARENTE, CÂMARA 
GOTEJAMENTO:MACROGOT
AS, FLEXÍVEL, C/ FILTRO, 
REGULADOR DE FLUXO 
MANUAL:PINÇA ROLETE, 
COMPRIMENTO TUBO:ATÉ 
180 CM, TIPO INJETOR 
LATERAL:C/ 1 INJETOR, 
AUTOCICATRIZANTE, 
CONECTOR PACIENTE:LUER, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, USO 
ÚNICO, TIPO 
EMBALAGEM:INDIVIDUAL    

UN 11.000 MEDIX 0,70 7.698,90 

170 1 

EQUIPO DE NUTRIÇÃO 
ENTERAL, MATERIAL:PVC, C/ 
COR, TIPO:GRAVITACIONAL, 
1 VIA, CÂMARA 
GOTEJAMENTO:MACROGOT
AS, FLEXÍVEL, REGULADOR 

UN 4.000 MEDIX 0,82 3.279,60 

10 

DE FLUXO MANUAL:PINÇA 
ROLETE, CONECTOR 
DIETA:PONTA PERFURANTE 
C/ RESPIRO, CONECTOR 
PACIENTE:ESCALONADO, 
COMPRIMENTO TOTAL ATÉ 
180 CM, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, USO 
ÚNICO, TIPO 
EMBALAGEM:INDIVIDUAL    

172 1 

 CATETER PERIFÉRICO, 
APLICAÇÃO:VENOSO, 
MODELO:TIPO ESCALPE, 
MATERIAL AGULHA:AGULHA 
AÇO INOX, DIAMETRO:21 
GAU, COMPONENTE 
ADICIONAL:C/ ASA DE 
FIXAÇÃO, TUBO EXTENSOR, 
CONECTOR:CONECTOR 
PADRÃO C/ TAMPA, TIPO 
USO:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL     

UN 6.000 SOLIDOR 0,18 1.079,40 

173 1 

CATETER PERIFÉRICO, 
APLICAÇÃO:VENOSO, 
MODELO:TIPO ESCALPE, 
MATERIAL AGULHA:AGULHA 
AÇO INOX, DIAMETRO:23 
GAU, COMPONENTE 
ADICIONAL:C/ ASA DE 
FIXAÇÃO, TUBO EXTENSOR, 
CONECTOR:CONECTOR 
PADRÃO C/ TAMPA, 
COMPONENTE 2:C/ SISTEMA 
SEGURANÇA SEGUNDO 
NR/32, TI    

UN 11.000 SOLIDOR 0,16 1.758,90 

174 1 

ESPÉCULO USO MÉDICO, 
APLICAÇÃO:VAGINAL, 
MODELO:COLLIN, 
TAMANHO:GRANDE, 
ADICIONAL 1:C/ 
LUBRIFICANTE, 
TRAVAMENTO:C/ TRAVA 
TIPO ROSCA, 
MATERIAL:POLÍMERO, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, USO 
ÚNICO, 
EMBALAGEM:EMBALAGEM 
INDIVIDUAL  

UN 1.000 KOLPLAST 1,56 1.560,00 

11 

175 1 

ESPÉCULO USO MÉDICO, 
APLICAÇÃO:VAGINAL, 
MODELO:COLLIN, 
TAMANHO:MÉDIO, 
ADICIONAL 1:C/ 
LUBRIFICANTE, 
TRAVAMENTO:C/ TRAVA 
TIPO ROSCA, 
MATERIAL:POLÍMERO, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, USO 
ÚNICO, 
EMBALAGEM:EMBALAGEM 
INDIVIDUAL  

UN 2.000 KOLPLAST 1,28 2.560,00 

176 1 

ESPÉCULO USO MÉDICO, 
APLICAÇÃO:VAGINAL, 
MODELO:COLLIN, 
TAMANHO:PEQUENO, 
ADICIONAL 1:C/ 
LUBRIFICANTE, 
TRAVAMENTO:C/ TRAVA 
TIPO ROSCA, 
MATERIAL:POLÍMERO, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, USO 
ÚNICO, 
EMBALAGEM:EMBALAGEM 
INDIVIDUAL  

UN 2.000 KOLPLAST 1,27 2.540,00 

179 1 

FIO DE SUTURA AGULHADO, 
MATERIAL FIO:NYLON / 
POLIAMIDA PRETO, MODELO 
FIO:MONOFILAMENTAR, 
DIÂMETRO FIO:5-0, 
COMPRIMENTO FIO:CERCA 
DE 45 CM, TIPO 
AGULHA:AGULHA 1/2 
CÍRCULO, MODELO 
AGULHA:CILÍNDRICA, 
COMPRIMENTO 
AGULHA:CERCA DE 10 MM, 
ESTERILIDADE:ESTÉR    

UN 500 MEDIX 1,46 729,95 

180 1 

FIO DE SUTURA AGULHADO, 
MATERIAL FIO:NYLON / 
POLIAMIDA PRETO, MODELO 
FIO:MONOFILAMENTAR, 
DIÂMETRO FIO:3-0, 
COMPRIMENTO FIO:CERCA 
DE 45 CM, TIPO 
AGULHA:AGULHA 3/8 
CÍRCULO, MODELO 

UN 1.000 MEDIX 1,07 1.069,90 

12 

AGULHA:CORTANTE 
REVERSA / INVERTIDA, 
COMPRIMENTO 
AGULHA:CERCA DE 20 MM    

191 1 

FITA HOSPITALAR, 
TIPO:ESPARADRAPO, 
IMPERMEÁVEL, 
MATERIAL:ALGODÃO, 
COMPONENTES:ADESIVO À 
BASE DE ZINCO, 
DIMENSÕES:CERCA DE 10 
CM, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:HIPOALERGÊNIC
O, COR:COM COR ROLO 4,50 
M  

Rl 1.300 CRAL 7,85 10.204,87 

192 1 

FITA HOSPITALAR, 
TIPO:MICROPOROSA, 
MATERIAL:DORSO EM NÃO 
TECIDO, 
COMPONENTES:ADESIVO 
ACRÍLICO, 
DIMENSÕES:CERCA DE 25 
MM, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:HIPOALERGÊNIC
O, COR:TRANSPARENTE 
ROLO 5,00 M  

Rl 400 CRAL 2,06 823,96 

193 1 

FITA HOSPITALAR, 
TIPO:MICROPOROSA, 
MATERIAL:DORSO EM NÃO 
TECIDO, 
COMPONENTES:ADESIVO 
ACRÍLICO, 
DIMENSÕES:CERCA DE 25 
MM, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:HIPOALERGÊNIC
O, COR:COM COR DA PELE 
ROLO 10 METROS  

Rl 300 CRAL 1,73 518,97 

199 1 

INDICADOR QUÍMICO, 
CLASSE:CLASSE II, TIPO 
USO:INTERNO, TIPO:BOWIE 
DICK, 
APRESENTAÇÃO:FOLHA 
PARA TESTE, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:PARA 
ESTERILIZAÇÃO A VAPOR  

UN 400 CLEAN-UP 3,83 1.531,96 

200 1 INDICADOR QUÍMICO, 
CLASSE:CLASSE V, TIPO UN 5.000 CLEAN-UP 0,21 1.074,50 

13 

USO:INTERNO, 
TIPO:INTEGRADOR, 
APRESENTAÇÃO:TIRA DE 
PAPEL, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:PARA 
ESTERILIZAÇÃO A VAPOR  

201 1 

LÂMINA BISTURI, AÇO 
INOXIDÁVEL, Nº 10, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL 
CAIXA COM 100 UNIDADES 
EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE     

CX 60 ADVANTIVE 20,00 1.199,99 

202 1 

LÂMINA BISTURI, AÇO 
INOXIDÁVEL, Nº 20, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL 
CAIXA 100,00 UM 
EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE     

CX 80 MEDIX 20,00 1.599,99 

203 1 

LANCETA, MATERIAL 
LÂMINA:AÇO 
INOXIDÁVEL,PONTA 
AFIADA,TRIFACETADA, 
USO:DESCARTÁVEL, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:ESTÉRIL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, 
TIPO:COM SISTEMA 
RETRÁTIL CAIXA 100,00 UM  

CX 100 MEDIX 9,92 991,99 

204 1 

LENÇOL DESCARTÁVEL, 
MATERIAL:PAPEL, 
LARGURA:0,50 M, 
COMPRIMENTO:50 M, 
APRESENTAÇÃO:ROLO, 
COR:BRANCO, 
APLICAÇÃO:MACA 
HOSPITALAR  

Rl 500 DESCARBOX 6,88 3.439,95 

205 1 

LENÇOL DESCARTÁVEL, 
MATERIAL:TNT, 
GRAMATURA:30 G/M2, 
LARGURA:0,90 M, 
COMPRIMENTO:2 M, 
APRESENTAÇÃO:C/ELÁSTICO  

UN 1.500 FORTCLEAN 1,13 1.694,85 

207 1 

LUVA CIRÚRGICA, 
MATERIAL:LÁTEX NATURAL, 
TAMANHO:7,50, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:COMPRIMENTO 

UN 700 MEDIX 1,16 811,93 

14 

MÍNIMO DE 28CM, 
APRESENTAÇÃO:LUBRIFICAD
A C/ PÓ 
BIOABSORVÍVEL,ATÓXICA, 
TIPO USO:DESCARTÁVEL, 
FORMATO:ANATÔMICO, 
EMBALAGEM:CONFORME 
NORMA 

209 1 

LUVA PARA PROCEDIMENTO 
NÃO CIRÚRGICO, 
MATERIAL:LÁTEX NATURAL 
ÍNTEGRO E UNIFORME, 
TAMANHO:PEQUENO, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:LUBRIFICADA 
COM PÓ BIOABSORVÍVEL, 
DESCARTÁVEL, 
APRESENTAÇÃO:ATÓXICA, 
TIPO:AMBIDESTRA, TIPO 
USO:DESCARTÁVEL, 
MODELO:FORMATO Ana 
CAIXA 100,00 UN  

CX 600 MEDIX 18,00 10.800,00 

210 1 

LUVA PARA PROCEDIMENTO 
NÃO CIRÚRGICO, 
MATERIAL:LÁTEX NATURAL 
ÍNTEGRO E UNIFORME, 
TAMANHO:EXTRAPEQUENO, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:LUBRIFICADA 
COM PÓ BIOABSORVÍVEL, 
APRESENTAÇÃO:ATÓXICA, 
TIPO:AMBIDESTRA, TIPO 
USO:DESCARTÁVEL, 
MODELO:ANTIDERRAPANTE, 
FI CAIXA COM 100 
UNIDADES  

CX 150 MEDIX 12,94 1.941,00 

211 1 

LUVA PARA PROCEDIMENTO 
NÃO CIRÚRGICO, 
MATERIAL:LÁTEX NATURAL 
ÍNTEGRO E UNIFORME, 
TAMANHO:MÉDIO, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:LUBRIFICADA 
COM PÓ BIOABSORVÍVEL, 
APRESENTAÇÃO:ATÓXICA, 
TIPO:AMBIDESTRA, TIPO 
USO:DESCARTÁVEL, 
MODELO:ANTIDERRAPANTE, 

CX 600 MEDIX 13,89 8.334,00 

15 

FINALIDAD  

212 1 

LUVA PARA PROCEDIMENTO 
NÃO CIRÚRGICO, 
MATERIAL:LÁTEX NATURAL 
ÍNTEGRO E UNIFORME, 
TAMANHO:GRANDE, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:LUBRIFICADA 
COM PÓ BIOABSORVÍVEL, 
APRESENTAÇÃO:ATÓXICA, 
TIPO:AMBIDESTRA, TIPO 
USO:DESCARTÁVEL, 
MODELO:ANTIDERRAPANTE, 
FINALIDA CAIXA 100,00   

CX 450 MEDIX 15,47 6.961,50 

214 1 

MÁSCARA GASOTERAPIA, 
APLICAÇÃO:P/ ALTA 
CONCENTRAÇÃO DE 
REINALAÇÃO PARCIAL, 
MATERIAL:PLÁSTICO, 
TAMANHO:ADULTO, TIPO 
FIXAÇÃO:C/ CLIPE NASAL E 
FIXADOR CEFÁLICO 
AJUSTÁVEL, COMPONENTE 
ADICIONAL:BALÃO 
RESERVATÓRIO, TIPO 
CONECTOR:CONECTOR 
PADRÃO  

UN 100 MEDIX 4,98 497,99 

215 1 

MÁSCARA GASOTERAPIA, 
APLICAÇÃO:P/ ALTA 
CONCENTRAÇÃO DE 
REINALAÇÃO PARCIAL, 
MATERIAL:PLÁSTICO, 
TAMANHO:INFANTIL, TIPO 
FIXAÇÃO:C/ CLIPE NASAL E 
FIXADOR CEFÁLICO 
AJUSTÁVEL, COMPONENTE 
ADICIONAL:BALÃO 
RESERVATÓRIO, TIPO 
CONECTOR:CONECTOR 
PADRÃO  

UN 100 MEDIX 4,98 497,99 

219 1 

MÁSCARA, 
TIPO:ANTIALÉRGICO, TIPO 
USO:DESCARTÁVEL/ÚNICO, 
TIPO FIXAÇÃO:ELÁSTICO, 
APLICAÇÃO:EM CIRURGIAS, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:GRAMATURA 30 
G/M², TRIPLA CAMADA DE 

CX 2.000 KDU 3,88 7.769,80 

16 

FILTRAGEM, 
FORMATO:RETANGULAR, 
COR:BRANCA CAIXA C/ 50 
UNIDADES    

221 1 

SAPATILHA HOSPITALAR, 
MATERIAL :NÃO TECIDO 
100% POLIPROPILENO, 
MODELO:C/ ELÁSTICO, COR 
:C/ COR, GRAMATURA 
:CERCA DE 30 G/M2, 
TAMANHO :ÚNICO, TIPO 
USO :DESCARTÁVEL    

PCT 200 FORTCLEAN 7,80 1.559,98 

222 1 

REANIMADOR MANUAL, 
MATERIAL BALÃO:SILICONE, 
CAPACIDADE BALÃO:CERCA 
500 ML, COMPONENTE 
1:MÁSCARA PLÁSTICO 
RÍGIDO C/ COXIM SILICONE, 
TIPO VÁLVULA:VÁLVULA 
UNIDIRECIONAL POP OFF 
CERCA 40 CMH2O, PEEP, 
COMPONENTE 
2:RESERVATÓRIO DE O2 EM 
PLÁSTICO C/ VÁLVULA, 
COMPONENTES 3:ENTRADA 
DE O2 E EXTENSOR PVC, 
TAMANHOS:INFANTI    

UN 10 SAFTI 115,00 1.150,00 

224 1 

RECIPIENTE NUTRIÇÃO 
ENTERAL, PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, 300 ML, 
COM TAMPA ROSQUEADA, 
ALÇA, ETIQUETA, BICO 
CONECTOR, GRADUADO, 
ESTÉRIL, ATÓXICO, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

UN 3.000 BIOBASE 0,71 2.129,70 

228 1 

SERINGA, 
MATERIAL:POLIPROPILENO, 
CAPACIDADE:20 ML, TIPO 
BICO:BICO CENTRAL LUER 
LOCK OU SLIP, TIPO 
VEDAÇÃO:ÊMBOLO DE 
BORRACHA, 
ADICIONAL:GRADUADA, 
NUMERADA, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, 
APRESENTAÇÃO:EMBALAGE

UN 17.000 MEDIX 0,34 5.774,90 

17 

M INDIVIDUAL 

240 1 

SONDA TRATO URINÁRIO, 
MODELO: URETRAL, 
MATERIAL:POLIURETANO, 
CALIBRE:14 FRENCH, 
CONECTOR:CONECTOR 
PADRÃO, 
COMPRIMENTO:CERCA 40 
CM, TIPO PONTA:PONTA 
DISTAL CILÍNDRICA 
FECHADA, 
COMPONENTES:C/ 
ORIFÍCIOS LATERAIS, 
ADICIONAIS:LUBRIFICADA, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL    

UN 2.200 MARKMED 0,49 1.077,78 

242 1 

SONDA TRATO URINÁRIO, 
MODELO:URETRAL, 
MATERIAL:PVC, CALIBRE:16 
FRENCH, 
CONECTOR:CONECTOR 
PADRÃO C/ TAMPA, 
COMPRIMENTO:CERCA 40 
CM, TIPO PONTA:PONTA 
DISTAL CILÍNDRICA 
FECHADA, 
COMPONENTES:C/ 
ORIFÍCIOS LATERAIS, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBAL  

UN 1.150 MEDIX 0,50 574,89 

243 1 

SONDA TRATO URINÁRIO, 
MODELO:FOLEY, 
MATERIAL:BORRACHA, 
CALIBRE:14 FRENCH, VIAS:2 
VIAS, 
CONECTOR:CONECTORES 
PADRÃO, VOLUME:C/ BALÃO 
CERCA 30 ML, TIPO 
PONTA:PONTA DISTAL 
CILÍNDRICA FECHADA, 
COMPONENTES:C/ 
ORIFÍCIOS LATERAIS, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, 
DESCA  

UN 150 MEDIX 2,00 299,99 

245 1 

SONDA TRATO URINÁRIO, 
MODELO:FOLEY, 
MATERIAL:SILICONE, 
CALIBRE:16 FRENCH, VIAS:2 
VIAS, 

UN 700 MEDIX 2,11 1.476,86 
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CONECTOR:CONECTORES 
PADRÃO, VOLUME:C/ BALÃO 
CERCA 5 ML, TIPO 
PONTA:PONTA DISTAL 
CILÍNDRICA FECHADA, 
COMPONENTES:C/ 
ORIFÍCIOS LATERAIS, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, 
DESCAR  

246 1 

SONDA TRATO URINÁRIO, 
MODELO:URETRAL, 
MATERIAL:POLIURETANO, 
CALIBRE:18 FRENCH, 
CONECTOR:CONECTOR 
PADRÃO C/ TAMPA, 
COMPRIMENTO:CERCA 40 
CM, TIPO PONTA:PONTA 
DISTAL CILÍNDRICA 
FECHADA, 
COMPONENTES:C/ 
ORIFÍCIOS LATERAIS, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, 
DESCARTÁVE  

UN 1.150 MARKMED 0,60 689,89 

247 1 

SONDA TRATO URINÁRIO, 
URETRAL, POLIURETANO, 6 
FRENCH, CONECTOR 
PADRÃO, CERCA 20 CM, 
PONTA DISTAL CILÍNDRICA 
FECHADA, C/ ORIFÍCIOS 
LATERAIS, LUBRIFICADA, 
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 

UN 3.200 MEDIX 0,52 1.663,68 

248 1 

SONDA TRATO URINÁRIO, 
URETRAL, PVC, 20 FRENCH, 
CONECTOR PADRÃO C/ 
TAMPA, CERCA 40 CM, 
PONTA DISTAL CILÍNDRICA 
FECHADA, C/ ORIFÍCIOS 
LATERAIS, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

UN 3.200 MARKMED 0,57 1.823,68 

262 1 

ESFIGMOMANÔMETRO, 
AJUSTE:ANALÓGICO, 
ANERÓIDE, TIPO :DE BRAÇO, 
FAIXA DE OPERAÇÃO:ATÉ 
300 MMHG, MATERIAL 
BRAÇADEIRA:BRAÇADEIRA 
EM TECIDO, TIPO 

UN 40 SOLIDOR 57,54 2.301,60 

19 

FECHO:FECHO EM METAL, 
TAMANHO:ADULTO  

267 1 

OXÍMETRO, TIPO:DEDO, 
FAIXA MEDIÇÃO 
SATURAÇÃO 1:0 A 100%, 
FAIXA MEDIÇÃO PULSO 
1:CERCA DE 20 A 250 BPM, 
AUTONOMIA SISTEMA 
1:CERCA 24 H, 
ALIMENTAÇÃO:PILHA, 
ACESSÓRIOS:C/ SENSOR  

UN 20 WINNER 24,66 493,20 

268 1 

PÁ PARA DESFIBRILADOR, 
TIPO 
EQUIPAMENTO:EXTERNO 
AUTOMÁTICO - DEA, 
MODELO:TIPO ELETRODO, 
ADESIVA, 
TAMANHO:INFANTIL, 
APRESENTAÇÃO :PAR, 
COMPATIBILIDADE:C/ 
COMPATIBILIDADE 
ESPECÍFICA, 
ESTERILIDADE:DESCARTÁVEL   

PAR 10 CMOS DRAKE 472,45 4.724,50 

271 1 

TERMÔMETRO CLÍNICO, 
AJUSTE:DIGITAL, ESCALA:ATÉ 
45 ¿C, TIPO :USO AXILAR E 
ORAL, COMPONENTES:C/ 
ALARMES, 
MEMÓRIA:MEMÓRIA 
ÚLTIMA MEDIÇÃO, 
EMBALAGEM:EMBALAGEM 
INDIVIDUAL  

UN 30 SOLIDOR 7,96 238,80 

 
VALOR TOTAL DA ATA = R$ 584.260,54 (quinhentos e oitenta e quatro mil duzentos e sessenta reais e 
cinquenta e quatro centavos). 
 
 

 

AV. Dona Pérola Byington, nº 1.731     –     CEP- 87.540-000 – Fone: (0xx44) 3636-8300. 
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - (E-mail): compras@perola.pr.gov.br 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2025 
PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NNºº  3355//22002244 

  
Processo: n.º 65/2024. Pregão Eletrônico nº 35/2024. Objeto: Registro de Preços para eventual e futura 
aquisição de materiais, medicamentos e equipamentos médico hospitalares para serem utilizados no 
Hospital Municipal Dr. Raul Sérgio Bittencourt e na Atenção Básica - Unidades Básicas de Saúde, Estado do 
Paraná. Assinatura da Ata: 20/01/2025. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. Empresa classificada 
em 1° lugar: P & P DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 52.808.009/0001-27, estabelecida na Avenida Maripá, nº 7210, centro, CEP  85902-
495, na cidade de Toledo/PR, conforme especificações, condições e preços registrados constantes abaixo: 

Lote Item Descrição Unid. Quant. Marca/ 
Modelo 

Valor 
Unit 

Valor 
Total 

5 1 

ÁCIDO TRANEXÂMICO, 
DOSAGEM:50 MG/ML, 
FORMA 
FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 5,00 ML   

Amp 100 
HIPOLABOR 

FARMACEUTIC
A LTDA 

4,35 435,00 

15 1 

ATROPINA SULFATO, 
DOSAGEM:0,25 MG/ML, 
USO:SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA 1,00 ML   

Amp 1.000 

FARMACE 
INDUSTRIA 
QUIMICO 

FARM 

0,90 900,00 

28 1 

CLINDAMICINA, 
DOSAGEM:150 MG/ML, 
APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 4,00 ML  

Amp 500 
HYPOFARMA 
INSTITUTO DE 

HYPODER 
3,51 1.755,00 

48 1 

DOBUTAMINA CLORIDRATO, 
DOSAGEM:12,5 MG/ML, 
INDICAÇÃO:INJETÁVEL 
AMPOLA 20,00 ML  

Amp 100 
HYPOFARMA 
INSTITUTO DE 

HYPODER 
6,03 603,00 

49 1 

DOPAMINA, DOSAGEM:5 
MG/ML, 
APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 10,00 
ML  

Amp 100 
HIPOLABOR 

FARMACEUTIC
A LTDA 

4,89 489,00 

50 1 
EPINEFRINA,1MG/ML, 
INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML  Amp 1.000 

HYPOFARMA 
INSTITUTO DE 

HYPODER 
1,22 1.220,00 

94 1 

METRONIDAZOL, 
DOSAGEM:5MG/ML, 
APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO 
INJETÁVEL BOLSA 100,00 ML  

bol 300 

FARMACE 
INDUSTRIA 
QUIMICO 

FARM 

4,77 1.431,00 

101 1 

NOREPINEFRINA, 
CONCENTRAÇÃO:2 MG/ML, 
FORMA 
FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 4 ML  

Amp 200 
HYPOFARMA 
INSTITUTO DE 

HYPODER 
2,40 480,00 

121 1 TERBUTALINA SULFATO, 
DOSAGEM:0,5 MG/ML, Amp 100 HIPOLABOR 

FARMACEUTIC 1,45 145,00 

2 

APRESENTAÇÃO:INJETÁVEL 
AMPOLA 1,00 ML  

A LTDA 

 
VALOR TOTAL DA ATA = R$ 7.458,00 (sete mil quatrocentos e cinquenta e oito reais). 
 

 
 



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

UMUARAMA, TERÇA-FEIRA, 21 DE JANEIRO DE 2025 b17

 

AV. Dona Pérola Byington, nº 1.731     –     CEP- 87.540-000 – Fone: (0xx44) 3636-8300. 
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - (E-mail): compras@perola.pr.gov.br 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2025 
PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NNºº  3355//22002244 

  
Processo: n.º 65/2024. Pregão Eletrônico nº 35/2024. Objeto: Registro de Preços para eventual e futura 
aquisição de materiais, medicamentos e equipamentos médico hospitalares para serem utilizados no 
Hospital Municipal Dr. Raul Sérgio Bittencourt e na Atenção Básica - Unidades Básicas de Saúde, Estado do 
Paraná. Assinatura da Ata: 20/01/2025. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. Empresa classificada 
em 1° lugar: NOROESTE MEDICAMENTOS - EIRELLI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 06.974.929/0001-06, estabelecida na Rua Antônio Fachin, nº 2210, centro, CEP  87703-
350, na cidade de Paranavaí/PR, conforme especificações, condições e preços registrados constantes 
abaixo: 

Lote Item Descrição Unid. Quant. Marca/ 
Modelo 

Valor 
Unit 

Valor 
Total 

8 1 

ÁGUA DESTILADA, ASPECTO 
FÍSICO:ESTÉRIL E 
APIROGÊNICA GALÃO DE 5 
LITROS 

UN 30 Asfer 10,50 315,00 

13 1 

AMIODARONA, 
DOSAGEM:50MG/ML, 
INDICAÇÃO:INJETÁVEl 
AMPOLA 3,00 ML  

Amp 500 Hipolabor 2,53 1.265,0
0 

17 1 

BICARBONATO DE SÓDIO, 
DOSAGEM:8,4%, 
USO:SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA 10,00 ML   

Amp 100 Samtec 0,79 79,00 

21 1 CAPTOPRIL, 
CONCENTRAÇÃO:25 MG  CMP 1.000 Prati 0,08 80,00 

22 1 CAPTOPRIL, 
CONCENTRAÇÃO:50 MG  com 1.000 Prati 0,09 90,00 

23 1 CARVÃO ATIVADO, 
CONCENTRAÇÃO:250 MG  CMP 1.000 Artesani 1,47 1.470,0

0 

31 1 
CLORETO DE 
POTÁSSIO,19,1%, INJETÁVEL 
AMPOLA 10,00 ML  

Amp 300 Samtec 0,42 126,00 

32 1 
CLORETO DE SÓDIO, 
20%,INJETÁVEL  AMPOLA 
10,00 ML  

Amp 500 Samtec 0,42 210,00 

39 1 

CLOREXIDINA 
DIGLUCONATO, 
DOSAGEM:2%, 
APLICAÇÃO:SOLUÇÃO 
TÓPICA AQUOSA FRASCO 
100 ML 

UN 200 Rioquimica 2,30 460,00 

44 1 

DIAZEPAM, 
CONCENTRAÇÃO:10 MG/ML, 
FORMA 
FARMACEUTICA:SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML 

Amp 4.000 Santisa 0,77 3.080,0
0 

2 

62 1 

FOSFATO DE SÓDIO, 
APRESENTAÇÃO:ENEMA, 
DOSAGEM:FOSFATO 
Monobásico 16% + FOSFATO 
DIBáSICO 6% FRASCO 130 
ML    

Amp 200 JP 5,88 1.176,0
0 

69 1 
GLICONATO DE CÁLCIO, 10%, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA 10 ML   

Amp 50 HalexStar 1,95 97,50 

81 1 

ISOSSORBIDA, PRINCÍPIO 
ATIVO:SAL MONONITRATO, 
DOSAGEM:10 MG/ML, TIPO 
MEDICAMENTO:SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA  1 ML   

Amp 500 Biolab 2,63 1.315,0
0 

113 1 

RETINOL, 
COMPOSIÇÃO:ASSOCIADA 
COM COLECALCIFEROL E 
ÓXIDO DE ZINCO, 
CONCENTRAÇÃO:5.000UI + 
900UI + 150MG/G, FORMA 
FARMACÊUTICA:POMADA 
BISNAGA 45,00 G   

Amp 5 Belfar 4,72 23,60 

119 1 

SULFATO DE MAGNÉSIO, 
CONCENTRAÇÃO:10%, 
USO:SOLUÇÃO INJETÁVEL  
AMPOLA 10ML   

Amp 200 Samtec 1,01 202,00 

139 1 

ATADURA, TIPO 1:CREPOM, 
MATERIAL 1:100% 
ALGODÃO, DIMENSÕES:8 
CM, GRAMATURA 1:CERCA 
DE 18 FIOS/ CM2, 
EMBALAGEM:EMBALAGEM 
ROLO 1,80 M     

UN 1.000 Erimax 0,63 630,00 

144 1 

CATETER ASPIRAÇÃO 
TRAQUEAL, PVC ATÓXICO 
FLEXÍVEL, DESCARTÁVEL, 
PONTA ATRAUMÁTICA, 
ORIFÍCIOS DISTAIS 
LATERALIZADOS, ESTÉRIL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, 
Nº 8 

UN 500 Biobase 0,52 260,00 

146 1 

CATETER OXIGENOTERAPIA, 
MATERIAL TUBO:PVC 
FLEXÍVEL GRAU MÉDICO, 
TIPO:TIPO ÓCULOS,PRONGA 
SILICONE CONTORNO 
ARREDONDADO, TIPO 
USO:DESCARTÁVEL, 

UN 500 Biosani 1,17 585,00 

3 

ESTERILIDADE:ESTÉRIL, 
TAMANHO:INFANTIL, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:A PROVA DE 
DEFORMAÇÃO E 
TORÇÃO,2,10M, TIPO  

147 1 

CATETER OXIGENOTERAPIA, 
MATERIAL TUBO:PVC 
FLEXÍVEL GRAU MÉDICO, 
TIPO:TIPO ÓCULOS,PRONGA 
SILICONE CONTORNO 
ARREDONDADO, TIPO 
USO:DESCARTÁVEL, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, 
TAMANHO:ADULTO, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:A PROVA DE 
DEFORMAÇÃO E 
TORÇÃO,2,10M, TIPO A    

UN 400 Biobase 1,00 400,00 

149 1 

CATETER PERIFÉRICO, 
MATERIAL 
CATETER:POLÍMERO 
RADIOPACO, 
APLICAÇÃO:VENOSO, 
MATERIAL AGULHA:AGULHA 
AÇO INOX, DIAMETRO:20 
GAU, COMPRIMENTO:CERCA 
30 MM, 
CONECTOR:CONECTOR 
PADRÃO, COMPONENTE 
1:CÂMARA REFLUXO C/ 
FILTRO, COMPONENTE 2:C/ 
SISTEMA SEGURANÇA S  

UN 1.000 Glomed 0,68 680,00 

150 1 

CATETER PERIFÉRICO, 
MATERIAL 
CATETER:POLÍMERO 
RADIOPACO, 
APLICAÇÃO:VENOSO, 
MATERIAL AGULHA:AGULHA 
AÇO INOX, DIAMETRO:22 
GAU, COMPRIMENTO:CERCA 
25 MM, 
CONECTOR:CONECTOR 
PADRÃO, COMPONENTE 
1:CÂMARA REFLUXO C/ 
FILTRO, COMPONENTE 2:C/ 
SISTEMA SEGURANÇA S  

UN 1.000 Glomed 1,17 1.170,0
0 

152 1 CATETER PERIFÉRICO, UN 1.000 Glomed 0,68 680,00 

4 

MATERIAL 
CATETER:POLÍMERO 
RADIOPACO, 
APLICAÇÃO:VENOSO, 
MATERIAL AGULHA:AGULHA 
AÇO INOX, DIAMETRO:16 
GAU, COMPRIMENTO:CERCA 
50 MM, 
CONECTOR:CONECTOR 
PADRÃO, COMPONENTE 
1:CÂMARA REFLUXO C/ 
FILTRO, COMPONENTE 2:C/ 
SISTEMA SEGURANÇA S  

153 1 

CLAMP, PVC RÍGIDO, 
UMBILICAL, ATÓXICO, 
HIPOALERGÊNICO, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL  

UN 100 Wiltex 0,48 48,00 

154 1 

ÓRTESE PARA COLUNA 
VERTEBRAL, MODELO:COLAR 
CERVICAL RESGATE PRÉ-
HOSPITALAR, 
MATERIAL:POLIETILENO DE 
ALTA DENSIDADE, 
REVESTIMENTO:ACOLCHOA
DO, ESTRUTURA:APOIO 
MENTONIANO, OCCIPITAL E 
ESTERNAL, 
ADICIONAIS:ABERTURA 
FRONTAL E POSTERIOR, TIPO 
FECHO:VELCRO TAMANHO 
GRANDE    

UN 10 Marimar 13,53 135,30 

155 1 

ÓRTESE PARA COLUNA 
VERTEBRAL, MODELO:COLAR 
CERVICAL RESGATE PRÉ-
HOSPITALAR, 
MATERIAL:POLIETILENO DE 
ALTA DENSIDADE, 
REVESTIMENTO:ACOLCHOA
DO, ESTRUTURA:APOIO 
MENTONIANO, OCCIPITAL E 
ESTERNAL, 
ADICIONAIS:ABERTURA 
FRONTAL E POSTERIOR, TIPO 
FECHO:VELCRO TAMANHO 
PEQUENO    

UN 10 Marimar 13,53 135,30 

160 1 CURATIVO / COBERTURA, 
APLICAÇÃO:P/ FERIDA, Tb 200 Casex 17,32 3.464,0

0 

5 

ASPECTO FÍSICO:FRASCO C/ 
GEL, COMPOSIçãO:À BASE 
DE HIDROGEL, 
COMPONENTE 2:C/ 
ALGINATO, 
ESTERILIDADE:ESTÉRI TUBO 
85 G    

168 1 

EQUIPO DE TRANSFUSÃO DE 
HEMOCOMPONENTES, 
MATERIAL:PVC 
TRANSPARENTE, 
TIPO:GRAVITACIONAL, 2 
VIAS, C/ DERIVAÇÃO EM Y, 
CÂMARA 
GOTEJAMENTO:MACROGOT
AS, CÂMARA DUPLA, C/ 
FILTRO, REGULADOR DE 
FLUXO MANUAL:PINÇA 
ROLETE, COMPRIMENTO 
TUBO:ATÉ 180 CM, 
CONECTOR PACIENTE:LUER, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, USO 
ÚNICO, TIPO 
EMBALAGEM:INDIVIDUAL    

UN 300 Biobase 2,90 870,00 

194 1 

FRALDA DESCARTÁVEL, TIPO 
FORMATO:TIPO "CALCINHA", 
TAMANHO:GRANDE/EXTRAG
RANDE CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:FLOCOS DE GEL, 
ABAS ANTIVAZAMENTO, 
TIPO USUÁRIO:ADULTO, 
TIPO PAINEL:CINTURA 
ELÁSTICA S/ TIRAS    

UN 2.500 VidaNova 2,43 6.075,0
0 

206 1 

LUVA CIRÚRGICA, 
MATERIAL:LÁTEX NATURAL, 
TAMANHO:6,50, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:COMPRIMENTO 
MÍNIMO DE 28CM, 
APRESENTAÇÃO:LUBRIFICAD
A C/ PÓ 
BIOABSORVÍVEL,ATÓXICA, 
TIPO USO:DESCARTÁVEL, 
FORMATO:ANATÔMICO, 
APLICAÇÃO:ANTIDERRAPANT
E PAR  

PAR 150 Lemgruber 1,25 187,50 

208 1 LUVA CIRÚRGICA, PAR 350 Lemgruber 1,25 437,50 

6 

MATERIAL:LÁTEX NATURAL, 
TAMANHO:8, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:COMPRIMENTO 
MÍNIMO DE 28CM, 
APRESENTAÇÃO:LUBRIFICAD
A C/ PÓ 
BIOABSORVÍVEL,ATÓXICA, 
TIPO USO:DESCARTÁVEL, 
FORMATO:ANATÔMICO, 
APLICAÇÃO:ANTIDERRAPANT
E, E  

216 1 

MÁSCARA GASOTERAPIA, 
MODELO:VENTURI, 
MATERIAL:PLÁSTICO, 
ADICIONAL:C/ TUBO 
CORRUGADO, 
TAMANHO:INFANTIL, TIPO 
FIXAÇÃO:C/ CLIPE NASAL E 
FIXADOR CEFÁLICO 
AJUSTÁVEL, TIPO 
EXTENSÃO:EXTENSOR CERCA 
DE 2,0 M, TIPO 
CONECTOR:CONECTOR 
PADRÃO, ADICIONAIS:JOGO 
C/  

UN 100 Advantive 7,88 788,00 

217 1 

MÁSCARA GASOTERAPIA, 
MODELO:VENTURI, 
MATERIAL:PLÁSTICO, 
ADICIONAL:C/ TUBO 
CORRUGADO, 
TAMANHO:ADULTO, TIPO 
FIXAÇÃO:C/ CLIPE NASAL E 
FIXADOR CEFÁLICO 
AJUSTÁVEL, TIPO 
EXTENSÃO:EXTENSOR CERCA 
DE 2,0 M, TIPO 
CONECTOR:CONECTOR 
PADRÃO, ADICIONAIS:JOGO 
C/   

UN 100 Advantive 8,01 801,00 

218 1 

MÁSCARA PROTEÇÃO RESP. 
C/ ANVISA, 
MODELO:RESPIRADOR 
DOBRÁVEL, TIPO BICO DE 
PATO, MATERIAL:CAMADAS 
FIBRAS SINTÉTICAS, 
FILTRO:EFICIÊNCIA 

UN 250 Life Care 0,89 222,50 

7 

FILTRAÇÃO MÍN. 94% S, 
CLASSE:PFF2, N95 OU 
EQUIVALENTE, 
ADICIONAL:CARVÃO 
ATIVADO, 
COMPONENTE:CLIPE NASAL, 
TIPO FIXAÇ    

226 1 

SERINGA, 
MATERIAL:POLIPROPILENO, 
CAPACIDADE:1 ML, TIPO 
BICO:BICO CENTRAL LUER 
LOCK OU SLIP, TIPO 
VEDAÇÃO:ÊMBOLO DE 
BORRACHA, 
ADICIONAL:GRADUADA 
(ESCALA UI), NUMERADA, 
TIPO AGULHA:C/ AGULHA 26 
G X 1/2", 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, 
APRESENTAÇÃO:  

UN 3.000 Medix 0,19 570,00 

227 1 

SERINGA, 
MATERIAL:POLIPROPILENO, 
CAPACIDADE:10 ML, TIPO 
BICO:BICO CENTRAL LUER 
LOCK OU SLIP, TIPO 
VEDAÇÃO:ÊMBOLO DE 
BORRACHA, 
ADICIONAL:GRADUADA, 
NUMERADA, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, 
APRESENTAÇÃO:EMBALAGE
M INDIVIDUAL 

UN 17.000 Medix 0,22 3.740,0
0 

231 1 

SONDA TRATO DIGESTIVO, 
APLICAÇÃO:NASOENTERAL, 
MATERIAL:POLIURETANO, 
CALIBRE:Nº 10, 
COMPRIMENTO:CERCA 120 
CM, CONECTOR:CONECTOR 
EM Y C/ TAMPA, 
GRADUAÇÃO:GRADUADA, 
COMPONENTES:PONTA 
DISTAL FECHADA, C/ 
ORIFÍCIOS LATERAIS, 
OUTROS COMPONENTES:C/ 
FIO GUIA,    

UN 100 Markmed 12,47 1.247,0
0 

232 1 SONDA TRATO DIGESTIVO, UN 100 Markmed 9,43 943,00 

8 

APLICAÇÃO:NASOENTERAL, 
MATERIAL:POLIURETANO, 
CALIBRE:Nº 12, 
COMPRIMENTO:CERCA 120 
CM, CONECTOR:CONECTOR 
EM Y C/ TAMPA, 
GRADUAÇÃO:GRADUADA, 
COMPONENTES:PONTA 
DISTAL FECHADA, C/ 
ORIFÍCIOS LATERAIS, 
OUTROS COMPONENTES:C/ 
FIO GUIA,    

233 1 

SONDA TRATO DIGESTIVO, 
APLICAÇÃO:ORO OU 
NASOGÁSTRICA, 
MODELO:LEVINE, 
MATERIAL:PVC, CALIBRE:Nº 
12, TAMANHO:LONGA, 
COMPRIMENTO:CERCA 120 
CM, CONECTOR:CONECTOR 
PADRÃO C/ TAMPA, 
COMPONENTES:PONTA 
DISTAL FECHADA, C/ 
ORIFÍCIOS LATERAIS, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM:EMBALAGEM 
INDIVIDUAL    

UN 50 Biobase 0,70 35,00 

234 1 

SONDA TRATO DIGESTIVO, 
APLICAÇÃO:ORO OU 
NASOGÁSTRICA, 
MODELO:LEVINE, 
MATERIAL:PVC, CALIBRE:Nº 
10, TAMANHO:LONGA, 
COMPRIMENTO:CERCA 120 
CM, CONECTOR:CONECTOR 
PADRÃO C/ TAMPA, 
COMPONENTES:PONTA 
DISTAL FECHADA, C/ 
ORIFÍCIOS LATERAIS, 
ESTERILIDADE:ESTÉRI  

UN 50 Biobase 0,70 35,00 

235 1 

SONDA TRATO DIGESTIVO, 
APLICAÇÃO:ORO OU 
NASOGÁSTRICA, 
MODELO:LEVINE, 
MATERIAL:PVC, CALIBRE:Nº 
18, TAMANHO:LONGA, 
COMPRIMENTO:CERCA 120 

UN 50 Biobase 0,97 48,50 

9 

CM, CONECTOR:CONECTOR 
PADRÃO C/ TAMPA, 
COMPONENTES:PONTA 
DISTAL FECHADA, C/ 
ORIFÍCIOS LATERAIS, 
ESTERILIDADE:ESTÉRI  

236 1 

SONDA TRATO DIGESTIVO, 
APLICAÇÃO:ORO OU 
NASOGÁSTRICA, 
MODELO:LEVINE, 
MATERIAL:PVC, CALIBRE:Nº 
14, TAMANHO:LONGA, 
COMPRIMENTO:CERCA 120 
CM, CONECTOR:CONECTOR 
PADRÃO C/ TAMPA, 
COMPONENTES:PONTA 
DISTAL FECHADA, C/ 
ORIFÍCIOS LATERAIS, 
ESTERILIDADE:ESTÉR 

UN 100 Biobase 0,87 87,00 

237 1 

SONDA TRATO DIGESTIVO, 
APLICAÇÃO:ORO OU 
NASOGÁSTRICA, 
MODELO:LEVINE, 
MATERIAL:PVC, CALIBRE:Nº 
8, TAMANHO:LONGA, 
COMPRIMENTO:CERCA 120 
CM, CONECTOR:CONECTOR 
PADRÃO C/ TAMPA, 
COMPONENTES:PONTA 
DISTAL FECHADA, C/ 
ORIFÍCIOS LATERAIS, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL    

UN 150 Biobase 0,68 102,00 

238 1 

SONDA TRATO URINÁRIO, 
MODELO:URETRAL, 
MATERIAL:POLIURETANO, 
CALIBRE:8 FRENCH, 
CONECTOR:CONECTOR 
PADRÃO, 
COMPRIMENTO:CERCA 40 
CM, TIPO PONTA:PONTA 
DISTAL CILÍNDRICA 
FECHADA, 
COMPONENTES:C/ 
ORIFÍCIOS LATERAIS, 
ADICIONAIS:LUBRIFICADA, 
ESTERILIDADE:ESTÉR  

UN 150 Biobase 0,52 78,00 

239 1 SONDA TRATO URINÁRIO, 
MODELO: URETRAL, UN 3.300 Biobase 0,55 1.815,0

0 

10 

MATERIAL:POLIURETANO, 
CALIBRE:12 FRENCH, 
CONECTOR: CONECTOR 
PADRÃO, COMPRIMENTO: 
CERCA 20 CM, TIPO PONTA: 
PONTA DISTAL CILÍNDRICA 
FECHADA, 
COMPONENTES:C/ 
ORIFÍCIOS LATERAIS, 
ADICIONAIS:LUBRIFICADA, 
ESTERILIDADE: ESTÉRIL    

244 1 

SONDA TRATO URINÁRIO, 
MODELO:FOLEY, 
MATERIAL:SILICONE, 
CALIBRE:12 FRENCH, VIAS:2 
VIAS, 
CONECTOR:CONECTORES 
PADRÃO, VOLUME:C/ BALÃO 
CERCA 5 ML, TIPO 
PONTA:PONTA DISTAL 
CILÍNDRICA FECHADA, 
COMPONENTES:C/ 
ORIFÍCIOS LATERAIS, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, 
DESCAR  

UN 50 Medix 2,32 116,00 

250 1 

TUBO ENDOTRAQUEAL, 
MATERIAL:PVC 
SILICONIZADO, 
MODELO:CURVA MAGILL, 
CALIBRE:3,5, TIPO PONTA:C/ 
PONTA DISTAL 
ATRAUMÁTICA E ORIFÍCIO 
MURPHY, COMPONENTE 
1:BALÃO ALTO VOLUME E 
BAIXA PRESSÃO, 
COMPONENTE 
2:RADIOPACO, GRADUADO, 
TIPO CONECTOR:CONECTOR 
PADRÃO,  

UN 50 Glomed 2,77 138,50 

254 1 

TUBO ENDOTRAQUEAL, 
MATERIAL:PVC ARAMADO, 
MODELO:CURVA MAGILL, 
CALIBRE:6,0, TIPO PONTA:C/ 
PONTA DISTAL 
ATRAUMÁTICA, 
COMPONENTE 1:BALÃO 
ALTO VOLUME E BAIXA 
PRESSÃO, COMPONENTE 

UN 50 Glomed 2,77 138,50 

11 

2:RADIOPACO, GRADUADO, 
TIPO CONECTOR:CONECTOR 
PADRÃO, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, USO 
ÚNICO    

255 1 

TUBO ENDOTRAQUEAL, 
MATERIAL:PVC, 
MODELO:CURVA MAGILL, 
CALIBRE:10,0, TIPO 
PONTA:C/ PONTA DISTAL 
ATRAUMÁTICA E ORIFÍCIO 
MURPHY, COMPONENTE 
1:BALÃO ALTO VOLUME E 
BAIXA PRESSÃO, 
COMPONENTE 
2:RADIOPACO, GRADUADO, 
TIPO CONECTOR:CONECTOR 
PADRÃO, ADICIONAL:C 

UN 50 Glomed 2,77 138,50 

258 1 

TUBO ENDOTRAQUEAL, 
MATERIAL:PVC, 
MODELO:CURVA MAGILL, 
CALIBRE:8,0, TIPO PONTA:C/ 
PONTA DISTAL 
ATRAUMÁTICA E ORIFÍCIO 
MURPHY, COMPONENTE 
1:BALÃO ALTO VOLUME E 
BAIXA PRESSÃO, 
COMPONENTE 
2:RADIOPACO, GRADUADO, 
TIPO CONECTOR:CONECTOR 
PADRÃO, ADICIONAL:C/  

UN 50 Glomed 2,77 138,50 

259 1 

TUBO ENDOTRAQUEAL, 
MATERIAL:PVC, 
MODELO:CURVA MAGILL, 
CALIBRE:8,5, TIPO PONTA:C/ 
PONTA DISTAL 
ATRAUMÁTICA E ORIFÍCIO 
MURPHY, COMPONENTE 
1:BALÃO ALTO VOLUME E 
BAIXA PRESSÃO, 
COMPONENTE 
2:RADIOPACO, GRADUADO, 
TIPO CONECTOR:CONECTOR 
PADRÃO, ADICIONAL:C/  

UN 50 Glomed 2,77 138,50 

260 1 

TUBO ENDOTRAQUEAL, 
MATERIAL:PVC, 
MODELO:CURVA MAGILL, 
CALIBRE:9,0, TIPO PONTA:C/ 

UN 50 Glomed 2,77 138,50 

12 

PONTA DISTAL 
ATRAUMÁTICA E ORIFÍCIO 
MURPHY, COMPONENTE 
1:BALÃO ALTO VOLUME E 
BAIXA PRESSÃO, 
COMPONENTE 
2:RADIOPACO, GRADUADO, 
TIPO CONECTOR:CONECTOR 
PADRÃO, ADICIONAL:C/ 

265 1 

MONITOR PORTÁTIL, 
OPERAÇÃO:DIGITAL, TIPO 
AMOSTRA:SANGUE CAPILAR, 
TIPO DE 
ANÁLISE:QUANTITATIVO DE 
GLICOSE, FAIXA DE 
OPERAÇÃO:ATÉ 600 MG/DL, 
TEMPO RESPOSTA:ATÉ 10 S, 
MEMÓRIA:250 A 500 
TESTES, 
COMPONENTES:COM 
LANCETAS, TIRAS, 
ACESSÓRIOS:LANCETADOR, 
SOLU  

UN 10 On CallPlus 47,63 476,30 

 
VALOR TOTAL DA ATA = R$ 37.682,00 (trinta e sete mil seiscentos e oitenta e dois reais). 
 
 

 

AV. Dona Pérola Byington, nº 1.731     –     CEP- 87.540-000 – Fone: (0xx44) 3636-8300. 
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - (E-mail): compras@perola.pr.gov.br 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 05/2025 
PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NNºº  3355//22002244 

  
Processo: n.º 65/2024. Pregão Eletrônico nº 35/2024. Objeto: Registro de Preços para eventual e futura 
aquisição de materiais, medicamentos e equipamentos médico hospitalares para serem utilizados no 
Hospital Municipal Dr. Raul Sérgio Bittencourt e na Atenção Básica - Unidades Básicas de Saúde, Estado do 
Paraná. Assinatura da Ata: 20/01/2025. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. Empresa classificada 
em 1° lugar: JANDAMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 41.103.222/0001-17, estabelecida na Avenida Tancredo Neves, nº 224, centro, CEP  
86900-000, na cidade de Jandaia Do Sul/PR, conforme especificações, condições e preços registrados 
constantes abaixo: 

Lote Item Descrição Unid. Quant. Marca/ 
Modelo 

Valor 
Unit 

Valor 
Total 

25 1 

CETOPROFENO, 
CONCENTRAÇAO:100 MG, 
FORMA FARMACEUTICA:PÓ 
LIÓFILO P/ INJETÁVEL 
FRASCO AMPOLA  

Amp 2.000 UNIÃO 
QUIMICA 4,22 8.440,00 

43 1 

DEXAMETASONA, 
DOSAGEM:4 MG/ML, 
FORMA 
FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 2,5 ML 

Amp 10.000 HYPOFARMA 1,23 12.299,00 

80 1 

ISOSSORBIDA, PRINCÍPIO 
ATIVO:SAL DINITRATO, 
DOSAGEM:5 MG, TIPO 
MEDICAMENTO:SUBLINGUA
L  

CMP 100 SIGMA 0,37 37,00 

229 1 

SERINGA, 
MATERIAL:POLIPROPILENO, 
CAPACIDADE:3 ML, TIPO 
BICO:BICO CENTRAL LUER 
LOCK OU SLIP, TIPO 
VEDAÇÃO:ÊMBOLO DE 
BORRACHA, 
ADICIONAL:GRADUADA, 
NUMERADA, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, 
APRESENTAÇÃO:EMBALAGE
M INDIVIDUAL  

UN 8.000 DESCARPACK 0,11 879,20 

230 1 

SERINGA, 
MATERIAL:POLIPROPILENO, 
CAPACIDADE:5 ML, TIPO 
BICO:BICO CENTRAL LUER 
LOCK OU SLIP, TIPO 
VEDAÇÃO:ÊMBOLO DE 
BORRACHA, 

UN 17.000 DESCARPACK 0,14 2.378,30 

2 

ADICIONAL:GRADUADA, 
NUMERADA, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, 
APRESENTAÇÃO:EMBALAGE
M INDIVIDUAL  

VALOR TOTAL DA ATA = R$ 24.033,50 (vinte e quatro mil e trinta e três reais e cinquenta centavos). 
 
 

 

AV. Dona Pérola Byington, nº 1.731     –     CEP- 87.540-000 – Fone: (0xx44) 3636-8300. 
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - (E-mail): compras@perola.pr.gov.br 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 06/2025 
PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NNºº  3355//22002244 

  
Processo: n.º 65/2024. Pregão Eletrônico nº 35/2024. Objeto: Registro de Preços para eventual e futura 
aquisição de materiais, medicamentos e equipamentos médico hospitalares para serem utilizados no 
Hospital Municipal Dr. Raul Sérgio Bittencourt e na Atenção Básica - Unidades Básicas de Saúde, Estado do 
Paraná. Assinatura da Ata: 20/01/2025. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. Empresa classificada 
em 1° lugar: ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MÉDICOS LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.127.606/0001-31, estabelecida na Avenida Irmãos 
Pereira, nº 391, centro, CEP  87300-010, na cidade de Campo Mourão/PR, conforme especificações, 
condições e preços registrados constantes abaixo: 

Lote Item Descrição Unid. Quant. Marca/ 
Modelo 

Valor 
Unit 

Valor 
Total 

29 1 

CLONAZEPAM, 
DOSAGEM:2,5 MG/ML, 
APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO 
ORAL- GOTAS  

FRS 100 HIPOLABOR 1,92 192,00 

38 1 

CLOREXIDINA 
DIGLUCONATO, 
DOSAGEM:2%, 
APLICAÇÃO:DEGERMANTE 
ALMOTOLIA 1000ML 

UN 15 RIOQUIMICA 14,69 220,35 

58 1 
FENOXIMETILPENICILINA, 
COMPOSIÇÃO:POTÁSSICA, 
CONCENTRAÇÃO:500.000UI  

CMP 1.000 ACHE 0,95 950,00 

61 1 

FLUMAZENIL, DOSAGEM:0,1 
MG/ML, 
INDICAÇÃO:SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 5,00 ML  

Amp 200 HIPOLABOR 5,66 1.132,00 

66 1 

GENTAMICINA, 
DOSAGEM:80 MG/ML, 
APLICAÇÃO:SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 2 ML   

Amp 1.000 SANTISA 1,04 1.040,00 

73 1 

HEPARINA SÓDICA, 
DOSAGEM:5.000UI/ML, 
INDICAÇÃO:INJETÁVEL 
FRASCO 5,00 ML  

Amp 300 HIPOLABOR 15,57 4.671,00 

78 1 

IODOPOVIDONA (PVPI), 
CONCENTRAÇÃO:A 10% ( 
TEOR DE IODO 1% ), FORMA 
FARMACEUTICA:SOLUÇÃO 
TÓPICA AQUOSA FRASCO 
100,00 ML  

FRS 270 RIOQUIMICA 4,92 1.328,40 

79 1 

IODOPOVIDONA (PVPI), 
CONCENTRAÇÃO:A 10% ( 
TEOR DE IODO 1% ), FORMA 
FARMACEUTICA:SOLUÇÃO 
DEGERMANTE FRASCO 

FRS 270 RIOQUIMICA 5,11 1.379,70 

2 

100,00 ML  

95 1 

MIDAZOLAM, DOSAGEM:5 
MG/ML, 
APLICAÇÃO:INJETÁVEL 
AMPOLA 3 ML   

Amp 500 HIPOLABOR 1,89 945,00 

97 1 

NALOXONA CLORIDRATO, 
DOSAGEM:0,4 MG/ML, 
APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML  

Amp 100 HIPOLABOR 5,30 530,00 

109 1 

PROMETAZINA CLORIDRATO, 
DOSAGEM:20 MG/G, 
APRESENTAÇÃO:CREME 
BISNAGA 30,00 G  

Tb 30 BELFAR 9,22 276,60 

130 1 

AGULHA HIPODÉRMICA, 
MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL 
SILICONIZADO, 
DIMENSÃO:22 G X 1", TIPO 
PONTA:BISEL CURTO 
TRIFACETADO, TIPO 
CONEXÃO:CONECTOR LUER 
LOCK EM PLÁSTICO, TIPO 
FIXAÇÃO:PROTETOR 
PLÁSTICO, CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL:COM SISTEMA 
SEGURANÇA SEGUNDO NR/3 
CAIXA COM 100 UNIDADE    

CX 600 DESCARPACK 6,99 4.194,00 

131 1 

AGULHA HIPODÉRMICA, 
MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL 
SILICONIZADO, 
DIMENSÃO:21 G X 1", TIPO 
PONTA:BISEL CURTO 
TRIFACETADO, TIPO 
CONEXÃO:CONECTOR LUER 
LOCK EM PLÁSTICO, TIPO 
FIXAÇÃO:PROTETOR 
PLÁSTICO, CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL:COM SISTEMA 
SEGURANÇA SEGUNDO NR/3 
CAIXA COM 100 UNIDADES    

CX 300 INJEX 6,99 2.097,00 

132 1 

AGULHA HIPODÉRMICA, 
MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL 
SILICONIZADO, 
DIMENSÃO:26 G X 1/2", TIPO 
PONTA:BISEL CURTO 
TRIFACETADO, TIPO 
CONEXÃO:CONECTOR LUER 
LOCK EM PLÁSTICO, TIPO 
FIXAÇÃO:PROTETOR 

CX 210 DESCARPACK 6,99 1.467,90 

3 

PLÁSTICO, CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL:COM SISTEMA 
SEGURANÇA SEGUNDO NR 
LUER LOCK EM PLÁSTICO, 
TIPO FIXAÇÃO:PROTETOR 
PLÁSTICO, CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL:COM SISTEMA 
SEGURANÇA SEGUNDO NR 
CAIXA COM 100 UNIDADES    

133 1 

AGULHA HIPODÉRMICA, 
MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL 
SILICONIZADO, 
DIMENSÃO:24 G X 3/4", TIPO 
PONTA:BISEL CURTO 
TRIFACETADO, TIPO 
CONEXÃO:CONECTOR LUER 
LOCK EM PLÁSTICO, TIPO 
FIXAÇÃO:PROTETOR 
PLÁSTICO, CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL:COM SISTEMA 
SEGURANÇA SEGUNDO NR 
CAIXA COM 100 UNIDADES    

CX 100 INJEX 6,99 699,00 

186 1 

FIO DE SUTURA, 
MATERIAL:NYLON 
MONOFILAMENTO, TIPO 
FIO:2-0, COR:INCOLOR, 
COMPRIMENTO:70 CM, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:COM AGULHA, 
TIPO AGULHA:3/8 CÍRCULO 
CILÍNDRICA, COMPRIMENTO 
AGULHA:3,0 CM, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL    

UN 500 MEDIX 1,17 585,00 

190 1 

FITA ADESIVA, 
MATERIAL:CREPE, 
TIPO:MONOFACE, 
LARGURA:19 MM, 
COMPRIMENTO:30 M, 
COR:BEGE, 
APLICAÇÃO:MULTIUSO  

UN 600 CIEX 3,72 2.232,00 

241 1 

SONDA TRATO URINÁRIO, 
MODELO:URETRAL, 
MATERIAL:PVC, CALIBRE:10 
FRENCH, 
CONECTOR:CONECTOR 
PADRÃO C/ TAMPA, 
COMPRIMENTO:CERCA 40 
CM, TIPO PONTA:PONTA 

UN 100 BIOBASE 0,52 52,00 

4 

DISTAL CILÍNDRICA 
FECHADA, 
COMPONENTES:C/ 
ORIFÍCIOS LATERAIS, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBAL   

VALOR TOTAL DA ATA = R$ 23.991,95 (vinte e três mil novecentos e noventa e um reais e noventa e 
cinco centavos). 
 
 

 

AV. Dona Pérola Byington, nº 1.731     –     CEP- 87.540-000 – Fone: (0xx44) 3636-8300. 
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - (E-mail): compras@perola.pr.gov.br 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 07/2025 
PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NNºº  3355//22002244 

  
Processo: n.º 65/2024. Pregão Eletrônico nº 35/2024. Objeto: Registro de Preços para eventual e futura 
aquisição de materiais, medicamentos e equipamentos médico hospitalares para serem utilizados no 
Hospital Municipal Dr. Raul Sérgio Bittencourt e na Atenção Básica - Unidades Básicas de Saúde, Estado do 
Paraná. Assinatura da Ata: 20/01/2025. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. Empresa classificada 
em 1° lugar: FUNCIONAL MATERIAIS HOSPITALARES E ASSESSORIAS LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 33.475.145/0001-06, estabelecida na Avenida Celso Garcia Cid, nº 
3585, centro, CEP  87501-090, na cidade de Umuarama/PR, conforme especificações, condições e preços 
registrados constantes abaixo: 

Lote Item Descrição Unid. Quant. Marca/ 
Modelo 

Valor 
Unit 

Valor 
Total 

76 1 

HIPOCLORITO DE SÓDIO, 
ASPECTO FÍSICO:SOLUÇÃO 
AQUOSA, 
CONCENTRAÇÃO:TEOR 1% 
DE CLORO ATIVO LITRO  

UN 700 PROLINK 2,49 1.743,00 

129 1 

AGULHA ACUPUNTURA, 
MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 
TIPO:CAPILAR CILÍNDRICA 
(FILIFORME), 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, 
TAMANHO:0,25 X 30 MM, 
TIPO DE CABO:COM CABO, 
EM ESPIRAL, BAINHA:COM 
BAINHA PROTETORA, 
INDIVIDUAL  

UN 15.000 TONY 0,17 2.550,00 

137 1 

ATADURA, TIPO 1:CREPOM, 
MATERIAL 1:100% 
ALGODÃO, DIMENSÕES:12 
CM, GRAMATURA 1:CERCA 
DE 18 FIOS/ CM2, 
EMBALAGEM:EMBALAGEM 
INDIVIDUAL ROLO 1,80 M  

UN 8.000 ERIMAX 2,61 20.880,00 

 
VALOR TOTAL DA ATA = R$ 25.173,00 (vinte e cinco mil cento e setenta e três reais). 
 
 

 

AV. Dona Pérola Byington, nº 1.731     –     CEP- 87.540-000 – Fone: (0xx44) 3636-8300. 
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - (E-mail): compras@perola.pr.gov.br 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 08/2025 
PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NNºº  3355//22002244 

  
Processo: n.º 65/2024. Pregão Eletrônico nº 35/2024. Objeto: Registro de Preços para eventual e futura 
aquisição de materiais, medicamentos e equipamentos médico hospitalares para serem utilizados no Hospital 
Municipal Dr. Raul Sérgio Bittencourt e na Atenção Básica - Unidades Básicas de Saúde, Estado do Paraná. 
Assinatura da Ata: 20/01/2025. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. Empresa classificada em 1° lugar: 
YNEMED PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 51.740.794/0001-60, estabelecida na Rua Saira Ouro, nº 210, centro, CEP  86702-820, na cidade de 
Arapongas/PR, conforme especificações, condições e preços registrados constantes abaixo: 

Lote Item Descrição Unid. Quant. Marca/ 
Modelo 

Valor 
Unit 

Valor 
Total 

128 1 

AGULHA ACUPUNTURA, AÇO 
INOXIDÁVEL, DE RETENÇÃO 
(AURICULAR), ESTÉRIL, 0,20 X 
1,5 MM, SEM CABO, 
DESCARTÁVEL c/ 50UNIDADES  

PCT 1.000 ACCUBIO 9,50 9.500,00 

161 1 

CURATIVO / COBERTURA, 
APLICAÇÃO:P/ FERIDA, 
ASPECTO FÍSICO:PLACA C/ 
BORDA, COMPOSIçãO:À BASE 
DE HIDROCOLÓIDE, 
DIMENSÃO:CERCA DE 15 X 15 
CM, ESTERILIDADE:ESTÉRIL  

UN 500 VITALDERME 15,52 7.760,00 

183 1 

FIO DE SUTURA AGULHADO, 
MATERIAL FIO:CATGUT 
CROMADO, MODELO 
FIO:MULTIFILAMENTAR, 
DIÂMETRO FIO:0 / 1-0, 
COMPRIMENTO FIO:CERCA DE 
70 CM, TIPO 
AGULHA:AGULHA 1/2 
CÍRCULO, MODELO 
AGULHA:CILÍNDRICA 
ROBUSTA, COMPRIMENTO 
AGULHA:CERCA DE 35 MM, 
ESTERILIDADE:E    

UN 50 TECHNOFIO 4,36 218,00 

184 1 

FIO DE SUTURA, 
MATERIAL:CATGUT SIMPLES 
C/ AGULHA, TIPO FIO:1-0, 
COMPRIMENTO:COMPR. 
MÍNIMO 70 CM, TIPO 
AGULHA:3/8 CÍRCULO 
CILÍNDRICA, COMPRIMENTO 
AGULHA:3,0 CM, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL    

CX 3 TECHNOFIO 105,96 317,88 

185 1 

FIO DE SUTURA, 
MATERIAL:CATGUT SIMPLES 
C/ AGULHA, TIPO FIO:3-0, 
COMPRIMENTO:COMPR. 

UN 50 TECHNOFIO 4,36 218,00 

2 

MÍNIMO 70 CM, TIPO 
AGULHA:3/8 CÍRCULO 
CILÍNDRICA, COMPRIMENTO 
AGULHA:3,0 CM, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL  

225 1 

REAGENTE PARA 
DIAGNÓSTICO CLÍNICO 7, 
TIPO:CONJUNTO COMPLETO, 
TIPO DE ANÁLISE 
:QUALITATIVO ANTÍGENO 
CORONAVÍRUS COVID-19, 
APRESENTAÇÃO :TESTE, 
MÉTODO 
:IMUNOCROMATOGRAFIA    

UN 1.000 BIOCON 4,18 4.180,00 

251 1 

TUBO ENDOTRAQUEAL, 
MATERIAL:PVC, 
MODELO:CURVA MAGILL, 
CALIBRE:3,0, TIPO PONTA:C/ 
PONTA DISTAL 
ATRAUMÁTICA, 
COMPONENTE 2:RADIOPACO, 
GRADUADO, TIPO 
CONECTOR:CONECTOR 
PADRÃO, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, USO 
ÚNICO  

UN 50 SOLIDOR 2,44 122,00 

252 1 

TUBO ENDOTRAQUEAL, 
MATERIAL:PVC, 
MODELO:CURVA MAGILL, 
CALIBRE:4,5, TIPO PONTA:C/ 
PONTA DISTAL 
ATRAUMÁTICA, 
COMPONENTE 2:RADIOPACO, 
GRADUADO, TIPO 
CONECTOR:CONECTOR 
PADRÃO, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, USO 
ÚNICO  

UN 50 SOLIDOR 2,44 122,00 

253 1 

TUBO ENDOTRAQUEAL, 
MATERIAL:PVC, 
MODELO:CURVA MAGILL, 
CALIBRE:7,5, TIPO PONTA:C/ 
PONTA DISTAL 
ATRAUMÁTICA, 
COMPONENTE 2:RADIOPACO, 
GRADUADO, TIPO 
CONECTOR:CONECTOR 
PADRÃO, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, USO 
ÚNICO  

UN 50 SOLIDOR 2,48 124,00 

256 1 TUBO ENDOTRAQUEAL, UN 50 SOLIDOR 2,76 138,00 

3 

MATERIAL:PVC, 
MODELO:CURVA MAGILL, 
CALIBRE:2,5, TIPO PONTA:C/ 
PONTA DISTAL 
ATRAUMÁTICA, 
COMPONENTE 2:RADIOPACO, 
GRADUADO, TIPO 
CONECTOR:CONECTOR 
PADRÃO, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, USO 
ÚNICO  

257 1 

TUBO ENDOTRAQUEAL, 
MATERIAL:PVC, 
MODELO:CURVA MAGILL, 
CALIBRE:5,0, TIPO PONTA:C/ 
PONTA DISTAL 
ATRAUMÁTICA, 
COMPONENTE 2:RADIOPACO, 
GRADUADO, TIPO 
CONECTOR:CONECTOR 
PADRÃO, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, USO 
ÚNICO  

UN 50 SOLIDOR 2,44 122,00 

261 1 

TUBO ENDOTRAQUEAL, 
MATERIAL:PVC, 
MODELO:CURVA MAGILL, 
CALIBRE:9,5, TIPO PONTA:C/ 
PONTA DISTAL ATRAUMÁTICA 
E ORIFÍCIO MURPHY, 
COMPONENTE 1:BALÃO ALTO 
VOLUME E BAIXA PRESSÃO, 
COMPONENTE 2:RADIOPACO, 
GRADUADO, TIPO 
CONECTOR:CONECTOR 
PADRÃO, ADICIONAL:C/ 

UN 50 SOLIDOR 4,47 223,50 

274 1 

RÉGUA ANTROPROMÉTRICA 
EM MADEIRA, TAMANHO 
ÚNICO DE 1 METRO, ESCALA 
EM CENTIMETROS    

UN 2 TAYLOR 105,37 210,74 

 
VALOR TOTAL DA ATA = R$ 23.256,12 (vinte e três mil duzentos e cinquenta e seis reais e doze centavos). 
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MUNICÍPIO DE TAPEJARA

ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMOSTRATIVO  DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A DEZEMBRO 2.024/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) Em Reais

Em
Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de

2023
(g)

Pagos

(i)

Cancelados

(j)

PODER / ÓRGÃO
Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Liquidados

(h)

Saldo Total

L=(e+k)

Cancelados

(d)

Pagos

(c)

Saldo

e=(a+b) - (c+d)

Em 31 de 
dezembro de

2023
(b)

Em
Exercícios
Anteriores

(a)

Inscritos

Saldo

k=(f+g) - (i+j)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I) 1.323.979,11 5.174.930,97 20.661,676.154.256,61 323.991,80 4.610.683,18 13.044.924,21 348.127,4310.989.589,03 6.317.890,9311.029.235,02 6.641.882,73

6.154.256,615.174.930,971.323.979,11PODER EXECUTIVO 323.991,8020.661,67 4.610.683,18 13.044.924,21 11.029.235,02 10.989.589,03 348.127,43 6.317.890,93 6.641.882,73

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) 17.720,93 1.415.052,97 0,00138.418,87 1.294.355,03 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00 1.294.355,03

138.418,871.415.052,9717.720,93PODER EXECUTIVO 1.294.355,030,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.294.355,03

TOTAL (III) = (I + II) 1.341.700,04 6.589.983,94 20.661,676.292.675,48 1.618.346,83 4.610.683,18 348.127,4310.989.589,03 6.317.890,9313.044.924,21 11.029.235,02 7.936.237,76

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPEJARA, emitido em 20/jan/2025 as 13h e 21m.

PREFEITO MUNICIPAL

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

SECRETÁRIO DE FINANÇAS

ABEL DOMINGUES DE SOUZA

 Página: 1www.elotech.com.br

MUNICÍPIO DE TAPEJARA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JANEIRO/2024 A DEZEMBRO/2024

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

(b)

(Últimos 12 Meses)
DESPESAS EXECUTADAS

11 / 2.02410 / 2.0249 / 2.0248 / 2.0247 / 2.0246 / 2.0245 / 2.0244 / 2.0243 / 2.0242 / 2.0241 / 2.024

LÍQUIDADAS

12 / 2.024

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 0,004.100.145,31 3.837.767,50 3.936.744,87 3.995.483,58 4.091.420,62 4.189.763,31 4.093.034,73 4.194.932,08 4.140.088,45 4.024.794,48 0,00 0,00 40.604.174,93

    Pessoal Ativo 0,003.513.370,87 3.138.870,25 3.241.140,39 3.303.871,06 3.358.179,87 3.457.802,17 3.385.346,33 3.482.878,68 3.428.491,71 3.364.341,16 0,00 0,00 33.674.292,49

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 0,003.145.347,43 2.766.773,51 2.867.632,02 2.922.894,95 2.970.683,43 3.064.413,41 2.990.266,33 3.087.513,23 3.034.073,52 2.972.109,33 0,00 0,00 29.821.707,16

      Obrigações Patronais 0,00368.023,44 372.096,74 373.508,37 380.976,11 387.496,44 393.388,76 395.080,00 395.365,45 394.418,19 392.231,83 0,00 0,00 3.852.585,33

    Pessoal Inativo e Pensionistas 0,00533.889,01 533.905,75 538.478,88 538.301,92 553.825,15 548.498,04 551.543,40 551.543,40 562.116,74 562.273,32 0,00 0,00 5.474.375,61

      Aposentadorias, Reserva e Reformas 0,00471.630,41 471.647,15 476.220,28 476.043,32 491.566,55 486.239,44 489.284,80 489.284,80 499.858,14 500.014,72 0,00 0,00 4.851.789,61

      Pensões 0,0062.258,60 62.258,60 62.258,60 62.258,60 62.258,60 62.258,60 62.258,60 62.258,60 62.258,60 62.258,60 0,00 0,00 622.586,00

    Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização ou de 
Contratação de Forma Indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

0,0052.885,43 164.991,50 157.125,60 153.310,60 179.415,60 183.463,10 156.145,00 160.510,00 149.480,00 98.180,00 0,00 0,00 1.455.506,83

    Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização ou de 
Contratação de Forma Indireta (Exceto Elemento 34)

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (1º do art. 19 da LRF) (II) 0,00533.889,01 535.249,63 538.478,88 538.301,92 559.924,21 550.429,27 551.543,40 557.337,09 564.047,97 564.204,55 0,00 0,00 5.493.405,93

    Indenizações por Demissão e Incentivos das Demissões Voluntária 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00533.889,01 533.905,75 538.478,88 538.301,92 553.825,15 548.498,04 551.543,40 551.543,40 562.116,74 562.273,32 0,00 0,00 5.474.375,61

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Vencimentos dos agentes comunitários de saúde e agentes de combate às 
endemias (EC 120/2022)

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Cumprimento dos pisos salariais para profissionais da enfermagem e parteira 
(CF/88, art. 198, §§12 a 15)

0,000,00 1.343,88 0,00 0,00 6.099,06 1.931,23 0,00 5.793,69 1.931,23 1.931,23 0,00 0,00 19.030,32

    Outras Deduções Constitucionais ou Legais 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 0,003.566.256,30 3.302.517,87 3.398.265,99 3.457.181,66 3.531.496,41 3.639.334,04 3.541.491,33 3.637.594,99 3.576.040,48 3.460.589,93 0,00 0,00 35.110.769,00
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MUNICÍPIO DE TAPEJARA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JANEIRO/2024 A DEZEMBRO/2024

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL AJUSTADA

-RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 87.472.314,92

-3.911.689,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 

-

(-) Recursos destinados ao pagamento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC 120/22) (VII) -0,00

(-) Outras Deduções Constituicionais ou Legais (VIII) 0,00 -

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (X) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (XI) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (XII) = (0,95 % XI) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

35.110.769,00 42,12

54,00

42.764.001,10

45.014.738,00

51,30

-83.360.625,92RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (IX) = (IV - V - VI - VII - VIII)

LIMITE DE ALERTA (XIII) = (0,90 % XI) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) 48,6040.513.264,20

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 20/jan/2025 as 10h e 58m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

PREFEITO MUNICIPAL

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

SECRETÁRIO DE FINANÇAS

ABEL DOMINGUES DE SOUZA
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MUNICÍPIO DE TAPEJARA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO  DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2.024

R$ 1,00RGF - ANEXO V (LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a" )

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS
DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

De Exercícios
Anteriores

(b)

Do Exercício

(c)

Restos a Pagar
Empenhados e

Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores

(d)

Demais
Obrigaçãoes
Financeiras

(e)

Restos a Pagar Liquidados e Não 
Pagos

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
RESTOS A

PAGAR
EMPENHADOS E

NÃO
LIQUIDADOS

DO EXERCÍCIO

(h)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA 

VERIFICADA NO 
CONSÓRCIO 

PÚBLICO

 (f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS)1

(g) = (a – (b + c + d + e)-f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(APÓS A
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO)

(i) = (g-h)

0,002.001.539,79-440.382,040,00-77,77616.687,301.902.443,521.613.127,183.691.798,19TOTAL RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) -2.441.921,83

0,002.001.539,79-515.479,260,00-77,77616.687,301.902.443,521.613.127,183.616.700,97Recursos Ordinários -2.517.019,05

0,000,0075.097,220,000,000,000,000,0075.097,22Outros Recursos não Vinculados 75.097,22

0,007.408.189,423.538.647,570,001.032.933,475.682.219,31712.102,6124.203,9710.990.106,93TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (EXCETO AO RPPS) (II) -3.869.541,85

0,00122.007,25-1.521.435,230,000,003.395.353,89633.981,808.955,752.516.856,21Recursos Vinculados à Educação -1.643.442,48

0,000,00970.629,270,000,000,00633.981,808.955,751.613.566,82  Transferências do FUNDEB 970.629,27

0,00122.007,25-2.492.064,500,000,003.395.353,890,000,00903.289,39  Outros Recursos Vinculados à Educação -2.614.071,75

0,001.031.324,181.552.132,930,000,001.538,2276.120,8112.543,111.642.335,07Recursos Vinculados à Saúde 520.808,75

0,0031.324,181.478.261,740,000,001.538,220,0012.543,111.492.343,07  Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 1.446.937,56

0,001.000.000,0073.871,190,000,000,0076.120,810,00149.992,00  Outros Recursos Vinculados à Saúde -926.128,81

0,00336.237,65244.712,810,000,0096,650,000,00244.809,46Recursos Vinculados à Assistência Social -91.524,84

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos Vinculados à Previdência Social (Exceto ao RPPS) 0,00

0,005.315.776,321.984.800,660,000,002.260.381,430,001.192,084.246.374,17Demais Vinculações Decorrentes de Transferências -3.330.975,66

0,005.218.824,321.529.479,050,000,002.220.435,260,000,013.749.914,32  Transferências de Convênios e Instrumentos Congêneres (exceto Educação, 
Saúde e Assistência)

-3.689.345,27

0,0096.952,00455.321,610,000,0039.946,170,001.192,07496.459,85  Outras Vinculações Decorrentes de Transferências 358.369,61

0,00602.844,021.278.406,490,000,0024.849,122.000,001.513,031.306.768,64Demais Vinculações Legais 675.562,47

0,00484.782,98630.784,070,000,004.830,280,000,00635.614,35  Recursos de Operações de Crédito (exceto vinculados à Educação e à Saúde) 146.001,09

0,004.595,00502.631,920,000,000,000,000,00502.631,92  Recursos de Alienação de Bens/Ativos 498.036,92

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00  Recursos Vinculados a Fundos (exceto Educação, Saúde, Assistência e 
Previdência)

0,00

0,00113.466,04144.990,500,000,0020.018,842.000,001.513,03168.522,37  Outras Vinculações Legais 31.524,46

0,000,0029,910,001.032.933,470,000,000,001.032.963,38Recursos Extraorçamentários 29,91

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Outras Vinculações 0,00

0,000,0075.860.629,400,000,000,000,000,0075.860.629,40TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS AO RPPS (III) 75.860.629,40

0,000,0074.619.145,330,000,000,000,000,0074.619.145,33Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)² 74.619.145,33

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Repartição (Plano Financeiro) 0,00

0,000,001.241.484,070,000,000,000,000,001.241.484,07Recursos Vinculados ao RPPS - Taxa de Administração 1.241.484,07

TOTAL (IV) = (I + II + III) 0,0090.542.534,52 1.637.331,15 2.614.546,13 6.298.906,61 1.032.855,70 78.958.894,93 9.409.729,21 0,00 69.549.165,72

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPEJARA, emitido em 20/jan/2025 as 11h e 25m.
NOTA:
1. Essa coluna poderá apresentar valor negativo, indicando, nesse caso, insuficiência de caixa após o registro das obrigações financeiras. 
2. Nessa linha não devem ser informados os investimentos destinados à acumulação para pagamentos futuros.
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MUNICÍPIO DE TAPEJARA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO  DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2.024

R$ 1,00RGF - ANEXO V (LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a" )

PREFEITO MUNICIPAL

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

SECRETÁRIO DE FINANÇAS

ABEL DOMINGUES DE SOUZA
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MUNICÍPIO DE TAPEJARA

ESTADO DO PARANÁ
DEMOSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO PRIVADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
6º Bimestre de 2024

RREO – Anexo XIII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) R$ 1,00

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP
SALDO TOTAL EM 31 DE  

DEZEMBRO DO 
EXERCÍCIO ANTERIOR

SALDO FINAL

Até o Bimestre

DESPESAS DE PPP
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

EXERCÍCIO 
CORRENTE 2025 2026 2027 2028 2029 2030 2031 2032 2033

Nota:

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPEJARA, emitido em 20/jan/2025 as 13h e 48m.

PREFEITO MUNICIPAL
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

SECRETÁRIO DE FINANÇAS
ABEL DOMINGUES DE SOUZA
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R$ 1,00RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

MUNICÍPIO DE TAPEJARA

ESTADO DO PARANÁ

LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
1/2.024 A 12/2.024

Total
Últ. 12 meses

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO

Previsão
Exerc. Atual12 / 2.02411 / 2.02410 / 2.0249 / 2.0248 / 2.0247 / 2.0246 / 2.0245 / 2.0244 / 2.0243 / 2.0242 / 2.0241 / 2.024

RECEITAS CORRENTES (I) 9.456.199,22 10.312.802,59 9.955.302,24 7.822.821,39 11.144.853,47 9.063.027,71 10.083.406,76 8.406.196,58 7.549.514,16 9.388.357,52 8.522.890,83 12.407.494,35 109.447.435,69114.112.866,82

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 949.421,62 1.535.072,79 2.808.448,29 1.179.235,85 1.062.155,02 1.086.094,93 1.130.971,98 1.026.111,51 846.911,10 782.695,41 769.542,44 1.264.061,31 16.041.723,7214.440.722,25

      IPTU 229.998,69 422.920,09 1.603.066,86 432.993,65 186.695,28 288.864,68 266.676,30 181.973,70 83.438,04 74.247,09 79.801,56 103.363,55 4.769.726,703.954.039,49

      ISS 259.621,51 327.546,15 409.258,93 319.188,44 348.163,13 307.624,43 325.543,71 263.039,98 356.454,02 299.676,99 303.529,22 347.671,65 4.130.528,843.867.318,16

      ITBI 53.684,92 17.451,73 45.967,93 25.361,67 95.266,15 27.075,40 42.683,30 189.172,30 26.343,21 44.310,72 29.465,43 127.769,46 902.504,01724.552,22

      IRRF 223.120,58 433.186,85 329.759,97 292.324,53 363.619,91 373.412,87 401.652,63 312.501,49 336.609,58 329.904,05 308.262,11 627.517,93 4.546.659,204.331.872,50

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 182.995,92 333.967,97 420.394,60 109.367,56 68.410,55 89.117,55 94.416,04 79.424,04 44.066,25 34.556,56 48.484,12 57.738,72 1.692.304,971.562.939,88

    Contribuições 424.853,89 431.643,50 504.284,71 199.951,76 455.205,04 478.990,68 467.781,08 448.590,32 461.103,48 445.137,20 440.381,51 750.258,31 5.207.008,155.508.181,48

    Receita Patrimonial 849.510,86 1.176.847,57 826.975,34 428.273,06 1.152.755,95 1.567.662,52 938.904,12 1.398.422,76 535.946,98 1.394.210,86 1.334.673,46 610.268,29 11.069.203,3812.214.451,77

      Rendimentos de Aplicação Financeira 849.510,86 1.176.847,57 826.975,34 427.631,92 1.152.755,95 1.567.662,52 938.474,21 1.398.422,76 535.946,98 1.394.210,86 1.334.673,46 610.268,29 10.909.034,2412.213.380,72

      Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 641,14 0,00 0,00 429,91 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 160.169,141.071,05

    Receita Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Receita Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Receita de Serviços 524.468,00 513.163,36 470.658,10 465.750,44 486.406,59 431.756,15 482.746,27 418.055,64 401.110,64 426.093,83 478.361,70 440.662,62 5.417.008,775.539.233,34

    Transferências Correntes 6.705.342,90 6.656.761,91 5.318.858,98 5.532.792,08 7.956.211,45 5.458.718,62 6.977.046,75 5.049.480,02 5.276.249,54 6.329.138,42 5.508.657,31 8.475.583,90 71.065.683,2675.244.841,88

      Cota-Parte do FPM 2.478.899,38 3.370.685,85 2.101.437,76 2.196.676,48 2.564.190,42 2.753.512,98 2.983.665,71 2.334.040,72 2.430.576,73 2.033.139,51 2.602.511,41 4.198.194,55 29.512.401,8932.047.531,50

      Cota-Parte do ICMS 1.023.579,66 925.053,49 988.514,21 1.191.739,21 984.527,43 1.017.952,54 1.214.927,53 1.039.252,95 1.125.659,44 1.266.201,38 1.069.767,02 1.351.723,14 12.872.713,9413.198.898,00

      Cota-Parte do IPVA 1.241.540,23 340.022,46 288.809,18 292.005,56 270.574,17 103.278,52 93.481,02 75.416,69 66.608,85 78.385,79 64.473,96 80.780,91 4.854.310,402.995.377,34

      Cota-Parte do ITR 85.493,77 48.031,98 0,00 3.816,58 10.016,14 11.294,77 50.997,69 5.190,31 142.584,60 1.063.619,07 181.266,53 143.862,53 577.318,351.746.173,97

      Transferências LC 87/1996 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Transferências LC 61/1989 12.634,36 13.140,43 15.437,60 13.350,43 14.051,77 17.657,01 15.607,29 21.121,86 23.056,66 15.653,87 17.384,12 20.408,99 241.258,62199.504,39

      Transferências do FUNDEB 1.460.196,87 1.170.119,43 1.036.226,44 1.105.006,75 1.239.873,20 1.053.134,26 1.108.076,63 1.077.592,89 983.890,23 1.190.852,78 1.101.142,04 1.300.649,92 12.200.391,2713.826.761,44

      Outras Transferências Correntes 402.998,63 789.708,27 888.433,79 730.197,07 2.872.978,32 501.888,54 1.510.290,88 496.864,60 503.873,03 681.286,02 472.112,23 1.379.963,86 10.807.288,7911.230.595,24

    Outras Receitas Correntes 2.601,95 -686,54 26.076,82 16.818,20 32.119,42 39.804,81 85.956,56 65.536,33 28.192,42 11.081,80 -8.725,59 866.659,92 646.808,411.165.436,10

DEDUÇÕES (II) 1.970.773,58 2.282.653,97 1.682.123,38 1.093.386,97 2.110.225,06 2.559.011,71 1.738.401,37 2.281.042,55 1.404.236,08 2.491.518,02 2.341.918,04 2.881.136,67 23.307.143,7224.836.427,40

    Compensação Financ. entre Regimes de Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 858.776,80 0,00858.776,80

    Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência 268.550,38 272.089,47 289.168,44 37.743,33 302.086,02 315.489,33 301.661,34 298.237,77 313.239,90 312.839,95 311.837,52 617.366,78 3.274.864,773.640.310,23

    Acordão TCE/PR 1509/06 e 870/07 - IN 56/2011 TCE-PR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Rendimentos de Aplicações de Recursos Previdenciários 733.793,77 1.071.177,71 714.115,21 316.126,05 1.039.467,12 1.462.783,24 804.842,82 1.287.800,29 437.977,68 1.287.278,17 1.242.999,98 501.390,54 10.838.232,5910.899.752,58

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 968.429,43 939.386,79 678.839,73 739.517,59 768.671,92 780.739,14 631.897,21 695.004,49 653.018,50 891.399,90 787.080,54 903.602,55 9.194.046,369.437.587,79

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II) 7.485.425,64 8.030.148,62 8.273.178,86 6.729.434,42 9.034.628,41 6.504.016,00 8.345.005,39 6.125.154,03 6.145.278,08 6.896.839,50 6.180.972,79 9.526.357,68 89.276.439,42 86.140.291,97

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas 
individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)

0,00 0,00 0,00 0,00 2.311.689,00 0,00 1.000.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 600.000,00 2.911.689,003.911.689,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)

7.485.425,64 8.030.148,62 8.273.178,86 6.729.434,42 6.722.939,41 6.504.016,00 7.345.005,39 6.125.154,03 6.145.278,08 6.896.839,50 6.180.972,79 8.926.357,68 85.364.750,42 83.228.602,97

0,00 0,00 200.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 200.000,00200.000,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

( - ) Outras Deduções Constitucionais ou Legais (VIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

7.485.425,64 8.030.148,62 8.073.178,86 6.729.434,42 6.722.939,41 6.504.016,00 7.345.005,39 6.125.154,03 6.145.278,08 6.896.839,50 6.180.972,79 8.926.357,68 85.164.750,42 83.028.602,97RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA 
CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL 
(IX) = (V - VI - VII - VIII)
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RGF – ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, §1º) R$ 1,00

Até o 3º QuadrimestreAté o 2º QuadrimestreAté o 1º Quadrimestre

SALDO DO 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

GARANTIAS CONCEDIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2024

0,000,000,000,00TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV)

87.472.314,9287.944.364,4285.279.857,4380.439.446,48RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI)

3.911.689,003.561.689,002.316.000,002.390.682,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 
166-A, § 1º, da CF) (VII)

83.560.625,9284.382.675,4282.963.857,4378.048.764,48RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII)

0,000,000,000,00% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII)

18.383.337,7018.564.188,5918.252.048,6317.170.728,19LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <22%>

16.545.003,9316.707.769,7316.426.843,7715.453.655,37LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <90%>

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2024

Até o 3º QuadrimestreAté o 2º QuadrimestreAté o 1º Quadrimestre

SALDO DO 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XIII) = (IX + X + XI + XII) 0,000,000,000,00

MEDIDAS CORRETIVAS:
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 20/jan/2025 as 11h e 18m.

PREFEITO MUNICIPAL

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

SECRETÁRIO DE FINANÇAS

ABEL DOMINGUES DE SOUZA
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ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA

Até o Bimestre / 2024

RECEITAS REALIZADAS
(a)

86.140.291,97RECEITAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (I) 89.246.872,32
16.041.723,72    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 14.440.722,25

4.769.726,70      IPTU 3.954.039,49
4.130.528,84      ISS 3.867.318,16

902.504,01      ITBI 724.552,22
4.546.659,20      IRRF 4.331.872,50
1.692.304,97      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 1.562.939,88
1.932.143,38    Contribuições 1.867.871,25

230.970,79    Receita Patrimonial 1.314.699,19
70.801,65      Aplicações Financeiras (II) 1.313.628,14

160.169,14      Outras Receitas Patrimoniais 1.071,05
61.871.636,90    Transferências Correntes 65.807.254,09
24.027.465,37      Cota-Parte do FPM 26.237.934,38
10.298.171,35      Cota-Parte do ICMS 10.559.118,62

3.883.448,32      Cota-Parte do IPVA 2.396.301,65
461.854,81      Cota-Parte do ITR 1.396.939,30
193.016,99      Transferências da LC 61/1989 159.603,46

12.200.391,27      Transferências do FUNDEB 13.826.761,44
10.807.288,79      Outras Transferências Correntes 11.230.595,24

6.063.817,18    Demais Receitas Correntes 5.816.325,54
0,00      Outras Receitas Financeiras (III) 0,00

6.063.817,18      Receitas Correntes Restantes 5.816.325,54
RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (IV) = 
[I - (II + III)] 86.069.490,32 87.933.244,18

10.047.173,45 10.168.661,70RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (V)

10.838.232,59 10.899.752,58RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (VI)

10.814.734,80 12.339.158,69RECEITAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (VII)

118.965,16 90.100,00    Operações de Crédito (VIII)

0,00 0,00    Amortização de Empréstimos (IX)
76.875,57 148.322,00    Alienação de Bens

0,00 0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (X)

0,00 0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (XI)

76.875,57 148.322,00      Outras Alienações de Bens

10.618.894,07 12.100.736,69    Transferências de Capital

9.839.103,07 4.928.946,17      Convênios

779.791,00 7.171.790,52      Outras Transferências de Capital

0,00 0,00    Outras Receitas de Capital

0,00 0,00      Outras Receitas de Capital Não Primárias (XII)

0,00 0,00      Outras Receitas de Capital Primárias

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XIII) 
= [VII - (VIII + IX + X + XI + XII)] 10.695.769,64 12.249.058,69
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XIV) 0,00 0,00
RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XV) 0,00 0,00

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XVI) = (IV + V + XIII + XIV)
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO FONTES RPPS) (XVII) = (IV + 
XIII)

106.812.433,41 110.350.964,57

96.765.259,96 100.182.302,87

DESPESAS PRIMÁRIAS DOTAÇÃO
ATUALIZADA DESPESAS 

EMPENHADAS

Até o Bimestre / 2024

DESPESAS 
LIQUDADAS

DESPESAS 
PAGAS 

(a)

RESTOS A 
PAGAR 

PROCESSADOS 
PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS CORRENTES (EXCETO FONTES 
RPPS) (XVIII)

85.678.678,78 80.412.529,24 78.163.858,88 75.608.280,01 6.127.412,09 993.730,01 954.084,02

    Pessoal e Encargos Sociais 47.225.117,02 44.379.830,96 44.348.149,22 42.121.929,16 2.073.021,47 0,00 0,00
    Juros e Encargos da Dívida (XIX) 990.700,00 970.026,32 970.026,32 970.026,32 0,00 0,00 0,00
    Outras Despesas Correntes 37.462.861,76 35.062.671,96 32.845.683,34 32.516.324,53 4.054.390,62 993.730,01 954.084,02

84.687.978,78 79.442.502,92 77.193.832,56 74.638.253,69 6.127.412,09 993.730,01 954.084,02
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES 
(EXCETO FONTES RPPS) (XX) = (XVIII - XIX)
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM 
FONTES RPPS) (XXI) 16.283.748,34 7.642.030,78 7.640.588,56 0,00 0,007.640.588,56 0,00

DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES 
(COM FONTES RPPS) (XXII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
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Em reaisRREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 
DESPESAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) 
(XXIII)

22.982.603,46 21.792.949,88 10.035.505,0110.035.505,01165.263,3914.557.682,1514.620.941,03

    Investimentos 20.178.303,46 18.988.664,59 10.035.505,0110.035.505,01165.263,3911.753.396,8611.816.655,74
    Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
      Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XXIV) 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
      Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XXV) 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
      Aquisição de Título de Crédito (XXVI) 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
      Demais Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
    Amortização da Dívida (XXVII) 2.804.300,00 2.804.285,29 0,000,000,002.804.285,292.804.285,29
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO 
FONTES RPPS) (XXVIII) = [XXIII - (XXIV + XXV + 
XXVI + XXVII)] 20.178.303,46 18.988.664,59 11.816.655,74 165.263,3911.753.396,86 10.035.505,0110.035.505,01

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXIX) 925,30 - - - - - -

15.000,00 8.860,00 8.860,00 8.860,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM 
FONTES RPPS) (XXX)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL 
(COM FONTES RPPS) (XXXI)
DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXXII) = (XX + 
XXI + XXVIII + XXIX + XXX) 121.165.955,88 106.082.058,29 96.659.936,86 94.041.099,11 6.292.675,48 11.029.235,02 10.989.589,03

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO 
FONTES RPPS) (XXXIII) = (XX + XXVIII + 
XXIX) 104.867.207,54 98.431.167,51 89.010.488,30 86.391.650,55 6.292.675,48 11.029.235,02 10.989.589,03

RESULTADO PRIMÁRIO (COM RPPS) - Acima da Linha (XXXIV) = [XVIa - (XXXIIa +XXXIIb + XXXIIc)] -972.399,05

-3.491.612,19RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXV) = [XVIIa - (XXXIIIa +XXXIIIb + XXXIIIc)]

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

6.175.604,01

JUROS NOMINAIS
Até o Bimestre / 2024

VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (Exceto RPPS) (XXXVI)

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (Exceto RPPS) (XXXVII)
1.313.628,14

1.506.188,66

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXVIII) = XXXV + (XXXVI - XXXVII) -3.684.172,71

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Em 31/Dez/2023 (a) Até o Bimestre  (b)

8.772.566,808.803.593,50DÍVIDA CONSOLIDADA (XXXIX)
7.917.543,1510.547.046,53DEDUÇÕES (XL)
7.917.543,1510.547.046,53    Disponibilidade de Caixa

13.157.028,2019.260.731,21      Disponibilidade de Caixa Bruta
4.206.629,357.882.144,43      (-) Restos a Pagar Processados (XLI)
1.032.855,70831.540,25      (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados

0,000,00    Demais Haveres Financeiros
855.023,65-1.743.453,03DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XLII) = (XXXIX - XL)

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (XLIII) = (XLIIa - XLIIb) -2.598.476,68

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

5.765.784,39

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre / 2024

VARIAÇÃO DO SALDO DE RPP (XLIV) = (XLIb - XLIa)
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (XLV) = (XI)

OUTROS AJUSTES (XLIX)

-3.675.515,08
0,00

VARIAÇÃO CAMBIAL (XLVI) 0,00

0,00

VARIAÇÃO DO SALDO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XLVII)
VARIAÇÃO DO SALDO DAS DEMAIS OBRIGAÇÕES INTEGRANTES DA DC (XLVIII)

0,00
0,00

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) AJUSTADO - Abaixo da Linha (L) = [XLIII + (XLIV - XLV + 
XLVI + XLVII + XLVIII) +/- (XLIX)] -6.273.991,76

RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (LI) = (L) - (XXXVI - XXXVII) -6.081.431,24

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 4.271.145,94
    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00
    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 4.271.145,94
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPEJARA, emitido em 20/jan/2025 as 13h e 19m.
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RGF – ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, §1º) R$ 1,00

Até o 3º QuadrimestreAté o 2º QuadrimestreAté o 1º Quadrimestre

SALDO DO 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

GARANTIAS CONCEDIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2024

0,000,000,000,00TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV)

87.472.314,9287.944.364,4285.279.857,4380.439.446,48RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI)

3.911.689,003.561.689,002.316.000,002.390.682,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 
166-A, § 1º, da CF) (VII)

83.560.625,9284.382.675,4282.963.857,4378.048.764,48RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII)

0,000,000,000,00% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII)

18.383.337,7018.564.188,5918.252.048,6317.170.728,19LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <22%>

16.545.003,9316.707.769,7316.426.843,7715.453.655,37LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <90%>

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2024

Até o 3º QuadrimestreAté o 2º QuadrimestreAté o 1º Quadrimestre

SALDO DO 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XIII) = (IX + X + XI + XII) 0,000,000,000,00

MEDIDAS CORRETIVAS:
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 20/jan/2025 as 11h e 18m.

PREFEITO MUNICIPAL

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

SECRETÁRIO DE FINANÇAS

ABEL DOMINGUES DE SOUZA
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UMUARAMA, teRçA-feiRA, 21 de janeiro de 2025 b19

 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADO PARA CORREÇÃO
PORTARIA 034/2025  DE 13  DE JANEIRO DE 2.025
Designa servidores públicos Municipais para atuarem como fiscais dos contratos administrativos.
O Prefeito Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhes confere o 
Artigo 71 inciso VI da Lei Orgânica do Município.
DECRETA.
Art. 1º - Ficam designados nas respectivas Secretarias da Administração Municipal, os  servidores 
abaixo para atuarem como fiscais de contratos Administrativos pactuados pelo Município de 
Tapejara:
Secretarias  Municipal  de Administração,  Finanças, Procuradoria e Gabinete
Srs.  Silvana Ferreira Perceguino  CPF: 248.xxx.xxx-74
Secretaria  Municipal de Ação, Promoção Social e Assuntos Comunitários:
Srs.  Silvana Ferreira Perceguino  CPF: 248.xxx.xxx-74
Secretaria  Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos:
Sra.  Huemerson Soares de Oliveira   CPF: 300.xxx.xxx-02
Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente,:
Srs.  Silvana Ferreira Perceguino  CPF: 248.xxx.xxx-74
Secretaria Municipal  de Saúde:
Sra. Claudinéia Angelo Vieira   CPF  018.xxx.xxx-46
Secretaria  de Educação, Cultura e Esportes:
Sra. Marlene Paccor Rodrigues    CPF:  602.xxx.xxx-53
Secretaria Municipal de Industria, Comércio e Turismo
Srs..  Julia Ferreira Tinelli  CPF: 118.xxx.xxx-00
Art. 2º - A gestão dos contratos será feita pela Divisão de Licitação e compras da Prefeitura 
Municipal de Tapejara, juntamente com as  Secretarias e Departamento que originou a demanda 
a ser contratada.
Art. 3º - Findas as obrigações decorrente do contrato administrativo, é facultado ao fiscal, em 
conjunto ou separadamente com o Diretor do Departamento, formalizar relatório sobre a execução 
do contrato, sugerindo alterações nos futuros instrumentos, visando maior eficiência nas 
contratações da Administração Municipal.
Art. 4º - Para fins desta Portaria, o fiscal deverá observar as disposições previstas na Lei n.º 
14.133/2021  de 01 de abril  de 2021, e suas alterações posteriores.
Art. 5º - Os servidores designados responderão civil, penal e administrativamente, em especial 
com incurso nas penalidades da Lei 14.133/2021 pelos seus atos no exercício das atribuições 
fixadas neste Decreto.
Art. 6º -  Os casos omissos serão decididos pela autoridade superior
Art. 7º - Esta  Portaria  entra em vigor na data de sua publicação, fica revogadas as portarias 
028/2024 e 280/2024 e suas alterações.
Tapejara em 13 de janeiro de 2025
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS
PREFEITO MUNICIPAL

 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
ESTADO DO PARANÁ
REPUPLICADO POR INCORREÇÃO
PORTARIA N.º 011, DE 02 DE JANEIRO DE 2025
Designa servidor para exercer o cargo de Secretário de Educação, Cultura e Esportes.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71, 
incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Designar o servidor MILTON CAPISTRANO DE SOUZA JUNIOR, matrícula n.º 13897, 
ocupante do cargo efetivo de Professor de Educação Infantil, portador do CPF/MF nº 056.xxx.
xxx-50, para exercer as funções do cargo de provimento em comissão de Secretário de Educação, 
Cultura e Esportes.
Art. 2o A remuneração corresponderá aos vencimentos do cargo efetivo de Professor de Educação 
Infantil, acrescido de gratificação de função no percentual de 50% (cinqüenta por cento), nos 
termos do art. 177 da Lei Complementar nº 118, de 14 de fevereiro de 2022.
Art.3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 02 de janeiro de 2025.
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 001/2025
MODALIDADE:  DISPENSA N° 008/2019
CONTRATANTE:  SAMAE – SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONTRATADO:  Consórcio Intermunicipal de Saneamento do Paraná - CISPAR
CNPJ nº 04.823.494/0001-65
OBJETO:  Transferência de recursos públicos do contratante ao contratado para promover o 
adequado funcionamento e manutenção do CISPAR, englobando despesas administrativas e de 
manutenção.
VIGÊNCIA:   31/12/2025.
VALOR:  R$ 33.600,00 (trinta e três mil e seiscentos reais).
Tapejara, 14 de janeiro de 2025.
Contratado: _________________________________________________________
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO PARANÁ
Valter Luiz Bossa – Diretor Executivo
Contratante: _________________________________________________________
SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
João Zanotto – Diretor Executivo

 PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 012/2025
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Anexo I da Lei nº 069, de 10 de 
janeiro de 2011, resolve;
NOMEAR
Art. 1º - O cidadão DIONES RAMOS, inscrito no CPF nº 072.***.***-27, para ocupar o cargo de 
Provimento em Comissão de CHEFE DA CONSULTORIA GERAL, conforme a Lei Complementar 
nº 069, de 10 de janeiro de 2011, alterada pela Lei Complementar nº 008, de 10 de setembro de 
2014, com subsídios fixados símbolo CC-05, do anexo III desta Lei, a partir de 06 de janeiro de 
2025.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário, com seus efeitos retroativos a partir da data supracitada.
PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.
Tuneiras do Oeste, 20 de janeiro de 2025.
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 013/2025
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Anexo I da Lei nº 069, de 10 de 
janeiro de 2011, resolve;
NOMEAR
Art. 1º - O cidadão JOSE PEREIRA MACHADO, inscrito no CPF nº 756.***.***-04, para ocupar o 
cargo de Provimento em Comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 
E MÁQUINAS, conforme a Lei Complementar nº 069, de 10 de janeiro de 2011, alterada pela Lei 
Complementar nº 008, de 10 de setembro de 2014, com subsídios fixados símbolo CC-09, do 
anexo III desta Lei, a partir de 13 de janeiro de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário, com seus efeitos retroativos a partir da data supracitada.
PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.
Tuneiras do Oeste, 20 de janeiro de 2025.
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 016/2025
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Anexo I da Lei nº 069, de 10 de 
janeiro de 2011, resolve;
NOMEAR
Art. 1º O cidadão MATHEUS ROBERTO TINTI, portador do CPF nº 117.***.***-52, para ocupar o 
cargo de Provimento em Comissão de ASSESSOR DE GABINETE, conforme a Lei Complementar 
nº 069, de 10 de janeiro de 2011, alterada pela Lei Complementar nº 008, de 10 de setembro de 
2014, com subsídios fixados símbolo CC-05, do anexo III desta Lei, a partir de 13 de janeiro de 
2025.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário, com seus efeitos retroativos a partir da data supracitada.
PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.
Tuneiras do Oeste, 20 de janeiro de 2025.
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 015/2025
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei, Resolve;
EXONERAR
Art. 1º A pedido conforme requerimento datado em 20 de janeiro de 2025, o servidor LEANDRO 
FERREIRA DOS SANTOS, portador do CPF nº 061.***.***-05, ocupante do cargo efetivo de 
PROFESSOR, pelo Regime Jurídico Estatutário, conforme artigo 35, da Lei Municipal nº 060/2010 
de 27 de outubro de 2010, a partir de 13 de janeiro de 2025.
Art. 2º  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário, com seus efeitos retroativos, a partir da data supracitada.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 20 de janeiro de 2025.
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 014/2025
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei, resolve;
EXONERAR
ART. 1º - A pedido conforme requerimento datado em 16 de janeiro de 2025, o cidadão ANTONIO 
LISBOA DOS SANTOS, portador do CPF: 931.***.***-15, ocupante do cargo de provimento em 
comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE PECUÁRIA, nomeado pela Portaria nº 229/2023, pelo 
Regime Jurídico Estatutário, na forma como dispõe o inciso II do Art. 36, da Lei 060/2010 de 27 de 
outubro de 2010, a partir de 16 de janeiro de 2025.
ART. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário, com seus efeitos retroativos, a partir da data supracitada.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste- PR, 20 de janeiro de 2025.
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

 PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 002/2025 DO PSS N° 002/2024
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que estabelecem o Edital nº 002/2024, de 09 de maio de 2024,
RESOLVE:
Art. 1 – Convocar os(as) candidato(as) abaixo relacionadas, aprovados(as) e classificados(as) 
no Processo Seletivo Simplificado 002/2024, para o provimento de emprego público de Serviços 
Gerais a comparecer no Departamento de Recursos Humanos entre os horários das 08:00h às 
11:00h e das 13:00h às 17h, dentro do prazo de 5(cinco) dias úteis a partir da data de publicação 
deste edital, para manifestar sobre a aceitação ou não do Emprego Público, ocasião que, 
manifestado interesse deverão apresentar os seguintes documentos para admissão:
a) Carteira de Identidade (RG) e fotocópia;
b) CPF e fotocópia;
c) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) e fotocópia;
d) Certidão de nascimento ou casamento e fotocópias;
e) Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação da última eleição ou a 
justificativa da ausência;
f) Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
g) Comprovante de escolaridade exigida, e registro no conselho da Classe quando couber;
h) Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
i) Uma foto 3x4 recente, tirada de frente;
j) Atestado de sanidade mental;
k) Declaração com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade 
decorrente de processo administrativo disciplinar;
l) Atestado de antecedentes cíveis e criminais, fornecido pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
m) Comprovante de residência;
n) Declarar que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, funções, 
aposentadoria, empregos e cargos públicos, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal e incisos XVI e XVII do artigo
Art.2– A ausência de qualquer um dos documentos acima relacionados e/ou mencionados no 
edital do Processo Seletivo Simplificado 002/2024, dentro do prazo estabelecido para entrega, 
caracterizará o descumprimento das regras editalícias e consequentemente, a desclassificação 
do candidato.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 20 de Janeiro de 2025.
Décio Jardim
Prefeito Municipal
Serviços Gerais
INSCRIÇÃO NOME DATA NASC CLASSIFICAÇÃO
503 CLEUCIENE GONÇALVES DO PRADO RODRIGUES 24/11/1985 15
523 VANUSA BARBOZA RIBEIRO DA SILVA 01/09/1986 16
Não comparecendo para manifestar interesse em 5 dias úteis, será convocada a próxima 
classificada.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
ESTADO DO PARANÁ
TESTE SELETIVO 002/2024
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 001/2025
O MUNICIPIO DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal 
Sr. DÉCIO JARDIM, brasileiro, casado, inscrito no CPF nº 209.220.949-34 portador da Cédula de 
identidade nº 725.336-4 SSP/PR, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e do 
outro lado EDILENE BATISTA ANTUNES, brasileiro (a), inscrita (a) no CPF sob nº 051.867.219-
05 e portadora da Cédula de identidade nº 9.095.893-3 SESP/PR, residente e domiciliado (a) 
na TR AMAZONAS N°276 no município Xambrê – Estado do Paraná, doravante denominado 
CONTRATADO entre si fazem o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS conforme 
discriminação das cláusulas abaixo:
Cláusula Primeira: A contratante por meio do presente, contrata os serviços do (a) contratado (a) 
para exercer a função de SERVIÇOS GERAIS, tendo sido aprovado(a) no processo de Seleção 
Simplificado, nº. 002/2024, homologado através do Edital de Homologação RESULTADO FINAL, 
convocado(a) pelo Edital Convocação nº. 001/2025
Cláusula Segunda: O presente contrato é firmado por prazo determinado e com fundamento no 
artigo 37, inciso IX da Constituição Federal, Lei Municipal nº. 2068/2017 e pela CLT.
Cláusula Terceira: Em contraprestação à execução dos serviços a Contratante obriga-se a 
remuneram o (a) contratado (a) na importância de R$ 1.775,90 (um mil, setecentos e setenta e 
cinco reais, noventa centavos).
Cláusula Quarta: O Contrato é por prazo determinado iniciando em 21 de Janeiro de 2025, com 
o término em 20 de Janeiro de 2026, sob o regime C.L.T. (consolidação das leis trabalhistas).
Cláusula Quinta: Os serviços a serem prestados pelo(a) contratado(a) deverão abranger 40 horas 
semanais.
Cláusula Sexta: O local de prestação dos respectivos serviços será na SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL e/ou em local de interesse do município em local designado dentro 
das atribuições do cargo.
Cláusula Sétima: O presente contrato extinguir-se-á sem direito à indenização nos casos de 
término do prazo contratual e por iniciativa do (a) contratado(a).
§ 1º - No caso de rescisão por iniciativa do(a) contratado(a) deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias.
§ 2º- Em caso de ausência de comunicação e/ou descumprimento do Aviso Prévio, o(a) contratado 
(a) terá descontado de suas verbas rescisórias os valores correspondentes ao Aviso Prévio, 
conforme art.487, inciso II e § 2º da CLT.
§ 3º - Na situação das verbas rescisórias serem insuficientes para compensarem o Aviso Prévio 
devido pelo(a) contratado(a) ao Município, o (a) mesmo (a) deverá efetuar o pagamento por guia 
de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), sob de pena de inscrição em dívida ativa e 
cobrança judicial.
§4º - Na extinção do contrato, antes do término previsto por iniciativa do contratante, decorrente da 
conveniência administrativa ou em razão de nomeação de servidor público aprovado em concurso 
público, não será devido qualquer indenização, além de pagamento das verbas rescisórias.
Cláusula Oitava: Por estarem de acordo, as partes contratantes firmam o presente contrato em 02 
(duas) vias de igual teor perante 02 (duas) testemunhas.
Xambrê, aos 20 de Janeiro de 2025
DÉCIO JARDIM
Prefeito Municipal
EDILENE BATISTA ANTUNES
Contratado
Testemunhas:
¬¬¬¬¬
AdrianaG.GouveiaSalapata     Erivelton Caires de Azevedo
Rg.7.697.054-8                                   Rg.926.096

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO 01 REF. AO CONTRATO N°. 01/2024 FIRMADO EM 22/01/2024, NO QUAL 
FIGURA COMO CONTRATANTE O MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, E COMO CONTRATADO AZ LIFE 
CLINICA MÉDICA LTDA.
INEXIGIBILIDADE Nº 01/2024.
Pelo presente Termo Aditivo, o MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, pessoa jurídica de direito público, inscrito 
no CNPJ- sob n° 76.247.360/0001-54, estabelecida na Av. Roque Gonzales, nº 480, em Xambrê - 
PR, neste ato representado por DECIO JARDIM, brasileiro, agente político, portador da cédula de 
identidade RG nº 725.366-4 SSP/PR e CPF/MF sob o nº 209.220.949-34, residente e domiciliado 
neste Município de Xambrê - Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e AZ 
LIFE CLINICA MÉDICA LTDA inscrito no CNPJ/MF sob n.º 41.125.093/0001-68, localizada a Rua 
Bartira, Nº 2962, Jardim Tangará, CEP. 87.501-440, UMUARAMA-PR, neste ato representada 
pela SRª. RAFAELA DE AZEVEDO SILVA PEDROTTI, RG nº 7.801.190-4SESP/PR e CPF/MF nº 
043.454.899-54, aditar o contrato nº.01, firmado em 22 de janeiro de 2024, nos seguintes termos:
Cláusula Primeira: Fica alterado na Sétima clausula, prorrogando o prazo de vigência do contrato 
por 06 (seis) meses sendo de 22/01/2025 até 22/07/2025.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, Pr 07 de janeiro de 2025.
DECIO JARDIM
Prefeito do Município de Xambrê
Contratante
AZ LIFE CLINICA MÉDICA LTDA
Contratado
TESTEMUNHAS
FERNANDA PEREIRA CUSTÓDIO  DORIVAL PEREIRA DA SILVA
CPF: 382.670.838-55   CPF: 467.900.479-72

 TERMO ADITIVO 01 REF. AO CONTRATO N°. 09/2024 FIRMADO EM 22/01/2024, NO QUAL 
FIGURA COMO CONTRATANTE O MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, E COMO CONTRATADO L G 
PESSANHA SERVIÇOS LTDA.
INEXIGIBILIDADE Nº 01/2024.
Pelo presente Termo Aditivo, o MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ- sob n° 76.247.360/0001-54, estabelecida na Av. Roque Gonzales, nº 480, em 
Xambrê - PR, neste ato representado por DECIO JARDIM, brasileiro, casado, agente político, 
portador da cédula de identidade RG nº 725.366-4 SSP/PR e CPF/MF sob o nº 209.220.949-
34, residente e domiciliado neste Município de Xambrê - Estado do Paraná, doravante 
denominado CONTRATANTE, e L G PESSANHA SERVIÇOS LTDA inscrito no CNPJ/MF sob 
n.º 43.387.198/0001-10, localizada a Rua Guarapuava, Nº 192, Centro, CEP. 87.490-000, NOVA 
OLÍMPIA-PR, neste ato representada pela SRª. LUANA GOBO PESSANHA, RG nº 9261677-0 
SSP/PR e CPF/MF nº 047.468.339-78, aditar o contrato nº.09, firmado em 22 de janeiro de 2024, 
nos seguintes termos:
Cláusula Primeira: Fica alterado na Sétima clausula, prorrogando o prazo de vigência do contrato 
por 06 (seis) meses sendo de 22/01/2025 até 22/07/2025.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, Pr 07 de janeiro de 2025.
DECIO JARDIM
Prefeito do Município de Xambrê
Contratante
L G PESSANHA SERVIÇOS LTDA
Contratado
TESTEMUNHAS
FERNANDA PEREIRA CUSTÓDIO  DORIVAL PEREIRA DA SILVA
CPF: 382.670.838-55   CPF: 467.900.479-72

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO 01 REF. AO CONTRATO N°. 03/2024 FIRMADO EM 22/01/2024, NO QUAL 
FIGURA COMO CONTRATANTE O MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, E COMO CONTRATADO L 
JIMENEZ PEREZ LTDA.
INEXIGIBILIDADE Nº 01/2024.
Pelo presente Termo Aditivo, o MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, pessoa jurídica de direito público, inscrito 
no CNPJ- sob n° 76.247.360/0001-54, estabelecida na Av. Roque Gonzales, nº 480, em Xambrê - 
PR, neste ato representado por DECIO JARDIM, brasileiro, agente político, portador da cédula de 
identidade RG nº 725.366-4 SSP/PR e CPF/MF sob o nº 209.220.949-34, residente e domiciliado 
neste Município de Xambrê - Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e L 
JIMENEZ PEREZ LTDA inscrito no CNPJ/MF sob n.º 47.481.246/0001-96, localizada a Rua Doutor 
Camargo, Nº 5360, apto. 103 Edf. Ipê, Zona III, CEP. 87.502-010, UMUARAMA-PR, neste ato 
representada pela SRª. LISANDRA JIMENEZ PEREZ, RG nº 6324919 L DPF/DF e CPF/MF nº 
081.603.961-55, aditar o contrato nº.03, firmado em 22 de janeiro de 2024, nos seguintes termos:
Cláusula Primeira: Fica alterado na Sétima clausula, prorrogando o prazo de vigência do contrato 
por 06 (seis) meses sendo de 22/01/2025 até 22/07/2025.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, Pr 07 de janeiro de 2025.
DECIO JARDIM
Prefeito do Município de Xambrê
Contratante
L JIMENEZ PEREZ LTDA
Contratado
TESTEMUNHAS
FERNANDA PEREIRA CUSTÓDIO  DORIVAL PEREIRA DA SILVA
CPF: 382.670.838-55   CPF: 467.900.479-72

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO 01 REF. AO CONTRATO N°. 02/2024 FIRMADO EM 22/01/2024, NO QUAL 
FIGURA COMO CONTRATANTE O MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, E COMO CONTRATADO MD 
SOLUÇÕES EM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA.
INEXIGIBILIDADE Nº 01/2024.
Pelo presente Termo Aditivo, o MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, pessoa jurídica de direito público, inscrito 
no CNPJ- sob n° 76.247.360/0001-54, estabelecida na Av. Roque Gonzales, nº 480, em Xambrê - 
PR, neste ato representado por DECIO JARDIM, brasileiro, agente político, portador da cédula de 
identidade RG nº 725.366-4 SSP/PR e CPF/MF sob o nº 209.220.949-34, residente e domiciliado 
neste Município de Xambrê - Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e MD 
SOLUÇÕES EM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA inscrito no CNPJ/MF sob n.º 44.570.974/0001-86, 
localizada a Avenida Ângelo Moreira da Fonseca, Nº 5405, Zona Armazém, CEP. 87.504-050, 
UMUARAMA-PR, neste ato representada pelo SRº. RAFAEL DE ALMEIDA MORGADO, RG nº 
98694528 SESP/PR e CPF/MF nº 063.670.199-954, portador da Carteira Nacional de Habilitação 
nº 03714638714 DETRAN/PR, CPF nº 055.174.029-92, aditar o contrato nº.02, firmado em 22 de 
janeiro de 2024, nos seguintes termos:
Cláusula Primeira: Fica alterado na Sétima clausula, prorrogando o prazo de vigência do contrato 
por 06 (seis) meses sendo de 22/01/2025 até 22/07/2025.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, Pr 07 de janeiro de 2025.
DECIO JARDIM
Prefeito do Município de Xambrê
Contratante
MD SOLUÇÕES EM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
Contratado
TESTEMUNHAS
FERNANDA PEREIRA CUSTÓDIO  DORIVAL PEREIRA DA SILVA
CPF: 382.670.838-55   CPF: 467.900.479-72

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO 04 REF. AO CONTRATO N°. 07/2024 FIRMADO EM 22/01/2024, NO QUAL 
FIGURA COMO CONTRATANTE O MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, E COMO CONTRATADO AVIVE 
GESTÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA.
INEXIGIBILIDADE Nº 01/2024.
Pelo presente Termo Aditivo, o MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, pessoa jurídica de direito público, inscrito 
no CNPJ- sob n° 76.247.360/0001-54, estabelecida na Av. Roque Gonzales, nº 480, em Xambrê - 
PR, neste ato representado por DECIO JARDIM, brasileiro, agente político, portador da cédula de 
identidade RG nº 725.366-4 SSP/PR e CPF/MF sob o nº 209.220.949-34, residente e domiciliado 
neste Município de Xambrê - Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e AVIVE 
GESTÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA inscrito no CNPJ/MF sob n.º 33.458.003/0001-22, 
localizada a Rua Dr. João Cândido, 266, sala 1, centro, CEP. 83.280-000, Guaratuba-PR, neste ato 
representada pelo SR.º THIAGO DE CASTRO SILVEIRA, portador da RG nº 5.921.030-0, CPF nº 
022.279.289-21, aditar o contrato nº.07, firmado em 22 de janeiro de 2024, nos seguintes termos:
Cláusula Primeira: Fica alterado na Sétima clausula, prorrogando o prazo de vigência do contrato 
por 06 (seis) meses sendo de 22/01/2025 até 22/07/2025.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, Pr 07 de janeiro de 2025.
DECIO JARDIM
Prefeito do Município de Xambrê
Contratante
AVIVE GESTÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
Contratado
TESTEMUNHAS
FERNANDA PEREIRA CUSTÓDIO  DORIVAL PEREIRA DA SILVA
CPF: 382.670.838-55   CPF: 467.900.479-72

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO 05 REF. AO CONTRATO N°. 08/2024 FIRMADO EM 22/01/2024, NO QUAL 
FIGURA COMO CONTRATANTE O MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, E COMO CONTRATADO 
DYNAMIS GESTÃO E SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA.
INEXIGIBILIDADE Nº 01/2024.
Pelo presente Termo Aditivo, o MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, pessoa jurídica de direito público, inscrito 
no CNPJ- sob n° 76.247.360/0001-54, estabelecida na Av. Roque Gonzales, nº 480, em Xambrê - 
PR, neste ato representado por DÉCIO JARDIM, brasileiro, agente político, portador da cédula de 
identidade RG nº 725.366-4 SSP/PR e CPF/MF sob o nº 209.220.949-34, residente e domiciliado 
neste Município de Xambrê - Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, 
e DYNAMIS GESTÃO E SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA inscrito no CNPJ/MF sob n.º 
46.899.048/0001-84, localizada a Rua Gumercenido Gonçalves da Silva, Nº 154, Centro, CEP. 
87.555-000, SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR, neste ato representada pela SRª. ADRIELE 
RODRIGUES LAZARIN LAVERDE, RG nº 10.062.834-1SSP/PR e CPF/MF nº 066.156.219-08, 
aditar o contrato nº.08, firmado em 22 de janeiro de 2024, nos seguintes termos:
Cláusula Primeira: Fica alterado na Sétima clausula, prorrogando o prazo de vigência do contrato 
por 06 (seis) meses sendo de 22/01/2025 até 22/07/2025.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, Pr 07 de janeiro de 2024.
DECIO JARDIM
Prefeito do Município de Xambrê
Contratante
DYNAMIS GESTÃO E SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA
Contratado
TESTEMUNHAS
FERNANDA PEREIRA CUSTÓDIO  DORIVAL PEREIRA DA SILVA
CPF: 382.670.838-55   CPF: 467.900.479-72

TERMO ADITIVO 05 REF. AO CONTRATO N°. 06/2024 FIRMADO EM 22/01/2024, NO QUAL 
FIGURA COMO CONTRATANTE O MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, E COMO CONTRATADO MEDICAL 
PRIME GESTÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA.
INEXIGIBILIDADE Nº 01/2024.
Pelo presente Termo Aditivo, o MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ- sob n° 76.247.360/0001-54, estabelecida na Av. Roque Gonzales, nº 480, 
em Xambrê - PR, neste ato representado por DÉCIO JARDIM, brasileiro, agente político, 
portador da cédula de identidade RG nº 725.366-4 SSP/PR e CPF/MF sob o nº 209.220.949-34, 
residente e domiciliado neste Município de Xambrê - Estado do Paraná, doravante denominado 
CONTRATANTE, e MEDICAL PRIME GESTÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA inscrito no CNPJ/
MF sob n.º 43.403.587/0001-92, localizada a Rua 21 de abril, nº 1082, centro, CEP. 85.950-000, 
Palotina-PR, neste ato representada pelo SRº. LUIZ FELIPE FERREIRA RIBEIRO, portador da 
Carteira Nacional de Habilitação nº 05606892982 DETRAN/MS, CPF nº 037.661.411-04, aditar o 
contrato nº.06, firmado em 22 de janeiro de 2024, nos seguintes termos:
Cláusula Primeira: Fica alterado na Sétima clausula, prorrogando o prazo de vigência do contrato 
por 06 (seis) meses sendo de 22/01/2025 até 22/07/2025.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, Pr 07 de janeiro de 2025.
DECIO JARDIM
Prefeito do Município de Xambrê
Contratante
MEDICAL PRIME GESTÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
Contratado
TESTEMUNHAS
FERNANDA PEREIRA CUSTÓDIO  DORIVAL PEREIRA DA SILVA
CPF: 382.670.838-55   CPF: 467.900.479-72

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
ESTADO DO PARANÁ
LEI N.º 2.602, de 16 de janeiro de 2025.
SÚMULA: Dispõe sobre a reposição do INPC/IBGE sobre a remuneração dos servidores da 
Câmara Municipal de Xambrê – Paraná e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º.- Nos termos do Art.  37, inciso “X”  da  Constituição Federal, aplica-se a reposição do INPC/
IBGE, a remuneração dos servidores da Câmara Municipal de Xambrê – Paraná, referente  à  
inflação do período correspondente ao dia 1º de Janeiro de 2024 à 31 de dezembro  de  2024,   no  
índice  de  4,77% (Quatro vírgula setenta e sete por cento).
Art. 2º.- A reposição de que trata essa lei será aplicada a partir de 01 de janeiro de 2025.
Art. 3º.- Esta Lei entra em vigor retroativa a data de 01 de janeiro de 2025.
Xambrê/Pr., 16 de janeiro de 2025.
DECIO JARDIM
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
ESTADO DO PARANÁ
LEI N.º 2.603, de 16 de janeiro de 2025.
SÚMULA: Dispõe sobre a reposição do INPC/IBGE sobre o subsídio dos vereadores da Câmara 
Municipal de Xambrê – Paraná e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte Lei:
Art.1º.- Nos termos do Art.  37, inciso “X” da Constituição Federal, aplica-se a reposição do INPC/
IBGE, ao subsídio dos vereadores da Câmara Municipal de Xambrê, referente à inflação do 
período correspondente ao dia 1º de janeiro de 2024 à 31 de dezembro de 2024, no índice de 
4,77% (Quatro vírgula setenta e sete por cento).
Art. 2º.- A reposição será aplicada ao subsídio dos vereadores da Câmara Municipal de Xambrê - 
Paraná, a partir de 01 de janeiro de 2025.
Art.3º.- Esta Lei entra em vigor retroativa a data de 01 de janeiro de 2025.
Xambrê/Pr., 16 de janeiro de 2025.
DECIO JARDIM
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
ESTADO DO PARANÁ
LEI N.º 2.604, de 16 de janeiro de 2025.
Súmula: Dispõe sobre a concessão de reposição inflacionária nos subsídios dos servidores 
públicos do Poder Executivo Municipal e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder revisão geral de salários aos 
servidores públicos municipais, ativos, inativos e pensionistas, no percentual de 4,77% (quatro 
vírgula setenta e sete cento), referente ao índice da inflação do período de janeiro de 2024 a 
dezembro de 2024, índice acumulado do período apurado pelo INPC/IBGE, sobre os vencimentos 
do mês de janeiro, com efeitos retroativos a partir de 01 de janeiro de 2025.
Art. 2°. Fica o poder Executivo Municipal autorizado a conceder o percentual de 2,73% (dois vírgula 
setenta e três por cento) a título de reajuste salarial, aos servidores públicos municipais ativos, 
inativo e pensionista, sobre os vencimentos do mês de janeiro, a partir de 01 de janeiro de 2025.
Art. 3º. Para cobertura das despesas decorrente desta Lei, será utilizada a dotação própria 
consignada no orçamento vigente.
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.
Xambrê/Pr., 16 de janeiro de 2025.
DECIO JARDIM
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
ESTADO DO PARANÁ
LEI N.º 2.605, de 16 de janeiro de 2025.
Súmula: Dispõe sobre a concessão de reposição inflacionária nos subsídios dos Agentes Políticos 
em Cargos Comissionados do Poder Executivo Municipal.
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder revisão geral de salário dos cargos 
comissionados, no percentual de 4,77% (quatro vírgulas setenta e sete centos), referente ao índice 
da inflação do período de janeiro de 2024 a dezembro de 2024, índice acumulado do período 
apurado pelo INPC/IBGE, sobre os vencimentos do mês de janeiro, com efeitos retroativos a partir 
de 01 de janeiro de 2025.
Art. 2°. As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de dotações 
próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário.
Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Xambrê/Pr., 16 de janeiro de 2025.
DECIO JARDIM
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 260/2025
Concede licença maternidade a servidora JOSIANE MOURA DA SILVA BEZERRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E
Art. 1º Conceder a servidora JOSIANE MOURA DA SILVA BEZERRA, matricula 1002611, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 15.000.789-5 – SSP-PR e inscrita no CPF nº 036.218.331-70, nomeada em 01 
de agosto de 2017, para ocupar o cargo de carreira de Secretário Escolar, pelo regime Estatutário, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, licença maternidade no período de 17 de janeiro de 2025 à 15 de julho 
de 2025, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de janeiro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

CÃMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 22/2025
Nomeia servidor para cargo em comissão e dá outras providências.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, no uso das suas 
atribuições legais, e nos termos da Resolução nº 001/2008 de 04 de julho de 2008,
RESOLVE:
Art. 1º.  Nomear KENNY JULIAN GONÇALVES, portador da Cédula de Identidade RG nº 
7.551.676-2/SSP-PR, inscrito no CPF nº 053.199.659-07, para ocupar o cargo em comissão de 
Assessor Especial I, símbolo CC-02, lotado na Coordenadoria Compras, Licitações e Contratos, a 
partir do dia 21 de janeiro de 2025.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 20 de janeiro de 2025.
Luiz Antonio Caviquioli
Presidente
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CÃMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 23/2025
Altera Lotação de Servidor da Câmara Municipal de Umuarama e dá outras providências.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, no uso das suas 
atribuições legais, e nos termos da Resolução nº 001/2008 de 04 de julho de 2008,
RESOLVE:
Art. 1º. Relotar o servidor Fernando Aparecido Afonso, ocupante do cargo de provimento em 
comissão de Assessor Especial I, no Departamento de Comunicação Social, Tecnologia da 
Informação e Cerimonial.
Art. 2º. Em decorrência da relotação de que trata o artigo anterior, o servidor fica redistribuído, 
passando a ter exercício no respectivo Departamento, subordinado ao Chefe do Departamento.
Art. 3º. O Departamento de Recursos Humanos adotará as medidas necessárias objetivando o 
cumprimento do disposto nesta Portaria, bem como, fará a devida modificação do Quadro Geral 
dos Servidores da Câmara Municipal de Umuarama.
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 20 de janeiro de 2025.
Luiz Antonio Caviquioli
Presidente
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
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RECEITAS SALDO
(a-c)Até o Período 

(c)
no Período

(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 93.884.846,23 22.058.059,76 117.014.437,7219,86 105,35 -5.946.313,59111.068.124,13

    RECEITAS CORRENTES 93.807.970,66 19.239.702,09 104.675.279,0319,19 104,41 -4.421.889,70100.253.389,33

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 15.778.791,17 2.033.603,75 14.440.722,2512,68 90,02 1.601.001,4716.041.723,72

        Impostos 14.349.418,75 1.927.380,91 12.877.782,3713,43 89,74 1.471.636,3814.349.418,75

        Taxas 1.217.433,97 79.439,44 1.424.146,895,37 96,20 56.219,631.480.366,52

        Contribuição de Melhoria 211.938,45 26.783,40 138.792,9912,64 65,49 73.145,46211.938,45

      CONTRIBUIÇÕES 5.207.008,15 1.190.639,82 5.508.181,4822,87 105,78 -301.173,335.207.008,15

        Contribuições Sociais 3.274.864,77 929.204,30 3.640.310,2328,37 111,16 -365.445,463.274.864,77

        Contribuições Econômicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 1.932.143,38 261.435,52 1.867.871,2513,53 96,67 64.272,131.932.143,38

      RECEITA PATRIMONIAL 11.008.401,73 1.944.941,75 12.214.451,7717,57 110,35 -1.145.248,3911.069.203,38

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 160.169,14 0,00 1.071,050,00 0,67 159.098,09160.169,14

        Valores Mobiliários 10.848.232,59 1.944.941,75 12.213.380,7217,83 111,96 -1.304.346,4810.909.034,24

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Exploração de Recursos Naturais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA DE SERVIÇOS 3.916.308,77 919.024,32 5.539.233,3416,97 102,26 -122.224,575.417.008,77

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 3.297,77 0,00 1.025.632,790,00 93,92 66.364,981.091.997,77

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Outros Serviços 3.913.011,00 919.024,32 4.513.600,5521,25 104,36 -188.589,554.325.011,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 57.250.652,43 12.293.558,12 65.807.254,0919,87 106,36 -3.935.617,1961.871.636,90

        Transferências da União e de suas Entidades 30.502.584,98 7.470.490,91 37.949.475,5221,56 109,53 -3.302.491,2934.646.984,23

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

15.034.280,18 2.495.945,17 14.452.298,8316,09 93,18 1.058.566,5715.510.865,40

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 11.713.787,27 2.327.122,04 13.405.479,7419,87 114,44 -1.691.692,4711.713.787,27

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Transferências Correntes 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES 646.808,41 857.934,33 1.165.436,10132,64 180,18 -518.627,69646.808,41

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 55.165,40 8.047,90 19.601,0814,59 35,53 35.564,3255.165,40

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 250.000,00 1.662,29 56.423,990,66 22,57 193.576,01250.000,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas Correntes 341.643,01 848.224,14 1.089.411,03248,28 318,87 -747.768,02341.643,01

    RECEITAS DE CAPITAL 76.875,57 2.818.357,67 12.339.158,6926,06 114,10 -1.524.423,8910.814.734,80

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 90.100,000,00 75,74 28.865,16118.965,16

        Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 0,00 90.100,000,00 75,74 28.865,16118.965,16

        Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      ALIENAÇÃO DE BENS 76.875,57 0,00 148.322,000,00 192,94 -71.446,4376.875,57

        Alienação de Bens Móveis 42.551,84 0,00 148.322,000,00 348,57 -105.770,1642.551,84

        Alienação de Bens Imóveis 34.323,73 0,00 0,000,00 0,00 34.323,7334.323,73

        Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,00 2.818.357,67 12.100.736,6926,54 113,95 -1.481.842,6210.618.894,07

        Transferências da União e de suas Entidades 0,00 2.011.254,63 7.881.731,0757,50 225,31 -4.383.595,433.498.135,64

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

0,00 807.103,04 4.219.005,6211,33 59,25 2.901.752,817.120.758,43

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00
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        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Transferências de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 6.772.308,68 1.045.477,39 5.640.007,5715,44 83,28 1.132.301,116.772.308,68

100.657.154,91 117.840.432,81 23.103.537,15 122.654.445,2919,61 104,09 -4.814.012,48SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual
TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

100.657.154,91 117.840.432,81 23.103.537,15 19,61 122.654.445,29 104,09 -4.814.012,48

DÉFICIT (VI) - - - - - -0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 100.657.154,91 117.840.432,81 23.103.537,15 19,61 122.654.445,29 -4.814.012,48104,09

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-4.271.145,94

4.271.145,94 4.271.145,94

4.271.145,94

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,000,00 - - -- -

DESPESAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

(f)

DESPESAS EXECUTADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

LIQUIDADAS

INSCRITAS EM
RESTOS A 

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(k)

SALDO
(i)=(e-h)

SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)

94.851.319,21 125.250.479,49 21.531.822,36 105.983.796,18 21.586.570,10 96.564.003,92 9.419.792,2628.686.475,57 94.274.186,3719.266.683,31

    DESPESAS CORRENTES 84.940.612,12 97.540.472,40 15.485.275,66 84.181.986,30 17.079.486,62 81.934.202,89 2.247.783,4115.606.269,51 79.707.644,2213.358.486,10

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 58.960.199,42 58.792.244,19 10.820.399,29 48.450.387,14 11.090.518,74 48.421.034,57 29.352,5710.371.209,62 46.523.834,7110.341.857,05

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 1.030.000,00 990.700,00 152.051,89 970.026,32 152.051,89 970.026,32 0,0020.673,68 970.026,3220.673,68

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 24.950.412,70 37.757.528,21 4.512.824,48 34.761.572,84 5.836.915,99 32.543.142,00 2.218.430,845.214.386,21 32.213.783,192.995.955,37

        Transferências a Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00

        Demais Despesas Correntes 24.950.412,70 37.757.528,21 4.512.824,48 34.761.572,84 5.836.915,99 32.543.142,00 2.218.430,845.214.386,21 32.213.783,192.995.955,37

    DESPESAS DE CAPITAL 4.778.403,46 22.997.603,46 6.046.546,70 21.801.809,88 4.507.083,48 14.629.801,03 7.172.008,858.367.802,43 14.566.542,151.195.793,58

      INVESTIMENTOS 2.478.403,46 20.193.303,46 5.498.034,01 18.997.524,59 3.958.570,79 11.825.515,74 7.172.008,858.367.787,72 11.762.256,861.195.778,87

      INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 2.300.000,00 2.804.300,00 548.512,69 2.804.285,29 548.512,69 2.804.285,29 0,0014,71 2.804.285,2914,71

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 5.132.303,63 4.712.403,63 0,00 0,00 0,00 0,00 0,004.712.403,63 0,004.712.403,63

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 
(IX)

5.805.835,71 4.421.954,72 -584.334,21 3.872.573,72 -586.663,38 3.870.244,55 2.329,17551.710,17 3.541.224,35549.381,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + 
IX) 129.672.434,21100.657.154,92 109.856.369,9020.947.488,15 100.434.248,4720.999.906,72 9.422.121,4329.238.185,74 97.815.410,7219.816.064,31

AMORTIZAÇÃO DA 
DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas

0,00 0,000,00 0,000,000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO 
(XII) = (X + XI) 100.657.154,92 129.672.434,21 20.947.488,15 109.856.369,90 20.999.906,72 29.238.185,74 97.815.410,7219.816.064,31 100.434.248,47 9.422.121,43

SUPERÁVIT (XIII) - - - - - -- 22.220.196,8212.798.075,39 24.839.034,57

TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 100.657.154,92 129.672.434,21 20.947.488,15 122.654.445,29 20.999.906,72 7.017.988,92 122.654.445,297.017.988,92 122.654.445,29 9.422.121,43

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 1.785.974,59 7.649.448,56 0,000,00 -7.649.448,56 -7.649.448,5613.417.523,502.798.135,20

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPEJARA, emitido em 20/jan/2025 as 13h e 03m.
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MUNICÍPIO DE TAPEJARA

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A DEZEMBRO 2.024/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO
Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar
processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
 . a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
 . b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II
da Lei 4.320/64.

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS SALDO
(a-c)Até o Período 

(c)
no Período

(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)
RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 6.772.308,68 1.045.477,39 5.640.007,5715,44 83,28 1.132.301,116.772.308,68

    RECEITAS CORRENTES 6.772.308,68 1.045.477,39 5.640.007,5715,44 83,28 1.132.301,116.772.308,68

      CONTRIBUIÇÕES 5.596.750,60 972.088,90 4.992.876,5117,37 89,21 603.874,095.596.750,60

        Contribuições Sociais 5.596.750,60 972.088,90 4.992.876,5117,37 89,21 603.874,095.596.750,60

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES 1.175.558,08 73.388,49 647.131,066,24 55,05 528.427,021.175.558,08

        Demais Receitas Correntes 1.175.558,08 73.388,49 647.131,066,24 55,05 528.427,021.175.558,08

DESPESAS
INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

(f)

DESPESAS EXECUTADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

LIQUIDADAS

INSCRITAS EM
RESTOS A 

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(k)

SALDO
(i)=(e-h)

SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 
(IX)

5.805.835,71 4.421.954,72 -584.334,21 3.872.573,72 -586.663,38 3.870.244,55 2.329,17551.710,17 3.541.224,35549.381,00

    DESPESAS CORRENTES 5.805.835,71 4.421.954,72 -584.334,21 3.872.573,72 -586.663,38 3.870.244,55 2.329,17551.710,17 3.541.224,35549.381,00

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 4.458.835,71 3.815.744,72 -123.646,36 3.299.196,37 -125.975,53 3.296.867,20 2.329,17518.877,52 2.967.847,00516.548,35

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.347.000,00 606.210,00 -460.687,85 573.377,35 -460.687,85 573.377,35 0,0032.832,65 573.377,3532.832,65

PREFEITO MUNICIPAL

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

SECRETÁRIO DE FINANÇAS

ABEL DOMINGUES DE SOUZA
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2.024/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE TAPEJARA

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)
Até o

Periodo (d)
No Periodo

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas
%

(b/total b)

Saldo

(c) = (a-b)
%

(d/total d)

Saldo

(e) = (a-d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

(f)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

94.851.319,21 125.250.479,49 21.531.822,36 105.983.796,18 96,47 19.266.683,31 21.586.570,10 96.564.003,92 96,15 28.686.475,57 9.419.792,26

LEGISLATIVA 2.880.392,00 2.420.392,00 347.416,17 1.817.166,17 1,65 603.225,83 355.054,31 1.817.166,17 1,81 603.225,83 0,00
Ação Legislativa 2.880.392,00 603.225,831,811.817.166,17355.054,31603.225,831,651.817.166,17347.416,172.420.392,00 0,00

ADMINISTRAÇÃO 6.882.664,31 7.400.901,31 1.444.109,19 7.171.383,21 6,53 229.518,10 1.635.191,35 7.138.153,15 7,11 262.748,16 33.230,06
Administração Geral 4.590.063,83 146.473,825,135.154.827,011.164.792,26118.530,864,725.182.769,97991.352,075.301.300,83 27.942,96
Administração Financeira 1.309.540,24 51.428,361,211.217.111,88283.335,2150.836,261,111.217.703,98283.211,311.268.540,24 592,10
Controle Externo 95.142,72 5.670,600,0989.472,1220.099,825.670,600,0889.472,1220.099,8295.142,72 0,00
Administração de Receitas 767.917,52 48.175,380,59592.742,14145.214,0643.480,380,54597.437,14127.695,99640.917,52 4.695,00
Proteção e Benefícios ao Trabalhador 120.000,00 11.000,000,0884.000,0021.750,0011.000,000,0884.000,0021.750,0095.000,00 0,00

DEFESA NACIONAL 60.061,25 116.061,25 24.420,95 110.968,52 0,10 5.092,73 24.420,95 110.968,52 0,11 5.092,73 0,00
Defesa Terrestre 60.061,25 5.092,730,11110.968,5224.420,955.092,730,10110.968,5224.420,95116.061,25 0,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL 3.625.535,10 5.006.428,02 1.029.904,05 4.569.490,18 4,16 436.937,84 897.124,34 3.968.110,82 3,95 1.038.317,20 601.379,36
Assistência ao Idoso 107.000,00 32.000,000,12121.000,0031.000,0010.000,000,13143.000,0045.000,00153.000,00 22.000,00
Assistência ao Portador de Deficiência 16.854,00 0,000,0219.237,3616.031,140,000,0219.237,3616.031,1419.237,36 0,00
Assistência à Criança a ao Adolescente 922.371,08 307.797,000,82819.190,70221.716,27126.327,000,911.000.660,7056.306,861.126.987,70 181.470,00
Assistência Comunitária 2.579.310,02 698.520,203,003.008.682,76628.376,93300.610,843,103.406.592,12912.566,053.707.202,96 397.909,36

PREVIDÊNCIA SOCIAL 20.875.549,04 21.000.369,67 1.780.285,01 7.650.890,78 6,96 13.349.478,89 1.785.974,59 7.649.448,56 7,62 13.350.921,11 1.442,22
Administração Geral 495.351,82 327.181,250,17168.170,5737.843,88327.181,250,15168.170,5732.154,30495.351,82 0,00
Previdência do Regime Estatutário 20.380.197,22 13.023.739,867,457.481.277,991.748.130,7113.022.297,646,817.482.720,211.748.130,7120.505.017,85 1.442,22

SAÚDE 19.878.050,18 26.664.381,53 5.355.960,07 24.976.783,00 22,74 1.687.598,53 4.715.437,29 23.684.506,20 23,58 2.979.875,33 1.292.276,80
Atenção Básica 15.574.096,44 2.561.683,5118,6718.750.189,623.944.872,731.311.615,7118,2120.000.257,424.812.596,3121.311.873,13 1.250.067,80
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 2.426.990,40 61.987,353,163.176.092,39413.434,7121.778,352,933.216.301,39192.235,913.238.079,74 40.209,00
Vigilância Sanitária 1.685.799,65 243.108,901,571.574.341,11353.795,85241.108,901,431.576.341,11349.295,851.817.450,01 2.000,00
Vigilância Epidemiológica 191.163,69 113.095,570,18183.883,083.334,00113.095,570,17183.883,081.832,00296.978,65 0,00

TRABALHO 261.320,56 473.620,66 113.739,27 456.608,78 0,42 17.011,88 115.576,00 456.608,78 0,45 17.011,88 0,00
Fomento ao Trabalho 261.320,56 17.011,880,45456.608,78115.576,0017.011,880,42456.608,78113.739,27473.620,66 0,00

EDUCAÇÃO 18.541.729,51 22.055.041,05 4.249.323,15 20.045.319,17 18,25 2.009.721,88 4.842.596,84 19.818.657,40 19,73 2.236.383,65 226.661,77
Alimentação e Nutrição 886.807,99 62.685,741,131.134.536,15223.839,1250.835,741,041.146.386,15106.931,701.197.221,89 11.850,00
Ensino Fundamental 11.625.615,15 1.721.633,4312,3812.431.818,713.124.211,491.506.821,6611,5112.646.630,482.703.594,5714.153.452,14 214.811,77
Educação Infantil 5.606.957,74 427.993,875,835.854.024,521.476.981,85427.993,875,335.854.024,521.421.232,506.282.018,39 0,00
Educação de Jovens e Adultos 152.348,63 21.529,460,13130.819,1717.564,3821.529,460,12130.819,1717.564,38152.348,63 0,00
Educação Especial 270.000,00 2.541,150,27267.458,850,002.541,150,24267.458,850,00270.000,00 0,00

CULTURA 437.659,03 569.291,75 136.691,47 524.146,93 0,48 45.144,82 174.230,00 524.146,93 0,52 45.144,82 0,00
Difusão Cultural 437.659,03 45.144,820,52524.146,93174.230,0045.144,820,48524.146,93136.691,47569.291,75 0,00

URBANISMO 5.304.445,01 18.228.741,71 3.702.146,39 17.831.351,60 16,23 397.390,11 3.404.894,40 12.311.072,56 12,26 5.917.669,15 5.520.279,04
Infra-Estrutura Urbana 636.375,20 5.682.361,752,782.788.793,641.217.430,93181.702,917,558.289.452,481.578.556,718.471.155,39 5.500.658,84
Serviços Urbanos 4.668.069,81 235.307,409,489.522.278,922.187.463,47215.687,208,699.541.899,122.123.589,689.757.586,32 19.620,20

SANEAMENTO 3.644.801,00 5.687.831,38 1.357.403,93 5.618.100,57 5,11 69.730,81 1.498.267,19 5.618.100,55 5,59 69.730,83 0,02
Administração Geral 1.382.456,00 16.374,772,092.102.201,23469.966,4916.374,761,912.102.201,24464.082,952.118.576,00 0,01
Saneamento Básico Rural 4.000,00 20,000,000,000,0020,000,000,000,0020,00 0,00
Saneamento Básico Urbano 2.258.345,00 53.336,063,503.515.899,321.028.300,7053.336,053,203.515.899,33893.320,983.569.235,38 0,01

GESTÃO AMBIENTAL 1.514.069,87 1.583.594,54 108.925,15 1.571.125,65 1,43 12.468,89 212.180,40 1.454.812,40 1,45 128.782,14 116.313,25
Preservação e Conservação Ambiental 1.514.069,87 128.782,141,451.454.812,40212.180,4012.468,891,431.571.125,65108.925,151.583.594,54 116.313,25

AGRICULTURA 1.867.943,00 2.962.886,63 404.736,84 2.829.544,29 2,58 133.342,34 396.868,75 2.719.678,35 2,71 243.208,28 109.865,94
Extensão Rural 1.867.943,00 243.208,282,712.719.678,35396.868,75133.342,342,582.829.544,29404.736,842.962.886,63 109.865,94

INDÚSTRIA 397.201,51 264.396,51 21.613,05 260.103,50 0,24 4.293,01 47.384,05 260.103,50 0,26 4.293,01 0,00
Promoção Industrial 397.201,51 4.293,010,26260.103,5047.384,054.293,010,24260.103,5021.613,05264.396,51 0,00

COMÉRCIO E SERVIÇOS 57.865,20 1.200.559,20 149.640,00 1.131.143,51 1,03 69.415,69 149.640,00 1.131.143,51 1,13 69.415,69 0,00
Turismo 57.865,20 69.415,691,131.131.143,51149.640,0069.415,691,031.131.143,51149.640,001.200.559,20 0,00

TRANSPORTE 1.396.515,20 1.714.772,38 358.364,80 1.698.240,66 1,55 16.531,72 360.241,26 1.664.003,12 1,66 50.769,26 34.237,54
Ensino Superior 110.000,00 0,000,11110.000,0024.439,000,000,10110.000,000,00110.000,00 0,00
Transporte Rodoviário 1.286.515,20 50.769,261,551.554.003,12335.802,2616.531,721,451.588.240,66358.364,801.604.772,38 34.237,54

DESPORTO E LAZER 571.334,71 678.458,71 104.147,32 661.189,63 0,60 17.269,08 109.547,32 661.189,63 0,66 17.269,08 0,00
Desporto Comunitário 571.334,71 17.269,080,66661.189,63109.547,3217.269,080,60661.189,63104.147,32678.458,71 0,00

ENCARGOS ESPECIAIS 6.233.357,43 7.221.825,89 842.995,55 7.060.240,03 6,43 161.585,86 861.941,06 5.576.133,77 5,55 1.645.692,12 1.484.106,26
Proteção e Benefícios ao Trabalhador 506.200,00 117.591,140,79790.173,15-24.967,66117.591,140,72790.173,15-24.967,66907.764,29 0,00
Serviço da Dívida Interna 3.330.000,00 20.688,393,763.774.311,61700.564,5820.688,393,443.774.311,61700.564,583.795.000,00 0,00
Outros Encargos Especiais 2.397.157,43 1.507.412,591,011.011.649,01186.344,1423.306,332,272.495.755,27167.398,632.519.061,60 1.484.106,26

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 420.825,30 925,30 0,00 0,00 0,00 925,30 0,00 0,00 0,00 925,30 0,00
Reserva de Contingência geral 420.825,30 925,300,000,000,00925,300,000,000,00925,30 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIA 5.805.835,71 4.421.954,72 -584.334,21 3.872.573,72 3,53 549.381,00 -586.663,38 3.870.244,55 3,85 551.710,17 2.329,17
LEGISLATIVA 290.000,00 250.000,00 37.048,82 164.585,60 0,15 85.414,40 37.048,82 164.585,60 0,16 85.414,40 0,00

Ação Legislativa 290.000,00 85.414,400,16164.585,6037.048,8285.414,400,15164.585,6037.048,82250.000,00 0,00
ADMINISTRAÇÃO 1.493.774,77 594.414,77 -575.845,88 551.403,49 0,50 43.011,28 -576.432,26 550.817,11 0,55 43.597,66 586,38

Administração Geral 1.350.712,70 26.570,100,49489.782,60-545.780,4526.570,100,45489.782,60-545.780,45516.352,70 0,00
Administração Financeira 70.224,76 11.334,480,0333.890,28-15.714,2510.748,100,0334.476,66-15.127,8745.224,76 586,38
Controle Externo 5.837,31 3.231,230,002.606,08-1.757,203.231,230,002.606,08-1.757,205.837,31 0,00
Administração de Receitas 67.000,00 2.461,850,0224.538,15-13.180,362.461,850,0224.538,15-13.180,3627.000,00 0,00

DEFESA NACIONAL 4.331,44 8.331,44 -2.065,00 6.446,11 0,01 1.885,33 -2.065,00 6.446,11 0,01 1.885,33 0,00
Defesa Terrestre 4.331,44 1.885,330,016.446,11-2.065,001.885,330,016.446,11-2.065,008.331,44 0,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL 168.406,23 96.352,70 -43.397,03 84.429,24 0,08 11.923,46 -43.397,03 84.429,24 0,08 11.923,46 0,00
Assistência à Criança a ao Adolescente 9.462,90 7.784,410,015.678,49-3.383,377.784,410,015.678,49-3.383,3713.462,90 0,00
Assistência Comunitária 158.943,33 4.139,050,0878.750,75-40.013,664.139,050,0778.750,75-40.013,6682.889,80 0,00

PREVIDÊNCIA SOCIAL 9.857,00 9.857,00 0,00 0,00 0,00 9.857,00 0,00 0,00 0,00 9.857,00 0,00
Administração Geral 9.857,00 9.857,000,000,000,009.857,000,000,000,009.857,00 0,00

SAÚDE 1.491.604,41 946.424,41 -362.742,35 804.178,62 0,73 142.245,79 -362.742,35 804.178,62 0,80 142.245,79 0,00
Atenção Básica 1.325.940,57 88.508,320,71712.252,25-322.610,0388.508,320,65712.252,25-322.610,03800.760,57 0,00
Vigilância Sanitária 165.663,84 53.737,470,0991.926,37-40.132,3253.737,470,0891.926,37-40.132,32145.663,84 0,00

TRABALHO 18.916,15 35.916,15 -11.796,79 24.364,95 0,02 11.551,20 -11.796,79 24.364,95 0,02 11.551,20 0,00
Fomento ao Trabalho 18.916,15 11.551,200,0224.364,95-11.796,7911.551,200,0224.364,95-11.796,7935.916,15 0,00

EDUCAÇÃO 1.752.276,39 1.954.862,49 396.675,09 1.742.432,63 1,59 212.429,86 396.675,09 1.742.432,63 1,73 212.429,86 0,00
Alimentação e Nutrição 11.920,51 5.230,690,016.275,92-2.709,405.230,690,016.275,92-2.709,4011.506,61 0,00
Ensino Fundamental 1.070.026,65 162.191,111,001.007.835,54230.368,55162.191,110,921.007.835,54230.368,551.170.026,65 0,00
Educação Infantil 659.050,80 44.594,690,71717.456,11166.487,4644.594,690,65717.456,11166.487,46762.050,80 0,00
Educação de Jovens e Adultos 11.278,43 413,370,0110.865,062.528,48413,370,0110.865,062.528,4811.278,43 0,00

CULTURA 22.998,97 15.498,97 -247,25 15.304,10 0,01 194,87 -1.990,04 13.561,31 0,01 1.937,66 1.742,79
Difusão Cultural 22.998,97 1.937,660,0113.561,31-1.990,04194,870,0115.304,10-247,2515.498,97 1.742,79

URBANISMO 155.495,42 77.086,43 -34.527,22 75.300,46 0,07 1.785,97 -34.527,22 75.300,46 0,07 1.785,97 0,00
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MUNICÍPIO DE TAPEJARA

Infra-Estrutura Urbana 26.495,42 1.703,560,0111.791,86-5.742,261.703,560,0111.791,86-5.742,2613.495,42 0,00
Serviços Urbanos 129.000,00 82,410,0663.508,60-28.784,9682,410,0663.508,60-28.784,9663.591,01 0,00

SANEAMENTO 190.210,00 319.180,00 69.956,05 302.618,79 0,28 16.561,21 69.956,05 302.618,79 0,30 16.561,21 0,00
Administração Geral 175.000,00 13.359,500,26257.290,5059.579,2913.359,500,23257.290,5059.579,29270.650,00 0,00
Saneamento Básico Urbano 15.210,00 3.201,710,0545.328,2910.376,763.201,710,0445.328,2910.376,7648.530,00 0,00

GESTÃO AMBIENTAL 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00
Preservação e Conservação Ambiental 1.000,00 1.000,000,000,000,001.000,000,000,000,001.000,00 0,00

AGRICULTURA 107.000,00 57.000,00 -26.517,34 53.385,36 0,05 3.614,64 -26.517,34 53.385,36 0,05 3.614,64 0,00
Extensão Rural 107.000,00 3.614,640,0553.385,36-26.517,343.614,640,0553.385,36-26.517,3457.000,00 0,00

TRANSPORTE 69.000,00 29.065,43 -11.583,12 29.065,43 0,03 0,00 -11.583,12 29.065,43 0,03 0,00 0,00
Transporte Rodoviário 69.000,00 0,000,0329.065,43-11.583,120,000,0329.065,43-11.583,1229.065,43 0,00

DESPORTO E LAZER 30.964,93 26.964,93 -19.292,19 19.058,94 0,02 7.905,99 -19.292,19 19.058,94 0,02 7.905,99 0,00
Desporto Comunitário 30.964,93 7.905,990,0219.058,94-19.292,197.905,990,0219.058,94-19.292,1926.964,93 0,00

TOTAL 100.657.154,92 29.238.185,74100,00100.434.248,4720.999.906,7219.816.064,31100,00109.856.369,9020.947.488,15129.672.434,21 9.422.121,43
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPEJARA, emitido em 20/jan/2025 as 13h e 04m.
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RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
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RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Bimestre
de Referência

Até o Bimestre
de Referência

(a)

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (I)
Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)
Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços
Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro
Empréstimos

Mobiliária
Interna
Externa

Contratual
Interna

Externa

0,00
0,00 90.100,00

90.100,00

0,00 0,00

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (II)
Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)
Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços
Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro
Empréstimos

0,00 90.100,00

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00

0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00

TOTAL (III) 0,00 90.100,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES 

OPERAÇÕES VEDADAS (VII)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII) = (IIIa + VII - Ia - IIa)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESULUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS (16%)
LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <14,40%>
OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR 
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

VALOR % SOBRE A RCL

-

13.369.700,15

12.032.730,13

5.849.243,81 7,00

14,40

16,00
0,1190.100,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (§ 1º, art. 166-A da CF) (V)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = 
(IV - V)

3.911.689,00
83.560.625,92

-
-

87.472.314,92

0,00 0,00

0,00 0,00

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

Parcelamentos de Dívidas
Tributos
Contribuições Previdenciárias
FGTS

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas

0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

Até o Bimestre
de Referência

(a)

No Bimestre
de Referência

VALOR REALIZADO

0,00 0,00
Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPEJARA, emitido em 20/jan/2025 as 11h e 20m. 
¹ Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites. No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações terão 
seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.
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ATÉ O 3º QUADRIMESTRE DE 2.024

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE

Receita Corrente Líquida 87.472.314,92

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 83.560.625,92

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 83.360.625,92

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <54,00%>

Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

35.110.769,00 42,12

45.014.738,00

42.764.001,10

54,00

51,30

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <90% do Limite Máximo> 40.513.264,20 48,60

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALORDÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida

100.272.751,10

1,02

120,00

855.023,65

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALOR GARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL AJUSTADA

0,00 0,00

22.0018.383.337,70

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

90.100,00

0,00 0,00

16,00

5.849.243,81 7,00

0,11

13.369.700,15

DISPONIBILIDADE 
DE CAIXA 

LÍQUIDA(APÓS A 
INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADO 

DO EXERCÍCIO)

RESTOS A PAGAR 
EMPENHADOS E 

NÃO LIQUIDADOS 
DO EXERCÍCIO

RESTOS A PAGAR

Valor Total 9.420.679,21 69.686.549,82

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPEJARA, emitido em 20/jan/2025 as 11h e 33m.
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial

Previsão Atualizada

Receitas Realizadas

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Dotação Inicial

100.657.154,91

117.840.432,81

122.654.445,29

0,00

4.271.145,94

100.657.154,92

129.672.434,21

109.856.369,90

100.434.248,47

22.220.196,82

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas 97.815.410,72

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

100.434.248,47

109.856.369,90

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida 89.276.439,42

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 85.164.750,42

85.364.750,42
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RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até Período

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Despesas Previdenciárias Liquidadas 

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias Liquidadas

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

0,00

0,00

0,00

20.419.778,02

7.442.211,63

12.977.566,39

Despesas Previdenciárias Empenhadas

Despesas Previdenciárias Empenhadas

0,00

7.442.211,63

Despesas Previdenciárias Pagas 0,00

Despesas Previdenciárias Pagas 0,00

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

% em Relação
à Meta
(b/a)

RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha

Meta Fixada 
no AMF da LDO

(a)

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha

Resultado
até o

Período
(b)

5.765.784,39

6.175.604,01

-45,07

-56,54

-2.598.476,68

-3.491.612,19
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RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelado
Até o Período

Pagamento
Até o PeríodoInscrito

Saldo
a Pagar

Poder Executivo

Poder Legislativo

Poder Judiciário

Ministério Público

Porder Judiciário

Poder Legislativo

Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Ministério Público

TOTAL 25.587.291,37 368.789,10 17.282.264,51 7.936.237,76

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

7.931.683,98 20.661,67 6.292.675,48 1.618.346,83

17.655.607,39 348.127,43 10.989.589,03 6.317.890,93

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

Valor 
Apurado

Até Período

Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica

% Mínimo a 
Aplicar Exerc.

Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil

% Aplicado Até o Período

<18% / 25%>

70%

50%

24,01

Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital 15%

11.271.434,93

0,00

0,00

83,30

0,00

0,00

15.140.704,25
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RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

Valor Apurado Até Período

Despesa de Capital Líquida

90.100,00

21.801.809,88

28.865,16

1.195.793,58

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)

10º 
Exercício

20º 
Exercício

Exercício
35º 

Exercício

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias

Receitas Previdenciárias

Fundo em Repartição (Plano Financeiro)

33.957.167,45

16.851.787,19

45.669.407,03

30.575.157,95

40.245.457,42

45.156.446,16

22.617.014,92

34.725.693,25

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

17.105.380,26 15.094.249,08 -4.910.988,74 -12.108.678,33

0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar

Receita da Alienação de Ativos

Valor Apurado Até Período

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

175.932,09 -80.202,52

459.898,51 104.061,11

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

Limites Constitucionais Anuais

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos

Valor 
Apurado

Até Período
% Mínimo a 

Aplicar Exerc.

15,00

% Aplicado até o Período

16.848.709,46 28,05

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%)

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

0,00
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MUNICÍPIO DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO / 2.024

R$ 1,00RGF – ANEXO 2 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea “b”) 

DÍVIDA CONSOLIDADA

SALDO DO
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2024

Até 1º Quad. Até 2º Quad. Até 3º Quad.

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 8.803.593,50 8.413.623,39 8.772.566,809.324.247,35
    Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,000,00
    Dívida Contratual 8.803.593,50 8.413.623,39 7.674.197,249.324.247,35
      Empréstimos 6.304.940,96 5.689.998,55 5.206.045,786.023.765,53
        Interna 6.304.940,96 5.689.998,55 5.206.045,786.023.765,53
        Externa 0,00 0,00 0,000,00
      Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios 0,00 0,00 0,000,00
      Financiamentos 0,00 0,00 0,000,00
        Internos 0,00 0,00 0,000,00
        Externos 0,00 0,00 0,000,00
      Parcelamento e Renegociação de dívidas 2.498.652,54 2.723.624,84 2.468.151,463.300.481,82
        De Tributos 0,00 0,00 0,000,00
        De Contribuições Previdencíarias 2.498.652,54 2.723.624,84 2.468.151,463.300.481,82
        De Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,000,00
        Do FGTS 0,00 0,00 0,000,00
        Com Instituição Não Financeira 0,00 0,00 0,000,00
      Demais Dívidas Contratuais 0,00 0,00 0,000,00
    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não Pagos 0,00 0,00 0,000,00
    Outras Dívidas 0,00 0,00 1.098.369,560,00
DEDUÇÕES (II) 10.547.046,53 10.944.367,28 7.917.543,1511.729.207,09
    Disponibilidade de Caixa¹ 10.547.046,53 10.944.367,28 7.917.543,1511.729.207,09
      Disponibilidade de Caixa Bruta 19.260.731,21 18.918.833,10 13.157.028,2019.773.898,42
      (–) Restos a Pagar Processados 7.882.144,43 6.883.786,61 4.206.629,357.044.362,43
      (–) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 831.540,25 1.090.679,21 1.032.855,701.000.328,90
    Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,000,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - DCL (III) = (I-II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 80.439.446,48 85.279.857,43 87.944.364,42 87.472.314,92

% DA DC SOBRE RCL AJUSTADA (I/VI)

-1.743.453,03 -2.404.959,74 -2.530.743,89 855.023,65

11,28 11,24 9,97 10,50

% DA DCL SOBRE RCL AJUSTADA (III/VI) -2,23 -2,90 -3,00 1,02

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL – <120%> 93.658.517,38 99.556.628,92 101.259.210,50 100.272.751,10

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <108%> 84.292.665,64 89.600.966,02 91.133.289,45 90.245.475,99

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 
166-A, § 1º, da CF)  (V) 2.390.682,00 2.316.000,00 3.561.689,00 3.911.689,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI = (IV - V)

78.048.764,48 82.963.857,43 84.382.675,42 83.560.625,92

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
Até 1º Quad. Até 2º Quad. Até 3º Quad.

SALDO DO
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2024

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,00 0,00 0,00 0,00
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC)² 3.189.463,52 3.794.262,12 3.740.769,93 3.529.170,89
PASSIVO ATUARIAL 94.063.078,95 94.063.078,95 94.063.078,95 102.072.133,98
RP NÃO PROCESSADOS 17.655.607,39 13.311.990,60 10.043.060,65 15.717.256,65
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO 0,00 0,00 0,00 0,00
DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP 0,00 0,00 0,00 0,00

APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS 918.180,51 25.121,23 25.121,23 0,00

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 20/jan/2025 as 11h e 08m.

Notas
¹ A Disponibilidade de Caixa Bruta não poderá apresentar valor negativo, porém, em determinadas situações, como utilização de depósitos restituíveis para pagamento de despesas próprias do ente, o 
valor da linha  "Disponibilidade de Caixa" poderá resultar em valor negativo. Por outro lado, o ente deve incluir os valores das obrigações a pagar atrasadas que estiverem registradas como restos a 
pagar processados (RPP) no item "OutrasDívidas" da DC (I), por meio do registro dos RPP sem disponibilidade financeira em conta de controle específica (e não de forma automática), e, para evitar 
duplicidade, deve deduzir o valor correspondente do montante total de RPP informado no bloco das DEDUÇÕES (II).

² Refere-se aos precatórios posteriores a 05/05/2000 que, em cumprimento ao disposto no artigo 100 da Constituição Federal, ainda não foram incluídos no orçamento ou constam no orçamento e ainda 
não foram  pagos. Ao final do exercício em que esses precatórios foram incluídos ou que deveriam ter sido incluídos, os  valores deverão compor a linha "Precatórios Posteriores a 
05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos".
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PREFEITO MUNICIPAL

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

SECRETÁRIO DE FINANÇAS
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Câmara Municipal de Xambrê

PORTARIA Nº. 05/2025. 
 
 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR AO CARGO DE 
PROVIMENTO COMISSIONADO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
XAMBRÊ, ESTADO DO PARNÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS: 
 
 
O SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  
 
 
RESOLVE: 
 
 
  

Art. 1° - Nomear o Sr. Adriano Paulo Guedes, inscrito no CPF 
sob o nº XXX.402.739-XX, RG nº 12.XXX.1XX-6 SSP-PR e OAB-PR 
n° 86.400, para exercer o cargo comissionado de Assessor 
Jurídico da Presidência, no âmbito do Serviço Público 
Municipal. 
 
Art. 2° - A remuneração pelo efetivo exercício do cargo será 
aquela estabelecida em lei. 
 
Art. 3° - A presente Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação. 
 
Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Publique-se.  
Registre-se.  
Cumpra-se. 
 
 
  Edifício da Câmara Municipal de Xambrê, Estado do 
Paraná, em 20 de janeiro de 2025. 
     
 
 

   
Ademir Leite da Silva                  Mauro Cesar Ferreira 
Presidente                     1° Secretário 

 

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 
CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE 

Rua Prefeito Carlito Schimidt Villela, 376 – Centro – Caixa Postal: 13 – Fone/Fax: (44) 3677-1229/3677-1701 
CNPJ 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000 

Tapejara – Paraná 
 
 
 

REPUBLICAÇÃO PARA CORREÇÃO 
 

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 
 

 
 Considerando a demanda formalizada, a estimativa da despesa, a previsão 
orçamentária, a justificativa de preços, o atendimento aos requisitos de habilitação, a análise 
preliminar por parte do setor competente e o parecer jurídico emitido, FICA AUTORIZADA 
a contratação direta do objeto abaixo referido, via dispensa de licitação, posto que se trata da 
formalização de contrato de programa com o Consórcio Intermunicipal de Saneamento 
Básico do Paraná - CISPAR para o desenvolvimento de atividades, com a transferência 
parcial de serviços, nos termos do art. 75, caput, XI da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
 

OBJETO Este contrato de programa tem por objeto transferir ao contratado os 
seguintes encargos e serviços mediante o pagamento dos valores 
devidamente estipulados pela Assembléia Geral do Consórcio: 
 1) realização de licitações, dentro das áreas de atuação do 
Consórcio, em nome do SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
DE TAPEJARA/PR das quais decorram contratos a serem celebrados 
diretamente pela autarquia; 
 2) realização de licitações compartilhadas, dentro das áreas de 
atuação do Consórcio, das quais decorram dois ou mais contratos 
celebrados pelas autarquias integrantes dos municípios consorciados; 
 3) aquisição e administração de bens para o uso da autarquia, de 
forma compartilhada com as demais autarquias integrantes dos municípios 
consorciados; 
 4) contratação e manutenção de profissionais e técnicos para 
prestarem serviços em proveito da autarquia, de forma direta ou indireta, 
sendo esta em caráter auxiliar, notadamente nas áreas de engenharia civil e 
sanitária, química, jurídica e contábil; 

5) capacitação técnica do pessoal da autarquia encarregado da 
prestação dos serviços de saneamento; e 

6) prestação de serviços de apoio e assistência técnica, com as 
seguintes especificidades: 

a) solução de demandas técnicas no saneamento básico;  
b) intercâmbio com entidades em nível regional, estadual e 

nacional, públicas e privadas,  e participação em cursos, seminários e 
eventos correlatos. 

VALOR R$ 33.600,00 (trinta e três mil e seiscentos reais) 
FORNECEDOR CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO DO 

PARANÁ – CISPAR 
 
TAPEJARA-PR, 13 de Janeiro de 2025. 

 
 
 

João Zanotto 
Diretor do SAMAE 
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DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME 

PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
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RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) Em Reais

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

EXERCÍCIO
DESPESAS

PREVIDENCIÁRIAS
 (b)

RESULTADO
PREVIDENCIÁRIO

(c) = (a-b)

RECEITAS
PREVIDENCIÁRIAS

(a)

SALDO FINANCEIRO DO 
EXERCICIO

(d) = ("d" exerc. Anterior ) + (c)

 2023  0,00  0,00  0,00  0,00

 2024  21.899.681,55  10.376.902,35  11.522.779,20  81.837.775,39

 2025  22.658.319,95  10.638.209,48  12.020.110,47  79.369.546,13

 2026  23.571.514,77  10.959.857,39  12.611.657,38  83.941.967,43

 2027  24.297.759,40  11.240.475,12  13.057.284,28  88.388.023,48

 2028  24.932.271,18  11.971.166,09  12.961.105,09  92.387.750,34

 2029  25.585.044,20  12.581.482,74  13.003.561,46  96.443.788,36

 2030  26.136.530,34  13.827.952,12  12.308.578,22  99.752.918,67

 2031  26.691.975,08  14.654.782,19  12.037.192,89  102.996.751,19

 2032  27.189.043,60  15.611.612,70  11.577.430,90  105.886.872,56

 2033  27.625.196,93  16.697.033,45  10.928.163,48  108.385.910,83

 2034  28.139.874,53  17.087.877,43  11.051.997,10  111.273.338,44

 2035  28.650.128,15  17.481.655,58  11.168.472,57  114.197.288,82

 2036  28.995.868,91  18.660.909,12  10.334.959,79  116.181.553,86

 2037  29.336.525,92  19.506.224,06  9.830.301,86  118.264.524,86

 2038  29.646.301,62  20.408.883,89  9.237.417,73  120.075.216,40

 2039  29.884.157,00  21.326.927,21  8.557.229,79  121.434.081,89

 2040  129.862.305,91  23.352.163,71  106.510.142,20  221.269.212,04

 2041  29.745.548,24  25.253.829,43  4.491.718,81  120.316.940,76

 2042  29.606.109,64  26.438.382,44  3.167.727,20  119.128.020,19

 2043  29.501.807,81  27.211.852,53  2.289.955,28  117.888.878,53

 2044  29.193.098,42  28.581.418,48  611.679,94  115.383.593,39

 2045  1.237.281.001,61  29.025.250,42  1.208.255.751,19  1.321.558.866,41

 2046  28.605.784,80  29.497.753,16 -891.968,36  110.766.821,55

 2047  27.983.117,96  30.822.525,67 -2.839.407,71  106.967.276,65

 2048  27.234.464,80  32.301.179,43 -5.066.714,63  102.526.972,21

 2049  26.767.893,78  32.024.311,01 -5.256.417,23  99.509.174,81

 2050  26.079.880,08  32.728.502,18 -6.648.622,10  95.318.895,08

 2051  25.386.588,31  33.086.292,77 -7.699.704,46  91.019.700,96

 2052  24.617.676,55  33.247.456,87 -8.629.780,32  86.453.790,45

 2053  23.973.355,91  32.460.949,55 -8.487.593,64  82.873.028,76

 2054  23.277.515,35  32.032.225,59 -8.754.710,24  79.194.478,56

 2055  20.105.125,32  30.563.935,17 -10.458.809,85  74.160.427,39

 2056  19.492.513,36  29.352.777,27 -9.860.263,91  72.098.865,67

 2057  16.170.693,16  28.368.802,71 -12.198.109,55  67.606.996,72

 2058  15.424.469,28  26.806.799,36 -11.382.330,08  64.092.211,17

 2059  14.726.637,14  25.361.233,03 -10.634.595,89  61.165.766,69

 2060  13.989.299,65  24.444.933,92 -10.455.634,27  58.223.471,79

 2061  13.341.631,07  23.038.597,55 -9.696.966,48  56.115.262,18

 2062  12.764.849,08  21.662.907,80 -8.898.058,72  54.617.017,59

 2063  12.220.930,90  20.231.796,86 -8.010.865,96  53.702.101,12

 2064  11.727.641,15  18.907.317,64 -7.179.676,49  53.331.448,63

 2065  11.302.913,81  18.002.756,31 -6.699.842,50  53.112.289,67
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 2066  10.929.949,91  16.776.715,99 -5.846.766,08  53.359.111,63

 2067  10.605.891,39  15.617.319,29 -5.011.427,90  53.949.205,27

 2068  10.332.477,51  14.553.386,84 -4.220.909,33  54.825.477,42

 2069  10.081.471,06  13.411.206,35 -3.329.735,29  56.078.757,50

 2070  9.859.108,07  12.097.659,10 -2.238.551,03  57.902.404,33

 2071  9.733.850,11  11.452.653,93 -1.718.803,82  59.720.642,15

 2072  9.618.982,03  10.735.833,06 -1.116.851,03  61.614.464,41

 2073  9.541.273,46  10.152.675,84 -611.402,38  63.489.369,83

 2074  9.429.922,31  9.645.965,76 -216.043,45  65.238.069,26

 2075  9.375.738,98  9.412.852,48 -37.113,50  66.648.469,12

 2076  9.345.905,20  8.953.891,75  392.013,45  67.977.045,84

 2077  9.309.632,51  8.609.098,65  700.533,86  69.110.922,82

 2078  9.265.150,04  8.458.525,80  806.624,24  69.857.746,36

 2079  9.266.397,94  8.540.735,75  725.662,19  70.042.626,72

 2080  9.228.811,43  8.309.652,77  919.158,66  69.952.314,87

 2081  9.231.879,10  8.273.537,96  958.341,14  69.444.459,99

 2082  9.232.269,65  8.026.919,27  1.205.350,38  68.739.000,02

 2083  9.238.693,86  7.803.111,40  1.435.582,46  67.831.747,14

 2084  9.249.928,07  7.623.548,01  1.626.380,06  66.696.361,82

 2085  9.266.290,46  7.486.839,20  1.779.451,26  65.307.921,23

 2086  9.269.418,61  7.278.328,41  1.991.090,20  63.736.682,75

 2087  9.295.817,39  7.254.920,60  2.040.896,79  61.831.122,33

 2088  9.341.912,91  7.153.897,56  2.188.015,35  59.697.144,21

 2089  9.392.311,61  6.920.523,07  2.471.788,54  57.477.988,95

 2090  9.465.837,78  6.726.856,47  2.738.981,31  55.161.464,81

 2091  9.557.572,98  6.430.581,57  3.126.991,41  52.870.328,54

 2092  9.659.364,47  5.888.979,37  3.770.385,10  50.859.582,88

 2093  9.787.991,25  5.653.315,32  4.134.675,93  48.847.628,06

 2094  9.944.507,64  5.405.629,45  4.538.878,19  46.869.727,88

 2095  10.122.247,13  5.135.748,42  4.986.498,71  44.962.393,79

 2096  10.320.912,08  4.603.184,32  5.717.727,76  43.400.025,33

 2097  10.561.261,82  4.295.504,11  6.265.757,71  41.987.844,43

 2098  8.543.555,78  26.598,65  8.516.957,13  42.415.203,73
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FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

SALDO FINANCEIRO DO 
EXERCICIO

(d) = ("d" exerc. Anterior ) + (c)

RESULTADO
PREVIDENCIÁRIO

(c) = (a-b)

DESPESAS
PREVIDENCIÁRIAS

 (b)

RECEITAS
PREVIDENCIÁRIAS

(a)
EXERCÍCIO

 2023  0,00  0,00  0,00  0,00

 2024  0,00  0,00  0,00  0,00

 2025  0,00  0,00  0,00  0,00

 2026  0,00  0,00  0,00  0,00

 2027  0,00  0,00  0,00  0,00

 2028  0,00  0,00  0,00  0,00

 2029  0,00  0,00  0,00  0,00

 2030  0,00  0,00  0,00  0,00

 2031  0,00  0,00  0,00  0,00

 2032  0,00  0,00  0,00  0,00

 2033  0,00  0,00  0,00  0,00

 2034  0,00  0,00  0,00  0,00

 2035  0,00  0,00  0,00  0,00

 2036  0,00  0,00  0,00  0,00

 2037  0,00  0,00  0,00  0,00

 2038  0,00  0,00  0,00  0,00

 2039  0,00  0,00  0,00  0,00

 2040  0,00  0,00  0,00  0,00

 2041  0,00  0,00  0,00  0,00

 2042  0,00  0,00  0,00  0,00

 2043  0,00  0,00  0,00  0,00

 2044  0,00  0,00  0,00  0,00

 2045  0,00  0,00  0,00  0,00

 2046  0,00  0,00  0,00  0,00

 2047  0,00  0,00  0,00  0,00

 2048  0,00  0,00  0,00  0,00

 2049  0,00  0,00  0,00  0,00

 2050  0,00  0,00  0,00  0,00

 2051  0,00  0,00  0,00  0,00

 2052  0,00  0,00  0,00  0,00

 2053  0,00  0,00  0,00  0,00

 2054  0,00  0,00  0,00  0,00

 2055  0,00  0,00  0,00  0,00

 2056  0,00  0,00  0,00  0,00

 2057  0,00  0,00  0,00  0,00

 2058  0,00  0,00  0,00  0,00

 2059  0,00  0,00  0,00  0,00

 2060  0,00  0,00  0,00  0,00

 2061  0,00  0,00  0,00  0,00

 2062  0,00  0,00  0,00  0,00

 2063  0,00  0,00  0,00  0,00

 2064  0,00  0,00  0,00  0,00

 2065  0,00  0,00  0,00  0,00

 2066  0,00  0,00  0,00  0,00

 2067  0,00  0,00  0,00  0,00

 2068  0,00  0,00  0,00  0,00

 2069  0,00  0,00  0,00  0,00
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RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) Em Reais
 2070  0,00  0,00  0,00  0,00

 2071  0,00  0,00  0,00  0,00

 2072  0,00  0,00  0,00  0,00

 2073  0,00  0,00  0,00  0,00

 2074  0,00  0,00  0,00  0,00

 2075  0,00  0,00  0,00  0,00

 2076  0,00  0,00  0,00  0,00

 2077  0,00  0,00  0,00  0,00

 2078  0,00  0,00  0,00  0,00

 2079  0,00  0,00  0,00  0,00

 2080  0,00  0,00  0,00  0,00

 2081  0,00  0,00  0,00  0,00

 2082  0,00  0,00  0,00  0,00

 2083  0,00  0,00  0,00  0,00

 2084  0,00  0,00  0,00  0,00

 2085  0,00  0,00  0,00  0,00

 2086  0,00  0,00  0,00  0,00

 2087  0,00  0,00  0,00  0,00

 2088  0,00  0,00  0,00  0,00

 2089  0,00  0,00  0,00  0,00

 2090  0,00  0,00  0,00  0,00

 2091  0,00  0,00  0,00  0,00

 2092  0,00  0,00  0,00  0,00

 2093  0,00  0,00  0,00  0,00

 2094  0,00  0,00  0,00  0,00

 2095  0,00  0,00  0,00  0,00

 2096  0,00  0,00  0,00  0,00

 2097  0,00  0,00  0,00  0,00

 2098  0,00  0,00  0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPEJARA, emitido em 20/jan/2025 as 13h e 25m.

PREFEITO MUNICIPAL
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

SECRETÁRIO DE FINANÇAS
ABEL DOMINGUES DE SOUZA
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MUNICÍPIO DE TAPEJARA

ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL

(REGRA DE OURO)
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A DEZEMBRO 2.024/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

RECEITAS

PREVISÃO ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

(b)

SALDO NÃO REALIZADO

( c ) = (a - b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I) 118.965,16 90.100,00 28.865,16

DOTAÇÃO ATUALIZADA

(d)

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)

SALDO NÃO EXECUTADO

( f ) = (d - e)DESPESAS

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte

DESPESAS DE CAPITAL

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II)

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OUROS (III) = (II - I)

22.997.603,46 21.801.809,88 1.195.793,58

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

22.997.603,46 21.801.809,88 1.195.793,58

22.878.638,30 21.711.709,88 1.166.928,42

 Investimentos

 Inversões Financeiras

 Amortização da Dívida

20.193.303,46 18.997.524,59

0,00 0,00

2.804.300,00 2.804.285,29

1.195.778,87

0,00

14,71

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPEJARA, emitido em 20/jan/2025 as 13h e 37m.

Nota: Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III

PREFEITO MUNICIPAL

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

SECRETÁRIO DE FINANÇAS

ABEL DOMINGUES DE SOUZA
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2.024/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO
R$ 1,00RREO – ANEXO XI (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

SALDO A 
REALIZAR

(c) = (a-b)
RECEITAS

RECEITAS
REALIZADAS

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

95.729,57RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) -80.202,52175.932,09

42.551,84    Receita de Alienação de Bens Móveis -105.770,16148.322,00

34.323,73    Receita de Alienação de Bens Imóveis 34.323,730,00

0,00    Receita de Alienação de Bens Intangíveis 0,000,00

18.854,00    Receita de Rendimento de Aplicações Financei -8.756,0927.610,09

DESPESAS
SALDO

(h) = (d-e)
DESPESAS

EMPENHADAS
(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS

(f)

PAGAMENTO 
DE RESTOS A 

PAGAR
(g)

DESPESAS 
INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO 

PROCESSADOS

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)

568.554,62 464.493,51 459.898,51 459.898,51 104.061,114.595,00 1.360,00

    Despesas de Capital 568.554,62 464.493,51 459.898,51 459.898,51 104.061,114.595,00 1.360,00

      Investimentos 568.554,62 464.493,51 459.898,51 459.898,51 104.061,114.595,00 1.360,00

      Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

    Despesas Correntes dos Regimes de Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      Regime Geral da Previdência Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      Regime Próprio dos Servidores Públicos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
SALDO ATUAL
(k) = (IIIi + IIIj)

2024
(j) = (Ib - (IIf + IIg))

2023
 (i)

VALOR (III) -285.326,42 268.979,54554.305,96

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPEJARA, emitido em 20/jan/2025 as 13h e 41m.

PREFEITO MUNICIPAL

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

SECRETÁRIO DE FINANÇAS

ABEL DOMINGUES DE SOUZA
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R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL % 

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS (I) 14.349.418,75 14.349.418,75 12.877.782,37 89,74

    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 4.769.726,70 4.769.726,70 3.954.039,49 82,90

    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 902.504,01 902.504,01 724.552,22 80,28

    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 4.130.528,84 4.130.528,84 3.867.318,16 93,63

    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF 4.546.659,20 4.546.659,20 4.331.872,50 95,28

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 102,4946.040.868,48 46.040.868,48 47.187.941,57

    Cota-Parte FPM 105,9027.429.684,05 27.429.684,05 29.047.987,87

    Cota-Parte ITR 302,46577.318,35 577.318,35 1.746.173,97

    Cota-Parte IPVA 61,714.854.310,40 4.854.310,40 2.995.377,34

    Cota-Parte ICMS 102,5312.872.713,94 12.872.713,94 13.198.898,00

    Cota-Parte IPI-Exportação 82,69241.258,62 241.258,62 199.504,39

    Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências 
Constitucionais

0,0065.583,12 65.583,12 0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 

60.390.287,2360.390.287,23 60.065.723,94 99,46

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA 

ECONÔMICA

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

Inscritas em 
Restos a 

Pagar não 
Processados 

(g)

13.447.158,69 14.045.001,54 13.625.734,54 13.510.650,9297,01 96,20ATENÇÃO BÁSICA (IV) 12.855.384,52 91,53 115.083,62

13.426.304,69 14.024.147,54 13.608.880,54 13.493.796,9297,04 96,22    Despesas Correntes 12.838.530,52 91,55 115.083,62

20.854,00 20.854,00 16.854,00 16.854,0080,82 80,82    Despesas de Capital 16.854,00 80,82 0,00

2.359.574,40 2.077.574,40 2.065.266,40 2.025.057,4099,41 97,47ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 1.781.241,98 85,74 40.209,00

2.359.574,40 2.077.574,40 2.065.266,40 2.025.057,4099,41 97,47    Despesas Correntes 1.781.241,98 85,74 40.209,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00

1.390.260,67 1.390.260,67 1.157.708,52 1.157.708,5283,27 83,27VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 1.121.455,50 80,67 0,00

1.387.339,31 1.387.339,31 1.156.450,52 1.156.450,5283,36 83,36    Despesas Correntes 1.120.197,50 80,74 0,00

2.921,36 2.921,36 1.258,00 1.258,0043,06 43,06    Despesas de Capital 1.258,00 43,06 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 17.512.836,6117.196.993,76 16.848.709,46 16.693.416,8496.21 95,32 15.758.082,00 89,98 155.292,62
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APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA 
APLICAÇÃO EM ASPS

DESPESAS EMPENHADAS
(d)

DESPESAS LIQUIDADAS
(e)

DESPESAS PAGAS
(f)

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 (MÍNIMO DE 
15% CONFORME LC N° 141/2012 OU % DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL)

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS 
RESTOS A PAGAR CANCELADOS (XV) 

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO 
PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM ASPS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES (XIV)

(-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO 
EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA (XIII)

TOTAL DAS DESPESAS COM ASPS (XII) = (XI)

0,00 0,00

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)

LIMITE NÃO CUMPRIDO (XIX) = (XVIII) (QUANDO VALOR FOR INFERIOR A 
ZERO)

0,00

16.848.709,46 16.693.416,84 15.758.082,00

16.848.709,46 16.693.416,84 15.758.082,00

DIFERENÇA ENTRE O VALOR APLICADO E A DESPESA MÍNIMA A SER 
APLICADA (XVIII) = (XVI (D OU E) - XVII)¹

9.009.858,59

7.838.850,87

0,00

7.683.558,25 6.748.223,41

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X 15% (LC 141/2012)

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X  % (LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL)

0,00

28,05 27,79

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO 
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS 

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)¹
(l) = (h - (i ou j))

Despesas Custeadas no Exercício de ReferênciaSaldo Inicial
(no exercício atual)

(h)
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2023

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2022

Diferença De Limite Não Cumprido Em  Exercícios Anteriores

0,00

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00

 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO 
EMPENHO 

Valor 
Minimo para 
aplicação em 

ASPS 
(m) 

Valor 
aplicado em 

ASPS  no 
exercício

(n) 

Valor aplicado 
além do limite 
mínimo (o) =(n 

- m), se < 0, 
então (o) = 0

Total 
inscrito em 

RP no 
exercício (p)

RPNP Inscrito 
indevidamente 
no Exercício 

sem 
Disponibilidad
e Financeira 
(q) =  (XIVd)

Valor 
Inscrito em 

RP 
considerado 
no Limite (r) 
= (p - (o + q)) 
se < 0, então 

(r) = 0

Total de 
RP pagos 

(s)

Total de 
RP a pagar 

(t)

Total de RP 
cancelados 

ou prescritos 
(u)

Diferença 
entre valor 
aplicado e o 
total de RP 
cancelados 

(v) = ((o + q) 
- u)

Empenhos de 2024 9.009.858,59 16.848.709,46 1.090.627,46 0,00 1.090.627,46 7.838.850,870,000,000,007.838.850,87

Empenhos de 2023 0,00 0,00 0,00 1.247.363,16 318.539,93 -11.685,8211.685,820,000,000,00

Empenhos de 2022 0,00 0,00 0,00 1.010.649,25 0,00 -1.795,001.795,000,000,000,00

Empenhos de 2021 0,00 0,00 0,00 690.752,20 0,00 -46.390,7446.390,740,000,000,00

Empenhos de 2020 e 
anteriores

0,00 0,00 0,00 6.631.961,29 108.314,95 -2.125.203,012.125.203,010,000,000,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI)  

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO 
DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XVII)
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CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 
DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 

ARTIGO 24, § 1º e 2º DA LC 141/2012 Saldo Final 
(não aplicado)1 

(aa) = (w - (x ou y))

Despesas custeadas no 
exercício de referênciaSaldo Inicial

(w)

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Empenhadas
(x)

Liquidadas
(y)

Pagas
(z)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2023 a serem compensados (XXIV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2022 a serem compensados (XXV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI)

-

-

-

0,00 0,00 0,00 -

-

-

0,00

1.508.307,66

0,00

1.508.307,66

0,00

1.508.307,66

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) - -1.508.307,66 1.508.307,66 1.508.307,66

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO 
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

% 
(b/a)*100

até  o Bimestre 
(b)

RECEITAS REALIZADAS

68,294.172.660,83 5.479.790,62 3.742.332,56RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

79,143.947.940,83 4.047.643,03 3.203.305,21    Proveniente da União

37,64224.720,00 1.432.147,59 539.027,35    Proveniente dos Estados

0,000,00 0,00 0,00    Proveniente de Outros Municípios

0,000,00 0,00 0,00RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

425,770,00 51.947,65 221.177,61OUTRAS RECEITAS (XXX)

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = 
(XXVIII + XXIX + XXX) 

5.531.738,27 3.963.510,174.172.660,83 71,65

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E 
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO 

CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

Inscritas em 
Restos a 

Pagar não 
Processados 

(g)

3.452.878,32 8.067.632,16 6.854.639,50 5.719.655,32ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 5.673.328,08 1.134.984,1884,96 70,90 70,32

3.441.642,32 6.062.383,17 4.968.160,49 4.939.943,49    Despesas Correntes 4.893.616,25 28.217,0081,95 81,49 80,72

11.236,00 2.005.248,99 1.886.479,01 779.711,83    Despesas de Capital 779.711,83 1.106.767,1894,08 38,88 38,88

67.416,00 1.160.505,34 1.148.034,99 1.148.034,99ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
(XXXIII)

1.148.034,99 0,0098,93 98,93 98,93

66.416,00 1.159.505,34 1.148.034,99 1.148.034,99    Despesas Correntes 1.148.034,99 0,0099,01 99,01 99,01

1.000,00 1.000,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,000,00 0,00 0,00

461.202,82 572.853,18 486.855,22 484.855,22VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 450.770,03 2.000,0084,99 84,64 78,69

461.202,82 552.021,34 468.331,22 466.331,22    Despesas Correntes 432.246,03 2.000,0084,84 84,48 78,30

0,00 20.831,84 18.524,00 18.524,00    Despesas de Capital 18.524,00 0,0088,92 88,92 88,92

191.163,69 296.978,65 183.111,08 183.111,08VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 183.111,08 0,0061,66 61,66 61,66

168.691,69 227.015,20 175.788,08 175.788,08    Despesas Correntes 175.788,08 0,0077,43 77,43 77,43

22.472,00 69.963,45 7.323,00 7.323,00    Despesas de Capital 7.323,00 0,0010,47 10,47 10,47

0,00 0,00 0,00 0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO 
CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + XXXIII + 
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

10.097.969,334.172.660,83 8.672.640,79 7.535.656,61 7.455.244,18 1.136.984,1885,88 74,63 73,83
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R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

Inscritas em 
Restos a 

Pagar não 
Processados 

(g)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 16.900.037,01 22.532.633,70 20.900.374,04 19.650.306,24 18.948.712,60 1.036.484,1892,76 87,21 84,09

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = 
(V + XXXIII)

2.426.990,40 3.238.079,74 3.213.301,39 3.173.092,39 2.929.276,97 1.036.484,1899,23 97,99 90,46

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + 
XXXIV)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.036.484,180,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) 1.851.463,49 1.983.945,69 1.663.087,74 1.661.087,74 1.590.749,53 1.036.484,1883,83 83,73 80,18

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) 191.163,69 296.978,65 183.111,08 183.111,08 183.111,08 1.036.484,1861,66 61,66 61,66

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.036.484,180,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.036.484,180,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 
XXXIX) 

92,43 84,0787,7521.369.654,59 27.610.805,94 25.521.350,25 24.229.073,45 23.213.326,18 1.292.276,80

¹Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
²Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados. A partir do exercício de 2019, o controle da execução dos restos a pagar considera 
os restos a pagar processados e não processados.

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPEJARA, emitido em 20/jan/2025 as 13h e 45m.

PREFEITO MUNICIPAL

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

SECRETÁRIO DE FINANÇAS

ABEL DOMINGUES DE SOUZA
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

1- RECEITAS DE IMPOSTOS 12.877.782,3714.349.418,75

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU 3.954.039,494.769.726,70

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI 724.552,22902.504,01

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS 3.867.318,164.130.528,84

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF 4.331.872,504.546.659,20

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 50.187.485,2048.123.586,32

    2.1- Cota-Parte FPM 32.047.531,5029.512.401,89

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b 29.047.987,8727.429.684,05

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e 2.999.543,632.082.717,84

    2.2- Cota-Parte ICMS 13.198.898,0012.872.713,94

    2.3- Cota-Parte IPI-Exportação 199.504,39241.258,62

    2.4- Cota-Parte ITR 1.746.173,97577.318,35

    2.5- Cota-Parte IPVA 2.995.377,344.854.310,40

    2.6- Cota-Parte IOF-Ouro 0,000,00

    2.7- Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 0,0065.583,12

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2) 62.473.005,07 63.065.267,57

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - EQUIVALENTE A 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + 
(2.7))

9.208.173,70 9.437.588,31

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) + 
(2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) ) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6) + (2.7))

6.410.077,57 6.328.728,58

FUNDEB 

RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

6-  TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS 13.975.332,5212.200.391,27

    6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 13.531.180,1911.713.787,27

      6.1.1- Principal 13.405.479,7411.713.787,27

      6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 125.700,450,00

      6.1.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,000,00

    6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF 0,000,00

      6.2.1- Principal 0,000,00

      6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,000,00

      6.2.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,000,00

    6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT 0,000,00

      6.3.1- Principal 0,000,00

      6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,000,00

      6.3.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,000,00

    6.4- FUNDEB - Complementação da União - VAAR 444.152,33486.604,00

      6.4.1- Principal 421.281,70486.604,00

      6.4.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 22.870,630,00

      6.4.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,000,00

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4) 2.505.613,57 3.967.891,43

VALORRECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS 
(SUPERÁVIT)

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

374.954,80

432.541,15

-57.586,35

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8) 14.350.287,32
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB
(Por Subfunção)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO 
PROCESSADOS

(g)

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

0,0012.745.676,2513.379.658,0513.379.658,0514.403.616,1010- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB

0,0010.863.231,6911.449.841,7211.449.841,7211.775.842,68    10.1- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

0,004.722.216,934.972.922,464.972.922,465.061.836,14      10.1.1 - Educação Infantil

0,006.141.014,766.476.919,266.476.919,266.714.006,54      10.1.2- Ensino Fundamental

0,000,000,000,000,00      10.1.3- Educação de Jovens e Adultos

0,000,000,000,000,00      10.1.4- Educação Especial

0,000,000,000,000,00      10.1.5- Administração Geral

0,001.882.444,561.929.816,331.929.816,332.627.773,42    10.2- OUTRAS DESPESAS

0,00445.643,89491.154,33491.154,33516.422,94      10.2.1- Educação Infantil

0,001.169.341,821.171.203,151.171.203,151.841.350,48      10.2.2- Ensino Fundamental

0,000,000,000,000,00      10.2.3- Educação de Jovens e Adultos

0,00267.458,85267.458,85267.458,85270.000,00      10.2.4- Educação Especial

0,000,000,000,000,00      10.2.5- Administração Geral

0,000,000,000,000,00      10.2.6- Transporte (Escolar)

0,000,000,000,000,00      10.2.7- Outras

INDICADORES DO FUNDEB

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO 
PROCESSADOS

(g)

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO 
PROCESSADOS 

(SEM 
DISPONIBILIDADE 

DE CAIXA)
(h)

 DESPESAS 
EMPENHADAS EM 
VALOR SUPERIOR 

AO TOTAL DAS 
RECEITAS 

RECEBIDAS NO 
EXERCÍCIO

(i)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB 
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

11- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS DO FUNDEB 
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

0,000,000,0012.466.484,1313.100.465,9313.100.465,93

    11.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências 
de Impostos

0,000,000,0012.465.385,1313.099.366,9313.099.366,93

    11.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - 
VAAF

0,000,000,000,000,000,00

    11.3- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - 
VAAT

0,000,000,000,000,000,00

    11.4- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - 
VAAR

0,000,000,001.099,001.099,001.099,00

12- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB COM PROFISSIONAIS DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA

0,000,0010.684.824,9011.271.434,9311.271.434,93

13- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB - 
COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT APLICADAS NA EDUCAÇÃO 
INFANTIL

0,000,000,000,000,00

14- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB - 
COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT APLICADAS EM DESPESA DE 
CAPITAL

0,000,000,000,000,00

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e 
§ 3º - Constituição Federal

VALOR EXIGIDO 

(j)

VALOR APLICADO

(k)

VALOR 
CONSIDERADO 

APÓS DEDUÇÕES
(l)

% APLICADO

(m)

15- MÍNIMO DE 70% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DOS 
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA
16- PERCENTUAL DE 50% DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO 
FUNDEB - VAAT NA EDUCAÇÃO INFANTIL
17- MÍNIMO DE 15% DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO 
FUNDEB - VAAT EM DESPESAS DE CAPITAL

9.471.826,13 11.271.434,93 11.271.434,93 83,30

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Máximo de 10% de Superávit)

VALOR MÁXIMO 
PERMITIDO

(n)

VALOR NÃO 
APLICADO

(o)

VALOR NÃO 
APLICADO APÓS 

AJUSTE
(p)

% NÃO 
APLICADO

(r)

VALOR NÃO 
APLICADO 

EXCEDENTE AO 
MÁXIMO 

PERMITIDO
(q)

18- TOTAL DA RECEITA RECEBIDA E NÃO APLICADA NO EXERCÍCIO 1.397.533,25 874.866,59 6,26874.866,59 0,00
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INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)

VALOR NÃO 
APLICADO NO 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR

(t)

VALOR DE 
SUPERÁVIT 

APLICADO ATÉ O 
PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE

(u)

VALOR 
APLICADO 

APÓS O 
PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE

(v)

VALOR DE 
SUPERÁVIT 
PERMITIDO 

NO EXERCÍCIO 
ANTERIOR

(s)

VALOR TOTAL 
DE SUPERÁVIT 

NÃO APLICADO ATÉ 
O FINAL DO 
EXERCÍCIO

(w)

VALOR DE SUPERÁVIT 
PERMITIDO NO

EXERCÍCIO ANTERIOR
NÃO APLICADO NO
EXERCÍCIO ATUAL

(x)

19- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT DO 
FUNDEB

19.1- Total das Despesas custeadadsa com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos
19.2- Total das Despesas Custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União (VAAF + VAAT + VAAR)

1.095.443,72 279.192,12

0,00

0,00

0,00

0,00279.192,121.117.884,69 432.541,15

353.811,18 74.619,06

0,0022.440,97 78.729,97

74.619,06

78.729,97

153.349,03 74.619,06

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE - CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS 
DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB

(Por Subfunção)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

20-TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE 
CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS

7.180.316,46 12.754,525.777.735,30 5.764.980,78 5.601.839,49

    20.1- Educação Infantil 1.270.749,46 0,00969.450,34 969.450,34 965.974,30

    20.2- Ensino Fundamental 5.033.841,84 12.754,524.583.407,52 4.570.653,00 4.420.379,67

    20.3- Educação de Jovens e Adultos 163.627,06 0,00141.684,23 141.684,23 137.132,57

    20.4- Educação Especial 0,00 0,000,00 0,00 0,00

    20.5- Administração Geral 0,00 0,000,00 0,00 0,00

    20.6- Transporte (Escolar) 0,00 0,000,00 0,00 0,00

    20.7- Outras 712.098,10 0,0083.193,21 83.193,21 78.352,95

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE - CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS E COM RECURSOS DO FUNDEB

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS 
DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

21- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE 
CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS E FUNDEB

20.438.207,40 12.754,5218.385.864,94 18.373.110,42 17.585.379,25

    21.1- EDUCAÇÃO INFANTIL 6.849.008,54 0,006.433.527,13 6.433.527,13 6.133.835,12

      21.1.1- Creche 6.849.008,54 0,006.433.527,13 6.433.527,13 6.133.835,12

      21.1.2- Pré-escola 0,00 0,000,00 0,00 0,00

    21.2- ENSINO FUNDAMENTAL 13.589.198,86 12.754,5211.952.337,81 11.939.583,29 11.451.544,13

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR

22- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS = L20(d ou e)

23- TOTAL DAS RECEITAS TRANSFERIDAS AO FUNDEB = (L4)

24- (-) RECEITAS DO FUNDEB NÃO UTILIZADAS NO EXERCÍCIO, EM VALOR SUPERIOR A 10% = L18(q)

26- (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS

27- (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS
AO ENSINO = (L30.1 (af) + L30.2(af))

5.777.735,30

0,00

0,30

25- (-) SUPERÁVIT PERMITIDO NO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR NÃO APLICADO NO EXERCÍCIO ATUAL = L19.1(x)

0,00

9.437.588,31

74.619,06

15.140.704,2528- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (22 + 23) - (24 + 25 + 26 + 27)

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL
% APLICADO

(ab)
VALOR APLICADO

(aa)
VALOR EXIGIDO

(z)

29- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 15.766.316,89 15.140.704,25 24,01

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES DE DESPESAS CONSIDERADAS

PARA CUMPRIMENTO DO LIMITE

SALDO INICIAL

(ac)

SALDO FINAL

(ag) = (ac) - (ae) - (af)

RP LIQUIDADOS

(ad)

RP PAGOS 

(ae)

RP CANCELADOS

(af)

30- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 28.873,561.153.079,82 0,300,00 1.124.205,96

    30.1- Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de 
Impostos

19.917,81541.216,06 0,300,00 521.297,95

    30.2- Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 8.955,75611.863,76 0,000,00 602.908,01

    30.3- Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da 
União (VAAT + VAAF + VAAR)

0,000,00 0,000,00 0,00
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OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE 

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Período 

(b)

31- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO

1.847.939,30 2.032.177,17

    31.1- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO 
RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

1.564.098,90 1.674.806,17

      31.1.1- Salário-Educação 930.424,19 949.266,14

      31.1.2- PDDE 0,00 0,00

      31.1.3- PNAE 296.630,40 271.247,16

      31.1.4 - PNATE 21.784,62 25.975,07

      31.1.5- Outras Transferências do FNDE 315.259,69 428.317,80

    31.2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 0,00 23.642,89

    31.3- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO 0,00 0,00

    31.4- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS 
À EDUCAÇÃO

0,00 0,00

    31.5- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO

283.840,40 333.728,11

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

OUTRAS DESPESAS COM  EDUCAÇÃO
(Por Subfunção)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

32- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE 
CUSTEADAS COM DEMAIS RECEITAS

213.907,252.383.277,202.383.277,202.597.184,452.425.970,98

    32.1- EDUCAÇÃO INFANTIL 0,00137.953,50137.953,50137.953,50195.060,65

    32.2- ENSINO FUNDAMENTAL 202.057,251.220.878,841.220.878,841.422.936,091.734.279,93

    32.3- ENSINO MÉDIO 0,000,000,000,000,00

    32.4- ENSINO SUPERIOR 0,000,000,000,000,00

    32.5- ENSINO PROFISSIONAL 0,000,000,000,000,00

    32.6- EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 0,000,000,000,000,00

    32.7- EDUCAÇÃO ESPECIAL 0,000,000,000,000,00

    32.8- OUTRAS 11.850,001.024.444,861.024.444,861.036.294,86496.630,40

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)
TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

33- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (10 + 20 + 
32)

24.009.903,54 21.787.751,80 20.763.966,9421.561.090,03 226.661,77

    33.1- Despesas Correntes 22.048.899,63 20.277.450,30 19.415.390,3420.212.513,43 64.936,87

      33.1.1- Pessoal Ativo 16.578.212,97 15.662.122,83 14.869.406,3815.662.122,83 0,00

      33.1.2- Pessoal Inativo 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      33.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

270.000,00 267.458,85 267.458,85267.458,85 0,00

      33.1.4- Outras Despesas Correntes 5.200.686,66 4.347.868,62 4.278.525,114.282.931,75 64.936,87

    33.2- Despesas de Capital 1.961.003,91 1.510.301,50 1.348.576,601.348.576,60 161.724,90

      33.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

0,00 0,00 0,000,00 0,00

      33.2.2- Outras Despesas de Capital 1.961.003,91 1.510.301,50 1.348.576,601.348.576,60 161.724,90

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA

VALOR

FUNDEB
(ah)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(ai)

34- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 

35- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO (orçamentário)

36- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO (orçamentário e restos a pagar)

38- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

37- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

39- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

40- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

13.975.332,52 949.266,14

0,00 0,00

1.613.566,82 545.975,50

545.975,501.613.566,82

13.348.584,26 1.362.040,53

0,00 0,00

986.818,56 958.749,89

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPEJARA, emitido em 20/jan/2025 as 13h e 30m.
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1. Os valores informados devem corresponder ao efetivamente transferido. Os percentuais correspodem ao disposto na legislação.
2. Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
3. Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: "Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, nos termos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser utilizados no 
primeiro quadrimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de crédito adicional." utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subseqüente, mediante abertura de crédito adicional.
4. Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.
5. Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
6. As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas classificadas nas demais subfunções típicas e nas subfunções atípicas deverão ser rateadas para 
essas áreas de atuação.
7. Valor inscrito em RPNP sem disponibilidade de caixa, que não será considerado na apuração dos indicadores e limites. Para as linhas 15, 16 e 17, deverá ser comparado o total inscrito em RPNP com a disponibilidade 
de caixa por fonte de recursos. Para a linha 14, deverá ser verificada a diferença entre a disponibilidade nas Fontes do Fundeb e os RPNP referentes a essas despesas. Para a linha 18, deverá ser verificada a diferença 
entre as disponibilidades na Fonte VAAT e os RPNP dessas despesas.
8. Controle da execução de restos a pagar considerados no cumprimento do limite mínimo dos exercícios anteriores.
9.Nesta coluna não devem se informados valores inferiores a 0 (zero).
10. Essa coluna não deve conter percentual superior a 100%. Caso isso ocorra, em razão de valores informados na coluna , os percentuais devem ser ajustados para 100%.

PREFEITO MUNICIPAL

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

SECRETÁRIO DE FINANÇAS

ABEL DOMINGUES DE SOUZA
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CÃMARA MUNICIPAL DE MARILUz
ESTADO DO PARANÁ
RESOLUÇÃO Nº 04/2024
DISPÕE SOBRE A TRANSFERÊNCIA DE POSSE DIRETA E INDIRETA AO PODER EXECUTIVO, 
DE BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS DA CÂMARA MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PRESIDENTE, 
PROMULGO A SEGUINTE RESOLUÇÃO:
 Art.1º. Fica autorizado a transferência dos bens móveis da Câmara Municipal de Mariluz, 
considerados inservíveis, descritos no Anexo I da presente Resolução, ao Poder Executivo 
Municipal de Mariluz.
 Art. 2º. A entrega dos bens será formalizada por meio do Termo de Entrega (Anexo II), acompanhado 
da relação de bens móveis inservíveis do patrimônio da Câmara Municipal de Mariluz.
 Art. 3. Os bens móveis transferidos ao Poder Executivo Municipal deverão ser baixados do 
Sistema de Controle de Patrimônio do Poder Legislativo Municipal.
 Art. 4º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
 Câmara Municipal de Mariluz-PR, 23 de dezembro de 2024.
Marcos Antônio Valério
Presidente

ANEXO I
RELAÇÃO DE BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS
DESCRIÇAOVALOR CHAPA
REFRIGERADOR CONSUL 280 L - 1 PORTA405,5537
ANEXO II
TERMO DE ENTREGA
  A CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ/PR, pessoa jurídica de direito público inscrita no CNPJ nº. 
00.338.899/0001-57, situada na Av. Marília, 1890, centro, Mariluz, Paraná, CEP nº. 87.470-000, 
telefone nº. (44) 3534-1255, neste ato representada pelo seu Presidente, MARCOS ANTÔNIO 
VALÉRIO, inscrito no CPF nº. 093.857.719-06, efetua a entrega ao Poder Executivo Municipal, 
os bens móveis inservíveis do patrimônio da Câmara Municipal de Mariluz, relacionados abaixo:
DESCRIÇAOVALOR CHAPA
REFRIGERADOR CONSUL 280 L - 1 PORTA405,5537
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, na pessoa do Chefe do Poder Executivo Municipal, Sr. PAULO 
ARMANDO DA SILVA ALVES, declara o recebimento dos bens acima descritos.
E por estarem de acordo, assinam o presente termos em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para 
que produza seus efeitos legais.
Mariluz-PR, 23 de dezembro de 2024.
Marcos Antônio Valério
Presidente
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal
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REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)
até  o  Bimestre

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (I)  20.885.406,04  21.066.909,08

    Receita de Contribuições dos Segurados  3.274.864,77  3.640.310,23

      Ativo  3.257.285,13  3.622.956,19

      Inativo  17.579,64  17.354,04

      Pensionista  0,00  0,00

    Receita de Contribuições Patronais  5.596.750,60  4.992.876,51

      Ativo  5.596.750,60  4.992.876,51

      Inativo  0,00  0,00

      Pensionista  0,00  0,00

    Receita Patrimonial  10.838.232,59  10.899.752,58

      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00

      Receitas de Valores Mobiliários  10.838.232,59  10.899.752,58

      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00

    Receita de Serviços  0,00  0,00

    Outras Receitas Correntes  1.175.558,08  1.533.969,76

      Compensação Financeira entre os regimes  0,00  858.776,80

      Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)¹  1.175.558,08  647.131,06

      Demais Receitas Correntes  0,00  28.061,90

RECEITAS DE CAPITAL (III)  0,00  0,00

    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00

    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00

    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (IV) = (I + III - II)  19.709.847,96  20.419.778,02

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS 

(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADO

DESPESAS PAGASDOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

até o Bimestre até o Bimestre até o Bimestre até o Bimestre

(d) (e) (f) (g)

Benefícios  0,00 5.237.483,89  7.369.752,55  7.369.752,55  7.369.752,55

    Aposentadorias  0,00 0,00  6.406.435,39  6.406.435,39  6.406.435,39

    Pensões por Morte  0,00 5.237.483,89  963.317,16  963.317,16  963.317,16

Outras Despesas Previdenciárias  0,00 124.820,63  72.459,08  72.459,08  72.459,08

    Compensação Financeira entre os regimes  0,00 124.820,63  72.273,48  72.273,48  72.273,48

    Demais Despesas Previdenciárias  0,00 0,00  185,60  185,60  185,60

 5.362.304,52  7.442.211,63  7.442.211,63  0,00TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM 
CAPITALIZAÇÃO (V)

 7.442.211,63

 14.347.543,44  12.977.566,39  12.977.566,39  20.419.778,02RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - 
FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V)²

 12.977.566,39

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR  0,00
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APORTES REALIZADOSAPORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM 
CAPITALIZAÇÃO DO RPPS

0,00Plano de Amortização - Contribuição Patronal 
Suplementar

0,00Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores 
Predefinidos

0,00Outros Aportes para o RPPS

0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS
(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa  75.860.629,40

Investimentos e Aplicações  0,00

Outros Bens e Direitos  3.623.076,28

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) RECEITAS REALIZADAS
até  o  Bimestre

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS CORRENTES (VII)  0,00  0,00

    Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00

      Ativo  0,00  0,00

      Inativo  0,00  0,00

      Pensionista  0,00  0,00

    Receita de Contribuições Patronais  0,00  0,00

      Ativo  0,00  0,00

      Inativo  0,00  0,00

      Pensionista  0,00  0,00

    Receita Patrimonial  0,00  0,00

      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00

      Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00

      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00

    Receita de Serviços  0,00  0,00

    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00

      Compensação Financeira entre os regimes  0,00  0,00

      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00

RECEITAS DE CAPITAL (VIII)  0,00  0,00

    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00

    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00

    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO - RPPS (IX) = (VII + 
VIII)

 0,00  0,00
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DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS 
(FUNDO EM REPARTIÇÃO)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADO

até o Bimestre 
DESPESAS PAGAS

até o Bimestre até o Bimestre 

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

até o Bimestre

(d) (e) (f) (g)

Benefícios  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Aposentadorias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Pensões por Morte  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Outras Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Compensação Financeira entre os regimes  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM 
REPARTIÇÃO (X)

 0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM 
REPARTIÇÃO (XI) = (IX – X)²

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM 
REPARTIÇÃO DO RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras

0,00Recursos para Formação de Reserva

BENS E DIREITOS DO RPPS
(FUNDO EM REPARTIÇÃO)

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa  0,00

Investimentos e Aplicações  0,00

Outros Bens e Direitos  0,00

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS RECEITAS REALIZADAS
até  o  Bimestre

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS CORRENTES  0,00  1.505,20

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII)  0,00  1.505,20

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até o Bimestre 
DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

até o Bimestre 
DESPESAS PAGAS

até o Bimestre 
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)

DESPESAS CORRENTES (XIII)  0,00 10.490.208,82  163.262,31  163.262,31  163.262,31

    Pessoal e Encargos Sociais  0,00 10.145.388,00  0,00  0,00  0,00

    Demais Despesas Correntes  0,00 344.820,82  163.262,31  163.262,31  163.262,31

DESPESAS DE CAPITAL (XIV)  0,00 15.000,00  6.760,00  6.760,00  6.760,00

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO 
RPPS (XV) = (XIII + XIV)  0,00 10.505.208,82  170.022,31  170.022,31  170.022,31

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS 
(XVI) = (XII – XV) -10.505.208,82 -168.517,11 -168.517,11 -168.517,11

BENS E DIREITOS - ADMINISTRAÇÃO DO 
RPPS

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa  1.241.484,07

Investimentos e Aplicações  0,00

Outros Bens e Direitos  0,00
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MUNICÍPIO DE TAPEJARA

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS
ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2.024/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

RREO – Anexo 4 (LRF, art 53, inciso II) R$ 1,00

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

RECEITAS REALIZADASRECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)
até  o  Bimestre

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

Contribuições dos Servidores  0,00  0,00

Demais Receitas Previdenciárias  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) 
(XVII)  0,00  0,00

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

até o Bimestre 

DESPESAS PAGAS
até o Bimestre até o Bimestre 

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADASDESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
(BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)

Aposentadorias  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

Pensões  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

Outras Despesas Previdenciárias  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS 
MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII)  0,00 0,00

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS 
PELO TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII)²  0,00 0,00 0,00 0,00

PREFEITO MUNICIPAL

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

SECRETÁRIO DE FINANÇAS

ABEL DOMINGUES DE SOUZA
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P O R T A R I A Nº 053/2025 
 
 

    
SÚMULA: Nomeia a comissão de avaliação de 
títulos para atuar na avaliação de progressão 
horizontal dos servidores da Prefeitura 
Municipal de Cruzeiro do Oeste – Lei 
Complementar nº 004/2010 e Decreto 
280/2018. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais; 

Art.1º – Nomear a Comissão de Avaliação de Títulos, composta pelas pessoas abaixo 
relacionadas, para atuar na avaliação da Progressão Horizontal dos servidores públicos 
municipais. 

Nome Função CPF: 

Lislie Pereira dos Santos Secretário Municipal de 
Administração 

081.xxx.xxx.51 

Nádya Correa Massé das Neves Secretário de Finanças 047.xxx.xxx.07 

Verônica Pereira dos Santos Correia Chefe Departamento Pessoal – 
Secretaria Municipal de 
Administração 

062.xxx.xxx.42 

Pricila Benante Borges Dias Advogado Estatutário 045.xxx.xxx.60 

Art. 2º- Fica conferido, à Comissão de Avaliação de Títulos, ora nomeada, poderes gerais para 
deliberar sob todos os assuntos atinentes, inclusive os de decisão de quaisquer dúvidas, durante a 
realização da avaliação. 

Art. 3º- Considerar a relevância os serviços prestados pelos integrantes da Comissão de Avalições 
de Títulos, sem ônus para os cofres públicos. 

Art. 4º- Esta portaria terá validade a contar da data de sua publicação. 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 20 
(VINTE) DIAS DO MÊS JANEIRO DE 2025. 
 
  

ARMANDO CERCI JUNIOR 
-Prefeito Municipal- 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A Nº 056/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e 
XXV da Lei Orgânica Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CEDER a contar do dia 21 de janeiro de 2025 à 31 de dezembro de 2028, a 
servidora DANIELI APARECIDA DA SILVA, CPF. nº 087.xxx.xxx-55, ocupante do 
cargo de Agente da Defesa Civil, para o Município de Tapejara, junto a Secretaria de 
Educação, Cultura e Esportes, conforme Ofício de solicitação nº 07/2025 e Termo 
de Cessão nº 01/2025, onde a disponibilidade funcional se dará sem ônus para o 
município de Cruzeiro do Oeste-Pr.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 20 (VINTE) DIAS DO MÊS JANEIRO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 005/2025
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos 
os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, 
do recebimento dos seguintes Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
17/01/2025 FNS/ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE R$ 3.000,00
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de janeiro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal

N O T I F I C A Ç Ã O Nº 006/2025
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos 
os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, 
do recebimento dos seguintes Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
20/01/2025 FPM R$ 1.304.990,84
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de janeiro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal

N O T I F I C A Ç Ã O Nº 007/2025
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos 
os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, 
do recebimento dos seguintes Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
20/01/2025 IPI R$ 18.089,44
20/01/2025 ITR R$ 1.321,70
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de janeiro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 256/2025
Concede Licença para tratar de interesses particulares ao servidor RENAN CHINAGLIA LEPRE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art. 1º  Conceder ao servidor RENAN CHINAGLIA LEPRE, matrícula 942002, portador da cédula 
de identidade RG nº 11.039.084-0-SESP-PR e inscrito no CPF n° 081.189.709-57, nomeado 
em 02 de setembro de 2014, para ocupar o cargo de carreira de Assistente Administrativo, pelo 
regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor, 02 (dois) 
anos de licença para tratar de interesses particulares, nos termos do Processo n.º 36/2025, em 
consonância às disposições do artigo 105, parágrafos 1º e 2º da Lei Complementar N.º 018/92 
(ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO), com fruição no período de 27 de 
janeiro de 2025 a 27 de janeiro de 2027, com prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de janeiro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 257/2025
Concede Licença Prêmio por Assiduidade à servidora LUCINEIA GARBELINI VIANA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder à servidora LUCINEIA GARBELINI VIANA, portadora da Cédula da Identidade 
RG n.º 8.702.155-6-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 044.672.789-07, nomeada em 17 de março de 
2010, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo Regime Estatutário, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 70 (setenta) dias de Licença Prêmio por Assiduidade 
referente ao período aquisitivo de 2015/2020, de acordo com a Lei Complementar n.º 513 de 04 
de agosto de 2022, nos termos do Processo n.º 10.129/2020, com fruição no período de 24 de 
fevereiro de 2025 a 04 de maio de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de janeiro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 259/2025
Nomeia GIOVANA SPLETOZER BISCAINO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais;
R E S O L V E
Art. 1º Nomear GIOVANA SPLETOZER BISCAINO, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 
14.646.989-2-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 124.198.039-06, para ocupar o cargo em comissão de 
Assessora Especial, símbolo CC-9, lotada na Secretaria Municipal de Habitação, a partir de 21 
de janeiro de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de janeiro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração


